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DECRETO MJ 46.237	 DE 16 DE JUNHO DE 1950

ANO CII — N.° 182
	 CAPITAL FEDERAL

	 TERÇA-FEIRA, 24 DE SETEMBRO DE 1963

•
	 CONGRESSO NACIONAL

do Sarado Federal, pranialgo o seguinte
raça aaaer eme o Congresso Nacional aprovou, nos térmas do art. 66, 219 1, da Constituição Federal e eu, Auro Moura Andrade, Presidente

•

DECRETO LEGISLATIVO
N9 17, DE 1963

Aprove o Convénio de Intercámbio Cultural concluído entre Cu Estados Unidos do Brosil e a República do Chile, firmado 110

Art. 19 E' aprovada o Convenio de Intercamblo Cultur a l concluído entre os Estadas Unidoa do Brasil e a República do Chile, firmado no Rio
' Rio de lanem), a 5 de julho de 1961.

de Janel:o, a 5 de julho de 1961.
Art. 24 Este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revtgadas as disposições em contrário
Senado Federai, 5 de setembro de 1963. 	

ACRO MOURA ANDRADE
Presmente do Senado Federal.

ATOS DO PODER EXECUTIVO

REGULAMENTO PARA A . ESCOLA
DE GUERRA NAVAL

CAPITULO

Dos Fins

Art. 19 A Escola de Guerra Naval
(EGN) é o estabelecimento da MB
que tem por • finalidade preparar Ofi-
ciais para as funções de Comando,
de Estado-Mai)r e de Direção de Ser-
viços, nos vários escalões..

Art. 29 Para a consecução da sua
finalidade, a EGN ministrará aos Ofi-
cia's-Alunos conhecimentos relativos
a:

a) conduta geral da guerra;
ta planejamento, execução e con-

trõle das operações navais, inclusive
das, aparações anfíbias;

C) organização das Võrças Armadas,
eapecialmente a da Marinha;

dl técnica de trabalho em Estado-
Maior;	 •

e) comando de unidades, de Fôrça.s
Navais e Anfíbias; •

/) Organização e direção de Ser-
viços;	 •

g ) assuntos de interésse nacional
e de cultura geral relacionados com
a conduta da guerra. •

Art. 39 A EGN está subordinada,
para . todos oe efeitos, ao Chefe do
Estado-Maior . da Armada. déle rece-
bendo .orientação doutrinária . e ta-
refas especiais compatíveis com as
suas atividades,-

CAPITULO Li •

Da Organização

Art. 49 A. EGN, sob a direção de
um Diretor (EGN-01), auxiliado pelo
Vice-Diretor (EGN-02) e assessorado
por um Gabinete, compreende doia
departamentos a saber;

I — Departamento de Ensino (EGN-
10) ;

II	 Departamento de Adminis-
tração (EGN-20).

Art. 59 Os Departamentos e o Gabi-
peie terão constituição e atribuições
previstas no Regimento Interno.

chalreio lu
Do Ensino

Ara Go A EGN mantém os. seguintes
cursos:	 • •

a) para o*Corpo da Armada;
1 — Cursoi Ba.sico de Comando (CO-

Ba); destinado à consolidação e atua-
lização de conhecimentos profisisonais
básicas dos Oficiais do Corpo da Ar-
mada, preparando-as, também, para o
Curso de Comando e Estado-Maior;

2 — Curso de Comando e Estado-.
Maior (CO-Com), destinado , ao pre-
paro de Oficiais do Corpo da . Arma-
da para o exercício das funções ope-
rativas do Comando de Fórças Na-

vaia e de Fórças Anfíbias e para o das
funções de Estado-Maior;

3 — Curso Superior de Cornando
(CO-Sap), destinado a 'atuallittção e
aperfeiçoamento de Oficuis do Cor-
po da Armada para o exercício das
funções de Comando e de planeja-
mento nos altos escalões.

b) para o Corpo de Fuzileiros Na-
vais;

1 — Curso Básico de Comando para
Fuzileiros Navais (C0-13A-FN), dea-
tinado à consolidação e atualização
de conhecimentos profissionais bási-
cos dos Oficiais do Corpo de Fuzilei-
ros Navais, preparando-os, também,
para o Curso de Comando e Estado-
Maior para Fuzileiros Navais;
•2 — Curso de Comando e Estado-

Maior 'para Fuzileiros Navais (CO-
Com-FN). destinado ao •preparo de
Oficiais do Corpo de Fuzileiros Na-
vais para o exercício das funções ope-
rativas do Comando de Farças de
Fuzileiros Navais, principalmente de
Fôrças de Desembarque nas Opera-
ções Anfíbias, e para o das funções
de Estado-Maior;

3 — Curso Superior de Comando
para Fuzileiros Navais (CO-Sup-FN),
destinado a. atualização e aperfeiçoa-
mento de Oficiais do Corpo de Fuzi-
leiros Navais para o exercício das
funções de Comando e de planeja-
mento das Fórças de Fuzileiros Na-
vais, nos altos escalões.

C) para o Corpo de Engenheiros e
Técnicos Navais:

1 — Curso Básica, de Serviços para
Engenheiros Navais (CO-Ba-E'N),
destinado à consolidação e atualiza-
ção de conhecimentos básicas de na-
tureza militar-naval dos Oficiais do
Corpo de Engenheiras e Técnicos Na-

, vais, preparando-os, também, para o
Curse Especial de Dlreção de Serviço!

e Estado-Maior para Enaenhciroa Na-
vais;

2 — Curso Especial de Direção de
Serviços e Estado-Maior para Enge-
nheiros Navais (CO-Esp-Fal), desti-
nado ao preparo de Oficiais do car-
po de Engenheiros e Técnicos Naval,
para o exercício dali Unções de Di-
reçao de Senaçoa e das de sua es-
pecialidade em Estado-Maior.

di para o Corpo de Intendentes
da Marinha:

1 — Curso Básico de Serviços para
Intendentes (CO-Ba-TM), destinado
à consolidação e atualização de co-
nhecimentos básicos de natureza mi-
litar-naval dos oficiais do Corpo de
Intendentes da Marinha, preparando-
os, também, para o Curso Eapecial de
Direção de Serviços e Fstado-Itlalor.
para Intendentes;

2 — Curso Especial de D:reçâo de
Seraiços e Estado-Maior para Inten-
dentes (CO-Esp-IM), destinada ao
preparo de Oficiais do Corpo de In-
tendentes da Marinha para o exer-
cício das funções de Direção de Ser-
viços e das de sua especialidade em
Estado-Maior.

e) para o Corpo de Saúde da Ma-
rinha (Quadro de Médicos):

1 — Curso Básico de Serviço, para
Médicos (CO-Ba-Mal), destinado à
consolidação e atualização de conhe-
cimentos básicas de natureza manar-
naval dos Oficiai/3 do Quadro de Mé-
dicos, preparando-os, também. oara o
Curso Especial de Direção de Servi-
ços e Estado-Maior para Médicos.

2 — Curso Especial de DireçãC de
Serviços e Estado-Maior para Médi-
cas' (CO-Rsp-Md), destinado ao pre-
paro de Oficiais do Quadro de Médi-
cos para o exercício das funções de
Direção de Serviços e das de S'11.1 es-
pecialidade em Estado-Maior-

Art. 7 9 Os prozrarnas dos careça são
elaborados pela EGN e aprovado nelo
Chefe do Estado-Maior da Armada.

Parágrafo único os programas se-
rão eavistos peribdlcamenS,e, de act,r.

DECRETO N9 52.484 — 1M 19 Da
5F:1E11113EO DE 1963

41-érourt c) Regulamento para a Escola
de Guerra Naval

O Presidente da República, usando
dna atribuições que lhe confere o ar-
1,:go 87 Item I da Constituição Fe-

. dera/, decreta;
Art. 19 Fica aprovado o Reguliunen-

- to para a Escola de Guerra Naval,
guie com aste baixa assinado pelo Mi-
nistro de Estado dos Negócio da Ma-
rinha.	 •

Art. 20 Este decreto entrará em vi-
gor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

• Brasília, D,F., em 19 de setembro
de 1983; 1429 da Independência e 759
da República.

JoAo GOULART

Sglvio Borges de bUltZu 'nutra
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parte supericr do enderêço vão
impressos o número do talão
de registro, Q més e o ano em
que findará.

A fim de evitar solução de

continuidade no recebimento
dos jornais, devem os assinan-
-tes providenciar a respectiva
renovação com antecedência
mínima, de trinta (30) dias,

8162 Terça-jeira 24 tAARIO OFICIAL (Seção I — Parte I) oeternDr0 as 1953

— Ás nopartiçõss Públicas
erma. remador • oapodiente
destinado publicação nos
forneds, diariamente, Mi de
15 horas, exceto ai sébados,
quando deverão fasá-lo até as
11,30 horas.

— As reclamações pertinen-
tes à matéria retribuída, nos
casos de erros ou omissões, de-
verão ser formuladas por es-
crito, à Seção de Redação, das
9 às 17,30 horas, no máximo
até 72 horas ctpós a salda dos
órgãos oficiais.

— Os originais deverão ser
dactilografados e autenticados,
ressalvadas, por quem de di-
reito, rasuras e emendas.

Excetuadas as para o
exterior, que serão sempre
anuais, as assinaturas poder-
se-ão tomar, em qualquer- épo-
ca, por seis meses ou um ano.

— As assinaturas vencidas
poderão ser suspensos sem
aviso prévio.
' Para facilitar aos assinantes
a verificação do prazo de vali-
dade de suas assinaturas, na

— As Repartições Péblicag
ctrwir-oo-do às aseinaturas
anuais renovadas ali 23 de
fevereiro . de cada ano e MI

Iniciadas, em qualquer época.
pelos &olor competentes.

— A fim de possibilitar a re-
messa de valores acompanha-
dos de esclarecimentos quanto

apticaç ão, solicitamos
usem os interessados prefe-
rencialmente cheque ou vais
postal, emitidos a favor de
Tesoureiro do Departamento
de Imprensa Nacional.

— Os suplementos de Mi-
çães dos órgãos oficiais sé 14

fornecerão aos assinantes qui
os solicitarem no ata da ant.
nOtura.

- O funcionário público fe-
deral, para fazer jus ao ndee-
conto indicado, 'deverá provar
esta condição no ato da assi-
natura.

• — O custo de cada exemplar
atrasado dos órgãos oficiais
será, na venda avulsa, acresci-
do de Cr$ 0,50, se do mesmo
ano, e de CA 1,00. vor ano
decorrido.

Art. 20, Serão trancados as matri.
cuias dos Oficiais-Alunos:

a) "ex officio" — dos que tenham
faltado, por qualquer motivo, a mala
de 20% das aulas do respectivo Curso
ou incidido no parágrafo 1 9 do ar-
tigo 13;

h) a pedido;
a) por motivo de moléstia devida.

mente comprovada.
OS Oficiais que tiverem suas

matrículas trancados na forma das
letras a) ou h) dêste artigo serão
consideradas inabilitados podendo, en-
tretanto, ser matriculados posterior-
mente no mesmo Curso.

5 20 A nenhum oficiail será cosi-
cedida matricula no Cursos da EGN
se tiver sido considevado inabilitado
duas vêzes num mesmo Curso, ou se
tiver tido um total de três inabilita-
ções nos diversos Cursos da EGN.

1 39 A nenhum Oficiai', seja qual
fôr o motivo, será concedida matrí-
cula no mesmo Curso da EGN mala
de duas vêzes.

Art. 21. Aos oficiais habilitados nos
Cursos da EFN, serão conferidos di-
plomas.

Inabilitados não podendo prestar o
exame de que trata a letra b).

ã 29 Os Oficiais-Alunos que não sa-
tisfizerem às exigências da letra h)
dêste artigo serão considerados ina-
bilitados, devendo ser submetidos a
novo exame com a turma subseqüen-
te, desde que não tenham tido, an-
teriormente, suas matrículas tranca-
dos por qualquer dos motivos previs-
tos neste Regulamento. A não obten-
ção de aproveitamento nesse nôvo
exame constituirá uma segunda inabi-
litação no curso.

Art. 14. A matrícula nos Cursos de
Comando e Estado-Maior e , nos Es-
peciais será concedida pelo Diretor
da EGN aos oficiais que satisfize-
rem às seguintes condições;

a) tenham sido, habilitados nos
exames finais dos respectivos Cursos
Básicos com um aproveitamento glo-
bal igual ou superior a 70% do má-
ximo atingível;	 •

b) sejam voluntários; e
c) sejam apresentados à EGN pela

Diretoria do Pessoal da Marinha ou
pelo Comando Geral do Corpo de Fu-
zileiros Navais.

Parágrafo único — Os Oficiais-
Alunos que tiverem sido habilitados
nos exames finais dos respectivos
Cursos Básicos, com um aproveita-
mento global inferior a 70%, e dese-
jarem fazer os Cursos de que trata
êste artigo, poderão, com o propósito
de obter o aproveitamento exigido
para a matricula, prestar um segun-
do exame juntamente com turma pos-
terior, desde" que satisfaçam às se-
guintes condições;

a) não tenham tido, anteriormente,
nenhum trancamento de matritula ou
inabilitação nos Cursos Básicos;.	 ,

b) sejam indicados pela Diretoria
cio Pessoal da -Marinha ou pelo Co-
mando Geral do Corpo de Fuzileiros
Navais.

Art. Ir, Serão considerados habi-
litados nos Cursos de Comando e nos
Especiais os Oficiais-Alunos que al-
cançarem aproveitamento global igual
ou superior a 60% do máximo atin-
gível, e obtiverem um "grau de con-
ceito" satisfatório sare aptidão para
o exercício futuro de suas respeoti-

do com a 'evolução dos assuntos de
que tratarem e as determinações do
Chefe do Estado-Maior da Armada.

Art. 89 O Chefe do EMA fixará
as datas de início e término dos cur-
sos, para cada período letivo, median-
te proposta do Diretor da EGN.

Art. 99 Os cursos da EGN são, em
prinoipio, de frequência obrigatória
e ministrados em tempo integral, de-
rendo, no entanto, obedecer ao regi-
me que fôr estabelecido no Regimen-
to Interno, atendendo às possibilida-
des materiais da Escola e às conve-
niências do serviço da MB.

Art. 10. O ensino será orientado
no sentido de preparar os Oficiais-
Alunos para, dentro de uma sã dou-
trina e seguindo método de racioci-
nio sistemático, dar solução bem fun-
damentada aos problemas militares.

CAPITULO TV

Da Matricula e do Aproveitamento
Art. 11 Os efetivos das turmas

para os vários Cursos são fixados
anualmente pelo Chefe do EMA, me-
diante proposta do Diretor da EGN
via Diretoria do Pessoal da Marinha
ou Comando-Gera l do Corpo de Fu-
zileiros Navais.

Art. 12. A matrícula nos 'Cursos
Básicos será concedida pelo Diretor
da EQN aos Ofic..iais indicados pela
Diretoria do Pessoal da Marinha ou
pelo Comando Geral do Corpo de
Fuzileiros Navais.

Art. 13. Serão considerados habi-
litados nos Cursos Básicos, os Ofi-
ciais-Alunos que satisfizerem às se-
guintes condições:

ai tenham apresentado todos os
exercícios distribuíd os durante o Cur-
so e, destes, um mínimo de 70% con-
sideradas aceitáveis, como fôr esta-
belecido no Regimento Interno; e

b) tenham obtido no exame final
do Curso um mínimo de 40% em
'cada prova e um aproveitamento glo-
bal igual ou superior a 50% do má-
ximo atingível.

19 Os Oficiais-Alunos que não
satisfizerem às exigências da letra
a. dêata artimo serão considerados

vas funções, como fôr estabelecido no
Regimento Interno.

Art. 16. A matricula nos Cursos Su-
periores será concedida pelo Diretor
da EGN aos Oficiais que satisfize-
rem às seguintes condições:

a) tenham sido habilitados nos
Cursos de Comando e Estado-Maior
com um aproveitamento global igual
ou superior a 70% do máximo atin-
gível;

b) sejam voluntários; .e
C) tenham sido, indicados pela Di-

retoria do Pessoal da Marinha ou
pelo Comando Geral do Corpo de Fu-
zileiroa Navais.

Parádafo único — Os Oficiais-
Alunos que tiverem- sido habilitados
nos Cursos de Comando com aprovei-
tamento global inferior a 70% e dese-
jarem fazer os Cursos de que trata
êste artigo, poderão fazer, pela se-
gunda vez, o Curso de Comando res-
pectivo, com o propósito de obter o
aproveitamento exigido para a ma-
trícula, desde que satisfaçam às se-
guintes condições;

a) não tenham tido, anteriormente,
nenhum trancaroento de matrícula ou
inabilitação nos Cursos de Comando;

b) sejam indicados pela Diretoria
do Pessoal da Marinha ou pelo Co-
mando Geral do Corpo de Fuzileiros
Navais.

Art. 17. Serão considerados habfl
tados nos Cursos Superiores os ofi-
ciais-Alunos que alcançar em aprovei-
tamento global igual ou superior a
70% do máximo atingível.

Art. 18. Poderão ser matriculados
nos Cursos da EGN Oficiais do Exér-
cito ,da Aeronáutica ou de Marinha
estrangeiras, mediante autorização do
Ministro da Marinha.

Art. 19. Os Oficiais-Alunos dos Cur-
sos de Comando e Estado-Maior, dos
Especiais e dos Superiores, que forem
considerados inabilitados por falta de
aproveitamento, poderão ser matri-
culados posteriormente nos mesmos
Cursos, uma 29 e última vez, observa-
das u demais disposições dêste xte-
gulamento. •

•

CAPITULO V

Do Pessoal
-
Art. 22. A EGN dispõe do seguinte

pessoal:
I — Diretor, Oficial-General do

Corpo da Armada;
II — Vice-Diretor, Oficiais Supe-

rior do Corpo da Armada;
III — Chefes de Departamento —

Oficiais superiores do Corpo da Ar-
moda; - '

IV — Assistente do Diretor — Ofi-
cial Superior do Corpo da Armada;

V — Ajudante-de-Ordens do Dire-
tor — oficial Intermediário do Corpo
da Armada; •

VI — tantos Oficiais dos divers0a
Corpos e Quadros da MB quantos
forem necessários, de acôrdo cora a
Tabela de Lotação;

VII — tantas praças do CPSA
CiPeCEN quantas forem necessária*
aos serviços, de conformidade 00131
o previsto na Tabela de Lotação;
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I — tantos servidores civis dos
Quad4as d PesWal!d I4

'io da Maainha e tantas serv,
civis temporários quantos forem,

sárlos abs seiViças - da EGN, ds
unidade com o • previsto no Re-
itca Interno,
, 23 G pc.ssoal será nomeado,
lado ou admitido da acôrdo com
islaÇãO	 N'Ágtg•

24: O Diretor, O. Vice-Diretor,
'fe; cIQ Departamento de. Ensino
enegeegados de Divieãe devç-
er 9 Curso Supeeier e as Ofi-
nstrutoees os Cursos de Coman-

espeçlais. Ene arribas * os casos,
,cials deverão ter tido apoveita,--.

Igual ou superior a 80% . de)
nO atirigiVele
25. Cke Olicials designados para

s de eneino na E,Gar sé, eiteep-
mente poderão • ser diSpensadee
de exercê-la por dois Enlos' con-
vos.
26,. A EGN poderá ter Gficia.is

ação Naval Alhericana como as-
as do Departamento de Ensino.
27. A EGN poderá ter ()fi-

do Exército e da Aeronáutica
assessõres do Departamento do

n, de preferência diplomados no
de Comanda. da EGN.
28. O Diretor, o Vice-Diretor,

te do Departamento de Ensino
:n.strutores eeeeçerãe, getiva, e.
ativamente, funções de ensino"
Estadp-Maior.
29, A diseriminação, dos car-
das funções a serem exercidas
rvidores civis, com gratifica-
metara, do Regimento Interno.

cspiruto
Das Disposições Gerais

'30. Padeeep ser convidadas,
alieladea de nc:étá,yel sabee para
3e fetzee conferências ou pre-
sObre aesuntos de interesse e,
!idade park a conseçuç'ao dos
tos dos' Cursos, a critério dó
da EGN.

31. este Regulamente? será
relentado. por uni Regimento'
a elaborado e aprovado de
com as normas em vigor.

CAPITULO "vie
s Disposições Transitórias

32. Pare todos os eleitas, aos
peevistos neste Regulamento

equiparado, na forma ludie.ae
•guir, os que constavam clO. Re-
rito aprovado pelo Decreto má-
5.475, de 26 de fevereiro de
•

Curso Básico de, Comando, o
Preliminar de Comando desde
isfelta a condição estabeleci-
artigo 13 letra b deste Regula-

Curso de Comando e Estado-
o Curso de, Comando;

Curso Superior de Comando,
Superior de Comando;

Curses Eepeciais, para Engenheiros,
Intendentes e Médicos,. •

Arf. 33. A transição, entre o Re-
gulamento ripeoviedo pelo Deceeta nú-
mero 45.475, de 26 de- fevereiro de
1959, e o. presente, processar-se-á da
seguinte forma:•

a) os ,Oficiais, que na date dg en-
trada; em vigor do presente R egula-
mento estiverem cursando' o& Cgrs.oS
Preliminares, terminarão esses Cur.eo.s
sob o regime previsto no Regida -men-
to aProvado pelo Decreto n9 45.475
de 26 de fevereiro de 1959;

b) os Oficiais, que na data referida
na letra a estiverem matriculados
nos diversos Cagas, excetuando-se as
Preliminares, *seção censideradoe ma-
triculados nos Cursas eckelparados Pe-
lo artigo 32, ç teeminaiso êsses Cm-
sOs seb, o regime previsto neste Re-
gu'amento;
' c) os Oficia! qUe Já tiverem can-

cluida os Cursos. Preliminares e OS
que vierem a, cop,çluir esses Cursos
de açôrdo ao eete,be:ecielo na letra 0,,
serão eubenetido,s ao exame de que
trata o artigo, 13 letra b déste Regue
lamento, sendo coneiderades habilita-
dos no Cursa Básiço respectivo, ao
lograrem aproveitamento;

d) os Oficiais, que na data referida
na letra a Já tiverem Watt) considera:
dos habilitados nos exames de adneLse
são aos Cursas de Comando e EsPee
ciais, serão considerados habilitados

Curso Básico de Comando
Janeiros Navais, o Curso Pre-
de Comando para Fuzileiros
desde que satisfeita a condi-

tbelecida ano artigo 13 letra b
egulamento;
Curso de Comando e Estado-
ara Fuzileiros Navais, o Curso
ando para Fuzileiros Novela;
Curso Superior de Comando

izileiros Navais, o Curso Su-
e 'Comando para Fuzileiros

; Cursos Básicos de. Serviços
genheiros, Intendentes e Mé-

Cursos Pre'iminarea para
iros, Intendentes e Miselicos,
s Preliminares para Ereeee
Intendentes e Médicos, desde
aelta . a condição estabelecida
o 19 letra b dêste Regula-

Cursos Eepeciale de Direcão
nes e Es t ado-meeer para En-r	 , •, Iwenuenws .e Médicos, os

C r BUI	 ti	 dno so. ço repeç yo, pç endo
ser matriculados nos CiArsos de Can.
mando e Estado-Maior ou nes Espe-
ciais de Direção de Serviços e Estado-
Maleza sem o atendimento da condi-
ção, estabelecida no artigo 14 letra a
deste Regulamento,.

Art. 34, Enquanto a EGN fende-
riar nas atuais instalações, o Cargo
de Chefe do Departamento de Admi-
nistração não será preenchido, fi-
cando, as respectivas Divisões sabor-
dinadás ao Vice-Diretor..

Art. 35 No prazo da 60, dia,3 a par-
tir da publicação do presente Rega-
lamento em Boletim do' Ministério da
Marinha, o Diretor da EGN sUbtlie-terá à aprovação, do, MD:Astro da ma -rinha via Rstado-alaior. da Armada,
o Proj e to do Regimento Interno.
ra a EGN, elaborado de iteôrdo com
as normas em •vigoe.	 .

Brasília, D F., em le de setembro
de. 1983. --- SYlvio IjorgeR d- souza
M0t1 a — Alm`rante de Esquadra —
Ministro da Marinha.

•

DECRETO N9 52.485 — De 19 DE
SETEMBRO DE 1963

Altera djspositivos do Regulamento de
Promoções para ()Melais (Ag IteaUe
nha, aprovado pelo Decreto núme-
ro 42.8ç8,8, de 13-12-57.	 ----

O Presidente da República, usando
das atribuições que lhe confeee o
artigo 87 item I da Constituição Fe-
deral, - decreta:

Art. 19 Moa alterado o Regula-
mento de Promoções para Oeiciais da
Marinha, aprovado pele Decreto nú-
mero 42.808 de 13 de dezembro de
1957., para o fim de:

I — Dar nova eeçlação bes alíneas
c) dos artigos 54, 63, 70, 72, 78 e 84
e às alineas b) dos artigos 80 e-86,
como se segue:
- "Art. 54 — 	

a)
b)
c) haáailitação no Curso Básico de

Comando, da Escola de Guerra Na-
val;

"Parágrafo único — 	
63 — 	

a)	 ,	 , 	 •
b) .
c), habilitaçãd no Curso Básico de

Comando para Fai."e i leirieffl. Navais, da
Escola de Guerra Nai7a.!;

Parágrafo (mico	 ..... . ..

"Art. 70 — 	
a) . 	
b)
c) habilitação no Curso Beaelep de

Serviços para Engenheiros Navais, da
Escola de. (luerra Naval;

Parágrafo único — 	
"Art. 72,
a)
b)

OU ao Comando Geral do Corpo de -
Fuzileiros Navais.

O preso pare, a apresentação
dps requerimentos em questão, será
o seguinte:

a), para os Cursos de Comando •
Especiais, até dois anos, após leaver
o Oficial concluído O. CUXSO
ou antes do término desse prazo, se
	  determinado pelas autoridades refe-

ridas no parágrafo anterior; •
le) para os Cursos Superiores, até

três, anos após haver o Oficial con-
cluído, o Curso de Comande, ou .antes
do, término desse prazo, se determi-
nado. pelas autoridades referidas no
parágrafo anterior.

BárSICO
da Escola "Art. 122. As disposições das ati-

neaO e) e 1) do artigo 69 deste Re-
gulamento não ee. apaaam aos cursos
de Comando, Especial, e supeeleres
da EGN, para eleitas de promoção
até o pasto de Capitão-de-Mar-ea

• .
"Art. 131. O cumprimento das

cláusulas de acesso constantes das le-
tem c) dos artigos 54, 63, 70. 72, 73
e 84 fica suspenso até dezembro de
1966%

"Art. 132. Até o areei de 19a8 Po-
derão ser indicados para fazei Os.
Curses da EGN-, oficiais ce poetas
ou antigüidade- mais elevada que a .
referida na artigo 121.

Parágrafo- único. A Diretoria do
Peeesoal 'da, Marinha e o Comando,
Geral do Corpo de neneiros Nevais
providenciarão para que, a partir de
1969, não mais existam Capitiles-de-
Corveta situados na . 19 metad e- da
respectivas escalas _de anagiiidade,"
sein que lhes tenha sido determinado
fazer os Cursas Básicos da Escola
de Guerra Naval". ..

Art, 29 lste - Decreto entrará eravigor na, data de. sua. publicaçã,o, re.-vogadas as disposições em contrário.
Brasília, D. F., em 19 de seeembro

de '1963; 1429 de Independência e 759da República.
JOÃO Gomam,
Sylvio Aarges de Souza Nova

V — Acrescentar no Capitulo III
— Disposições Transitórias — ar-
tigos n9 130, 131 e 132 com as se-.
guinte,s redações::	 •

"Art, 1, 0. A, Dieetoria. do Pessoal
da Marinha e o Coanando Gera, ao
Corpo de Fuzileirs elevais peoveden,_
ciarão, ate 30 de dezembro - de
para que os Oficias que ainda não
pos.. "nein os Curses d.e Convencit Ea-
pecias e Superiares, eludam ri. em. •
chiem as condições exigidas no Re-
gulamento da Escola de Guerra Na:
vai, e sejam de antigilicia.de ma'or
que - O Oficial mais moderno matri-
culado no curso respectivo em .963.
façam os requerimentos de que trata
0. artigo n9 121 ou apresentem declae
ração de que não deSejam fazer &sies
CUrSOS.

I•

DECRETO N9 52.2G2-B, — ar 28 az:
JUNHO DE 1963

Leclara . de utilidade pública a Fun-aução Éerructo Ceiam, com sede:
em Vatinhos, Estado de São Paulo.

O Presidente da, Câmara dos Depile
,aaos no excede:a da .2argo de. Pre-se:tente da Regal:Mera . trend° da atile
bu.ção que ' lhe, conlere o. art. 87,
item t, da Con.stituiçãa Federai e,
ateonendo ao que consta do eideaSea
M J N.I. 29.011, de, 1962, .ereta:.	 .	 .	 .

Artigo anico. E' declarada de ida-
aciacle pabl.ca, nos tentais do art. i9
da Ui 91, de 28 de ag i.'e	 Se 1935k
combinado: com est, do Reeue
:emento aprovado pelo Dee re tee eia*.mero 50 517, de 2 de naio de i951,
a Fundação Ferruccie Celani, com

ç) habilitação. no, Curo. Especial de
Direção. de Serviços e Estado-Maior
'pra Prgenheiros Navais, da Escola
de Guerra, Naval:

"Art. 78 — 	
a) 	
b) 	
c) habilitação; nqCurso 	

Serviços Para, Intendentes,
de Gueto,

Parágrafo único
"Art. 80 — 	
a) • 	
b) habilitação no Curso Especial de eaueera.Direção de Serviços e Estado-Maior

para Intendentes, da. Escola de Guer-
ra Naval."

"Art. 84
a) 	
b) 	
c) habilitação no Curso Básico de

Serviços para Médicos, da Escola de
Guerra Naval.

Parágrafo frite°
"Art. 85
a) 	
b) habilitação no Curso Especial de

Direção de Serviços e • Estado-Maior
para Médicos, da Escola de Guerra
Naval".

Revogar as alindas c) elas
ketigos 55- e 71; as alíneas o; das
artigos 6,1 e 79 e a alínea de do
artigo 85.

III —.- Dar numeração de 123 a 120
aos artigos de n9 121 a 127.

— Inserir no Capitulo II --
Dspasições Gerais -a Ga artigos n(-
meto 121, e 122 com as seguin tes re-
dações:

"Art. 121 — Os Cursos da Eeaela
de Guerra Naval, para os eleitas dês.
te Regulamento, devera° ser consi-
derados da seguinte forma:

Cursos Éásipos*	 De caráter obri-
gatório, devendo ser determinados. a
todas os Capitães-de-Oerveta dos
Corpos e Quadeos a que Os crinas
se destinam, que estejam na segunda
metade da escala de antiguidade res-
pectiva. Poderão ser também deter-
minados aos Capitães-Tenentes, doe
tlUeles mesmas Corpos ou Quadros,
desde que. situados no primeiro terço
de suas escalas de antigüidade.

Cursos de Comando — De caráter
não. obrigatório.- sendo facultados,
mediante requerimento, aos Depitãe,--
de-Corveta que satisfaçam as condi-
ções estabelecidas no Reeulamento da
EGN, para o.' fim de. posedbilitardbes
o exercido de ..funções etre, exijam RS
qualificações decorrentes desses cur-

,
Cursos Especiais	 De carater 'não.

obrigatório, sendo faciatedoe, me-
diante requerineeneo, soa "apiteee-çee
Fragata, dos Qorpes e. Quadeee e, que
os. Cursas se . destinen, que. eseejarie
na segunda metade da escala . ge an-
tigüidade, respectiva e, bem essim,
aos Oapitãesede-Corveta eaquele.
mesmas Corpos e Quantos desde que
situados na primeira .. metade de sisa
escala.s de antigüidade, para o - um
clç passibilitiereLhes o exercício de.
funções .que exijam is •qualificaceee
decorrentes desses Cure

Cursos Superiores — De caratee não i
elaeigatóriO, sendo facultados, me<aan.:.
te requerimento, aos, Capitães-de-Era
gata que satisfaçam . as condições ased
tabelecidas io fee guiamento. ,
para fim de possibilitar-lhes o •exer.
cicio clç funções que exijam as lua-
1.1f:reações decorrentes dêsses curral.;

.Qe requerimentos de lua trata
este artigo deverão , ser cite:ali:los ao 1
Diretor-Geral .Çjt) PdesOal da Marinha
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Setembro de 1963

O Presidente da Redablica resolve:
DESIGNAR:

Antonio Claudio Moreira Lima e
Moreira - para integrar a comissão
criada pee Decreto n o 52,414, de 3
de setembro de _1963.

Brasília (DF ), 23 de setembro de
1963; 142 9 da Independênc:a e 75 9 da
República.

João GOULART

,DECRETO DE 3 DE SETEMBRO
DE 1963

(Publicado no Diário Oficial de 16
setembro de 1963).

Retificação
Página 7.951 - la coluna - No

decreto de Washington Bolivar. de
Brito

Onde se lê: ... Brasília, em 13 de
setembro de 1963 -- Leia-se; ... Bra-
sília, em 3 de setembro de 1963, ...

sede em Velinhas, Estado de São
Paulo.

Brasília, 28 de junho de 1963; 1429
da Independência e 75 o da Repúbaca

RANIERI MAEzILEI

Ábelard; jurema
(N9 34.902 -- 20-9-63 -o cre 	

1116,00).

DECRETO N9 52.497, - De 23 DE
SETEMBRO DE 1903

Disciplina a publicação de histórias
ent quadrinhos e .dá outras provi-
dências.

O Presidente da República, usan-
do da - atribuição que lhe confere o
art. 87,. item I, da Constittdção Fe-
deral e

Considerando a . imperiosa necessi-
dade de disciplinar a exploração dae
chamadas histórias em quadrinhos,
dada a influência que exercem sé-
bre o condicionamento emocional e a
formação moral da infância e da
adolescência;

Considerando que muitas dessas pu-
bl cações inserem história de cunho
poiitico-ideclóalco, ou estampam ce-
nas altamente prejudiciais à boa for-
mação moral e mental da adolescên-
cia e da infância;

Considerando a freqüência com que
as historietas publicadas pelas revis-
tas e jornais são divorciadas do nos-
so contexto cultural;

Considerando a conveniência de se
utilizarem, para a formação de uma
coneciência histórica nacional da nos-
sa juventude, certos tipos e mitos
folclóricos brasileiros, inclusive curio-
sidades referentes ao meio físico, fau-
aa e flora;

Considerando que a enorme quand
cidade do material estrangeiro des-
tinado às publicações do gênero 'entra
lo país sem pagar qualquer taxa;

Considerando que cumpre ao Go-
térno evitar a evasão de divisas com
importação de materiais. desneeessá-
:los em virtude da existência de con-
;alteres de produção nacional, de-
ereta;

Art. 19 As empresas editaras de
aistórias em quadrinhos deverão pu-
blicar, no conjunto de suas edições,
aistórias em quadrinhos nacionais nas
seguinte proporções mínimas; 30%
(trinta por cento )a partirlde 1q de
laneiro de 1964; 40% (quarenta por
cento) a partir de 19 de janeiro de
1905; e, finalmente, 60% (sessenta por
cento )a partir de 1 9 de janeiro de
1966.

§ 1 9 Para efeito de cálculo da per-
centagem a que se refere êste arti-
go, levar-se-á em conta tanto o nú-
mero total de revistas de histórias
em quadrinhos publicadas por editara,
quanto o número de páginas do con-
junto de edições do género, feitas
mensalmente por empresa. .

•1 29 Quando se tratar deajornais,
a percentagem será contada em fun-
ção do número de "tiras" de histó-
rias em quadrinhos publicadas por
exemplar.

§ 30 Para fins de direito, deeerão
constar expressamente das edições
os nomes do desenhista e do argu-
mentiste autores das histórias.

I 49 Os desenhos humorísticos e as
Ilustrações deverão ser exclusivamen-
te nacionais, a partir de 19 de ja-
neiro de 1964.

Art. 29 Consideram-se histórias na-
cionais aquelas que utilizam temas
brasileiros e cujo desenho e argumen-
to s7jam criação orig:nal de artistas

MINISTÉRIO
DA

- MAR IN 11 A
(*) DECRETOS DE 17 .DE SE-

'	 TEMBRO DE 1963
O Presidente da República resolve

TRANSFERIR:

De acôrdo com os arts. 12, alínea "a",
, 13 e 51, § 19, da Lei 719 2.370, de 9 de
dezembro de 1954, éste,último com-
binado com o art. 19 da Lei número
.3.345, de 17 de dezembro de 1957,
Para -a Reserva Remunerada no

põsto de Segundo-Tenente, 'com o dis-
tintivo de sua especialidade o 19 SG-
AT - 41.0141.3 - Antonio Ambrozio
dos Reis Filho e, nessa situação de
inatividade, promovê-lo ao de Pri -meiro-Tenente, nos têrmos dos arti-gos 29 da Lei n9 283, de 8 de junho de
1948, e.1 9, inciso II, alínea "a", item
2 do Decreto 119 26.907, de 18 de ju-
lho de 1949. percebendo os vencimen-
tos integrais déste último pdtsto, na
forma dos arts. 19, 18 e 70 da Lei nú-
mero 4.242, de 17 de julho de 1993,
observadas as disposições dos artigos36, inciso I, letra A), alínea "d", 291
do Código de Vencimentos e Vanta-
gens dos Militares, e 79 da Lei número
2.283. de 9 de agasto de 1954, visto
contar vinte e sete (27) anos, dois
(2) meses e dias de efetivo serviço.

Brasília, DF, em 17 de setemaro de
1963; 1429 da Independência e 759 da
República.

JOÃO GOULART

Sylvio Borges de Souza Moita

O Presidente da República resolve
• Coesreeiter(:
O PE-MU 1 9 Classe - 4.214 - Rose

tilio Dias: reelassificado como Pri-
meiro-Sargento Mágico,. "ex vi" do
disposto ne art. 1 9 do Decreto-lei nú-
mero 8.142, de 26 de dezembro . de
1945; e partir de 15 de dezembro de
1954 reformado no pasto de Segundo-
Tenente, por invalidez definitiva, nos
têrrnos dos afta. 25, alínea "b", 27,
alínea "c", 30. 'aFnea "d", 31 e 33,
§ 29, alínea "a" da Lei n9 2.370, de
9 de demarco de 1954; promovido ao
pasto de Primeiro-Tenente de aeardo
com o art. 1 9 da Lei n9 288, de 8 de
junho de 1948, alterada pela Lei nú-
mero 616, de 2 de fevereiro de 1919. e
art. 29. letra "c" do Decreto n9 26.907,
de 18 de julho de 1949, percebendo os
vesicimentes integrais da promoção, de
acento com a tabela em vigor, obser-
vadas as disposições dos arts. 36, in-
ciso I, letra A), alínea dd", 291 e 303
do Código de Vencimentos e Vanta-
gens dos Militares e 71 da Lei núme-
ro 2.283, de 9 de agteto de 1954, na
mesma situaaão . de inatividade: a
partir de 19 de fevereiro de 1962 trans-
ferido para a Reserva Remunerada,
no mesmo pasto, em obediência ao ar-
tigo 14. alínea "d" da Lei n 9 2.370, de
9 de dezembro de 1954. percebendo os
vencimentos integrais das arts. 36, in-
ciso 1,- letra A), alínea "d", 291 e 297
do Código de Vencimentos e Vanta-
gens dos Milite"es e 79 da Lei Mime-
ro 2.283, de 9 de a gasto de 1954, con-
tando trinta e um (31) anos, dez (10)
meses e dias de efetivo serviço, fican-
do, cai conseqüência, Insubsistentes os
Decretos (Melar:ha) de 22 de agasto
de 1954. de 30 de abril de 1956, de 21
de agósto de 105R e de 28 de bulho de
1963, todos referentes ao mesmo mi-
litar.

Brasília. DF, em 17 de setembro de
1963; 1429 da Independência e 759 da
República.

Jogo GOULART

Sylvio Borges de ,Souza Moita

• (*) Republicado Dor terem saído
com omissões no Diário Oficial, de 18
de setembro (I. 196e,

0 Presidente da República resolve
RI/POMAR POR INVALIDEZ DETTNI.,

TTVA

De acôrdo com os arts. 25, alínea "b",,
21, alínea "e", 30,. alínea "d", 1
31 e 33, § 29, atinsa "a" da Lei nú-
mero 2.370, de 9 de dezembro de
1954,
No pasto de 29 Tenente, com o dis-

tintivo de Sua especialidade, o 29 -
SCS - ES - 48.0359.3 Alonso Pereira
de Carvalho, percebendo os vencimen-
tos integrais do pasto em que é re-
formado, na forma dos arts. 19, 18 e
70 da Lei n9 4.242, de 17 de julho de
1963, observadas os disposições dos
aras. 36, Inciso I, letra A), alínea "d",
291 e 303 de Código de Vencimentos e
Vantagens dos Militares e 79 da Lei
n9 2.283. de 9 de agasto de 1954, con-
tando dezesseis (16) anos, nove (9)
meses e dias de efetivo serviço.

Brasília, DF, em 17 de setembro de
1963; 1429 da Independência e 759 da
República,

Jogo GOULART
Sylvio Borges de Souza Moita

DECRETOS DE 23 DE, SETEMBRO
DE 19433

O Presidente da República, 'tendo
em vista o que consta do Processo
no 1.418-63, da Comissãe de Clas-
slicação de Cargos, resolve:

READAPTAR

De .aciardo cora o art. 45, combinado
com o art. 46 da Lei n9 3.780, de
12 de julho de 1960.
No cargo de Cirurgi-ão-Dentista,

Código TC-901.17.A, do Quadro de
Pessoal - Parte Permanente do Mi-
nistério da Marinha, Olysthenes de
Araújo Góes, enquadrado pelo Decre-
to n9 51.527, de 31 de julho de 1962,
no cargo de Escriturário AF-202.10.B,
do mesmo Quadro e Ministério.

Brasília, .23 de setembro de 1962,
1420 da Independência e 759 da
República.

Jogo GOULART.

Sylrio Borges de Souza- Afoita

O Presidente da República, lendo
em . vista o que consta do Processo
n9 - 1.111-83, da Comissão de Cla.s-
aficação de Cargos, resolve:

READAPTAR

De acórdo com o art. 45, eombinado
com o art. 48 da Lei no 3.780, de
12 de julho de 1960,
No cargo de Cirurgião-Dentista,

Código TC-901.17.A, do Quadro de
Pessoal - Parte Permanente do Mi-
nistério da Marinha, Renato Torre,
enquadrado pelo Decreto n9 51.527,
de 31 de julho de -1962, no cargo de
F.screvente-Dactilógrafo, Código AF-
204.7, do mesmo Quadro e Minis-
tério.

Brasília, 23 de setembro de 1963,
1420 da Independência e 759 da
República.	 -

Joao GOULART.

Syluio Borges de Souza Moita

•brasileiros, ou de estrangeiros radica-
dos no Brasil:

parágrafo Único. Consideram-se tam-
bém histórias nacionais, para os fins
dêste decreto, aquelas que versam
temas históricos, culturais, religiosos
ou científicos, desde que o desenhe
e o argumento, ou adaptação, sejam
de artistas brasileiros ou estrangei-
ros radicados no Brasil.	 .

Art. 39 As histórias em quadrinhos,
nacionais e estrangeiras, não poderão
conter narrativas de caráter obaceno
nem encerrar abusos no exercício da
liberdade de imprensa, aplicando-se
aos jornais, revistas e quaisquer pe-
riódicos que publicarem histórias do
gênero aqui previsto, ao disposições da
Lei 2.083, de 13 de novembro de 1953,
notadamente os arte. 53 e seguinte do
citado diploma legal.

Parágrafo único. Estão compreen-
didas nas restrições impostas na Lei
e no presente artago as narrativas
ofensivas a quaisquer países, bem
como as que sirvam à propaganda
de guerra. propagação do racismo, e
as que contenham cenas de prostitui-
ção e sadismo.

Art. 4o O Ministro da Educação e
Cultura designará uma 'Comissão a
ser integrada por um pedagogo, um
desenhista de histórias em quadri-
nhos, um argumentista e um repre-
sentante do próprio Ministro para
elaborar um Código profissional a ser
observado por' artistas e editõres de
histórias em quadrinhos.

§ 19 A presidência desta Comissão
caberá ao representante .do Ministé-
rio, que terá, inclusive, voto de de-
sempate.

29 Dentre de 30 (trinta) dias, a
partir da publicação dêste Decreto,
o Ministro da Educação e Cultura
aprovará as instruções para - ci fun-
cionamento da Comissão a que se
refere 'este artigo.

Art. 5° Este decreto entrará em vi-
gor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário..

Brasília (DF), em 23 de setembro
de 1963; 1429 da Independência e 759
da República,

Jogo GOULART

Paulo de Tarso

PRESIDÊNCIA
DA

REPúBLICA
DECRETO DE 23 DE SETEMBRO

DE 1963

O Presidente da Rerelbeca, tendo
em vista o que consta do Processo
no 1.335-63, da Comissão de Cias-
saa tação de Cargos, re:olve;
• READAPTAR

Dc acôrdo com o disposto no art. 45,
combinado com o art. 46 da Ler
no 3.780, de 12 de julho de 1960,

• No cargo de Chefe de Portaria,
Código GL-301.13, do Quadro de Pes-
soal - Parte Permanente do Minis-
tério da Marinha, Joee Eloy da Silva,
enquadrado pelo Decreto n9 51.527. de
31 de julho de 1962, no cara() de All.
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Xiliar de portaria, Código GL-303.8.B,
do mesmo Quadro e Ministério.

Brasília, 23 de setembro de 190,
142° da Independência • 75 9 da
República. .

Joe° GOULART.

Sylvio Borges de 3ouza Motta.

O Presidente da República, tendo
em vista o que - consta cio Processo
n9 1.336-63, da Comissão de elas-
&Viração de Cargos, resolve:

READAPTAR

De acdrdo com o art. 45, combinado
com o art. 46 da Lei n9 3.780, de
12 de /alho de 1960,
No cargo de Servente, Código GI,-

104.5, do Quadro de Pessoal — Parte
Permanente do Ministério da Mari-
nha, André Ferreira dos Santos, en-
quadrado pelo Decreto n9 49.593, de
27 de dezembro de 1960, no cargo de
Trabalhador, Código GL-402.1, do
mesmo Quadro e Minkstério.

Brasília, 23 de setembro de 1963,
142° de Independência e 759 da

eaeepública.
JOÃO GOULART.

Sylvio Borges de a3ouza Motta.

DECRETO DE 16 tE SETEIvIBIZO
DE ,11)63

Publicado no Diário Oficial de 17
de setembro. de 1963.

Retificação -

Página 7.981 a- I!. coluna — No
decreto de Francisco Xavier de Car-
valho.

Onde se Ia:. ... Suboficial — MC-
43.1370.4	 Leia-se:• — MO-43.1370.4 e..

Mesma Página —• 2 e coluna — No
decreto de Miguel Antonio Lopes.

Onde se lê: ... •
380.205	 — Leia-se: o 10 CL-TA-
CO-380.205

, Página 7.982 —	 coluna — No
decreto de Manoel de Oliveira.

Onde se le:	 SQ-Mo-43.042 3
— Leia-se: ... 60-MO-13.0422,3

Página 7.983 —	 coluna — No
decreto de Luiz Rezende . de Queiroz.

Onde se lêi • ... e 9 de . dezembro
de 1954... Lela-se: .... de 9 de
dezembro de 1954 ...

Mesma Página — 23 celuna — No
decreto de Estevam José Vieira.

Onde 'se lê: ... Lei. sie. 4.252 de
17 de julho ue 1963	 Leia•ee:
... Lei n9 4.242 de 17 de julho de
1963.

Mesma Página — 31 coluna — No
secreto de 10 de setembro de 1963.

Onde se lê: .....Homero Manib
Atied Lela-se: ... Homero
elanih Abud.

Mesma Pagina — Mesma coluaa
- No Decre to de José Pereira de
%retem.	 .

Onde se lê:	 2 de setembro de
956 ..;	 Lela-se: ... 3 de setein-n.o de 1960.
Mesma Página — 4 1 coluna — No

fecreto de Pedro José de Souza.
Onde se lê: ... Processo ne 4.'164

ie 1963	 - Leia-se:	 Processo
1° 4.604 de 1963 ...

Página 7.9844 — le coluna — No
lecreto de Alvino Marques dos san-
a»; e outros..

Onde se lê: ... Processo n9 9. 771. 1963 •.. — 4. Guilherm da Cunna
rt osa — Leia-se: , ... Processa n°•
r 377 de 1963 — 4, Guilherme da
eunha Rosa ...

Mesma Página — Mesma coluna -
eo decreto de Alberto Albernaz Gal-
• áo eoutros.	 •

Onde se lê: ... Processo n' 	
- Leia-se:	 Proresso n9 8.231 	

Mesma PáIna — 20 coluna —
ieere' o 'de António Ignácio de Met-
'es e outro

Onde se lê: João Ferreira. Sobri-
nho — Leia-se: João Pereira Sobri-
nho ...

DECRETO DE 17. DE SETEMBRO
DE 1963

Publicado no Diário Oficiai de 18
de setembro de 1963.

Retificação

' Página 8.019 ' —. 1 e coluna
Onde se lê:, oão Vit lo da Silva —

Lela-se: João Vitorio da Silva.

Mesma Página — Mesma coluna
— No decreto de José Pedreira de
Almeida

Onde se lê: De acerclo com os . arts.
23, ... — Leia-se: De 9AI-do com cee
arta. 25, ..,

Página 8.020 — l e coluna — No
decreto de Alcides de Moura Rolim

Onde se	 :	 alínea d, 91 do
Código de Vencimentos e Vantagens
dos Militares Lela-se: alí-
nea, d. 291 do Código de Vencimentos
e Vantagens dos Militares ...

Mesma Página — 2e coluna — No
decreto de Severino Cavalcanti da
Silva'

Onde se	 „. Lei n9 4. 22 de 17
de julho de 1963 ... dezessete
(17) anos, trea (3) meses e dias' de
serviço. — Leia-se: .., Lei n9 4.212
de 17 de Julho de 1963 ......dezes-
sete (17) anos, três (3) meses e dias
de efetivo serviço.

Página 8.022 — te coluna — No
decreto de Dalcinéa Leite Blunk

Onde se lê:	 processo ne 2.466,
de 1962, da Secretaria Geral da Ma-
rinha — Leia-se: ... processo n°
2.446, de 1962, da . Secretaria Geral
da Marinha ...

DECRETO DE 18 DE SETEMBRO
DE 1963

Publicado no Diar:o Oficial de 19
de betembro de 1963.

Retificaçáo

Página 8.050 — 43 coluna -- No
decreto de Antonio Luiz de Almeida

Onde se lê: ... código CL-102 1.
— Leia-se: ,.. código GL-102.1,

MINISTÉRIO
DA GUERRA

DECRETOS DE 17 DÉ SETEMBRO
, DE 1963

O Presidente da República resol-
ve:

PRoMOVER:

De • acárdo COM O arlig0 1v aa teci n9
18. de 8 de junho de 1948, modifi-

cada peia de ne (i16, de 2 de fevc-
retro de 1949;

Ao Posto de Camião, o 19 Tenente
do Q O A (40-69.706) — Salvador
Comes da Silva, adido à 12e C R. e
reformá-lo no pasto de Major, nos
têrmos dos artigos 27 letra c, 30 le-
tra d, 31 e 33 ela Lei ne 2.370, de 9
de dezembro de 1954. , com direito as
vencimentos e vantagens do último
pesto, de conformidade com o artigo
eu:- da Lei n 9 1.316, de 20 de janeiro
de 1951. observados os artigos, 291
dessa mesma Lei, 79 da Lei n9 2.283, de
9 'e agasto de 1954, .e 32 da Lei n"
4 069. de 11 de juneio de 1962.

Brasília, 17 de setembro de 1963;
1429 da Independência e 75° da Re-
pública.

JOÃO GOULART

Jair Ribeiro

PROMOVER:

De wird° com o-artigo 19 da Lei ne
1.156, de 12 de julho de 1950, com-
binado corri o artigo 19 da Lei n°
616, de 2 de fevereiro de 1949;

Ao existo de 1° Tenente, o 2 9 Te-
nente da Q O E (40-125.776) —
Alberto Wilson de Castro, adido ao
119 R I, e reformá-lo no pôsto de
Capitão. nos termos dos artigos 27
letra c, 30 letra d, 31 e 33 da Lei n9
2.370, de 9 de dezembro de 1954, com
direito aos veneanentos e vantagens
Integrais deste último pêsto, de con-
formidade com o artigo 393 da Lei
n° 1.316. de 20 de janeiro de 1951.
observados Cs artigos 291 dessa mas-
ma Lei, 7 e da Lei n9 2.283, de 9 de
apesto de 1954, e 32 da Lei n° 4.069,
de 11 de junho de 1962.

Brasília, 17 de setembro de 1963;
1429 da Independência e 750 da Re-
pública.

JO ÃO GOULART

Jair Ribeiro

O . Presidente da República resol-
ve:

PROMOVER:

De ecdrdo com o artmo ia puragrajo
29 letra a da Lei ri° 2.370. de 9 de
dezembro de 1954,
Ao obsto de 2c Tenente; nos termos

do artigo le da Lei 119 1.156. de 12
de julho c',e 195o combinado com o
artigo 1° da Lei n9 616, de 2 de feve-
reiro de 1949, ao de 19 Tenente. o 2°
Sargento (2G-44.231) — Antonio
Putinatti. adido ao 59 R 1, e reformá-
lo nesse último pósto, na forma dos
artigos 27 letra c, 30 letra d e 31 da
Lei n9 2.370, citada, com direito aos
.vencimentos e vantagens integrais de,
que treta o ardo 303 da Lei n9 1.316.
de 20 de janeiro de 1951, observados
os artigos 290 narieera eo 3° dessa
mesma Lei. 7 da Lei no 2.283, de 9
de ageato de 1954. e 32 perágrafo 19
da Lei n9 4.069. de 11 de junho de
1962.
. Brasília, 17 de setembro de 1963;
1429 da Independência- e 75°. da Re-
pubaca.

JOÃO GOULAR1

Jair Ribeiro

O Presidente da. rcepuonca" resol-
ve:

PROMOVER:

De aeõrdo COM- O a. ciyu 0,3 puragralo
29 letra a da Lei n9 2.370, de 9 de
dezembro de 1954.
A 3 pósto 29 Tennte; nos têrmos

do artigo 1° da Lei n 9 1.156, de 12
de julho de 1950, comb:nado com o
artige 19 da Lei ne 616. de 2 de .v
reiro de 1949, ao' de 1 9 Tenente, o 19
Sargento (3G-117319) Jorge Gomes
Ribeiro. adido à Cie Es Com. e refor-
me-lo nesse alterno peato, na eerma
dos artigos 27 letra c, 30 letra d e 31
da Lei n9 2.370, citada, com direito
aos vencimentos e vantagens inte-
grais de que trata o artigo 303 da bei
n° 1.316, de 20 de Janeiro de 1931,
conforme dispõe n artigo 11 ,te Lei 0°
2.710. de 19 de laneiro de 1956, ob-
servadas os articos 291 da referida
Lei n e 1.316, 79 . da . Lei n9 2.283. do
9 d. agasto ci 1954. e 32 parágrafo 19
de Lei n° 4.069, de 11 de junho de
1962.

Brasília, 17 de • setembro &e 1963:
1429 da Independência e 75° da Re-
pública.

JOÃO GOULART

'Jair RiZmiro

da República resol-

PROMOVER:

De acôrdo coma o urino a.) puru!nts-
/o 2° letra a da Lei . no 2.370, de 9
de dezembro de 1951;

Ao pasto de 29 Tenente; nos temem
do artigo 1 9 da Lei ne 1,156, de 12
de julho de 1950. combinado com o
artigo 1° da Lei n9 616, de 2 ci . fe-
vereiro de 1949, ao de 1 0 Tenente, o
",9 Sargento (10-178.412) Lauro ... er.
reira D'Oliveira, adido à AMAN, e re-
formá-lo nesse último pósto, na ice-
ma dos artigos 27 letra c, 30 'atra
ei e 31 da Lei n9 2.370. citada, e em
direto aos vencimentos e vantagens
Integrais de que trata o artigo 303 da
Lei n° 1.316. de 20 de janeiro de
1951. conforme dispõe o artigo 11 da
Lei n9 2.710, de 10 de Janeiro de
1956, observados os artigos 291 da re-
ferida Lei ri° 1.316, 7° da Lei n9
2 283. de 9 de agásto de 1954. 32
rarágrafo 19 da Lei n9 4.069, de 11
de junho de 1962.

Brasília,. 17 de setembro de 1953;
1429 da Independência e 15 0 da Re-
pública,

JOÃO GOULART

Jair Ribeiro

O Presidente da Repubilea resolve
Iteeoemee:

De acdrdo com os caris. 27, letra "c",
30, letra "d", 31 e 33, 1 29, "a" da
Lei n9 2.370, de 9 de dezembro de
1954,
No pasto de 29 Tenente, o 39 Sar-

gento (10-814.755) — Ricardo Pau-
lino da Silva, adido Ro Btl Mine e
promovê-lo na inatividade ao pasto de
19 Tenente, nos termos do art.. 1 9 da
Lei ne 3.067, de 22 de dezembro de
1956, com direito aos vencimentos e
vantagens Integrais do último neato,
de conformidade com o art. 303 da
Lei n9 1.316, de 20 de janeiro de 1951,
observados os arts. 390. e 39 dessa
mesma lei, 79 da Lei 119 2.283, de 9 ele
ag,o5sto de 1954 e 32. e 19 da T.ei nu-
mero 4.069', de 11 de ¡unho de 1962.

Tirasilia, 17 de setembro de 1963;
1427 da Independência e 759 da Repú-
bilra.

Joe° GOUL ARE

Jair Ribeiro

O Presidente da Repuneca resolve
REFORMAR:

ne acôrdo com os arts. 27. letra "c%
30, leira "d", 31 e 33. e 29, "a" do

. 1/9.e5,Lei n92.370, de 9 de dent:.ebro dg

No Dôsto de 29 Tenente. o 39 Sar-
gento (70-109.075) — Cícero Hilário
os Santos, adido ao CPOR/Recife, e
..e'oinovê-10 na in e tividade ao Pea i° de
19 Tenente, nos têrmos do art. 19 da
Lei n9 3.0e7. de 22 de dezembro de
1956, com direito aos vencimentos e
vantagens mimeis dêste último Ab e

-to, de conformidade com o art. 303 da
Lei n9 1.316, de 20 de Janeiro de 1951,
-enervados os arts. 291 desse mesma
lei, 79 da Lei ne 2.233. de 9 de meteste
de 1954, e 32. 1 1 9 da Lei :e° 4.069, ele
11 de junho de 1962.

ilraetlia, 17 de setembro de 1961;
1429 da Independência e 75) da Re p ú-
blica.

JOÃO Gon LART

Jair Ribeiro

O Presidente da Iteemeoe. ieetme
ItErott.mAR:

acôrdo com os arts. 27, letra "c",
30, letra "d", 31 e 33. e 29, "a" da
Lei n9 2.370, de 9 de dezembro de
1954,
No pasto de 29 Tenente, o 39 Sar-

gento (1G-847,097) — HetIrlaue

O Presidente da República resol- O Presidente
ve:	 I te;
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res de Almeida Filho, adida à 11* CR,
• promovê-lo na inatividade ao pôsto
de 1 9 Tenente, nos têrhos do art. 19
da ,Lei no 3.067, de 22 de dezembro
de 1956, com direito aos vencimentos
e vantagens íritegrais dêste
pôsto, "de conformidade cora o art. 303
da Lei no 1.3f6, 'de 20 de janeiro de
1951, Observados os 'arts. 290, § 3 9 Oce3-
sa mesma lei, '79 da Lei n9 2.283, de
9 de age5sto de 1951, e 32, § 1 9 èia -Lei
no 4.069, de 11 *de junho de 1962.
• Brasília, 17 de setembro de 1963;
1 429 'da IndePendência 'e 759 -da itepú-.
blica.

Jogo GOULAR'

Jair Ribeiro

O Presidente da República resolve
REFORMAR:

De 'acôrde rom ,OS arti. 27, letra "c",
30; letra "d", 31 e 33, § 20, "a" da
Lei n9 2.370, de 9 de dezembro de

• 1954,
No pôsto de 29 Tenente, o 39 Sar-

gento (3G-273 2160) - lalartin ,Stre-
low, adido RO Es C, promovê-lo
na inatividade ao pôsto de ir Tenen-
te, nos Vermos do art. •P da Lei nú-
mero 3.067, de 22 de dezembro de 1556,
com direito aos vencimentos e vanta-
gens integra is dêste último nô cto, de
conformidade Com o art. '303 da Lei
no 1.316, de 20 de lereeiro de. :951, ob-
servados os arts. 291 dessa mesma lei,
•79 da Lei n9 2.28'3 de 9 de a geasto de
1954, e 32, § 1° da Lei n 9 4.069, de 11
de junho de 1962.

Brasília, 17 de setembro de 1033;
142° da Independênc i a e 759 da RePú-
blica.

Jogo GotnARI
Jair Ribeiro

O Presidente da República resolve
REEOREIAR:

De acôrde com os arts. 27, 'tira "c",
30, letra "d", 31 e 33, § 2°, "a" da
Lei n9 2.370, de O de dezembro de
1954,
No pôsto de 2e Tenente, o 39 Sar-

gento '(2G-328.617) - Walter mèdei-
ros, adido aó ERS/2, e promovê-lo na
Inatividade ao pôsto de 19 Tenente,
nos Vermos do art. 19 da Lei núniero
3.067, de 22 de dezembro de 1956, com
direito aos vencimentos e vantagens
Integrais d.ste último nôsto, de con-
formidede com o art. 303 da Lei nú-
mero 1.316, de 20 de janeiro de 1951,
observados os arts. 291 dessa mesma
lei; 79 da Lei no 2.283. de 9 de aeô,to
de 1954, e 32. § lo da Lei no 4.069, de
11 de junho de 1962.	 -

Brasília, 17 de setembro de 1963;
1429 da Independência e 75 da RePú-
bilra.

Jogo Gorn'ART
Jair Ribezro

O Presidente da República resolva
CONSIDERAR:

O então Cabo da Reserva Remun e
-rada - Osvaldo Amorim, reformado

na mesma graduação, em 17 de agô.s-
te de aeôrdo com os arts 27,
lesta "c", 30, lett°, "d" e 31
n9 2.370. de 9 de dezembro de 1954,
combinado com o art. 60, letra "h" do
Decreto-lel n o 9.698, de 2 de setembro
de 1946, com direito ao veR4imentos
e vantagens integrais de que trata o
art. 303 da Lei no 1.316, de 20 de ja-
neiro de 1951, observados os arts. 291
dessa meema lei. 39 e 79 da Lei nú-
mero 2.233, de 9 de adsto de 1954,
ficando assim, retificada a Portaria
no 1.070, de 9 de inalo de 1961, ha
parte referente ao mesmo.

Frr R lia, 17 de setembro de 1963;
1420 da Independência e 759 de. Repú-
blica.	 -

Jogo GOULART

alr Ribeirip

O Presidente da República
Em cumprimento de sentenca judi-

cial resolve:

Consibiataw."

• O soldado reservista ex-integrante
da FEB - Marat da Silva Pernandes,
reforraaeld na graduação de 3 9 Sar-
gento, em 9 de fevereiro de 1951, de
a:dado ‘cora os artigos 2 9 parágrafo
único, 79 e-10 do Decreto-lei no 8.795,
-de 23 de janeiro de 1946; promovido
à graduação de 2 o Sargento, na mes-
ma data, nos têrmos do artigo 1 9 da
Lei n9 288, de 8 de Julho de 1948 mo-
diLcada péla de n9 616, de 2 'de fe-
vereiro de 1949 e combinado, cbm. o
art. 1 9 da Lei no 1.156, de 12 de ju-
lho de 1950, e promovido à gradua-
-4o de 19 Sargento, em 15 de dezem-
bro de 1954, nà ferina do hrtigo 33,
parágrafo 39. combinack Com p artigo
30 letra a da Lei n9 '2 370, 'de 9 de
dezembro de' 19-54, com direito aos
vencimentos e vantae,ens . integrais dee
graduações a que é promo.ido, a par-
tir das datas daa promoções de 'con-
formidade com o -aati go no da Lei
n9 1.316, de 20 óe janeiro de 1951 e
Lei n9 2.850, de 25 de azôste de 1956
ebseryados os artigos 3 9 e .79 da Lei
n9 -2.283 de- à de neôeto 'de 1'954 e
respeitadas os benerc ioQ do artigo 28
nará a-sfe único do referm e Decreto-
lei n9 8.795, -acima concedido.

Brasíl i a, 17 de seterrb-e de 1963;
142 9 da Independência e 75 9 da Re-
pública.

^ JOÃO GOULART(-

Jair Ribeiro

O Presidente da RepilbOra reSOlve:

CONCEDER DEMISSÃO:
-

Nos têrmos dos arts. 41 letra a, 42
letra .a e parágrafo único da Lei n°
2,370, de 9 de dezembro de 1934,

No serviço ativo do Exército, RO
Canino da Arma de Engenharia "T"
(1G-788-.024) - Adiai() do Rêgo Bar-
bosa.

Brasília, 17 de setembro de 1963:
142 9 da Independência e 759 da Re-
pública.

Jogo GOULART

Jair Ribeiro

,C) Presidente da República resolve;

CONCEDER ar:1725%1o:

Nos têrmos dos artigo 4 letfa a, 42
letra a e parágrafo únzco da Lei n?
2.370, de 9 de dezembro de 1954,

Do s'erviço ativo do Exército, ao Ca-
pitão da Arara .4ae Engenharia "T"
; 1G-724.'7'72) -'Luz de Almeida Vi-
eira.

trasilia, 17 de setembro de 1Q63*
142 9 da Independência e 75 9 da Re-
bública.

João GOULART

Jair Ribeiro

O Presidente tia Rep.úbliee resolve:

CONCEDER DEMISSÃO

Aros têrm,os dos .1,,,,Ygo 41 letra a e 4.2
letra a e parágrafo único da Lei 119
2.370, de 9 de de,..embro de 1954,

Do serviço atiro do Exército, ao ia
Tenente da Arma . de ComuniCaç-cs
(1G-788.180) - Kleber Nabuco de
Araujo Sá Régo.

Brasília, 17 de setembro de 1963;
142° da Independência e '75 9 da Re-
pública.

Jogo GOULART

Jair Ribeiro

O Presidente da Re-pública regolve:

TORNAR IN'suRsisrENii:

O Decreto de 5 de junho ue 1962,
publicado no Diário Oficial "i hiesma
data, na parte referente 'à refora

,
do CaPitão h/1 - °afilara) Ferir
'des	 Urna.

Brasília,' 17 de iseteinbdo de 15
1429 da Independência b 759 'da
pública.

Jogo GOULART
jair Èieà

O Presidente da República ré:salve:
'CONCEDER:

Ivos termos .do Wel cto ?I' '4 238, de 15 de 'notdinbro`de 1981, inriétificado p
de no 30.207, de 22 'de *alô de 1956, .
Aos 'Oficiais e praçás aneficianados na relação 'que a 'este acetine-a:,

assinada Pelo General-de-Exercito Jair Dantas Ribeiro, aártnetro de
tado dos Negócios cia *Guerra, 'a Medalha Militar 'de • êjue tra.ain Os cita,
pDisebelriecato.s :

Brasília., 17 de seleinbr° de 1963; i429 da IndePendência e 759 da I

• Joge Gomam
Jair Izibeiro

Relação g que se refere 'e Decreto desta data, de 'Oficiais e Praça aos qu
se concede Medalha Militar' nos termos do Decreto riurnero 4.238, -de 15
noVerribro de 1901, mOdifieade, Pelo de número 39.207, de 22 de Maio de :9.

- Medalha de Ouro com passador de ouro, por contarem Mais 'de tr
ta anos de serviço, aias condições exigidas, nas datas à Margem:
Cel Inf	 Raymundo Gomes Alves 	 	 21- 4
Cel Med - José Maria de -Araujo Sa'raiva-- 	 	 9- E
Cel Vet - Euler de Castre Ribeiro alo *Couto 	 	 28- 5
Ten Cel tas - Euvaldo Ndva da Costa 	 	 5- 2.

- Medalha de *Prata, tom passador de prata, por contarem 'mais de v
te anos de serviçb, nas coralições exigidas, nas datas à margem;
Ten Cal Eng -. Galileu MaChado Gonçalves 	 	 19-
Ten Cel Prof - Jaime Barbosa Pinto 	 	 15-
Maj Inf - Harry Alberto Selmarndórf 	 	 14- 3

,maj inf - Peurc jauiz de Araujo Braga 	 	 22-
Maj Int - MoaCyr Germarãe. de Mattos 	 	 19- 5
mai inf e- Leonidas XaVie':de Lima 	 	 5- 4
Maj "T" Inf	 Leoni da _ROcha 	 Lima 	 	 12a
Mal inf	 Luís Ar-mando:00110bn Guimarães 	 	 15- 4
Ma Cav -'Jorge Duarte Escosteeuy 	 	 3- 3

' Ida Cav	 Fay de Mello Mattos 	 	 6-11
Maj Cav - Luiz Pires 1.1rurany Netto 	 28- 3
Ma Cav - Rubens Mário Caggiano Joblin 	 	 12- 2
Ma Eng - areei:Seri Pitambo 'Cavalcante 	 	 30-

‘Mai Eng - lieralde Barbosa Botelho 	 	 10- 2
Maj "T" Eng -- Mauricio Mauro Guirnarães 'da Silva
Ma Com	 Ney Arrnando 'de Mello Meziat 	
Maj Int - Basilio 'Guilherme Raposo 	
Maj Int - Eduardo NOM age 	
Mai Int	 Joetle Oliveira Amaral 	
Me. Med - -Geraldo Fonseca •	
Ma -Vet, - Polan Kaavecki 	
Cap Inf - Moraes José Carvalho Lopes 	
CaP Cav -e- Paulo Saldanha Goulart 	
Cap Dent - Harry Leal Dutra 	
Cap QAO Inf	 Alvaracy Vieira Vilhena 	

	

- Cm) QAO Inf - Oswaldo Marinho 	
29 Ten • QOA	 Francisco Figas 	 -

_29 Ten QOA - .Estanislau Grosrenann • 	
29 Ten QOA - Luiz Francisco Rodrigues 	
Subten .Inf - Cláadio João de Freitas Filho 	
Subten Inf - JoSé Porfirio de Brito 	
Subten Inf - José dos Reis 	
Subten Inf - Elmano de Moura Melo 	
Subten Cav	 Hariiilton Dorta dó Arriará 	
Subten Art - Hector Silveira Marques  •
1° Sgt Inf - Antonio ludas Cardoso Assumpção 	
19 Sgt Inf - Daniel Pinheiro Lima 	

'19 Bat Art - Jose Cavalcanti de Brito 	
19 Sgt QRE - Derly Martins Viaja 	
29 Sgt Cav - José Filigênio Alves 	

2- 3
27- 4
28-
7-15

19- 1
6- 1
n-10

18- 5
6-

13-10
25-
9-
6- 2
3-12
5- E

15-, 5
24-12
2- 1

14- 1
-26- 3
15- 'd
17- 4
'7- 5

12-1G
23- G

5-10

- Medalha de Bronze, com passador de bronze, por contarem mais
dez anos de serviço, nas condiçõeh exigidas, nas datas à margem:
Cap Int - José Guilherhie da Silva- 	 	 28- 2
Gap Inf - Mário de Pádua Oliveira 	 	 6- 2
Cap Inf - Lino Pinto de Oliveira 	 	 23- 2
Cap Çav - Roberto Machado de Oliveira Mafra 	 	 16- 2
CM) Art -- Iván Gonies Gliterres 	 	 1- 4
Cap Art - João Febrcnio de Oliveira Neto 	 	 10- 5
Cap Art - Jackson Erognoli Guedes 	 	 C- 2
Cap Art - René Flôres Marques 	 '	  	 26- 2
Cap Eng -- Ibá Silk,eira, de Oliveira Freitas 	 	 25- 2
Cap Eng - Paulo Luiz Silva Araujo Sampaio 	 	 3- 3
Cap Eng - Octávio Agueda 	 	 20- 3
Cap Eng - Romeu Brack 	 	 21- 3
Cap Int - Ruy Loury Lacerda . de Oliveira 	 	 3- 4
Cap Dent - Ildefonso Guimarães 	  .24- a
Cap Dein - Daria Rodrigues da Silva 	 	 1- 4
Cap Farm -- José _Vário Pereira 	 	 15- 5
1° Teu Cav - Júlio da Cunha Fcurnier 	 	 1- 4
19 Ten Int - José Odair Bizzo .	 	 9- 3
1 9 Sgt Inf - Duarte Maciel de Lima 	 	 - 2
la Sgt Eng - Berthold° Klinger de Aquino 	 	 15- 2
29 int Inf - José Mazda *Pasta 	 	 17- 2AA 	•



99 Sgt Int - Jovino Felipe Nery 	 	 '7-1144
2° Sgt Inf	 Erotildea Ferreira de Morais 	 	 20- 1-53
29 Sgt Int - Irlson de Oliveira Gonçalvea 	 	 6- 3-63
29 Sgt Cav - Adão Waiss Filho 	  23- 4-60
29 Sgt Cav - Edmir Pereira da Costa 	 	 26- 3-60
29 Sg Bur - Antonio Covachiet 	  26- 9-62
29 Sgt Bur - Dalmacio Carlasso 	 	 19- 2-62
2° Sgt QRE - António Mildemberg 	 	 30-11-60
29 Sgt QRE -- João Maria Gonçalves Valença 	 	 6- 1-62
29 Sgt Suld - Clóvis Raimundo Pinheiro 	 	 18- 0-62
29 Sgt Mat Bél - Caetano Pereira 	 	 24- 3-57
89 Sgt Cav - João José Lago Castro 	 	 29- 8-62
39 Sgt Art - Bartholomeu Morena e Fusco 	  22- 3-61
3° Sgt Art - Heraldo Castro 	 	 23- 5-62

•39 Sgt Com - Atila Pratas Monteiro 	 	 10- 3-63
39 sgt Bur - Ayrton Ema da Cruz 	 	 17- 7-62-
39 Sgt Bur - Adelar Flórea Moleira 	 	 26- 1-62
39 Sgt Mat Bél - Gerson Lula de Souza 	 	 24- 6-61

Brasília, ti. P., 23 de julho de 1963. - Gen Eat Ja) Dantas Ribeiro,
Ministro da Guerra

0 Presidente da República resolve:
CONCEDER:

Nos térmos do Decreto no 4.228, de 15 de novembro de 1901, mortificado pelo
de n° 39.207, de 22 de moio de 1956,
Aos oficiais e praças mencionados na relação que a êste acompanha,

assinada pelo General-de-Exército Jair Dantas Ribeiro. Ministro de Estado
dos. Negócios da Guerra, a Medalha Militar de que tratam os citados De-
cretos.

Brabsilia, 17 de setembro de W63; 1429 da Independência e 759 da Re-
pública.

João GoIndutz
Jair R:belro

Relação a que se refere o Decreto desta data, de Oficiais e Praças aos quais
se concede Medalha Militar nos termos do Decreto número 4.238, de 15
de novembro de 1901, modificado pelo de número 39.207, de 22 de maio
de 1955.

- Medalha de Ouro, com passador de ouro, por contarem mais de trin-
ta anos de serviço, nas condições exigidas, nas datas • à margem:	 .
Cel Vet - Oswaldo Castro 	 	 11- 1-62
Ten Cel Inf - José Ribamar Raposo 	 	 12- 4-63
Cap QOA - Wilson Freire de Oliveira 	 	 1- 6-6a
Cap In: R-1 Conv - Raymundo de Oliveira Coimbra 	 	 25- 3-60
19 Teu QOA - Fausto Pontarolli 	 	 2- 5=63
1 9 Sgt Inf - João Mendonça V.tura Machado 	 	 8- 5-63

- Medalha de prata, com passador de prata, por contarem mais de
vinte anos de serviço, nas condições exigidas, nas datas à margem;
Ten Cel Prol - Segianundo Garcia de Freitas 	 	 10- 3-63
Maj 1nf - Geraldo Alves Fortilho 	 	 1 3-63

. Maj Int - Tasso Nazareth Notare 	 	 20- 2-63
Mai - Ia! - Augusto Casar Daniel 	 	 16- 4-63
Maj Cav - Carlos. Ely Garcia 	 	 9-• 5-63
Maj Cai - Sérgio Bonecker de Souza Lobo 	 	 12- 3-63
Maj "7' Art - Oswald3 Giannali 	 	 3- 3-63
Maj Eng - Edmundo Capella 	 	 13-.742
maj Eng - Wigcler Wilhelm &ening 	 	 5- 4-63
maj Eng - Moacyr Pinto Coelho 	 	 15- 3-63
Cap In! - Oscar Jose Ferraz de Mendonça 	 	 2- 6-63
Cap Art - Roberto da Silva Riera 	 . 	 	 20- 3-63
Cap Art - Francisco de Lima Ribeiro 	 	 11- 6-63
Cap QAO Inf - Oswaldo Franelsca da Silva 	 	 21- 1.-a3
1 9 Ten QOA - Luiz de Souza Santos 	 	 22- 6-60
29 len QOA - Camelo Pereira cia Silva 	 	 10-12-59
29 Ten QOE - Evaristo Espíndola Dória 	 	 22- 2-63
Subten Inf - João Lins de Albuquerque 	 	 20-10-62
Subten Cav - Jair Pellegrinetti Peres 	 	 21- 9-61
1° Sgt Cav - Geraldo Leite 	 	 7- 9-62
19 Sgt Art - Luiz de Souza 	 	 14- 9-62
19 Sgt Bur - João Jorge Boueri 	 	 13- 4-62
19 Sgt QRE - José Raimundo de Andrade 	 	 3- 3-63
19 Sgt QRE - Francisco Luiz da Silva 	 	 10- 5-62
29 Sgt Inf - José Augus,3 Linhares 	 	 17- 1-62
2° Sgt .Cav - Luiz Jose Carneiro 	 	 3- 142

, 29 Sgt Bur - Joe1m6 Cavalcante . 	 	 23-13-62
\ 29 Sgt Art - Luiz Alfonso de Souza 	 	 30- 3-63
\ 29 Sgt QRE - José Ribamar da Casta Araújo 	 	 18- 7-62

- Medalha de Bronze, com passador de bronze, por contarem mais de
dez anos de serviço, nas condições ex_gidas, nas datas à margem:
Cp Art - Pedro de Souza Martins 	
Cap "T" Art - Mauricio Cardoso de Castro Pinto 	
Cap Eng - Roberto Angelo de Barros Padilha 	
Cap Dent - Benedito Souza
Cap Dent - Antonio Jesé Duarte Gomes 	
19 Ten Cav - Manoel Oswaide Alotta Duarte 	
19 Ten Art - Sylvlo da Figueiredo Júnior 	
10 Ten Eng - Nelson Gonçalves 	
19 Ten Eng - Alcyone Fernandes de Almeida Júnior 	
19 Sgt Int - Leonorin Ivalino Ca/ui 	
29 Sgt Cav - João Pedro Colossal Ferreira 	
29 Sgt Art - José Severiano Mayer 	
29 Sgt Dum - José Navarro 	
3° Sgt Eng - José Simões de Souza 	
39 Sgt Int - Carlos Baptista da Silva 	

17- 3-57
3- 2-63

15- 3-60
1- 3-63

15- 3-60
15- 3-63
22- 3-62
5, 4-62

25- 3-63
17- 9-60
12- e-60
• 5- 3-55
13- 3-63
30- 6-61
17- 2-63
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DECRETOS DE 18 DE , SETEMBRO
DE 1963

O Presidente da República resolve
PROMOVER:

De acôrdo com. o I 1 9 do art. 51 do
Lei 919 2.370, de g de dezembro de
1954,
Ao >lato de 29 Tenente; nos tarmos

do art. 10 da Lei /19 1.156, de 12 de
julho de 1950, combinado com o ar-
tigo 19 da Lei n9 616, de 2 de feve-
reiro de 1949, ao de 19 Tenente, o
19 Sargento (5G-14.890, Emido de
Almeida. do 13 9 RL e transferi-lo
para a Reserva de 1 9 Classe nesse
último pasto, na forma dos arte, 12
letra a e 13 da Lei n9 2.370, citada,
com os vencimentos integrais de que
trata a referida Lei no 616, observa-
dos os arta. 53 e 291 da Lei no 1.316.
de 20 de janeiro de 1951, 79 da Lei
no 2.283, de g de agaato de 1954, e 32

19 da Lei n9 4.069, de 11 de junho
de 1962.

Brasília, 18 de setembro de 1963;
1429 da Independência e 75 9 da Re-
pública.

JOÃO GOULART

Jair Ribeiro

O Presidente da República resolve
PROMOVER:

De acôrdo com o fi 19 do art. 51 da
Lei n9 2.370, de g de dezembro de
1954,
Ao pôsto de 29 Tenente; nos tês-

mos do art. 19 da Lei n9 1.156, de 12
de julho de 1950, combinado com o
art. 10 da Lei n9 616, de 2 de feve-
reiro, de 1949, ao de 1 9 Tenente, o
19 sargento (60-26.123) - Edivaldo
Pina Mendonça, do 19 9 BC, e trens-
feri-lo para a Reserva de 19 Classe
nesse último pôsto, na forma das
arte. 12 letra a e 13 da Lei n 9 2.370,
Citada, com os vencimentos integrais
de que trata a referida Lei n9 616.
observados os artigos 53 e 291 aa Lei
n9 1.316. de 20 jie janeiro de 1951, 79
cia Lei no 2.283. de 9 de agi:isto de
1954. e 32 parágrafo 19 da 'Lei nú-
mero 4.069. de 11 de junho de 1962.

Brasília, 18 de setembro de 1963;
1429 da -Independência e 759 da Re-
pública.
, Jogo GOULART

Jair Ribeiro
O presidente da Republica resolve

Planet:watt:
De ac6rdo com o g 19 do art. 51 da

Lei n9 2.370, de g de dezembro de
1954,
Ao pasto de 29 Tenente; nos ter-

mos do art. 19 da Lei no 1.156, de 12
de julho de 1950, combinado com o
art. 19 da Lei no 616, de 2 de feve-
reiro de 1949, ao de 19 Tenente, o 19
Sargento (70-17.660) - Ermirio de
Barros Silva, da 219 CR, e transfe-
ri-lo para a Reserva de 19 Classe
nesse ultimo pôsto, na forma dos ar-
tigos 12 letra a e 13 da Lei no 2.370,
citada, com os vencimentos integrais
de que trata a referida Lei -79 616,
observados os arte. 53 e 291 de Lei
n9 1.316, de 20 de janeiro de 1951.
79 da Lei no 2.283, de g de agôsto
de 1954, e 32 I 1 9 da Lei n9 4.069, de
11 de junho de 1962.

Brasília, 18 de setembro de 1963;
1429 da Independência e 75 ? da Re-
pública.

Jogo GOULART

Jair Ribeiro

O Presidente da República resolve
PROMOVER:

De cardo com o I 1 9 do art. 51 da
Lei n9 2.370, de 9 de dezembro de
1954,
Ao pô.sto de 2° Tenente; nos têrmos

do art. 19 da Lei n9 1.155. de 12 de

julho de 1950, combinado com o ar-
tigo 19 da Lei n° 618, de 2 de feve-
reiro de 1949, ao de 19 Tenente, • 19
Sargento (50-28.169) - Ernanl no

-meio da Silva, do Pa Reg Arnat-5, e
transferi-10 para a Reserva de 19
Classe nesse último pasta na forma
dos arte. 12 letra a e 13 da Lei nú-
mero 2.370, citada, com os vencimen-
tos Integrais de que rtata a referida
Lei n9 616, observadas os artigos 53
e 291 da Lei n9 1.318, de 20 de ja-
neiro de 151, 79 da Lei n9 2.283, de
9 de agósto de 1954, e 32 I 1° da Lei
n9 4.069, de 11 de junho de 1962.

Brasília, 18 de setembro de 1963;
1429 da Independência e 75 9 da Re-
pública.

João GOULART

Jair Ribeiro

O Presidente da República resolve
PitoMOVER;

De aardo com o artgo 19 da Lei nú-
mero 1.156, de 12 de julho de 1950,
combinado com o artigo 19 da Lei
n9 616, de 2 de fevereiro de 1949,
Ao pesto de 19 Tenente, o 2 9 Te-

nente do Q O A (30-70.336) - Emí-
lio da Silveira Peixoto, e transferi-
lo para a Reserva de 1 9 Classe nesse
pósto, nos termos dos artigos 12 le-
tra a e 13 da Lei no 2.370, de 9 de
dezembro de 1954, com os vencimen-
tos integrais de que trata a referida
Lei n9 616. observados os artigos 53 •
291 da Lei n9 1.316. de 20 de janeiro
de 1951. 79 da Lei no 2.283, de 9 de
agósto de 1954, e 32 da Lei n9 4.069,
de 11 de junho de 1962.

Brasília. 18 de setembro de 1963;
142° da Independência e 759 da Repú-
blica.

Jogo GOULART

Jair Ribeiro

O Presidente da República resolve
Peomovre;

De acôrdo com o artigo 51 da Lei
no 2.370. de 9 de dezemoro de 1954:
Ao pOsto de 29 Tenente; nos te-

mas do artigo 19 da Lei n9 1.156, de
12 de julho de 1950, combinado com
o artigo 1 da Lei n9 616, de 2 de fe-
vereiro de 1949, ao • de 19 Tenente, o
Subtenente (5G-28.871) - Ferdinan-
do Ernesto Guilherme Liegel, do 209
R I, e transferi-10 para a Reserva de
19 Classe nesse último pósto, na for-
ma dos artigos 12 letra a e 13 da lei
Lei n9 2.370, citada, com os venci-
mentos integrais de que trata a refe-
rida Lei n9 616, observados os arti-
gos 53 e 291 da Lei n9 1.316, de 20 de
janeiro de 1951, 79 da Lei n9 2.1.83.
Um 9 de agôsto de 1954, c 32 paragra-
go 1 da Lei n9 4.169, de 11 de ,unlia
de 1962.

Brasília, 18 'de setembro de 1963;
142v da Independencia e 759 da Repú-
blica.

Joito Goutssz
Jair Ribeiro

O Presidente da República resolve_
PROMOVER

De19a5c4Ordo com o art. 51 da Tet nú-
mero 2.370. de 9 de dezeflibro

. -
Ao pacto de 29 Tenente; nos ter-

mos cio artigo 19 da Lei n9 1.156, de
12 de julho de 1950, coinb ‘nacio •cun
o artigo 19 da Lei n 9 616, de 2 de fe-
vereiro de 1949, ao de 19 Tenente, o
Subtenente (30-41.936) - Frei Fer-
reira Bueno, do 39 Esqd Re Mec, e
transferi-lo para a Peserva de 1 9 Clas-
se nesse último pôsto, na forma das
artgos 12 letra a e 13 da Lei nume-
ro 2.370, citada, com os vencimen-
tos integrais de que trata a referida
Lei n9 616, observrcins os art‘yrs
53 e 291 da Lei n9 1.316 de 20 de
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O Presidente da República resolve

PROMOVER:

De acômdo com o artigo 51 da Lei n.9
2.370, de 3 de dezembro de 1954, •

Ao piesto de 2.9 Tenente; nos tf
moa dodo artigo 1.9 da Lei n.9 1.156, cie
12 de julho le 1950, combinado com
o artigo le da Lei n.9 616, de 2 de fe-
vereiro de 1949, ao de 1.9 Tenente, o
Subtenehte (9G-18.539) — Helio Nery
de Santa Cruz, do 3.9 B E Cnst, e
transferi-lo para a Reserva de te
Classe nesse último nisto, na fome
dos artigos 12 letra a e 13 da Lei n.9
2.370, citada, com os vencimentos in-
tegrais de que trata a eferida Lei ne
616, cbservados os artigos 53 e 291 da
L:l n.9 1.316, de 20 de janeiro de 1951

' 7.9 da Lei ne 2.283, de 9 de agedto de
1951. e 32 • parágrafo 1. 9 da Lei ,e..9
4.069, de 11 de junho de 1962

Brasília, 18 de setembro de 1963.
• 142e da Independência e 75. 9 da Re-
pública.
• , Jeeo GOULART

Jair Ribeiro

O Presidente da República resolve
PROmovre:

De acôrdo com o parágrafo 1.9 do ar-
tigo 51 da Lei ng 2.370, de 9 de de-
zembro de 1954,

Ao pôSto de 2.9 Tenente; . nCs ter-
mos do artigo 1.9 da Lei n.9 1.156, de
12 de julho de 1950, combinado com
o artigo 1.9 da Lei n.9 .616, de 2 de fe-
vereiro de 1949, ao de 1.9 Tenente, o
1.9 Sargento (5G-19.647) — Idiomar
Joaquim Cana Verde, do H Ge Curi-
tiba, e transferi-lo para a Reserva de
19 Classe nesse último pôsto. na for-
ma dos artigos 1.: letra a e 13 da Lei
ne 2.370, citada, com os vencimentos
integrais de que trata a referida Lei
n.9 616, observados os artiges 53 e 291
da Lei n.9 1.316, de 20 de janeiro de
1951, 7.9 da Lei ne 2.283, de 9 de agôs-
to de 1954, e 32 parágrafo 1.9 da Lei
ne 4.069. de 11 de junho de 1962.

Brasília, 18 de setembro de 1963;
142.9 da Independência e 75.9 da Re-
pública.

Joe° GOULART

Jair Ribeiro

O Presidente da República resolve
PROMOVER:

De acôrdo com o artigo 51 da Lei n.9
2.370, de 9.de dezembro de 1954, -
Ao pôsto de 2.9 Tenente; nos ter-

mos do artigo 1.9 da Lei n9 1.156, de
12 de julho ie 1950, combinado com o
artigo 1.9 da Lei n.9 616, de 2 de feve-
reiro de 1949, ac de 1. 9 Tenente, o
Subtenente (3G-75.502) — Iricy Lo-
pes Franco, do 8. 9 R I, e transferi-lo
para a eieserva de le Classe nesse úl-
timo pôsto, na forma dos artigos 12
letra a e 13 da Lei n.9 2.370, citada.
com os vencimentos integrais de que
trata a referida Lei ne 616, observa-
dos os artigos 53 e 291 da Lei ne 1.316,
de 20 de janeiro de 1931, 79 da Lei
ne 2.283 de 9 de ageeto de 1954. e 32
parágrafo le -(ea Lei n.9 4.069, de 11
de.junho de 1962.

BrasIlea. 18 de setembro de 1963;
142.9 da Independência e 75.9 da Re-
pública.

JOÃO GOULART

Jair Ribeiro

O Presidente da Repuuttea resolve:
Peomoven

De acórdo com o parágrafo 19 do ar-
tigo 51 da Lei n9 2.370, de 9 de de

-zembro de 1954;
Ao pôsto de 29 Tenente; nos ter-

mas do artigo 19 da Lei n9 1 156, de
12 de julho de 1953, combinado com
o artigo 1 9 da Lei n9 616, de 2 de fe-
vereiro de 1949, ao de 19 Tenente, o
le Sargento 130-66.066) — Irajá Ma-
chado tracei. do 3 9 R O 105. e transfe-
ri-lo para a Reserva de 1 9 Classe nes-
se último pôsto, na forma dos artigos
12 letra a e 13 da Lei ne 2.370, cita-
da, com os vencimentos Integrais ele
que trata a referida Lei n9 616, ob-
servados os artigos 53 e 291 da Lei
n9 1.316, de 20 de janeiro de 1951, 79
da Lei n9 2.283, de 9 de aeósto de
1954. e 32 parágrafo 19 da Lei n9 ...
4.069, de 11 de junho de 1962.

Brasília. 18 de setembro de 1963,
1429 da Independência e 75 9 da Re-
pública.

JOÃO GOULART

Jair Ribeiro

O Presidente da República ee.solve:
PROMOVER	

.

De acôrdo com o par(graf o 1° de ar-
tigo 51 da Lei e l 2.370, de 9 de de-
zembro 'de 1934,
Ao p'to de 29 Tenente: rios ter-

mos do artigo 1 9 da Lei n9 1. 116. : de
12 de ju'ho de 1950e - combin I do cem
o artigo 1 9 da Lei n9 616. de 2 de fe-
veiro ee 1949, ao de 1 9 Tenente, o 19

Sargento (3G-59.145) — Ierrantino da
Costa Pereira, do 49 R C, e transfe-
ri-lo para a Reserva de le Classe nes-
se último pôsto, na forma dos arti-
gos 12 letra a e 13 da Lei n9 2.370,
citada, com os vencimentos integrais
de que trata a referida Lei n9 616,
observados O' 53 e 291 da Lei
n9 1.316, 'de 20 de janeiro de 1931, 79
da Lei n9 2.283, de 9 de agôsto de
1954, e 32 parágrafo 1 9 da Lei núme-
ro 4.069, de 11 de junho de 1962.

Brasília,. 18 de setembro de 1963;
1429 da Independência e 75 9 da Re-
pública.

JOÃO GOULART

Jair Ribeiro

O Presidente da República resolve:
PROMOVER

De acôrdo com o artigo 51 da Lei n9
2.370, de . 9 de dezembro de 1954,

Ao pekefo de 29 Tenente; nos ter-
mos do artigo 1 9 da Lei n9 1.156, de
12 de julho de 1950, combinado com
o artigo 19 da Lei n9 616, de 2 de fe-
vereiro de 1949, ao de 1 9 Tenente, o
Subtenente (7G-19.015) — Irineu
Dias de Souza, do C M/ R J, e transfe-
ri-lo para a Reserva de 1e Classe nes-
se último pbsto, na forma dos artigos
12 letra a e 13 da Lei n9 2.370, cita-
da, com os vencimentos integreis de
que trata a referida Lei n9 616, ob-
servadas os artigos 53 e 291 da Lei n9
1.316, de 20 de janeiro de 1951. 7 9 da
Lei n9 2.283, de 9 de agôsto de 1954,
e 32 parágrafo 1 9 da Lei n9 4.069, de
11 de junho de 1962.

Brasília, 18 de setembro de 1063;
-142 9 da Independência e 75 9 da Re-
pública.

JOÃO GOULART

, Jair Ribeiro
O Presidente da República resolve:..

PROMOVER

De acôrdo com o artigo 1 9 da Lei n9
1,156, de 12 de julho de 1950, com-
binado com o artigo •1 9 da Lei n9
616, de 2 de fevereiro de 1949,

Ao pôsto de 19 Tenente, o 2 9 Te-
nente do Q O A (3G-161.051) — 11-
defon.so de Souza Severo, e trt.ansferi-
lo para a Reserva de le Classe nesse
pôsto, nos termos dos artigos 12 le-
tra a e 13 da Lei n9 2,370, cie 9 de
dezembro de 1954. com os vencimen-
tos integrais de que trata a referida
Lei n9 616, observados os . artigos 53
e 291 da Lei n 9 1.316, de 20 de ja-
neiro de 1951. 7 9. da Lei n9 2 283: de
9 de aeôsto de 1954.. e 32 da Lei n9
4.069, de 11 de junho de 1962.

Brasília. 18 de setembro d e 1963:
1429 da Independência , e 759 da Re-.
pública.

JoÃo GOULART
Jair Ribeiro

O Presidente da República resolve
PROMOVER:

De acôrdo com o art. 51 da Lei núme-
ro 2.370. de 9 de dezembro de 195/:

Ao pôsto de 29 Tenente; nos termos
do art. 1 9 da Lei n9 1.156, de 12 de
julho de 195e, combinado com o ar-
tigo 1 9 da Lei n 9 616, de 2 de fevereiro
de 1949, ao de 19 Tenente. o Subtenen-
te (eG-95.205) — José Corrêa Soares,
do 1'79 R 1, e transferi-lo para e Re-
serva de le Classe nesse último pôsto,
na forma dos arte. 12 letra a e 13 da
Lei n°2.370, citada, com os vencimen-
tos integrais de que trata a refeeida
Lei n9 616, observados os arts. 53 e 291
da Lei ne 1.316, de 20 de enleie() de
1951, 79 da Lei n9 2.283; de 9 de ezós-
to de 1954, e 32 §1 9 da Lei n9 4 069;
de 11 de junho de 1962. .

Brasília. 18 de -setembro -de 1963:
•142 ? da Independência e 739 da- Re-
taub eca

Joeo GOULART
Jair Ribeiro

O Presidente da República resolve
~movia:

De acórdo com o 1 19 do art. 51 da
Lei n9 2.370, de 9 de dezembro de
1954:
Ao Oito de 29 Tenente; nos termas

do art. 19 da Lei W 1.166, de 12 de
julho de 1950, combinado com o
art. 19 da Lei ri' 616, de 2 de fe-
vereiro de 1949, ao de 19 Tenente, o
19 Sargento (30-111.590) — Jurares
Amaral Barros, do 3 9 Esqd. Rec. Mec.,
e transferi-lo para a Reserva de le
Classe nesse último pesto, na forma
dos arte. 12 letra a e 13 da Lei núme-
ro 2.370, citada, com os vencimentos
Integrais de que trata a referida Lei
n9 616, observados os arte. 53 e 291
da Lei n9 1.316, de 20 de janeiro de
1951, 79 da Lei n9 2.283, de 9 de
agôsto de 1954, e 32 § 1 9 da Lei
n9 4.069, de 11 de 'junho de 1962.

Brasília, 18 de setembro de 1963;
1429 da Irdependência e 75 9 da Re-
Pública .	 •

JOÃO GOULART

Jair Ribeiro

O Presidente da RepUteica resolve
PROMOVER:

De acôrdo com o 5 19 do art. 51 da
Lel n9 2,370, de 9 de dezembro de
1954:

Ao pese) de 2 9 Tenente; nos termos
do art. 19 da Lei n 9 1.156, de 12 de
julho de 1950, combinado com o
art. 19 da Lei n9 616, de 2 de fevereiro
de 1949, ao de 19 Tenente, o 1 9 Sar-
gento (30-66.058) — João de Jesus
Pacheco, do 39 R O 105, e transfe-
ri-lo para e Reserva de l e Classe nesse
último peeto, na forma das arte. 12
letra a 13 da Lei n9 2.370, de 9 de
de" ebro de 1954, com os vencimen-
tos integrais de que trata a referida
Lei n9 616, observados os arte. 63 e
291 da Lei n9 1.316, de 20 de janelee
de 1951, 79 da Lei n9 2.283. de 9 de
agôsto de 1954, e 32 § 19 da Lei núme-
ro 4.069, de 11 de junho de 1962.

Brasília. 18 de setembro de 1963:
1429 da Independência e 75 9 da Re-
pública

Joe() GOULART

Jair Ribeiro

O Presidente da Republica reseive
PROMOVER:

De, acôrdo coma o § 1 9 do art. Si da
Lei n9 2.370, de 9 de dezembro de
1954:

Ao pósto de 2 9 Tenente; nos termos
do art. 19 da Lei n9 1.156, de 12 de
julho , de 1950, combinado com o ar-
tigo 19 da Lei n9 616, de 2 de fevereiro
de 1949. ao de 1 9 Tenente, o 19 Skr-
gento (30-71 430) — João Franciseo
Maciel, do 179 R I. e_tranferi-lo para
a Reserva de Classe nesse último
pôsto, na forma dos art.s. 12 letra a
e 13 da Lei n9 2.370, citada, com os
vencimentos integrais de que trata a
referida Lei ri' 616, observados de
arts. 53 e 291 da Lei n9 1.316, de 20
de janeiro de 1951. 79 da Lei lie 2.2a3,
de 9 de ageosto de 1954, e 32 § 1 9 da
Lei ne 4. 69. d e 11 de junho de 1962.

Brasília, 18 de setembro de len:
1429 da Independência e 75 9 da Re-
pública

JOÃO GOULART

Jair Ribeiro

Ce Presidente da República resolve
PROMOVER,

De acôrdo com o parágrafo 1 9 do ar-
tigo 51 da Lei n9 2:370. de 9 de de-
zembro de 1954.
Ao pôsto de 29 Tenente; nos termos

do artieo 19 da Lel ri9 1.156. de 12
de iulhn de 1950. combinado com o
artigo 1 9 da lei ne' 616. de 2 de
fevereiro de 1949 . ao de 19 Tenente,

janeiro de 1951, 79 da Lei 119 2.283,
de 9 de ageeto de 1954, e 32 parágra-

fo 1e da Lei r.9 4.069, de 11 de junho
de 1962.

Brasília. 18 de setembro de 1963;
1429 da Independência e 759 da Repú-
blica.

Joe° Gonterte
Jair Ribeiro

O Presidente da 'República resolve

PROMOVER:

De acôrdo com o parágrafo 19 do ar-
tigo 51 da Lei n9 2.370. de 9 de de-
zembTo de 1954:

Ao pôsto de 29 Tenente; nos ter-
mos do artigo 19 da Lei n9 1.156, de
12 de julho de 1950, combinado com
o art. 19 da Lei n9 616. de 2 de fe-
vereiro de 1949. ao de 19 Tenente.
o 19 Sargento (6G-15378) — Hum-
berto Nicanor Rios, do A G/6 P, e
transfer1-10 para a Reserva de 19
Classe nesse último pôsto, na forma
doa artigos 12 letra a e 13 da Lei nú-
mero 2.370, citada, com os vencimen-
tos integrais de que trata a referida
Lei n9 616, observados os artigos 53 e
291 da Lei n 1.316. de 20 de janeiro
de 1951, 7 9 da Lei n• 2.283, de 9 de
agesto de 1954. e 32 parágrafo 19 da
Lei n9 4.069 . de 11 de junho de 1962.

Brasília. 18 de setembro de 1963;
1429 da Independência e 75 9 da Repú-
blica.

Joe() GOULART

Jair Ribeiro

O Presidente da República resolve
PROMOVER:

De acordo com o parágrafo 1.9 do ar-
t igo 51 da Lei n.f 2.370, de 9 de de-
zembro de 1954,
Ao pô.sto de 2.9 Tenente; nos têr-

mos do artigo 1.9 da Lei n.9 1.156, cio
12 'de julho de 1950, combinado com
o artigo 1.9 da Lei n.9 616, de 2 de fe-
vereiro de 1949, ar de 1. 9 Tenente, o
1.9 Sargeneo (3G-55.326) Hugo Ma-
cedo Coei°, do 7•9 R C. e transferi-
lo para a Reserva de le Classe nesse
último pô.sto, na forma dos artig os 12
letra a e 13 da Lei n9 2.370. Citada,
com ce vencimentos integrais de que
teata a referida Lei n. 9 616, observa-
dos os artigos 53 e 291 día Lei n. 9 1.31E.
de '23 de janeiro de 1951, 79 da Lei n9
2.283. de 9 de ag.esto de 1954, e 32 pe-
rágrafo 1.9 da Lei n.9 4.069, de 11 de
junho de 1962.

Brasília. 18 de setembro de 1963;
142.9 da Indepeneencla e 75.9 da Re-
pública.

Joe° Geu-eeill
Jair Ribetro
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• 3# Sargento (20-127.356) — João
B,einério Pereira 1/Tekg080. do 40-3.
D O. • traneferi-lo para a Reserva
de 1P Olaeae mode último pbsto, na
forma dos artigos 12 letra a • 13
da Lei n9 2.370. citada, oom os ven-
cimentos integrais de que trata a
referida Lei n9 618. observados os
artigos 153 e 291 da Lei 319 1.316. de
20 de janeiro de 1951. 79 da Lei na?
2.383, de 9 de agbsto de 1954, • 32
parágrafo 19 da Lei ne 4.08e. de 11
de Junho de 1962.

Brasília. era 18 de setembro de 1963.;
1429 da Independência • 75 9 da Re-
pública.

JoAo GOULART

Jair Ribeiro

O Presidente da República resolve
PROMOVER,

De acôrdo com o parágrafo 19 do ar-
tigo 51 da Lei as, 2370, de g de de-
zembro de 1954.
Ao pesto de 29 Tenente; nos termas

do artigo 19 da Lei W 1.156. de 12
de julho de 1950. oombinado com o
artigo 19 da Lei W 816, de 2 de fe-
vereiro de 1949, ao de 1 9 Tenente.
o 19 Sargento (30-54.550) — João
Manoel Labrea. do 69 R c. e trens-
feri-lo para a Reserva de 1. Classe
nesse último pbsto. na forma dos ar-
tigos 12 letra a e 13 da Lei n9
2.370, citada. com oe vencimentos
Integrais de que trata a referida Lei
n9 616, observados os artigos 53 e
991 da Lei n9 1.318. de 20 de ja-
neiro de 1951. 79 da Lei n9 2.283. de
• de agOsto de 1954. e 32 parágrafo
19 da Lei n9 4.069, de 11 de junho
de 1982.

Brasília. em 18 de setembro de 1963;
1429 da Independencia • 759 da Re-
pública.	 -

JoÃo GOULART

Jair Ribeiro

O Presidente da República resolve
PROMOVER.

De acôrao com o pardgrafo r do ar
-tigo 51 da Lei n9 2.370, de 9 de de-

zembro de 1954.
Ao peste de 2 9 Tenente; nas termos

do artigo 1 9 da Lei 319 1.156, de 12
de julho de 1950, combinado com o
artigo 19 da Lei no 816. de 2 de fe-
vereiro de 1949. ao de 19 Tenente.
o 19 Sargento (30-92.812) — João
Saldanha Mendonça, do C M-P A, e
transferi-lo para a Reserva de 1*
Classe nesse último pOstO, na forma
dos .artigos 12 letra a e 13 da Lei n9
1.370. citada. com os vencimentos In-.
tegrais de que trata a referida Lei
319 816. observados os artigos 53 e
991 da Lei nv 1.316, de 20 de ja-
neiro de 1951. 79 da Lei n9 2.283, de
• de agbsto de 1954. e 32 parágrafo
19 da Lei n9 4.069. de 11 de junho
de 1962.

Brasília. em 18 de setembro de 1963:
1429 da Independencia • 759 da Re-
pública.

JoÃo GOULART

Jair Ribeiro

O Presidente da República resolve
PROMOVER,

De acardo com o parágrafo 19 do ar-
tigo 51 da Lei n9 2.370, de 9 de de-
zembro de 1954.
Ao pôsto de 29 Tenente; nos tôrmos

do artigo 19 da Lei n9 1.156. de 12
de julho de 1950, combinado com o
artigo 19 da Lei n9 616, de 2 de fe-
vereiro de 1949. ao de 19 Tenente. o
19 Sargento (6G-11.735) Jayme
António do Nascimento, da Diretoria
de Comunicações.. e transferi-lo para
a Reserva de 19 Classe nesse último

pósto, na forma dos artigos 12 letra
b e 14 letra a da Lei w 2.370, ci-
tada. com os vencimentos integrais
da que trata a referida Lei n9 616,
observados os artigos 53 e 291 da Lei'
n9 1.316. de 2,0 de janeiro de 1951,
79 da Lei n9 2.283, de 9 de agósto
de 1954. e 32 parágrafo 19 da Lei o9
4.069, de 11 de junho de 1962.

Brasília. ein 18 de setembro de 1963;
1429 da Independência • 75 9 da Re-
publica; -

JOÃO GOULART

Jair .Ribeiro

O Presidente da República resolve:

PROMOVER

Do acôrdo com o pardgrafo 2.9 do ar-
tigo 51 da Lei ri. t, 2.370, ae 9 de de-
zembro de 1954,
A graduação de Subtenente; nos

termos do zuligo 1.° da Lei n.9 1.156,
de 12 de julho de 1950, combinado com
o artigo 1, da Lei n.9 616, de 2 de
fevereiro de 1949, ao pôsto de 2. 9 Te-
nente, o 1.9 Sargento Músico (10-
185.692) — José Mamede, do 13. 9 R I,
e transferi-lo para a Reserva de 1.9
Classe nesse pôsto, ins termas dos ar-
tigos 12 letra a e 13 da Lei n.9 2.370,
de 9 de dezembro de ,954, com os ven-
cimentos integrais de que trata a re-
ferida Lei n.9 616, observados os arti-
gos 53 e 291 da Lei n.9 1.316, de 20 de
janeiro de 1951, 7.9 da Lei n.9 2.283,
de 9 de agósto de 1954, e 32 parágra-
fo 1.9 da Lei n. 9 4.069, de 11 de junho
de 1962.

Brasília, 18 de setembro de 1963:
142.9 da Independência e 75. 9 da Re-
pública.

JoÃo GOULART

Jair Ribeiro

O 'Presidente da República resolve:

PROMOVER

De acterdo com o parágrafo 1.9 do ar-
tigo 51 da Lei n.9 2.3'10, de 9 de de-
sembr,, de 1954,	 '-
Ao pôsto de 2.* nente; nos ter-

mos do artigo 1.9 da Lei ne 1.150, de
12 de julho de 1950, combinado com O
artigo 1.9 da Lei n.9 616, de 2 de feve-
reiro de 1949, ao de 1.9 Tenente, o 1.9
Sargento (30-67.498) — João Batis-
ta Irigoyen, do 3.9 R Rec Mec, e .trans-
feri-lo para a Reserva de 1 . Classe
nesse último obsto, ria forma dos ar-
tigos 12 letra a e 13 da Lei n.9 2.370,
citada, com os vencimentos integrais
de que trata a referida Lei n.9 616, ob-
servadas os artigos 53 e 291 da bei n.9
1.316, de 20 de janeiro de 1951. '7. 9 da
Lei n.9 2.283. de 9 de agdsto de 1954,
e 32 parágrafo 1.9 da Lei n.9 4.069, de
I/ de Junho de 1962.

Brasilia, 18 de setembro de 1963;
142.9 da Independência • 75.9 da Re-
pública.

JoIo GOULART

Jair Ribeiro

O Presidente da República resolve:
PROMOVER

De dardo com o parágrafo 1.• do ar-
tigo 51 da Lei n.9 2.370, de 9 de de-
zembro de 1954,
Ao pasto de 2.9 Tenente; nos ter-

MOS do.artigo 1.9 da Lei n..9 1.156, de
12 de julho de 1950, combinado com o
artigo 1.9 da Lei ri.' 616, de 2 de fe-
vereiro de 1949. ao de 1.9 Tenente, o.
1.9 . Sargento (10-152.961) João Bap-
tista da Luz, do EU Mnt, e transferi-
lo para .a Reserva de 1. 9 Classe nesse
último pôsto, na forma des'artiges 12
letra a e 13 da Lei ne 2.370, citada,
com co vencimentos integrais de Mie
trata a referida Lei n.9 . 616, observa-
dos os artigos 53 e 291 da Lei ne 1.316,
de 2e de Janeiro de 1951 7,9 da Lei n.9,
2.283, de 9 de agôsto de 1954, e 32 pa-

rágrafo 1.9 da Lei n.9 4.069, de 11 de
junho de 1962.

Brasília, 18 de setembro de 1963:
142.9 da Independência e 75.9 da Re-
pública.

JoÃO Gomem.
Jair Ribeiro

O Presidente da República resolve

FRC:V[0ER

De acôrdo com o art. 19 cia Lei 210,1C-
ro 1.156. de 12 de julho de 1950,
combinado com o art. .19 da 1.ei
n9 016, de 2 de fevereiro de 1949:

Ao pó.sto de 19 Tenente, o 29 Te-
nente do Q O A (4-G-58.960) — Jo.sé
Eduardo Lopes e tranferi-lo pa..a a
Reserva de 19 Classe nesse pôsto, nos
tôrmos dos arts. 12 letra a e 13 da
Lei 119 2.370, de 9 de' dezembro de
1934, com os vencimentos integrais de
que trata a referida Lei n9 616, obsei--
vados es arte. 53 e 291 da Lei 11 9 1.315,
de 20 de janeiro de 1951, ' 79 da Lei
n9 2.283, de 9 de agôsto de 1954, e 32
da Lei n9 4.069, de 11 de junho de
1962.

Bra.silia, 18 de setembro de 1963;
1429 da Independencia e 759 da RO -
pública.

JoÃo Goutaier
Jair Ribeiro

O Presidente da República resolve

PROMOVER

De dardo com o art. 51 da Lei núme-
ro 2.379, de 9 (ie dezembro de 1954:

Ao pósto de 29 Tenente; nos term)s
do art. 19 da Lei 'n9 1.156, de 12 de
Julho de 1950. combinado com o ar-
tigo 19 da Lei ri' 616, de 2 de fevereiro
de 1919, ao de 19 Tenente, o Seb-
tenente (50-14.377). — Juvenal Pe-
reira, do 139 B C, e transferi-lo paru
a Reserva de 19 Classe nesse último
p&sto, na forma dos arts. 12 letra a e
13 da Lei no 2.370. citada, com os
vencimentos Inte grais de que trata a
referida Lei n9 616, observados Os ar-
tigos 53 e 291 da Lei n9 1.316, de 20 de
janeiro de 1951. 79 da Lei n9 2.283, de
9 de eg&sto de 1954, e 32 § 19 da Lei
n9 4.069, de 11 de iunho de 1962

Brasília, 18 de setembro de 1963:
1429 da Independência e '75 9 da Re-
pública.

JOÃO GOULART

Jair Ribeiro

O Presidente da República resolve

PRomovER:

De acôrdo com o ai ei (14 Lei núme-
ro 2,370, de 9 de dezembro de 1954:

Ao pbsto de 29 Tenente; nas térmos
do art. 19 da Lei n9 1.156, de 12 de
julho de 1950, combinado com o ar-
tigo 19 da Lei n9 818, de 2 de fevereiro
de 1949, ao de 19 Tenente, o Subtenen-
te (9G-18.526) — José Leonardo da
Silva, do 19 B E Cnst., e transferi-lo
para a Reserva de 1. Classe nesse
último pbsto. na. forma dos artigos
12 letra a e 13 da Lei n9 2.370, ci-
tada, com os vencimentos integrais de
que trata a referida Lei n9 616, obser-
vados os arte. 53 e 291 da Lei número
1.316, de 20 de janeiro de 1951, 79 da
Lei n9 2.283, de 9 de aebsto de 1954,
e 32 § 1 9 da Lei n9 4.069, de 11 de

"tunho de 1962.

sra,silla, 18 de setembro de 1943;
1429 da Independência e '759 da Re-
pública.

JoÃo GOULART

Jair Ribeiro

DECRETOS DE 23 DE SETEMBRO
DE 1063

O Presidente . da República resolve
REMOVER LX OFFICIO NO INTEPENSE
DA ADMINISTRAÇÃO .

De ácôrdo com o artigo 23, parágra-
fo único, da Lei n9 3.917, de 14 ae
julho de 1961, comb.nado com os
artigos 7 9 , Cern I, 12 e 13, item. 1
do Regulamento do Pessoal do Mi-
nistério das Relações Evteraves,
aprovado pelo 1.›:creto 9 2, de 21
de setembro de 1961,
Faust Carciona, ocupante do cargo

de Segundo Secretário, da carreita
Diplomata, do Quadro de Pessei
Parte Permanente, do Ministériu das
Relaçôes Exteriores, da Secret iria de
Estado para o Consulado do Bra,11
em Chicago, e designá-lo para exer-
cer a função de Cónsul do Brasil.

Brasil:a, cm 23 de setembro de 1963;
142 9 da Independência e 759 da Re-
pública.

JOÃO GOULART

Aguinaido Boulltreau Fragoso

O Presidente da República resolve;

DESIGNAR

De /nónio coín o artigo 31, da Lei
3.917, dc 19 de julho de 1961, e o
artigo 51, do Regulamento do Pes-
soal do Mlnistério das Relações Ex-
teriores, aprovado peio Decreto nú-
mero 2, de 21 de setembro de 1961

O Senhor Adolf Flagin para exer-
cer as funções de Cônsul honorário
do Brasil em Trier, Alemanha..

Brasília, em 23 de setembro de 1963:
1429 da Independência e 759 da RJ"
pública.

JoÃo GOULART,

AguinaldO Boulitreau Fragoso

O presidente da República resolve

CONCEDER &fremir:monta

De acôrdo com o artigo 176, item II,
combinado com o art. 184, item
II, da Lei n° 1.711, de 28 de ou-
tubro de 1952

A Alice Peceguelro Fernandes, no
cargo de Oficial de Chancelaria, Có-
digo AF-603-18-B, do Quadro de Pes-
soal, Parte Permanente, do Ministé-
rio das Relações Exteriores.

Brasília, em 23 de setembro de 1963;
1429 da Independência • 75 9 da Re-
pública.

JoIo GOULART

Aguinaldo Boulitreau Fragoso

Q Presidente da República resolve

Ccifcron ItzgniV40, Á PEDIDO

De acbrdo com o artigo 75, item 1,
da Lei nv 1.711, de 28 de outubro
de 1952	 .

A Grace Cedida Antunes de Al-
meida, do cargo de Oficial de Chan-
celaria, interina, Código AP-803-17-A,
do Quadro de Pessoal, Parte Perma-
nente, do Ministério das Relações Ex-
teriores.

Brasília, em 23 de setembro de 1963;
1429 'da Independência • 759 da Re-
pública..

.75,10 GOULART

Aguinaldo Botaltreati Fragoso
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O Presiderite da República resolve
NOMEAR

.1)c acôrdo com o art. 12, Itern . IV,
alínea C, da Lei, n9 ,1.711 de 28 de
outubro de 1952,

ri_ynaldo Mendes, para exarcer inte-
rinamente, o cargo de Classe A-802,
nivel 8, de Eletricista-Inslalador, do
Quadro de Pessoal, p arte Permanente,
do Ministério das 1' ...lações Exterio-
res, criado pela Lei n9 3.917, de 14 de
jii ho de 1961.

B:asiha, em 23 de Setembro de 1963;
129 da Independência e 759 da Re-
publica.

Jogo Comum
Agvinaldo Boulitrectu Fragoso

MINISTÉRIO
DA VIAÇÃO E OBRAS

-119	 PÚBLICAS
DECRETO DE 23 DE SETEMBRO

DE 1963
O Presidente da República resolve:

APOSENTAR,

No Quadro III - Parte Permanen-
te - do Ministério da Viação e Obras

Publicas,
De acôrdo com o art. 176, item II,

combinado com o art. 184, item III,
ia Lei n° 1.711, de 28 de outubro
te 1952,

-Waldemar Troccoll, ocupante do
cargo de Oficial de Administração
AF-201.14.B, no cargo, em comissão,
símbolo 6-C, de Diretor da Diretoria
Regional dos Correios e Telégrafos no
Rio Grande do Norte, dos mesmos
Quadro, Parte e Ministério.

Brasília, 23 de setembro de 1963;
1429 da Independência e 759 daRepública.

Jogo GOULART.

Expedito Machado.

'MINISTÉRIO DAS MINAS
E ,ENERGIA

DECRETOS DE 28 DE SETEMBRO
DE 1963

O Presidente . da República, tendo
em vi•ta o que consta do Processo
no 	 , de 1963, do Ministério
das Minas e Energia, resolve;

CONCEDER EXONERAÇÃO:

De acórdo com o art. 75, item I, da
. Lei w 1.711, de 28 de outubro de

1952,,
A Fernando Lacourt do cargo, em

comissão, de Diretor-Geral do Depar-
tamento Nacional da Produção Mine-
ral, símbolo 2-C. do Quadro de Pessoal
do Ministério das Minas e Energia.

Brasília. em 23 de setembro de 1963;
142 Ç da Independência 'e 75 9. da Re-
publica.

JOÃO GOULART

Antonio de Oliveira Britto

O Presidente da República -resolve:

NomEAR:

De acórdo com o art. 12, item III, da
Lei no 1.711, de 28 de outubro de
1952,

Irnack Cerva-h° do Amaral, ocupan-
te do cargo de Engenheiro de Minas
e Metalurgia, nilel 18-B, do Quadro
de Pessoal do Ministério das Minas
e Energia, para exercer o cargo, em
comissão, de Diretor-Geral do Depar-
tamento Nacional da Produção Mine-
ral, símbolo 2-C, do mesmo Quadro e
Ministério, vago em virtude da exo-
neração de Fernando Lacourt.

Brasília, em 23 de setembro de 1963;
142° da Independência e 759 da Re-
públ:ca.

JoÃo GOULART

Antonio de Oliveira Britto
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No 446, de 22 de julho de 1963. Submete processo anl
que a Inspetoria da Alfândega de Santos solicita seja
autorizada a permanência, por mais um ano, naquela
repartição, de Jacyrene de Oliveira Chaves, Dactiló-
grafa, nível 7, lotado na Recebedoria Federal em São
Paulo. - "Autoriz,o , por mais um ano. 20-9-63". -
(Rest. ao M.F., em 24-9-63).

Nç 420, de 10 de julho de 1963. Submete processo em
que o Ministério da Agricultura solicita a homologação
da interpretação dada por aquela Secretaria de Estado,
ao despacho exarado pelo Senhor Presidente do Conse-
lho de Ministros em 27-12-62, sôbre programa de tra-
balho apresentado para instalação de uma Escola de
Iniciação Agrícola, no Município de Imperatriz, Estado
do Maranhão, por conta de dotação constante do Or-
çamento da União para o exercício de 1962, reservada
à Superintendência do Ensino Agrícola e Veterinário.
- "Homologo. 20-9-63", -- (Enc. ao M. Agr., em 24
de setembro de 1963).
N , 349, de 14 de junho de 1963. Submete processo em
que o Ministério da Indústria e Comércio solicita seja
colocado à sua dispos:ção. JOSÉ RIBEIRO, Agente Fis-
cal do Impôsto Aduaneiro, do Quadro Pessoal, Parte
Permanente, do Ministério da Fazenda, ex-Oficial de
Administraçao, nível 12, do Ministério da Aeronáutica.
- "Retifico a autorização. 20-9-63". 	 (Rest. ao M F.,
em 24-9-63)".
Nr 442, de 15 c'e julho de 1963. Submete processo em
que o Diretor do Presidio do 'Estado da Guanabara so-
licita providências ao Ministério da Fazenda, para efe-
tuar o pagamento de auxilio-doença a funcionários da-
quela Repartição, no importe de Cr$ 43.200,00, opinan-
do favoràvelmente. - "Autorizo. 20-9-63". - (Rest.
ao M.F., em 24-9-63).
N9 443, de 15 de julho de 1963. Submete processo
que trata de gratificação pelo exercido em determina-
das zonas ou locais, a FRANCISCO COUTINHO PRA-
TES, auxiliar de Engenheiro, nível 11-A, daquele Mi-
nistério, lotado no Serviço do Patrimônio da União,
opinando pela concessão da mesma na base de 30%, de
actodo com a Lei 1.711, de 28 de outubro de 1952 e De-
creto 46.131, de 3-6-59, alterado pelo Decreto número
45.693, de 19-8-59. - "Autorizo. 20-9-63". --, (Rest.
ao M.F. em 24-9-63) .
Nç 481, de 6 de agôsto de 1963. Submete processo em
que o Senhor Ministro Extraordinário da Reforma Ad-
ministrativa solicita seja colocado à sua disposição,
E.DGARD DUTRA NEVES. fun#,'Ionário daquele Minis-
tério, lotado na Diretoria da Despesa Pública. - "Ho-
mologo. 20-9-63". - (Rest. ao M.F., em 24-9-63).
15, 9 570, de 30 de agôsto de 1963. Pelas motivos, que
menciona solicita autorização para realizar. por ante-
cipação, despesas além do crédito na forma do pará-
grafo 1° do art. 48 do Código de Contabilidade da
União, no montante de Cr$ 12.940.000,00 e dispensa de
concorrência, para aplicação de Cr$ 3.600.000,00, da im-
portância acima, em regime de adiantamentos parce-
lados, de acôrdo com o art. 246 do Regulamento Geral
de Contabilidade Pública, esclarecendo que, através do
Departamento Federal de Compras, será feita a aquisi-
ção de material, no total respectivo de Cr$ 9.340.000,00
e que os serviços de reparos de emergência em bens
móveis e imóveis, até a restante importância de . .
Cr$ 3.600.000,00 serão realizado§, mediante coleta .de
preços, dispensada a concorrência. - "Autoriza, nos
têrmos desta E.M. 23-9-63", - (Rest. ao M.F. em
24-9-63),

1,1TNISTERIO rA VIAÇAO E OBRAS PCBLICAS'

- Exposição de Motivos:
PR 61.508-63 - Nç 1.159, de 8 de setembro de 1963. submete processo

em que a Superintendência de Política Agrária solicita
seja colocado à sua disposição, PLAUTO TUYUTY DA
POrT4A. Tesoureiro-auxiliar, do Departamento Nacio-
nal de Portos e Vias Navegáveis. - "Autorizo. 15-9 de
1963". - (Rest. ao MVOP, em 24-9-63).

--' MINIST2RIO Dc TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL

Exposigo de Motivos:

PR 47.500-63 - N9 GM-220, de 7 de ap,,ôsto de 1963. Solic:ta autorização a
fim de que o Tesoureiro-Auxiliar 4-C, FLAVIO GA-
BEREL DE MORAES, do IAPM, continue à, disposição
de seu Gabinete, em Brasília, pelo prazo de mais um
ano, sem prejuízo dos vencimentos e demais vantagens ••	 do cargo. - "Autorizo, na forma da lei, pelo prazo de
um. ano. 23-9-63". - (Rest. ao MTPS, em 24-9 de
1963).

- MENSAGENS
PR 58.492-63 - N9- 306, de 23 de setembro de 1963. Envia ao Supremo

Tribunal Federal as informações necessárias ao julga-
mento do Mandado de Segurança n9 12.337, impet'ado
em favor de APARICIO FEI,ISBERTO FILHO e outros.
- (Enc. ao S.T.F., em 24-9-63).

PR 43 133-63	 No 307, de 23 de setembro de 1963. Acusa o recebimento
e agradece e Mensagem do Senado Federai n o CN/37, de- 13-9-63, comunicando haver .sido aprovado o veto pre-
sidencial ao Projeto de Lei, na C:mara n 9 1.149-W, de1960 (no Senado no 55, de 1960), que autoriza a consti-
tuição de uma companhia hidrelétrica no Estado da 'Pa-
raíba. - (Enc ao -S:F., em 24-9-63).

PR 45.889-63 -- N9 308, de 23 de setenabro de 1963. Acusa o recebimento
e agradece a Mensagem do Senado Federai 9 Caq/38,
de 13-9-63, comunicando haver sido aprovado o veto
presidencial ao Projeto de Lei, na Câmara n9 4.201-B,
de 1958 (no Senado n o 9, de 1963), que concede ao' Ins-tituto de Biologia Marinha, de São Paulo, a subvenção
anual de Cr$ 500.000,00, para manutenção e desenvol-
vimento do Laboratório de Biologia Marinha de São Se-
bastião. - (Enc. ao S.F., em 24-9-63).

PR 61.458-63 - Nu 309, de 23 de setembro de 1963. Submete ao Congres-
so Nacional, acompanhado da Exposição de Motivos do
Ministro de Estado dos Negócios da Guerra, projeto de
lei que altera a Lei n9 1.848, de 15-4-53, e dá outrasprovidências.	 (Enc. à C.D., em 24-9-63).

a- MINISTÉRIO QA FAZENDA
- . Exposições de Motivos:

13.941-82 - N9 446, de 22 de julho de 1963. Submete processo em
que a Petróleo brasileiro S.A. - PETROBRAs solicita
autorização para utilizar os recursos que lhe são re-
eolhidoe para Integralização do seu capital no paga-
piento de fornecimentos ou serviços solicitados pela
União. - "Indeferido, nos têrmos da Exposição do Mo-
tivos. 20-9-5V. - (Reat. ao M.F., em 24-9-63),

ÓRCIAOS DIRE1AMENTE SUBORDINADOS A PRESIDÊNCIA TIA

REPUBLICA	 •

— COMISSÃO DO VALE DO S. FRANCMCO.

ExpoRiçâo de Motivos:
PR 43.816-63 - /g( 1.359, de 4 de julho de 1963. Submete Térmo de

Acôrdo entre aquela Comissão e a Santa Casa de Mi-
sericórdia, de Abaete, Estado de Minas Gerais, para
auxiliar as obras, equipamento e manutertrão da re-
ferida entidade. - "Sim, na forma da lei. 20-9-63"....w
(EM. à CM?, em 24-9-63).	 -
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PR 47.752-63 - Ne 1.575, de 25 de julho de 1963._ Submete Termo de
Acôrdo entre aquela Comissão e a Casa do Menor, no
Município de Sertania,. Estado de pernanabuco, para
auxiliar o funcionamento de seus serviços educacionais.
- "Sim, 20,9-63". - ,(Rest. à CVSF, em 24-9-63) .

PR 47.753-63 - N° 1.598, de 29 de julhe de :1953, Submete Termo . de
Acôrdo entre aquela Comissão e o Ginásio Imaculada
, Conceição.. no Município de Serra Talhada, Estado de
Pernambuco, _para . auxiliar o funcionamento , de seus
serviços educacionais. - "Autorizo na forma da Sei. 20
de setembro de 1963". - (Rest. à CVSF, em 24-9 de
1963).	 •

PR 47,754-53 - N9 1.599, de 23 de julho de 1963. Submete Termo de
Acôrdo entre aquela Comissão e o Ginásio Olavo Bilac,
no Município de Sertfinia, Estado de Pernambuco, para

' auxiliar o funcionamento de seus serviços educacio-
nais. -"Autorizo, na forma da lei. 20e9-63". - (Rest.
à CVSF, em 24-9-63).

PR 47.75-63 - NÇ 1.612, de 30 de julho de 1963. Submete Urino de
' Acôrdo entre equela Comissão e o Ginásio Alberto Soae

res, no Município de Salgueiro, Estado de Pernambuco»
para auxiliar o funcionamento de seus serviços educa-
cionais.. - "Autorizo na forma da lei. 20-9-63". -
(Rest. à CVSF, em 24-9-63).

PR. 47.139e63 - N9 1.623, de 30 de julho -de 1963. Submete Termo . da
• ACôrdo entre aquela Comissão e a Prefeitura Muni-

cipal de Petrolandia, para auxiliar o funcionamento
doe serviços educacionais a cargo do c-ina.sio Municipal
de Petrolândia, no Município de Petrolândia, Estado de
Pernambuco. -a "Autorizo. 20-9-63". - (test. à CVSF,
em 24-9-63). •	 -	 -

PR 48.903-63 - Ne 1.674, de 5 de agôsto de 1963. Submete Termo de
Acôrdo entre- aquela Comissão e a Sociedade Amigos

- da Instrução da Jatiná, no Município de Belém do São
Francisco, Estado de Pernambuco, para auxiliar o fun-
cionamento dos serviços educacionais, a cargo da Es-
cola' Normal Regional Nossa Senhora do Patrocínio. -
"Autorizo. 20-9-63".	 (Rest. à CVSF, em 24-9 de
18963).	 •

PR 61.403• 63 - ies 1.526, de 23 de julho de 1963. Submete Térinci de
Acôrdo entre aquela Comissão .e o Ginásio São Vicente
de Paulo, no Município de Bom Jesus da Lapa, Estado-
da Bania, para auxiliar o funcionamento de seus ser--

euucacionals. - "Autorizo. 20-9-63". - (Rest.
• CVSF, em .24-9-63) .

PR 81.40C-63 -- IS- 1.527, de 23 de julho de 1933. Solicita autorização
para que a Colônia Agropecuária do Formoso colocam
à venda, 52 cabeças de bovinos reprodutores, da raça
Nelore. - "Autorizo. 20-9-63". - (Rest. à CVSP, em
24-9-63).._

PP, 61.107-63 - Ne 1.531, de 2.1 de julho de 1963. Submete Urine de
Acôrd'o entre aquela Comissão e a Prefeitura Munici-
pal de Rodelas, Estado da Bahia, para . auxiliar a cons-
truçãe do Pdsto de Saúde, na sede do kunicipio de Ro-
delas,. Estado da Bahia. - "Autorizo. 20-9-63". -
(Rest. à CSSSF, em 24-9-63) .-

Ph 61.406-63 --N° 1.532, de 23 de julho. de 1963. Submete Têrino de
Acórdo entre aquela Comissão e o Colégio e Asilo Dom
Joaquim, no município de Conceição do Mato Dentro,

Estado de Minas Geras, para atlxiliar o funcionamento
de seus serviços educacionais. 	 "Autorizo. 20-9-63".

(Rest. à CVSF, emn 24-.9-63) .
rit 61.4N-63 - Nç 1.533, de 23 de julho de 1963. Submete Termo - de

Acôrdo entre aquela Comissão e o Ginásio e Escola
Normal São José, no Município de Formosa, Estado
de Goiás, para auxiliar 'o funcionamento de seus servi-
ços educacionais. - "Autorizo. 20-9-63". - (Rest.
CVSF, em ;4-9-63).

PR 61.410-63 - N9 1.536, cfe 23 de julho de 1963. Submete Termo de
Aeôrdo entre aqeula Comissão e o Educandário Dom
Alexandre, no Municiai° de Campos Altos. Estado de
Minas Gerais, para auxiliar o funcionamento de seus
serviços educaciona is. - "Autorizo. 20-9-63". - (Rest.
à CVSF, em 24-9-63) .

•PR 81.111-63 - N e 1.582, de '25 de julho de 1963. Submete Termo de
Acôrdo entre aquela Comis.sâo e. o Patronato Agrí-
cola de São Francisco, no Município de Santa Maria
da Boa Vista, Estado de Pernambuco, pare auxiliar o
funcionamento de seus serviços educacionais - "Au-
torizo. 20-9-63". - :(flest. à ,C,VSF, em 24-9-63).

ATOS DO CHE FE DO GABINETE CIVIL

RESOLUÇ ÃO ESPtC":3AL Is19 179, DE
20 DE sETEeneES DE 1963

A Comissão de Cla.'selcaeáo de
Cargos usando das atribuiNs que

- Eino zedo de

, 61.1d-63 - ;sem número, da 19 de juin° dê 1963:Submete à consi-
deração presidencial os balancetes de Caixa relativos ao
primeiro semestre de 1963, acompanhados dos compro-
vantes das despe...as efetuadas pela Intenaencia dos Pa-
lácios Presidencia4, - "Aprovo. 19.7-63". - (Arquiva-
do na S.P.R., em 24-9-63).

COMISSÃO
DE CLASSIFICAÇÃO

ÕE: CARGOS

UottVoS:

em vista o disposto no Decreto nú-
mero 49.160, de •1 9 de novembro de
1060, resolve:
'	 acôrdo com a deçieão no Pro

CeSSO ns ,2.124 -63, retificar à Resolu
M-ção Especial n9 87, de 7 de dezebrO

de 1961. que aprovou o enquadramen-
to provisório pessoaldiarista de
obras do Departamento Nacional de

1960, para Incluir na respectiva rela-
ção nominal o nome de Manoel Joa-
quim Correia de Sousa, de conformi-
dede com a relação anexa, em virtu-
de de ter sido omitido naquela oca:
sião.

As vantegens decorrentes desta ato
vigorarão a partir de 19 de julho cie
1160, de acordo cone a Lei número
3.7130, de 12 de julho de 1960.

Brasília, 20 de setembro de 1963.
- Rdnor Thales Barbosa da Silva,
Presidente. - Waldisr dos Santos,
Vice-Presidente. - Raimundo xa-
vier de Menezes, - f:rqncisco Borges
de Oliveira Filho, Membros.

Relação nominal a que se refere a
Resolução Especial W 179, de 20 de
setembro de 1963.	 .

Ministério da Viação e Obras Pila
blicas.

Quadro do Pessoal 	 Parte Perma-
nente.
- (Pessoal • amparado pela Lei na-
l mero 3.722, de 13 de junho .,de 1960).

Série de Classes: Engenheiro.
Código: TC-602-17-A:
1. Referência-base:

• 1 - Manoel Joaquim Correi . ae
Sousa.

DEPARTAM'ENTO"
ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO

PÚBLICO-
PORTARIA DE 16 DE SETEMBRO

DE 1963
O Diretor-Geral do Departamento

Administrativo do • Serviço Público,
usando da at	 bãeibuiçáo que l confere
o artigo 85, item XVI, do Regimento

-aprovado pelo Decreto Muziero 50.879,
de 31 de maio de 1961, e tendo em vista
a proposta do Diretor d. Divisão de
Classieicação de Cargos, fundamentada
no parágrafo 29 do artigo 29 do De-
creto n9 52.400, de 25 de agôsto de
1963, resolve:

N9 442 - Designar Os funcionários
abaixo indicados para supervisiona-
rem, no Estado da Guanabara, as ati-
•vidades dos Grupos de Trabalho a
serem constituídos • nos Ministérios,
nos órgeos diretamente subordinados
à Presidência da República ft nas Au-
tarquias, nos.otèrinDs do Decreto n9
52.400, de 1963, 	 --

Gercina Alves da Silva, Técnico de
Adrninisteação do D. A. S. P.;

Maria Augusta' Wanick, 'Oficial de
Administração do C. N. E;.
•Rafael José França dos Anjos, l'éc-

nico de Administração do D.A.S.P.;
Eloah Meirelles Gonçalves Barreto,

Técnico de Administração do DA.3P;
José Nunes Ferreira Filho, Técnico

de Administração do D. At S. P..
• Caberá ao Diretor da Divieão de
Classificação de Cargos indicar os)
Grupos de Trabalho a serem supervi-
sionados ...pelos representantes	 e, ora d-
signados.	 André Carrazoni, Diretor
Geral. .

Divisão 'de Seleção
e Aperfeiçoamento

5

PORTARIA DE 2 DE SETEMBRO
DE 1963

A Diretora da- Divise(' de Seleção
e Aperfeiçoamento do Departamento
Administrativo elo Serviço Público,
usando da atribuição. que lhe confere
o item V do artigo 83, do Regimento
aprovado pelo Decreto número ....
50.679, de 31, ele maio de 1961, re-
solve:

N9 1,033 - Designar Alcindo Leda
de Assis, lécnico ,de Administração,
nivel 18, deste Departamento, para
executar ria Capital do Estado de Ser-
gipe, as Provas Escritas doe concursos
para E2crevente-Datilógrafo (C. 533
e C. 579) e Escriturário C. 530 e
C. 600), para o Serviço Silbtfeo Fe-
deral e Orgãas da Previdencia Social.
21' Elpah Idcirelles Gonçalves Barreto •

•
-
DESpd'f-ZIPS DA DIRETORA

Indeferido a pretensão pelos motivos
supra e pelo fato de estar esgotado o
direito de , pleitear nesta instancia.
Arquive-se.

DSA, 30-7-63.
Proc. 51-.'714 de 1963 - Req. de

Elayr Carlos de Alcantara. - Des-
pacho: Indeferido, Arquive-se,

DSA, 28-8-63.
Proc. 51,716 de 1963 - Req. de

Ruy Affonso de Paula.
Prbc. 51.715 de 1963 - Req. de

Floriam:' Chaves de Mendonça.
Proc. 51.726 de 1963 - Req. de'

Djalma Pinto Serrano..
Proc. 51.721 de 1963 - Req.

Walter Gonçalves Santos. - Despa-
cho: A vista dos pareceres, mantenho
os graus recorridos. - Arquive-se,
'DSA, 28-8-63. .
Proc. 50.228 de 1963-A - Req. de

Heleisa de Britto e Souza.
- Proc. 51.629 de 1963 - Reei. de
Generoso - Buonfiglio. - Despacho: A
vista dos pareceres, mantenho os
graus recorridos. - Arquive-se.

DSA, 29-8-63.
DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL

Proc. 52 269 de 1362 - Reg. de
Lauryton Gomes Pereira Guerra.

Proc. 52.252 de 1962 - Req. de
Orlando Paes de Lima.

Proc. 51.281 de 1963 - Reta de
Maria de Lourdes Alves Valle.

Proc. 50,776 de 1963 - Req. CO
Enoe Marsiglia de Oliveira, •

Proc. 51.157 de 1953 - Req. de
Frank Silveira e Cintra.

Proc. 50.792 cie 1O63 - Req. de
Degmar dos Santos Brandão.

Despacho: Mantenho os anue
coridos.	 -

Brasília, em 23-8-63.

Serviço de Administração

PORTARIA DE 10 DE SETEMBRO
DE 1963

O 'Diretor do Serviço de Admirda-
tração do Departamento Administra-
tivo do Serviço Público, usando da
atribuição que lhe confere o artigo 87,
item IX,.clo Regimento aprovado pe'o
Decreto n9 50.679, de 31 de maio de
1961, resolve:

N9 285-A - Arbitrar a Fernando
Rodrigues Rios, Fotógrafo, nivel •9,
classe A. do Quadro de Pessoal -
Parte Permanente dêste . Departa-
mento, 11 cearias de Cr$ 850,00 (oito-
centos • e (cinquenta cruzeiros). cada
uma,' nos termo; do artigo. 135, cia
Lei n9 1,711, de 28 de outubro ie
1952, nó período de 8 a 18 de feve-
reiro do corrente ano, em que prestou
serviços ao Diretor do Serviço de
Documentação, conforme Portaria n's
285, de 10 de maio de 1963, que no-
in01ogou o seo afastamento para Bra-
sília. - Francisco Gentil Baroni Ju-
nior, Diretor do SS. A.

nomtssã o de Acumulitoão
de Cargos

PROCESSO N9 2 845-6:
Interessado: Mário Clímaco da Sil-

va.

Suplentes de Juiz do Trabalho
podem exercer cargo de magistério
cumulativamente com cargo técni-
co ou científico, desde que entre
êsses haja c cmpattbilidade de ho-
rário e correlação de matérias, de-
vendo, porém, afastarem-se do
cargo técnico, sem vencimento,
no enlodo em que estiverem em

tra alhiste,
PARECER

Mário Climaco da Silva e lamina
:letivo do cargo de Contador do TAPO
e pretende ser nomeado Professor da
Cadeira de Valor e Formação de Pree
cos da Faculdade de Ciências; Ecoeee
micas, da Uni versidade de Santa Ca-
tari na.	 •	 •

2. AteltunOs a correlação de trate.;
rias entre . es atriauleões do cargo de

Contador e o assunto da Cadeira dm

lhe confere o, art. 37 da Lei n j7Rer0 Odres Cntr a Sêcas, beneficiado	 Proc 15.712 i',41 1963 -- Req.	 de2 IRO. de 12 de julho de 1960, e teaS tQ „pela Isai. no 77; de 13 de Junho Cle Maria do Rosário	 - Despacho:

exerceVo eventual da magistratu-
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Valor e Formação de Preços, pois des-

tes conhecimentos pertencem ao ramo
das Ciências Econômicas também mi-
nistradas, embora com menor profun
didade. nós ant igos cursos de contado.
res e nos atuais de lécn,co de Conta-
bilidade.

3. Dentre as atribuições do conta-
dor, no IAPC, cunstintes do processo,
várias delas impiieam nes conheci-
mentos de matérias pertinentes ao
programa da cadeira de Valo-, e For-
mação de Preços.	 '	 •

4. Os horários são compatíveis
pois seu expediente no IAPC é das 11
àe 17,30 horas, diàriamente e de 9 às
12 horas afie sábados e a.s aulas ha
Feculdade são ministradas de 19 ás 22
horas, também diàriamente, e das 14
às 17 horas, ao sábados.

Por outro lado é pacífico o en
tendimento a respeito 'do caráter téc-
nicc do cargo de Contador. enqua-
drando-se o caso entre as excessões
do Artigo 185. da Constituieão e de-
mais preceitos legais que permitem
os (+terminações des ee espécie.

6. O interessado é ainda suplente de
Juiz elo Trabaleie Presidente da Jun-
ta oe Conciliação e Julgam. mito de Flo-
r.' aópolis

7 De acôrdo com o ; 1 9 ec Art. 654
da Consolida:crio das Leis do Traba-
lho tale funções de Suplente de Julz
de Trabalho não implicam em exere
cicio permanente, mas apenas subs-
tituição eventual e temporada do
Juiz do Trabalho e só remunerada
durante Ceves períodos do exercício
quando ficam sujeitos .aos mesmos
in_peclimentos comuns á. magistra-
tura.

8. Assim, não se trata de exercício
de cargo permanente conetiluindo, ao
contrário, quase um "munue publi-
cum" em Virtude doe r+ im soosos Im-
pedimentos a- que, estão sujeitos os
juízes.

9. Entendemos, por isso, oile o in-
teressado poderá conservar essa . qua

-lidade de 'Suplente de Juiz elo Traba-
lho, devendo, porém. e,uancle em •exer-
cicio, afastar se sem reinai tração,
cargo de Cortsidor, nu qual porém se
lhe contará 'tempo de serviço, de
acedido com e itero VII do Art. '79 do
Estatuto dos Funcionár ios Públicos
Civis da União.

10, Quando em funeão de Juiz do
Trabalho poderá, todavia, permane-
cer em exercício do cargo de Magis-
tério como 1:termite o item I do Art.
96 de Constituicão.

E' O nosso , parecer, \ salvo melhor

C.A.C. em 6 de abril de 1962. --
Célio Ninseca.r .Pelator . Corsinrito
Monteiro da S'lva . - Hilton de Car-
valho Briggs.	 Zola Maria Fraga.

VOTO
No tocante ao aepecto da acumula-

ção do cargo de Contador e. o ee
Protessor de "Valor e PoeMação de
Inêços", eoncordo com a conclusão
favorável a que chegou o ilustre Re-
'ator.

2 Contudo, não vejo como con-
cordar com a argumentação que ,e-
vou o Relatos a opinar pela possibi-
lidade de, além . dos citados cargos, o
interessante ser nomeado Suo ar te
de Juiz do Trabalho Presideete a
Junta de Conciliação e Julgamento
de Florianópolis.

3. Ao examinar anteriormente ca-
so semelhante ao presente atou is
de parecer emiti& nc proeesso
mero 5.792-57 re,	 Oficial, ne
6 de reg-leste de 1957, este Comi seo
enterdeu que "enquanto em exerci-
cio, em substituição a Ju'z-Presiden-
te de Junto é defeso ao ,suplente
acumular. re.see l vaes a ex-reção co•-
tida no art. 95, I. da Consttiineão
vale cezer. rio enei i e,. deverá o inte-
reseedo	 rareio de Inspe-
tor Federal do En sino durente o
tenro em • que substituir o Jú17
Tre Iro h o'.

4. D eanifeetenee-ee a -e . pe'to ene-
riem da Silva Duarte na 'a id-de
de Consultor Juríd.: rio do D.A.S.P.,

expendeu as seguintes. • judiciosa*.
ponderações:.

"Não me parece, data venta, acerta-
da a conclusão. Ainda que correta a
afirmação, de. que o Suplente de
Juiz Presidente de Junta só perce-
be quando em 'exercício, na confor-
midade do artigo 654, parágrafo
da Consolidação das Leis do Traba-
lho (redação dada pelo Decreto-lei
n9 9.797, de 9 de setembro de 1946),
tem o titular da suplência a 'condi-
ção de magistrado em potencial, ple-
namente realizada ao exercer R.S. fun-
ções na falta do Juiz Presidente de
Junta.

Daí a conclusão a • que/chego, lo
sentido da inconstitucionaliade da
solução aventada. Aliás, sua inviabi-
lidade me parece desenganada, já
que, mesmo inexistindo vedação cons-
titucional, não seria possível preten-
dei-se afastamento de exercício de
um . cargo ou de uma função púbilea
sem apoio
	

noema legal • que o au-
ize.

Sou, assim, peta ineonetitucionall-
dade do exercício do cargo de Juiz de
Trabalho, sem que a este se anteci-
pe a dispense da função de Inspetor
.Federal do ensino secundário de que
a titular o interessadc". .

5. Nesta -oportunidade, manifesto-
Me no mesmo sentido que o prole-
tor do parecer supra transcrito, pelos
seus fundamentos jurídicos e lógi-
cos.	 -

6. De fato, a permitir- te o exer-
cicia do cargo de Juiz do Trabalho
a 'pai do . de Professor, afastando-
se o interessado, nesse interregno, do
cargo de Contador, seria -admitir a
detenção simultânea de . três cargos
sem lei autorizativa.	 •	 .

7. Não inc parece ponderável, data
venha, 'o argumento de que não se
trata de cargo permanente, eis que
tal circunstância é irrelevante para
o exame da matéria.

8 Assim no caso concreto, poele-
ria havei acumulação dos cargos de
Contador e de Profeesor de • "Valor
e Formação de Preços", ou, então, eo
cargo de Professor com o de .Suplen-
te de Juiz de Trabalho. Na primei-
ra. hipótese, o inte.essante se exone-
raria da suplência de Juiz do Tra-
balhe e, . na segunda, do cargo . de
Contador.	 -

C.A.0 em 13 de.abril de 1962. -
Jose Medeiros,

A Comissão de Acumulação-
Cargos, por maioria, se proeunon
de acôrdo com o parecer do Rela-

Submete, nos térmos do e 3 9 do ar-
tigo 15, do Deeieto n9 35.956, ele
2-8-54, o ie . escute parecer à aprova-
ção do Sr. Diretor-Geral do DASP.

Brasília, em 15 de jenho de 1962. -
José Medeiros. Presideate.

Encaminhe-se ao Sr. Coesultor
Jurídico, cujo pronunciamento solici-
to.

Brasília, 19 de junho de 1962. -
A. Fonseca Pimentel.

PROCESSO Ne 2.345-62
Senhor Diretor-Geral

Reconheceu a Comissão de Acumu-
lação de Cargos ser licito o exercício
conjunto das cargos de Contador do
IAPC e de Professor da .Cadeira - de
Valor e Formarão de Preços da Fa-
culdade de Ciências Econômicas da
Universidade de Santa Catarina, por
parte de Mário Clenaco da Silva.

2. Foram examinados pela citada
Comissão os aspectos da compatibill-
matriculas, na conformidade com o
que dispõe o ext. 135-da Constituição
Federal, concluineo haver conci-
liação dos horários e serro, recíprocos
e imediatos" es conhecimentos indis-
pensáveis ao perfeito desempeoho de
ambos as carros.	 •	 .-

3. Por .s.er 'itanibern o funcionário
detentor de una Suni ênc a de Juiz do
Trete:l i bo; conclui o elud da Comessem,'
em sue maioria:	 •

"Enienee em , roi isso. que O
intereassdo e: ge ne acnservar essa
qualidade de Sunlente• de Juiz do

Trabalho, devendo, porém, quan-
do em exercício, afastar-se, sem
remuneração do cargo de 'Conta-
dor, no qual porém 'se lhe conta-
rá tenepo- de serviço,- de ta:4rd°
com o item VII do Art. 79 do Es-
tatuto dos Funcionários Públicos
Civis da União".

4. O membro Presidente, no entan-
to, citando parecer anterior desta
Consulteeria no Processo n9 5.'192-57,
publicado no Diário Oficial de 6.8.57
discorda da assertiva supra, decla-
rando no final de seu voto:

"Assim, no caso conereto, po-
deria haver aleumulação dos car-
gas de Contador e de Professor de
"Valor e Formação de Preços", ou
então, do cargo de Professor •com
o de Suplente de Juiz de Traba-
lho. Na primeira hipótese, o inte-
ressado se exoneraria da suplên-
'eia de Julz de Trabalho e, na se-

. ' gunda, do cargo de Contador."
5. No que concerne à acumulação

dos primeiros cargos citados, nenhu-
ma dúvida, realmente, subsiste; acres-
centar, no entanto, o interessado ao
exercício desses dois cargos a Suplên-
cia de Juiz do Trabalho, e "afastar-se
sem remuneração:- do cargo de Con-
tador"' no caso de convocação, não
se me afigura viável, de vez que não
há disposição legal que autorize tal
afastamento.

6. Se inadmissível é o afastamen-
to, inócua se torna-a-Suplênc - a, dada

. impossibilidade da convocação do
interessado, embora em si, náo cozia-
titua ,e1a. em conjunto com as duas
situações já concretizadas, violação do
principio constitucional contido no art.
185 e reproduzido. nos artigos 188 e
seguintes da Lei n e 1.711, de 1952. , .

.E' o meu parecer. -
Brasília, em 18 de maio de 1963.

Luiz Rodrigues, Consultor Juridico.
Aprovo- o parecer , do Consultor -Ju-

rídico. Em 6.6.63. M. A, Mendes Jr.
Substituto do D.G.
PROCESSO N°-18.195-&8 (RECURSO)

Interessado: Luciãno Benjamin
Tourinho.-	 .•	 --• .

E' 'lícito o exercício cumulativo do1
cargo de Engenheiro do Departamen-
to Nacional 'ia Produção Mineral do
MinSterio das Minas e Energia e de
Assistente de Ensino da cadeira de
F.sica- da Escola Nacional de Enge-
nharia, da Universidade do Brasil.

Parecer
Luciano Benjamin Tourinho recorre

do julgameno desta Comissão que
aprovou parecer contrário à acumula-
ção dos cargos de Engenheiro do De-
partaniento Nacional da .Produção
Mineral do M nistério das Mines e
Energia e de Assistente de Ensino da
cadeira de Fisica da Escola Nacional
de Engenheira, da Universidade do
Brasil.

2. Fundamentou-se aquela decisão
no não reconhecimento da compatibi-
lidade de horários para o exercido
dos dois cargos, v sto sujeitar o sei-
vidor a jornadas exaustivas de era-
belho e sem o necessário intervalo
para refeições e deslocamento de um
para outro local, onde execute as res-
pectivas atribuições.

3. No presente recluso junta o in-
teressado novos horários de talho
em que se acham sanadas as irregula-
ridades anteriormente apontodas e que
por outro lede, guardam estrita ob-
servância quanto ao número total de
horas iegairtlente requerido para cada
cargo.

4. Em se tratando de . exerc elo
cumulativo de um cargo de natureza
técn - co-científica com outro de ma-
gistério, a. situaça- se enquadra em
uma das exceções à regra gelai que
proíbe a acumulação de quaisquei
cargos públicos, in oilta. no ert le5
da Constituição ír*

'
5. Não paira	 -ôb:•e a exis-

tênc'a de rela- i- o • troe 'íe is	 rec pro-
ca entre os dois ca-eos acumuláveis

lioorgeanto a diecipl na lecionada
FísIca - se identifica.com as advida-

de formação profissional aliás faz
part., conforme se pode verificar do
programa anexo (fls. 47 e 71) .

8. À vista do exposto, e não mais
subsistindo ,oa motivos que fundamen-
taram o parecer canfereer:o anterior,
opinamos no sentido de que se dê ore
vimento ao recurso, dw.larando-se lie
cita a acumulação exposta ao presen-
te processo.

C.A.C., em 21 de maio de 1963.
Aufsio Xavier Moreira, Relator; Jose
Medeiros - Hilton de Carvalho Briggs

	

célio Fonseca	 Zola Maria Fraga.
Submeto, nos têrmoe do i 39 do ar-

figo 15, do Decreto n9 35.956, de 2-8
de 1954, o presente parecer à aprova-
cão do Senhor Diretor-Geral do
DASP.	 .
, Brasília, em 18 de maio de 1963.,
José Medeiros, Presidente da Comia-
são de Acumulação de Cargos.

Aprovado. Em 6.6.63. M. A, Meu-
das Júnior. Subst. do D.G.

dee de Engenheiro, da

 dois

	 currículo

.Prcoesso: n9 15.502-62
Não é licita a acumulação do carpo

de Instrutor do cadeira de Geogra-
fia ' Humanai, do Faculdade de Fi-
losofia, Ciência e Letras, da Univer-
sidade de Santa Catarina, com os
proventos do cargo de Assessor T,éc-
nico da Assembléia Legislativa, do
mesmo Estado.

PARECER

Examina=he no presente processo a
legitimidade de futura acumulação,
por parte de Victor Antônio Peluso
Júnior; do cargo de Instrutor da ca-.
(leira de Geografia Humana da Fa-
culdade de Filosofia, Ciência e Le-
tras, da Universidade de Santa' Ca-
tarina; com os proventos do- -cargo de
Asseeeeor .Técnico da Assembléia Le-gielativa, do mesmo Estado..

2. Trata-se de situação Prevista
no artigo 10 do Decreto ne 35.956, de
2 de ageisto de 1954, que dispõe, ver-,
bts:

e "A acumulação de proventos da
.inativindade, resultantes de apo-
sentadoria -ou disponibilidade, ou

• iNtes com a retribuição de saí-
.vidade, só é permitida quando
proveniente do cargos acumula-
veie, ressalvados os casos decor-
rentes do disposto no artigo 24

. das Disposições Constitucionais
Transitórias".

n3. Caractezando-se um dos car-
go:e - no caso o de Instrutor, como no-
toriamente de magistério, neta per-
quirir a natureza , daquêle .pelo qualpercebe-o interessado os proventos da
aposentadoria. Consoante o do-
cumento de fls. 7 do processo cons-
tata-se que as atribuições cometidaa

Assessoria Técnica 'da Assembléia
(Li:::Islativa do Estado revestem-se da
ampla ação consultiva e peequizadora,
abrangendo as' seguintes especialida-

a) Orçamento e finanças públicas
b) Sociografia e serviços eocials
c) Educação e cultura geral
di Administração Publica, organi-

zação e 'racionalização de serviços
C) Legislação pertinente ao pessoal„
.ieçaõ e readaptação tendo em vista

a aplicação ela psicotecnica.
4. 'Ao nosbn entender, está compro-

vada a natureza técnica. ou cientifica.
do cargo, unia vez que preenche as
condições exigidete pelo artigo 3 9 doDecreto n9 35 956, de 1951, ou seja,"a plicação de conhecimentoscientífi-
cos ou artísticos ,de nível superior de
en. mo .

5. Desnecessário averiguar a exis-
tência de compatibilidade de horá-
rios visto achar-se o interessado na
condição de servidor aposentado.'

6. No que tange ao requisito , da
corelação de matérias, fundamental a
ecitude da acumulaçae de quaisquer
cargos, impõe-se algumas considera-
eões preliminares, da ordem geral.

7 . 1-)! " põe o artigo 89 do Decreto no
r5 356 . de 2 de agôsto de 1954, ver-
bis:	 •	 - '

"A correlação de matérias pres-
. supõe a existência de relento
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imediata e reciproca entre os "co-
nneciment•os espeeificos, cujo en-

• sino ou aplicaçáo constitua atei-
lau.çeu principal dos cargos flui-

- • mulavels'a
Iniere-se , do preceite regulamentar

que a intenção do legislador foi a
ue utilizar na ministração do. casino
.a• apucaçáo de conhecimentos es-
pecalcoe de pessoas categorizadas 'no
fassunte, enfim, de um técnico. Acha-
mos,' poriSiso, que o refecido disposi-
tivo na que ser interpretado no sen-
tido restritivo e miá com liberalidaeie
excessiva que poderia ensejar exten-
são nas p:irinissõee para , acumular
cargas a casos•uâo •compreendidos en-
tre aa'hipoteees excludentes indicadas
na regra constitucional.

8. Parece-nos, permissa• venia, que
no caso que ora • se examina, longe
catei de configurar-Sej a "existência de
relação imediata e 'reciproco entre os
conhecimentos específicos, cujo ensi-
no ou apticaçáo , constitua atibUição
principal doa casos acumuláveis,- cons
farine determina o preceito regula-
mentar.	 •

9.... Segundo Et constata da de-
claração de • fls. • 5, verso, o pessoal
técnico que, integra a Assessoria da
Aseemblei•a, exerce suas funções de
acúrdo com as especializações diecii-
in.nadas no item 3 deste parecer, ca-
bendo ao interessado "realizar pesqui-
sas . e estudos relacionadas com a Se-
ciografia a serviços sociais.

lu; Ora; a Seciograiia — ramo re-
lativamente novo da Sociologia ' co-
rno o própria termo .  indea, empre-
enne a descrição de certos 'setores da
vida humana, do ponto de vista so-
ciologieq. Não podemos, evidente-
mente, negamnegam conexão entre a Geogra-
fia flui/ama — disciplina -que estima
as relaçõee 'entre o homem e seu na-
tatue, ou seja. a inalência que o meio
1•Wee exerce sôbre' a criatura huma-
na e vice-versa — e a Sociologia, ci-
ência que caluda, analisa e -classifica
os fatoe sedais, ,Justificar todavia, a

, correlação de materiae. entre os dois
cargov acumuláveis Mediante a rela-
ção -existente entre a Geografia Hu-
numa e a • Socioerafia. que constitui
',penas uma ;Mete da Sociologia, nau
noe , parecei consentãneo com e:pirito

.	 •

DEPARTAMENTO
DE ADMINISTRACÀO •

.PORTARIA • N.9 -26-13 DE 20 DE
. fmrEmBrio • Dr. 1933-

. O nn'eWr-Geral do Departamento
de Achninietração do Ministério da
Jue!..ça e Negócios intereires, usando
ata atribuiçáo que lhe contei e o ar-
tigo '55, item X,. do Regimento amo-.
Vaa) peio Deceeto n.9 1.500, de 9 de,
novenib o dê 952, e tendo em v sta.
o , d'soilido no artigo 2.9 do Decreto'

•n2 47.433, ale 15 de dezembro de 1959»

,cm efeito a Portaria n
22-13 de 16 de setembro de .19e3 gu-
iai:cada no Diário Oficial. de 18 'eus

dos dispoeitivos legais que informam
o ase. unix), desvirtuanao o verdadeira
SelltiaU que o Legislador a eles quiz
dar.

11, "Nestas condições; entendemos
que a releçao • porventura existente
entre as ativivaclee do magistério da
dise.plina a ser lecionada e as atri-
nuiçóes pervinentes ao cargo de - As-
sesor 'replico da Assembléia Legisla-
tiva , não' oferece o.. grau de intensi-
dade necessário, -de molde a caracte-
rizar-se Coma imediata, essencial ..e
reciproca, conforme exige o citado dis-
positivo regulamentar.	 • •	 • •

12. Em face do exposto é 'que opi-
namos -no sentida de que se declare
ilegítima a acumulação de cargos' ób-
jeto de consulta no presente • proces-.

C. A. C.,- em 21 de -•' maio de 1963.
— Atuisto Xavier Moreira; Relator,
Jose Medeiros	 Hilton de Carvalho
Briggs	 Célio .FonSeca — Zela Marta
Fraga,. •.	 .

Submeto' • nos termos • do parágrafo
30 do artigo 15, do Decreto número .,
35,.955a de 2 de_ agõsto de 1954, o pre-
sente parecer • à aprovação do Senhor
Diretor-Gerai 'do	 -
• Braeilia. em 31 de maio de 1963, —
Jose Medeiros.' Presidente da Cernis-
são de Acumulação -de Cargos.

Senhor • Consultor , •Juriclico,.,•;•.
quem solicito opinar.	 .

	

7-6-63. —.	 A. Mendes Jr., Seá.
do D G.•	•	 •

	

r •	 PARECER
A alinea d • do artigo 192 da Lei no

1.711 de 1952, .prevê a possibilidade
da percepção conjunta de proventos
quando oriundos de cargos legalmente
acumuláveis. Consequentemente. o
mesmo princípio se .aplica ••na hipó-
tese de acumular proventos com ven-
ci 	 •	 •	 •

2. O artigo 10 do Decreto ntimeic
35.956 de 1953, - assim dispõe:	 • - .

•'A acumulação de proventos de Ina-
tividade. resultante de aposentadoria
ou 'disponibilidade, ou déstes com a
retribuiçã•-n de atividade, só é permi-
tida quando proveniente - •de -.cargos
acumuláveis ressalvados os casos de-
corrente , do disposto no" artigo 24 do
Ato dae Taspoeições Constitucionais .
Transitórias".

Mesmos mês e ano, que mandou ser-
vir em iaras-lila, -Lauro Floriano dos
Santos, Diretor da Divisão de Obras,
símbolo .4-C, do reefrido Departa-
mento. - Petionilo Santa Cruz de
Olive:ra Diretor-Geral.	 ,	 •

PORTARIA 4.0 25-B DE 20 DE
SETEMBRO DE 1963 ee .

O Diretor-Geral do Departamento
de Administração do Ministério- da

3. A Comissão de Acumulação de
Cargoe, ao examinar o presente ca-
so, não pue dúvida sare a natureza
técnica ou cienailica -do cargo de As-
seeór remexo da -Assembléia Legis-
lativa da Estado de santa Catarina
em mie o interessado se aposentou;
nega, no entanto, ,a acumulação pela
inexistência de correlação entre os co-
nhecimentos inoisperaaveis ao desem-
penho .do cargo de Instrutor da Ca-
deira de Geografia Humana da Fa-
culdade de. Filosofia e os específicos
daquele.

4. . A conclusão , a que chegou a re-
ferida Comiesão se inc afigura perfei-
ta. pois não vejo, também, interrela-
çãe entre as atividades cios cargos
Citados e muito Menos a reciproci-
dade imediata dos ccnhecimentos ine-
rentes a ambas' as situações, confor-
me exige o.Decreto n9 35.956-54.
. 5. Assim exposto, manifesto-me
contrariamente à acumulação preten-
dida.	 .

Brasllia, em 21 de junho' de 1063.
— Luiz Hodrigues, Consultor Jurídico.
, Aprovo ospareceeee do Senhor Con-
sultor Juridico e da Comsieãe de Acu-
mulação de cargos.- André•Carraz-
tom. Diretdli, Geral.

24-6-63.

	

.	 -
CONSELHO . NACIONAL DE.

TELECOMUNICAÇÕES
DESPACHOS Dj PRESIDENTE
Proces:os;

N9 241-63. Sociedade Nossa Se-
nhora de Fátima Ltda, solicitando
autorização para instalar uma ezra-
ção radiodifusera em 'onda med.a na
cidade de Biguaçue SC — Indeferi-
do. Não há atualmente • possibilidade
técnica paia nova inetaiação.

N O 135-63 i • — Rád.o Sociedade de
Juiz de Fora — soacitando aprovação
de atos legais praticados em decor-
rência: da 'autorização constante as
Portaria n o 249-MV0P. de 29 de abril
de 1900, Pa ra , transferir - 49% das
ações de Francisco de Asais Chateaa-
briand para o Condomínio Acionário.
— Aprovo. •-

No 115-63 —Eloy Paulo Schwelm,
dc Sobradinho — RS, solicitando pro-

vidências contra determinados pro-
gramas da Rádio Emissora .ZYU-57,
cra mesma localidade, — Arquive-se.
A representação foi feita fora do prezei
legal pronto no art. 66, da Lei nume-
ro 4.117 de' 1962.

N9 524-63 — Companhia Radiote-
legráfica Brasileira — solicitando
aprovação de taksitas 'nos serviços
radiotelefOnicos com o Canadá. —
Arquive-se. O .assunto já foi resol-
vido pela Portaria nv 232-MV0P, de
26-3-62, publicado no Diário ppolut
de 24-4-62.„-
• N9 164-63 — Rádio Uirapuru de
Fortaleza Ltda. — Solicitando troca
de, freqüência de '1360 kces para
580 kc/s. — Indeferido. Face ao Pa-
recer nv 777, de. 24 de outubro de
1962 da Comissão Técnica de Rádio
homologado por este Departamento.

COMISSÃO
DO PLANO DO CARVÃO

NACIONAL
PORTARIA No DA-26-A, DE 14 Dz

AGOSTO DE 1963 ,
O Diretor-Executivo da Comissão

do Plano do Carvão Nacional, no uso
des ateibuições que lhe são conferi-
das pelo art. 49 da Lei n9 3.860, Se 24
de dezembro de 1960, resolve lesignar
o Engenheiro elenriqae Nohman Ma-
nela, para exercer a função de Chefe
da Divisão Técnica do Departamento
da Produção, lesta Comissão. — Na-
poleão de Oliveira, Direor-Executivo.

PORTARIA NO- DA-32, DE 2 DE
SETEMBRO DE 1963

. O Diretor-Executivo da Comissão do
Plano do carvão Nacional, no aso das
atribuições que lhe são conferidas
pelo art. 40 da Lei nv 3.860, de 24 de
dezembro de 1900,' resolve designar

Os servidores abaixo mencionados para
exercerem is seguintes funções:
-• Engenheira Therezinha Gonçaivee
Chefe do Gabinete do Diretor-Exe-
cutivo;

Engenheiro Mauro 'Alves Guimarães
Cotia — Chefe da Divisão de Aplica-
ção Industrial; 	 Napoleão de
veira. Diretor-Executivo.

de Obras, símbolo 4-C. do referido
Departamento. — Petronilo Santa

Cruz de Oliveira, Diretor-Geral.
SECRETARIAS DE ESTADO

,MINISTERIO DA JUSTIÇA
E NEGOCIOS INTERIORES

Justiça e Negócios Interiores ,usando
da atribuçião que lhe confere o ar-
tigo 55, item X, do Regimento apto-
vedo pelo Decreto no artigo 2.9 do
Decreto n.9 47.433, de 15 de dezem-
bro de 1059, resolve:

Mandar servir em Brasília, a partir
de 12 de setembro de 1953, Lauro Ho-
dano dos Santos, Diretor da Divisão Aruá°, 	 •

PORTARIA N9 1, DE 20 DE
SETEMBRO DE 1963. •

jamento do Miniátéri0 da Jústiça e
pimento do Ministério da itstiça e
Negócios Interiores, no uso de sua
'atribuição 'legal e, de acordo com a
Portaria n9 232-B de 29 de agi:Mo
de 1963, resolve; designar Elisio Ro-
drigues de Araujo., membro do refe-
rido órgão para promover o entro-
semento dêste Grupo com os Gover-
nadores dos Territórios Federais e di-

1 rigentes dos -demais órgãos desta Se-
i cretaria de Estado — •Neteton Mendes
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--	 ta última graduação, na forma dos
•MINISTE:RIO -O A- Ri A RI I\4 1-4 A. • artigos 1 9, 18 e 70 da Lei ne 4.242 de

17 de julho de 1963, observadas as
n9 2.283 de 9 de ae,testo de 1954. ---.

	
PORTARIA No 1.828 DE 11 _3e.:	 disposições dcs artigos • 36 inciso I le-

Sylvio Borges de Souza Moita, Aliei:-	 SETEMBRO DE 1963	 tra A) alíneas d) e e), 291 do Códi-
rente-de--Esquadra e-- Ministro da
Marinha.	 '

Marinha.
PORTARIA N9 1.830, DE 11 DE

SETEMBRO DE 1963

O Ministro de Estado resolve:
Nos termos dos artigos 25 alínea b),

27 alínea c), 30 alínea d). 31 e 33
§ 29 alínea b) da Lei 2.370 de 9 de
dezembro' de 1954, reformar na gra-
duação de 39 Sargento o SD-FN-....
58.6009.6 -- João Nôvo Filho, por In-
validez definitiva e, nessa situgcão de
inatividade,' promovê-lo à de 29 sar-
gento de acôrdo com o artigo 19 da
Lei 3.067 de 22 de dezembro de 1956,
percebendo os vencimentos e vanta-
gens incorporáveis integrais desta úl-
tima graduação, na forma dos artigos
1 9, 18 e 70 da Lei 4-242 de 17 de ju-
lho de 1963, observadas as disposicties
dos artigos 36 inciso I letra A) alí-
nea d). 291 e 303 do Código de Ven-
cimentos e vantagens dos me:iteres
39 e 79 da Lei 2.283 de 9 de agôsto de
1954, visto contar cinco (5) anos, qua-
tro (4) meses e dias de efetivo ser-
viço.

Syevio Borges de Souza Motta. Al-
mirante-de-Esquadra - Ministro da
Marinha.

PORTARIA No 1.831, DE 11 DE
SE'IEMBRO DE 1963

O Ministro de Estado resolve:
De acôrdo com os artigos 12 alínea

a), 13 e 51 § 29 da Lei n9 2.370 de 9
de dezembro de 1334, transferir para
a Reserva Remunerada na graduação
de 29 Sargento o 39-SG-AT-41.0044.3
_ Waldir de Olive lra Fortes e, nessa
situação, promovê-lo à de 19 Sargen-
to, nos termos• dos artigos 2 9 ' da Lei
ne 288 de 8 de junho de 1948 e 1; in-
ciso II alínea a) atem 2 do Decreto
n9 26.907 de 18 de julho de 1949, per-
'cebendo os vencimentos integrais des-•

PORTARIA N9 1.822, DE-10 DE
SETEMBRO DE 1963

O Ministro de Estado resolve:
• • De aeôrdo com o- que consta no
Processo GM-13.111-1963, ret,ficar a
Portaria no 1.345, de 29 de meie, de
1e35,. para declarar que a reforma
do FN Manoel. Luiz de Freitas, por
ela concretizada, -é na graduação ,de
Suboficial, graduação a que já febra
promovido pelo Decreto (Marinha) de
7 de agôsto de 1954. - Sylv'.o Borges
de Souza Motta, Almrante-de-Esqua-
dra-- Ministro da Marinha.

PORTARIA N9 1.825, DE 11 DE
_	 SETEMBRO DE 1913 •

O -Ministro ' de Estado resolve:
De acôrdo com os arte. 25 alínea b),

27 alínea c), 30 alínea d) § 30, 31 e
33 :§ 29 alínea b), da Lei n9 2.370, de
9 de dezembro de 1951, reformar .por
invalidez defintiva na graduação de
39 Sargento o le Cl-SC-55.3173-3 -
Pedro Leandro de Figueiredo, peece-
bando os vencimentos integrais da
eeaduação em que é reformado, na
forma dos arte. 1, e 79 da Lei
n.9 4.242, de 17 de julho de 1903, obser-
vadas as disposições dos arts. 36, in-
ciso 1 letra A). alínea d), 291 e 303
de Código de -Vencimentos e Vanta-
gens dos Militares, 3° e e 79 da Lei
no 2.203 de 3 de agôsto de 1954, visto
contar nove (9) anos, um (1) 'mês
e dias de ef- tivo serviço. Sylvio
Borges de Souza Motta, Almirante-
de-Fequadra - Ministro da Marinha.

PORTARIA N9 1.826, DE 11 DE
SETEMBRO DE 1963 -

O Ministro de Estado resolve:
De acôrdo com os ares. 12 alínea a),

13 e 51 § p da Lei n9 2.370 de 9 de
dezembro de1954,- transferir para a
Reserva Remunerada na graduação de
Cabo o l e-C1-AT-43.0786.6 Floren-
cio Francisco das Chagas Filho e,
nessa situação. promovê-lo à' de 39
Sargento nos termos do art. 1. 9 da
Lei n9 1.15( de 12 de julho de. 1950,
percebendo os vencimentos integrais
desta última graduação, na forma das
arts. 19, 18 e '70 da Lei n9 4.212 de
.1'7 de julho de 1923,- observadas as
disposições dos arte.' 36, inciso I
letra A), aiineas d) e e), 291 do Có-
digo de Vencimentos e Vantagens dos
Militares e 79 'da Lei ne 2.283 de 9 de
agôsto de. 1954, 'visto contar vinte e
cinco (25) anos, sete (7) meses e "dias
de efetivo serviço. - Sylvio Borges
de- Souza Moita, Almirante-de-Esqua-
dra "- Ministro da Marinha.

PORTARIA Ne 1.827, DE 11 DE
SETEMBRO DE 1963

O Ministro de Estado resolve:
De acôrdo com os arts. 25 alínea b),

27 alinea c, 30 alínea d), 31 e - 33 1 2.9
alínea b), da Lei ri9 2.370 de 9 de
"deZeiribro de 1954, reformar por
validez definitiva, -na graduoção de
39 Sargento o Conscrito 121 Antô-
nio Ferreira s dos Santos e, nessa si-
tuação„promovê-lo à de 29 Sargento,
nos termos do art. 19 da Lei ri° 3.067
de-22 de dezembro de 1956, combinado
com o item 19 inciso III e item 18 in-
ciso IV - parte final e- do Parecer
B-22 de 3 de setembro de 19-60, do.
Consultor-Geral da República, perce-
bendo os vencimentos integrais da
graduação a que é promovido,, na
forma dos arts. 19, 18 e '70 da Lei.
n9 4.242 de 17 de julho de 1963, obser-
vadas as di-posições dos arts. 36, in-
ciso I letra A) alínea d), 291 e 303
do Código de Vencimentos e Vanta-
gens dos Militares, 39 e '79 da Lei
no 2.283 de 9 de agereto de_ 1954, visto
contar seis ' (6) anos, -um (1) mês 'e
ias de efetivo serviço. - Syivio

go de Vencimentos e Vantagens dos
Militares e .79 da Lei ra9 2 283 de 9
de agesto de 1954, Visto contar vinte
e oito (28) anos, oito (8) meaes e dias
de efetivo serviço.

Sy'vio Borges de Souza Motta Al-
mirante-de-Esquadra - Ministro da
Marinha

PORTARIA No 1.832, DE 11 DE
- SETEMBRO DE 1963

O Ministro de Estado resaeve:

de dezembro de 1954, transferir para
a Reserva Remunerada na' gradua-
çãg de 19 Sargento o 29-SG-BA-....
42.1698.4 - Ary , Kerner Lucas e. nes-
sa situação, promove-lo à de Subofi-
cial, nos termos , dos artigos 29 da Lei
no -288 de 8 de junho de 1948 e 19 in-
ciso Ii alínea a) item 2 do Décreto
n9 26 907 de 18 de julho de 1949, per-
cebendo os vencimentos integrais
ta última- graduação, na forma dos
artiaos 1 9 : 18 e 70 da Lei n 9 4 242 de
17 de julho de 1963, -observadas as
disposições dos arti gos 36 I nr 4 so I le-
tra A) alíneas cl) e e) ', 291 do Códi-
go de Vencimentos e Vanta gens dna
Militares e '79 da Lei n9 •2. 9. e3 de 9
de agôsto de 1954, visto conter vinte
e seis (26) anos, três (3) meses ' e dias
de efetivo•servico.

Sy'vio Borges da Souza Afoita, Al-
mirante-de-Esquadra - Ministro da
Mariaaha.

•
PORTARIA N9 1.833, DE 11 DE

SETEMBRO DE 1963	 -

O Ministro " de Estado res•-dve:
De acôrdo abro os arti gos 25 alínea

b) 27 alínea c), 30 alínea c1), A 3 9 . 31
e 23 ,29 alínea b). da Lei n9 2.270 c
de 9 -de dezembro de 1954, eeformar
dor invalidez definit i va na gredverdio
de ;V:i -Sargento o it.t-ci-sr-v1.190.4

wa'deroar Pereira, reerceb ende os 1
vencimentos integrais da graduaelo
em que é reformada. 'na forma d as •
artigos 1 9. 18 e 70 de Lel n9 4 .942 de
17 * de julho de 1903, observa d as as
desposieões artieeas irlei,o T le-
tra A) alíne a c7), 291 e 292 do Ce d i-
do de Vencimentos e Vantsyr-r1,. dos
Militares. 29 P 79 da Lei no 2.2eede

de a gôsto de 1°54. contando rmalro
(4) anos. três (3) -meses e dias de
efetivo servieo.

Sy'vio Borges da Soara Ifntta, Al-
mirante -de-Esquadra - Ministro da
Marinha •

PORTARIA N9 1.834, DE 11 DE
SETEMBRO DE 111e3

O Ministro de Estado resolve:
Em vista do ane 'consta nos proces-

sos GM-16.09e-52 e 14.774-5 e , consi-
derar o MN-SC-7e-C1-490.969 - Ma-
noel Lopes da Silveira. eeformadn em
12 de novembro de 1952, por invali-
dez definitiva, na mesma graduaeNo.
nos têrmos dos arti gos 60 atinea bl
do
dieo Vencimentos e Vantagens dos

Estatu to dos Militares. 303 do rd-

Militares, 89 Tabela C do artieo 11 - ,
da Lei W 4i18 de 15 de novembro de
1948; na mesma situação de inativi-
dade promovido à gradilaan de 39
Sargento. nos termos dos Rrfl o.o. 30
alínea d) A 39 e 33 1 29 alínea fi) 'e
1 39 da Lei no 2.370 de 9 de d ezem-
bro de 1954. percebendo os vencimen-
tos . integrais da graduacão A . partir
da vigência da citada Lei 2 370-54; e
promovido à de' 29 Sareento. ainda na
mesma situação de inativi dade. de
acôrdo com os artigos 1 9 e 39 de Lei
n9 3.067 de 22 de dezembro de 1956,
percebendo os vencimentos Integrais
desta ' última graduarão a nartir
vigência dessa lei n9 3.067-56, em tu-
do observadas as disposicões dos ar-
tigos 26 inciso I letra' A) alínea (f),
291, 303 do Códi go de Venci men tns •
Vantagens dos Militares. 3° e 79 d4

e.,

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA No 1.779, DE 4 DE
'	 SETEMBRO DE 1963 -

O Ministro de Estado resolve:
Nos- termos dos arts. 30 alínea d)

I 39, 31 e 33 § 29 letra b) e § 39 da
Lei n9 2.370 de 9 de dezembro de
1954, considerar promovido à gradua-
ção de 39 Sargento, na mesma situação
cIe inatividade, o GR-SC Reformado
no 493.172 -- Aclehildo ,Ferreira da
Silva, percebendo os vencimentos in-
-tegrals da graduaçãc, a partir de 15
de dezembro de 1954, observadas as
teeelas então vigeates, os arts. 19, 18
-e 70 da Lei n9 4.242 de 17 de julho
de 1e53 e as disposições dos arts 35
inciso I letra A) alínea - d), 291, 303
do Código de Vencimentos e Vanta-
gens dos Militares, 59 e- 79 da Lei
n9 2.223. de 9 de agesto de 1954. -
releio Borges de Souza Moita, Almi-
rara tc-d e-Esqua dra - Ministro da

• Merinha.	 '
PORTARIA N 0 1.817, DE 10 DE

SETEMBRO DE 1963
O Ministro de Estado resolve:
De acôrdo com os ar-s. 30 alínea d)

§ $9 e 33 § 29 alínea b) da Lei nume-
ro 2 370 de 9 de dezembro de 1954,

• 'ceia adorar o SD-FN-52.17016 Refor-
mado, Gilberto .Freitas Nunes, na
mesma situação de inatividade, pro-
l:Lm:da à graduaçáo de 39 Sargento,
percebendo os vencimentos e vanta-
.gens incorporáveis Integrais Oeste úl-
tima graduação, a partir da vigência
ea referida Lei, observadas as tabe-
ls então em, vigor é as eljepos.ções dos
arts 36 inciso 1, letra A) alínea d),
233, 291 e 3C3 do Código de Venci-
mentos e Vantagens dos Militares,
3°- 79 da Lei n° 2.282, de 9 de agesto
de 1254. - Sylvio Borges de Souza
?data, Almirante-de-Esougdra -- Mi-
n :tis() da Marinha..

PORTARIA N9 1,818, DE 10 DE
SETEMBRO DE 1963	 •

O Ministro de Estado resolve:
Nos ,termos dos arts. 12 alínea a),

13 e-51 § 29 da Lei n9 2.370 de 9 de
dezembro de 1954, transferir para a
Reserva Remunerada na graduação
de 1° Sargento, o 29 Sargento
EL-43.0230.3 - Barnabé de Barros e,
nessa • mesma situação de inatividade
promovê-lo à de Subofic al de acôrdo
com os arts. 29 da Lei n9 288, de 8 de
junho de 1948 e 19 , inciso II alínea a)
item 2 do Decreto IS9 26.9-0'7 de 18 de
julho de .1949, percebendo os venci-
mentos integrais desta última gra-
duação, na forma dos arts. 1° '18 e
70 da Lei n9 4.212 de 1'7 de julho de
19631 observadas as disposições dos
arts. 36, inciso I letra A) alíneas
e e), 291 do Código de Vencimentos e
Vantagens dos Militares e '79 da Lei
no 2.283, de 9 de agôsto de 1954,
Visto -contar vinte e cinco (25) ands,
cinco () meses e dias de efetivo
serviço. - Sylvio Borges de Souza
Mota, Almirante-de-Esquadra - Mi-
nistro da -Marinha.

PORTARIA N9 1.819, DE 10 DE
SETEMBRO DE 1963

_ O Ministro de 'Estado resolve:

O Ministro de Estado re.solve:
De acárdo com as artigos 25 alínea

b, 27 alínea c), 30 alínea d) A 39, 31
e33 § 29 alínea b), da Lei n° 2.370
de 9 de dezembro de 1954, reformar
por invalidez definitiva na gradua-
ção de 39 Sargento o CB-DT-53.0183 3
- Paulo Ferreira da Cruz, perceben-
do os vencimentos integrais da gra-
duação a que é reformado, na forma
dos artigos 1°, 18 e 70 da Lei n° 4.242
de 17 de julho de 1963, observadas as
'disposições dos arti gos 36 inciso I le-
tra A) alíneas d) e e), 291 e 203 do
Código de Vencimentos e Verta tens
dos Militares.'3 9 e 79 da Lei n9 7.283
de 9 de ag,esto de 1954, vista contar
onze (11e anos, três (3) meses e dias
de efetivo serviço.

S2j7vio Borges de Souza Moita. Al-
mirante-de-Esquadra - Ministro da

De acôrdo com o Parecer E-9 de 20
cl, dezembro de 1962 do • Consultei:-
Geral da República, alterar os ter-
mos da Portaria n° 2.218, de 5 de de-
zembro de 1962, referente a l e Classe
SC-41.1095.4 - José Pereira da Silva,
para o fim especial de considerar o
mesmo MN transferido para a Re-
serva Remunerada na graduação de
11 Classe, de acôrdo com os arts. 12
alínea a), 13 e51 § 29 da Lei n9 2.370
de 9 de dezembro de 1954 e, - nessa
situação de inatividade, promovido à
de Cabo nos termos do art. 19 da Lei
119 1.156, de 12 de julho de 1950, per-
cebendo os vencimentos integrais-
desta última graduação a partir da
data de sua inatividade, observdos

Os arts. 36 incisa I letra A) alínea d),
211 do Cédig	

ares 9
o de Vencimentos ,e Van-• ordes de Souza Motta, Almirante-

gena doa -	 da LerrJe-Esquadra - Ministro rIsk Marinha.

O Ministro de Estado resolve:

De acôrdo com cs artigos 25 alínea
b) 27 alínea c), 30 alínea 01) A 39 , 31
e 33 § 29 alínea b), da Lei n9 2.370
de 9 de dezembro de 1954, em con-
sonância com o Parecer 593-Z de 28
de dezembro de 1959, do Consultor-
Geral da República, refounar por in-
validez definitiva na graduação de 39
Sargento o 2e cl-TA-ST-58.-1149.4 --
Moayr Sant'Annao percebendo os
vencimentos integrais da graduação De acôrdo com os artigos 12 alínea
a que é reformado, na forma dos ar- a) -13 e 51 § 2 9 da Lei n9 2.270 cie 9
tigos 19 18 e 70 da Lei n 9 4.242 de 17
de julho de 1963, observadas os dis-
posições dos artigos-36 inaiso letra
A) alínea ti), 291 e 303 do Códi go de
Vencimentos e Vantagens dos Mili-
tares, 39 e 79 da Lei n9 2.28e de9-de
agôsto de 195,4; visto contar cinco (5N
anos, seis (6) meses e dias de efeti-
Vo terviçO.

Sy'vio Borges de Souza Moita, Al-
mirante-de-Esquadra - Ministro da
Marinha.

.PORTARIA N 9 .1.829, DE 9 DE
SETEMBRO DE le63
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Lei no 2.283 de 9 de agessto de 1954;
tficando, em ooneeqüência, insubsis-
tentes as Portarias n9 2.210 de 2 de
Beato de 1955 • 0065 de 9 de janeiro
de 1958 Sôbre o mesmo militar.

Sylvio Borges de Souza Moita, Al-
mirante-de-Esquadra — Ministro da
Marinha.

PORTARIA N9 1.835, DE 11 DE
SETEMBRO DE 1963

O Ministro de Estado resolve:
De acôrdo com os artigos 25 alínea

b) 27 alínea c), 30 alínea d) i 3 9, 31
e 33 i 29 alínea b), da Lei n9 2.370
de 9 de dezembro de 1954, em conso-
nância com o Parecer 593-Z de 28 de

GABINETE DO MINISTRO
O Ministro de Estado dos Negócios

da Guerra resolve:
N9 1.589 — Designar para servir em

Brasília, o Tenente-Coronel da Arme.
de Cavalaria -- Bernardino Duarte da
Silva, transferindo-o, por necessite
do serviço, do EME, Guanabara, para
o QG-CMB e lle RM, Brasília, de
acôrdo com o artigo 29 do Decreto
n.° 47.433, de 15 de dezembro de 1959,
combinado com o de n9 807, de 30 de
março de 1962.
• N9 1.590 Nomear, por necessalas
de do serviço, Oficial de seu Gabine-
te, os seguintes oficiais Intendentes:

— Capitão Are . de Oliveira Casta;
— Capitão Lauro Cezar Pimentel.

N9 1.591 — Tornar insubsistentes
as Portarias n9 1.359, e 1360, de 8 ce
age.sto de 1963, referentes ao Capitão
do QOA — Claudino Ferreira de Bar-
ros.

N9 "1.592 — Tornar insubsistente a
Portaria n9 1.164, de 12 de julho de
1963, referente ao Major da Arma de
Artilharia — Edgard Manoel Espalter
Brilhante.

N9 1.593 Considerar o então sol.
dado reservista ex-integrante da FEB
(10-207.798) — Jorge da Oonceição,

-promovido a graduação de 39 Sargen-
to, de acôrdo com o artigo 49 da Lei
n9 288. de 8 de junho de 1948, combi-
nado com o artigo 10 do Decreto-lei
n9 8.795, de 23 de janeiro de 1946 e
reformado nessa graduação, nos tér-
mos do artigo 1 9 da Lei n9 .9 579, de
23 de agósto de 1955, tudo em 18 de
marco de 1960. com direito aos venci-
mentos e vantagens integrais do ar-
tigo 303 da Lei 1.316, de 20 de
janeiro de 1951, observados os artigos
39 e 79 da Lei n9 2.283, de 9 ie a gõs-
to de 1954. tornando assim insubsis-
tente a Portaria n.9 786, de 18 de mar-
ço de 1960, referente ao mesmo

N9 1.594 — Tornar insubsistente a
Portaria no 1.207, de 12 de julho de
1983. na parte que se refere e dessig-
nação para iservir em Brasília, do Ma-
jor da Arma de Infantaria — Maton
Molinaro.

De acôrdo com as instruções cons-
tantes da portara Reservada. núme-
ro 66. de 17 de abril de 1962:

N9 1.595 — Considerar convocado
para o serviço ativo do Exército, pelo
preze máximo de um ano, com os
vencimentos e vantagens previstos na
legislação em vigor, ressalvada; os
disnosieões do artigo 320 e seus pará-
grafos do Códigó de Vencimentos e
Vantawens dos Militares, os seguistes
Segundos-Tenentes da 29 Classe da
Reserva:

A contar de 16 de outubro de 1962:
António Carlos Hemb e Belmiro

Santa Helena Neto, para servirem no
I-69 R O 105.

De acórdo com as instruções cons-
tantes da Portaria Reservada núme-
ro 1105-DF, de 20 de maio de 1963,

N.9 1.595 — Convocar paro o servi-
ço ativo do Exérelo. pelo prazo má-
ximo de um. ano, com os vencimentos
e vantagens previstos na legislação
em vigor, ressalvadas as disposições

dezembro de 1959, do Consultor-Geral
da República, reformar por invalidez
definitiva na graduação de 39 Sar-
gento o 29 Cl-SM-54.5519.3 — Milton
Ramos, percebendo os vencimentos in-
tegrais da graduação em que é refor-
mado, na forma dos artigos 14 18 e
70 da Lei no 4.242 de 17 de julho de
1963, observadas as disposições dos ar-
tigos 36 inciso I letra A) alínea 4),
291 e 303 do Código de Vencimentos
e Vantagens dos Militares, 39 e 79 da
Lei n9 2.283 de 9 de agôsto de 1954,
visto contar nove (9) anos, seis {6)
meses e dias de efetivo serviço.

Syvio Borges de Souza Moita, Al-
mirante-de-Esquadra — Ministro da
Marinha

do artigo 320 e seus parágrafos do
Código de Vencienentos e Vantagens
dOS Militares, os seguintes Segundos
Tenentes da Segunda Classe da Re-
serva:

A contar da data de apresenta-
ção na Unidade:

.Da Segunda Região Militar
Arma de Infantaria
Luiz Alberto de Araújo Arnaldo

Dardis, Roberto Lopes Telhadas para
servirem no 29 B.C.

Arma de Artilharia
Renato Bittencourt, para servir no

29 RO 105.
Jair Dantas Ribeiro, Ministro da

Guerra.
Parecer no 261, de 6 de agNsto de 1963

Reforma (Melhoria)
Processo n9 2.638-63.

1. Estuda-se, no presente caso, a
possibilidade de enquadrar-se a situa-
ção do Cabo, reformado, ex-integrante
da FEB — Orlando de Carvalho, nas
disposições do adis° 19 da Lei núme-
ro 2.579-55.

2. Lé-se, no memorando n9 20.63,
da D-5-B:	 _	 •

"2. Informações:	 , •	 .
— O requerente, pela Portaria n9

655-67, foi promovido à graduação de
Cabo e reformado nessa graduação,
nos térmos do artigo 29 da Lei núme-
ro 2.579-55;

— Submetido à inspeção de saúde.
em 13 de agOsto de 1962, ante a --CS

foi julgado Inválido, sob o diagnóstico:
"amputação ao nível 1-8 superior da
coxa esquerda 	 amputação ao ni-
vel 1-3 superior da perna direita...";

— A DGSE, em seu estudo às fôlhas
17, é de parecer que "tecnicamente o
caso em tela, não pode ser considera-
do equivalente a paralisia. Entretan-
to, fisiológicamente a função em am-
bas as identidades fica igualmente
prejudicada, advindo sérios transtor-
nos, que se equivalem, dada a gravi

-dade daquele estado mórbido...";
— O DGP sugeriu que fôsse ouvida

essa Consultaria.
3. Face ao exposto, solicito o pa-

recer dessa Consultoria_sôbre a pos-
sibilidade de reformar o requerente
pelo artigo 19 da Lei n9 2.579-55".

3. O artigo 19 da Lei número
2.579-55 expressamente se refere, en-
tre outros casas, aos portadores de
paralisia.

E a Lei número 2.370-54 assim dou-
trina:

Art. 30...
49 Considera-se como paralisia

todo casa de neuropatia grave e defi-
nitiva que afeta a motilidade, sensi-
bilidade, troficidade e mais funções
nervosas, no qual, esgotados os metas
habituais de tratamento, permanecem
distúrbios graves, extensos e definiti-
vos, que tornem o indivíduo total e
permanentemente inválido para qual-
quer trabalho.

59 — São também equiparados às
paralisias os casos de afecções ósteo-
músculo-articulares graves e crôni-
cas (reumatismos graves, crônicos ou
progressivos e doenças similares) nos
quais, esgotados os meios habituais
de tratamento permaneçam distúrbios
extensos e 'definitivos, 'quer õsteo-
músculo-articulares residuais quer se-
cundário? das funções nervosas, moti-
lidade, troficidade ou mais funções
que tornem o indivíduo total e per-
manentemente inválido para qualquer
trabalho".

4. A DGSE, na informação núme-
ro 2.440-63, de fdlhas 17, assim se
manifestou:

"5 — Após ter sido devidamente
estudado o presente processo, esta Di-
retoria é de parecer que tecnicamen-
te o caso em tela não pode ser ccm-
siderado equivalente à paralisia. 'En-
tretanto, fisiológicamente, a função
em ambas as identidades ficam igual-

mente prejudicada, advindo" sérios
transtornos, que se equivalem, dada a
gravidade daquele estado mórbido de
que é portador o cabo Orlando de
Carvalho".

5. Parece-nos, no caso, haver equi-
paração à paralisia. A necrose ocor-
rida nos membros inferiores do pe-
ticionário é que determinou a sua
amputação. Desnecessário será ressal-
tar-se que tal intervenção cirúrgica
foi realizada, não só em face da Im-
possibilidade de recuperação dos mem-
bros afetados do requerente, mas,

-principalmente, para salvar-lhe a
vida.

6. E' evidente que se a amputação
não fosse necessária para a sobrevi-
vência do postulante, suas pernas fi-
cariam imobilizadas pela ação da ter-
rível doença de que é portador.

7.. Por outro lado, não paira a me.,
nor dúvida sôbre os objetivos do di-

• plama legal citado. E' manifesta a
intenção do legislador em dar tempo
a casos semelhantes ao que ora se es-
tuda.

8. Assim, esta Consultoria é de
parecer favorável à pretensão do re-
querente. — Alfredo Carlos Guima-
rães Pinheiro, Assistente Jurídico.
Parecer n9 292, de 28 de agosto de 1963

PrtunNão
Processo no 12.366-63

Interpretação do' artigo 4 9 da Lei
n9 3.067-56: desde que o militar não
possa ser promovido pelas leis a que
tal artigo s.: refere, ainda por pres-
ença° do direito, não há impedimen-
ta à aplic,...ção do artigo 19.

1. Indaga-se, no presente processo,
a situação do Terceiro Sargento, re-
formado, Teimo Alves Mendes, face à
Lei número 3.067-56, tendo eu vista
o disposto no artigo 49 desse diploma
legal e a circunstância de não haver
requerido a promoção da Lei núme-
ro 1.156-50.

'2. Na verdade, dispõe a Lei núme-
ro 3.067-56:

"Art. 49 — Não se aplicam os bene-
fícios dsta lei aos militaras que ti-
verem direito à promoção resultante
das Leis números 288, de 8 de julitio
de 1948, 616, de 2 de fevereiro de 1949,
1.156, de 12 de julho de 1950, e 1.267,
de 19 de dezembro de 1"50".

3. A lei, como se vê, é clara, ex-
pressa e taxativa: exclui dos seus be-
neficos os que tiverem direito à pro-
moção das leis 288-48, 616-49, 1.156-50
e 1.267-50,

4. Indsga-se, agora, se, face
conjuntura, seria de aplicar-se a Lei
número 3.067-56, deferindo-se a pro-
moção..
. 5. Penso qua sim, pais, na verda-

de, o objetivo do legislador, ao reúlgir
o artigo 49, ?ol impedir uma terceira
Promoção . Ao fasê-lo, usou de linsaa-
gen incisiva, com relação aos empe-
rado3 nelas leis que mene.ona t283
616-49, 1.156-50 e 1 -37,50). Mas a
verdade é' que, já agora, exatamente
por causa da prescrição, o trteressado
não pode pleitear a promoção por
qualquer das leis a que se refere
citado artigo 49.

Em boa doutrina, não pode ser pár-'
tador de um direito quem não podo
exercê-lo, -e ésse é o caso do peticio-

e. Isto pôsto, e como as leis de
careta assistencial, somo a 'e que se
trata, devam ser interpretadas e apli-
cadas de acôrdo msn o real intu.to do
legislodor, que é o de amparar aqueies
que mais necessitam, circunstância
que leva à interpretação ampliativa,
e não restritiva estou em que o arti-
go 49 da Lei número 3 067-56 no caso,
nes, constitui ablce ao deferitne ito,
mes vez ceie o sequrente lã não pode
ser prenevIda per qualsciaei das Leis
a que o mesmo se refere,

E' o •r..0 pi-tt Fr, — Jaçi. 17f,d.)
Gomes de Carvalho N eto, Ca isal'a,r
Jurid,c.o.

MINISTÉRIO DA GUERRA
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MINISTÉRIO DAS
RELAÇÕES EXTERIORES

GABINETE DO MINISTRO

fORTARIAS DE 13 DE SETEMBRO
DE r 1963.

O Ministro de Estado das Relaçõés
Exteriores resolve:

De acô.-dis com o artigo 23, para-
-gra/o 59, da Lei n9 3.917, de 14 de.
jirau.) de 196'., combinado com os - ar-
tos 79 . item I, e 13, item II, do Re-.
gulanftmto do Pessoal do Ministério
das Relações- Exteriores, aprovado pelo
Decreto 11 9 2, de 21 de setembio de
1P.61, remover, ex-o!!iei°, no interês-
se de Adrirnistraeão ,  Paulo Valada-
res, ocupante de cargo de Primeiro-
S e rio= tario, - da carreira de Diplomata,
do Quadro. do Pessoal,' Parte Perma-
nente, .do Mmistério das Relações
n)Leriores da • Embaixada do %Brasil

em Ancara para a Embaixada do
Brasil em Karachi e designa-lo para
exercer a função de Primeiro- Secre-
tário.

De acórdo com o artigo 28, pará-
grafo ún:co, da Lei n9 3.917, de 14
de julho de- 1961, combinado com os
artigos 7.9 item I) 12 e- 13, item II, cio
Regulamento do Pessoal do Ministé-
rio -das Relações Exteriores, aprovado
pelo Decreto n 9 2, de 21 de setembro
de 1961, remover, ex-officio no inte-
resse da Administração, Viniclus de
Moraes, ocupante do cargo de Pri-
meiro Secretário. da Carreira de Di-
plomata do Quadro do Pessoal, Parte
Permanente, do -Ministério das Re-

,

loções Exteriores, da Secretaria de
Estado para a Delegação Permanen-_.
te do Brasil junto à Organização das
Nações Usidas para a Educação Ciên-
cia e Cultura, em Paris.

Dispensar Irene Krohnert, ocupan-
te do cargo da Série de Classes de
Oficial de Chancelaria, código AF-
603-17-A, do Quadro de Pessoal, Par-
te Permanente, do Ministério das Re-
lações Exteriores, da função de Au-
xiliar de seu. Gabinete.

De aceirdo com o parágrafo P
artigo 49 da Lei n9 3.917, de ,14 de
julho de 1961, conceder o titulo de
Conselheiro -a Paulo Padilha Vidal,
Ocupante • de cargo de Primeiro Se-

cretário, da carreira de Diplomata, do
Quadro de Pessoal, Parte Permanen-
te, do Ministério das Relações Exte-
riores.

De aebrdo com o artigo 28, § úni-
co, da Lei n9 3.917, de 14 de julho
de 1961, combinado com os artigts
70, item I, 12 e 13, item II, do Rega-
lamento do Pessoal do Ministério dai
Relações Exteriores, aprovado peio
Decreto n9 2, de 21 de setembro de
1961, remover, ex- officio, no intertl,s-
se, da Administração, Raul Fernan-
do Belford. Roxo Leite Ribeiro,
ocupante do cargo de Segundo Se-
cretário,* da ,Carreira de Diplomata,
do Quadro do Pessoal, Parte Perma-
nente,' do Ministério das Relações Ex-
teriores, da Embaixada do Brasil em
Londres para o Consulado Geral do
Brasil em Londres e designá-lo para
exercer a .função de ,Cônsul-Adjunto,
João Augusto de Araújo Castro.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA GB 342, DE 5 DE
SETEMBRO DE 1963

Min l stro de Estado elos Negócios da
Fenda, usando de suas atribuições
resolve designar Jorge Monteiro Fur-
tado - para, como representante da Su-
•:ierintenclencia do. Desenvolvimento do
Nordeste, integrar a Com'ssão institui-
da pela Portor`a n" 339, de 4, de se
tembrn de 193. — Carlos Alberto. A.
de Carvalho Pinto, Min`stro da Fa-
.ronda.	 .

PORTARIA GB. 344, DE 1 1 DE
SETEMBRO DE 1963

3 Ministre de Etthdo dos Negócios
do Fazenda, usando de suas atribui-
ções, resolve designar a escrevente da-
tilografa nivel 7, Norma de Moraes
Rego Bastos, lotaria na 1° Çã.mara
2" Conselho de Contribuintes. para
exercer a funcan de auxiliar do seu
Gabinete .— "Carlos Alberto de A.

;• de Carvalho • Pinto", Ministro da Fa-
• ''ida.

PORTARIA GB 343-A. DE 10
SETEMBRO DE 1963 ^ •

O Ministre de Estado dos ^Negócios
da Fazenda, em face • do , que constado processo n.á 139.163-63 resolve al-
terar a portaria min l sterial 110 .33, de 7
de fevereiro de 1959. a fim de incluir
L'eda Santos de Bustamante, agente
fiscal do impôsto de renda, na lota-
ção da la Região, tendo em vista o
tie dispõe o Derreto n.9 51.585, de 9

Se novembro de 1962, que corrigiu o
enq uadramento da (iludida funcionná-
ria para o nível 18-E com lotarão no
Estado da Guanabara. — Carlos Al-
berto A. de Carvalho Pinto, Ministro
ria Fazenda.

PORTARIA GB 346 DE 16 DE
SETEMBRO DE 1963

O Ministro de Estado cios Negócios
da Fazenda, usando de suas atribui-
;ões, resolve autorizar o assessor do
SOU Gabinete, Fernando Egydio de
Souza Murgel, a viajar por todo o
território nacional, tendo em vista a
absoluta necess i dade dos serviços que
lhe são cometidos por esta Secretaria
te Estados. — Carlos Alberto A. de
Darvalho Pinto, Ministro da Fazenda.

PORTARIA GB — 347 de 16 DE
SETEMBRO DE 1963

O Ministro de Estado dos ^ Negócios
5a Fazenda, usando de suas atribui-
eões, resolve designar o Conselheiro
do Ministério das Relações Exteriores,
Braulino Botelho Barbosa, para exer-
cer a função de assessor do seu Ga-
,)inete, devendo a presente portaria
)roduzir efeitos a partir de 24 de ju-
lho de 1963. — Carlos Alberto A. de
Carvalho Pinto, Ministro da Fazenda.

MINISTÉRIO DA 'FAZENDA
tabelecià . a responsabilidade indivi-
dual, e determinou a aplicação de uma
só penalidade a todos os responsáveis.
podendo o processo correr seimente
centra um dêles, assegurado ao que
pagar o direito regressivo contra os
demais;

Considerando, ainda, que a Inova-
ção da lei teve em mire o rápido cur-
so dos processes fiscais, abreviando a
cobrança dos débitos dêles resultan-
tes, resolve:

Baixar as seguintes instruções:
-I) — Nos casos de responsabilida-

de solidária a que se referem o arti-
go 91 e seu parágrafo único da Con-
solidação das Leis do Imposto do Se-
le (Decreto n.9 45.421, de 12 de feve-
reiro de 1959), serão indiciados na pe-
ça inicial todos os infratores, poden-
dr-se intimar apenas um deles, 'con-
tra' o qual correrá o processo, ressal-
vada à autoridade julgadora de pri-
meira instância, se dispuser de ele-
mentos de informação e para Melhor
'acautelar os interesses da Fazenda, a
faculdade de determinar' sejam inti-
mados quaisquer corresponsáves;

II) — Quando o procedimento fis-
cal envolver, além dos:responsáveis
solidários, outros acusados aos quais
Lão se aplique o disposto no parágra-
fo único do artigo 91, citado. correrá
também o processo contra estes, sem
prejuízo da aplicação do aludido dis-
positivo quanto aos primeiros;

ITI) — Ficam revogades os itens II
e III da Circular n.9 19, de 11 de no-
vembro de 1960. — (a) Carvalho Pin-
to; Ministro da Fazenda.

CIRCULAr GB-05 DE 16 DE
SETEMBRO DE 1963 -

De acôrdo com o resolvido no pro-
cesso n.9 201.671/63 e tendo em vista
o disposto nos artigos 133 e 138 do Re-
gulamento Geral de Contabilidade
Pública e o parecer da Contadoria
Geral da República na Representação
E.C. n.9 43/63, recomende que o P ro

-duto da arrecadação do Empréstimo
Compulsório de que trata a Lei 	
4.242/63, regulamentado pelo Decreto
52.314, de 31 de julho último, seja
classificado come:

Receita Extraordinária
1.2.02.0.03.00.0	 —	 Empréstimo

Compulsório,
(D. 52.314. de 31-7-63). — Carvalho

Pinto, Ministro da Fazenda.

CIRCULAR N o GB-16 — 16 DE
SETEMBRO DE 1963

Em aditomento à circular ministe-
rial no 11, de 22 de julho de
recomendo aos chefes das repartipões
subordinados a este Ministério a fiel

•

obsrvancia, também, das circulares
n9 23, de 9 de julho de 1947, deste
Secretaria de Estado e 19, de 26 de
novembro de 1955, da Contadoria Ge-
ral da República, abaixo transcri-
tas:

"Circular n9 23-47 — S. C.
155.520-47 — O Ministro de Estado
dos Negócios da Fazenda, tendo em
vista o que sugeriu a Contadoria Ge-
ral da República, recomenda a todos
os órgãos do serviço públicq, subor-
dmados em matéria fiscal a este Mi-
nistério. que:

a) quando os inSpetores chefes de
delegação daquela Contadoria lhes
remeterem relações de* quaisquer res-
ponsáveis, deverão ser expedidas no-
tificações com prazo improrrogável de
trinta dias, para o recolhimento das
respectivas importâncias ou alega-
ções de fundados motivos, na hipó-
tes de excusa;

b) apresentada excusa, examinar-
se-ão as alegações e, se tiverem proce-
dência, cancelar-se-ão os débitos
Imediatamente;

c) se não forem procedentes as ale-
gações, deverão os responsáveis ser
intimados ao pronto recolhimento e,
não d fazendo. promover-se-à a co-
brança executivo, o que também se .
adotará no silêncio dos interessados
à primeira intimação;
• d) quando se tratar de funcioná-
rios, mesmo aposentados, far-se-d
nota em fólha para o desconto do dé-
bito, no -todo °tf em parte, de acôrdc
com as disposições regulamentares
em vigor. "

Asa.) Correia e Castro.
"Circular no 19 — Assuntos: — Es.

tabelece normas sólare o funciona.
mento das contas "Agentes ?agadorei
com Débitos a Indenizar" e "Diver.
zar" e "Diversos Responsáveis Débi•
bitos a Indenizar". .

O Contador Geral da República
usando da faculdade que 'lhe conferi
artigo 43, item XIX, do Regimentt
aprovado pelo Decreto n9 35.403, de
20 de abril de 1954, e tendo em vista
a função atribuída, no mecaniamo
contábil da União, às contas "Agen•
tes Pagadores" e "-Diversos Respon-
veis".
Recomenda às Contadorias e Sub-
contadoria Seccionais, observem as re-
guintes normas:

1. Serão escriturados em "Agen-
tes Pagadores, com Débitos a Indeni- .
zar":

a) as diferenças de caixa dos te-
soureiros, pagadores e outros agen-
tes da arrecadação, verificadas duran-
te o exercício;

b) os pagamentos a maior, decor-
rentes de erros de cálculo nos proces-
sa ou na extração de cheques;

c) os pagamentos » indevidamente
feitos; e

d) os saldos não recolhidos.
2. A ' Conta "Agentes •-Paeadeime.

PORTARIA GB 348, DE 16 DE
SETEMBRO DE 1963

O Ministro de Estado dos Negócios
da Fazenda, usando de suas atribui-
ções, .resolve designar o auxiliar de
administração referência 25, da Co-
missão Federal de Abastecimento e
Preços, Augusto Cesar Lobo de Car-
valho, para exercer a função de au-
iiiar do seu Gabinete. — Carlos
Alberto A. de Carvalho Pinto, Minis-
tro da Fazendo.

PORTARIA GB 349, DE 16 DE
SETEMBRO DE 1963

•
O Ministro de Estado, usando de

suas atribuições e de acôrdo com a
Portaria n.9 Br 52-63 resolve desig-
nar Jayme Alypio de Barros para
exercer a função de Coordenador da
Assessoria-Técnico- Administrativa do
seu Gabinete. — Carlos • Alberto A.
de Carvalho Pinto, Ministro da Fa-
zenda.	 ,

PORTARIA GB 350, -DE 16 DE
SETEMBRO DE 1963

,c) Ministro de Estado dos Negócios
da Fazenda, de acórdo com o artigo

2. 9 do Decreto n. 52.414, de 28 ast
to de 1963, resolve designar o assessor
comercial nível 16 da Parte Perma-
nente deste Ministério, Guilherme
Sully Miller, para eercer a funcão
de Assessor do seu Gabinete. — Cor-
los Alberto A. de Carvalho Pinto, ›Ii-
nistro da Fazenda.

PORTARIA GB-351 DE 1963'

O Ministro de Estado dos Negócios
da Fazenda, usando de suas atribui-
ções e considerando o dispostt na
Portaria GR-294, de 26 de julho de
196.„ particularmente no que se refe-
re aos 'trabalhos da reforma adminis-
trativa do Ministério da Fazenda, re-
solve designar o técnico de economia
e finanças, nível 18, Gerson Augusto
da Silva, para asse ssor de seu Gabi-
nete, a fim : de, integrando a Secreta-
ria Executiva do Grupo de Planeja- •
mento, encarregar-se da coordenação
geral dos trabalhos de veferma admi-
nistrativa a que se refere o artigo 4.9
da Lei -n.9 4.144, de 28-11-62. — (a)
Carvalho Pinto, Ministro da Fazenda.

PORTARIA GB-352 DE 16-9-63 .
O Ministro de Estado dos Negócios

da Fazenda, no uso de suas atribui-
ções e tendo em vista o que consta do
processo SC-191 198/63, e.

Considerando que a Lei n.o 3.519,
d; 30 de dezembro de 1958, alterando
a legislação (iko Impósto de Sélo, iria-
titulo o regime de responsabilidade
solidária para casca em , que a lei es-



PROCESSO DESPACHADO PELO Nrimsrarl

- Em 16 de setembro de LM

SC. no 237,792-00 Quimbrasn (Química industrial Brasileira S.A.)'.
— "Homologo a Resolução no 309, do Conselho de Política Aduaneira.
Publique-se, juntamente cora- a resotuckt a. em seguida, restitua-lie-lhao processo."

z#,euinfAI •

RESOLIIÇAO iro 309

O Conselho de Poitica Aduaneira, usando Gee atra:m.105es que lhe
confere a ellmea a do art 22, combinada com o parágrafo único do art..2.
da Lei r.° 3.244. de 14 de agôstO de 19,57, e tendo em Yista a Variação da
taxa de conversão do valor externo.

Raeoave:

Art. 1, Fica reajustada, na forma easauso, a maqueta especifica cons.
tanto da Resolução W 293, de 20 de fevereiro de lan, déste Conselho,publicada no Diário Oficial de 19 de março de 1958:	 •

Fenol (ácido fé-
nico, ácido car-
bóneo) . 	 Cl; ins,ffle mesmo e doze cruzeiro/

e quarenta centavos),

29-06-007

- Árt. 29 Esta resolução entrará, em vigor 15 (quinze) dias APÓS a alapublicação no Mario Oficial.
R fo de Janeiro, 22 de agOato de 1953. — Joaquim Ferreira ilfartais.

Preskiant•-

de, Tarifa
Mercadoria

(

Item e Subitem Alequota Específica

C4 por quilograma
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com Débitos a indenizar" , (que é
transitória e cujo saldo. aumentado
ou diminuído, constará dos balanços
juntamente com o de Caixa), sendo
de natureza coletiva, exig'.á livro au-
xiik • — mod. 1.029, DASP, onde se
obrirão subcoatas a todos os devedo-
res (art. 164 do Decreto número
13.746. de 3-9-1919).

3. Para organização do último ba-
lanço do exercício encerrar-se-á a
conta "Agentes Pagadores com Débi-
tos a Indenizar", com a -de "Diver-
803 Responsáveis — Débitos a Inde-
nizar", mediante transferência do
saldo correspondente aos débitos não
regularizados.

4. Serão escrituradas em "Diversos
Responsáveis Débitos a Indenizar", no
sistema financeiro ou no patrimonial,
segundo se trate de valores pertinen-
tes ao Caixa Gerol ou aos.Caixas Es-
peciais, as importâncias dos desfal-
ques verificados nas tesourarias e pa-
gadorias, desde que assim sejam ca-
cacterizados, em balanço procedido
nessas dependências.

5. Serão também escrituradas a dé-
bito de "Diversos Responsáveis —
bibes a Indenizar, com Saldos", dire-
tamente no sistema patrimonial, tõ-
das tis importâncias que traduzem
responsabilidades 'efetivas para com
a Fazenda Nacional. 	 devidamente
apm lias em processos administra-
tivos, tais como as provenientes de
alcrices em- dinheiro por tomadas de
contas de exercícios anteriores, mul-
tas impostas pelo Tribimal de Con-
tas a concessionários de adiantamen-
tos, desvio de bens móveis ou de ma-
terial em depósito e aplicação im-
própria ou indevida de móveis, sob
a guarda de almoxarifes. depositá-
rios, porteiros e outros responsáveis.

C. As responsabilidades a que alude
o item precedente serão registradas
na conta "Diversos Responsáveis —
pébitos a Indenizar, com Saldos", em
contra-partida com a de Patrimônio
ou, se se •tratar de desvio ou apli-
cação indevida de bens móvel, e de
material em depósito, segundo a úl-
tima parte do mesmo item. a cré-
dito de "Bens Móveis" ou de outro
titulo equivalente, conforme o caso.

1. Serão debitados em "Diversos
Responsáveis — Débitos a Indenizar
em nome do emitente. por crédito
de "Movimento de Fundos — Banco
do Brasil, com Receita da União" os
cheques recebidos em pagamento, na
forma do Decreto-lei n o 6.895, de 23
de setembro de 1944, quando devol-
vidos tais cheques pelo Banco do Bre-
ali S. A., por falta de cobertura.

8. Os saldos da arrecadação das
cantorias — sujos comprovantes de
recolhimento, revestidos das forma.
lidades legais extrínsecas, estiverem
anexadas, ao balancete respectivo' —
que não derem entrada na Caixa Ge-
ral da repartição oentralizadora ou
não figurarem nos extratos das con-
tai; da agência do Banco do Brasil
até o último dia do exercício, serão
debitados, em conta de cada exatorla,
Bob o titulo "Erército (o expirante)
com Saldos em trânsito", o qual fi-
gurará no balanço do Ativo e Passivo.

A conta representada por ésee ti-
tulo deverá apresentar-se soldada a
31 de janeiro do exercício seguinte,
em consequência doe recolhimentos

AS importancfaa fine st4 essa datanão tenham sido recebidas serão trens-
feridas para a conta "Agentes Paga-
dores, com Débitos Indenizar" a
débito do exator ou da agência 1:sem-
earia autorizada a receber os recolhi-
mentos, segundo e caso.

9. A conta "Diversas Responsáveis
— Débitos a Indenizar' poderá figu-
rar durante o ano na receita dos ba-
lanços financeiros, quando as imptit-
Anelaa recolhidas es destinarem a re-
gularização de débito previamente

lançado na mesma conta. Tratando-
se do recebimento de quantias refe-
rentes a responsabilidades até então
desconhecidas, serão ditas quantias
contabilizadas sob a rubrica "Indeni-
zações", da Receita Orçamentária.

10. Na hipótese do item 5, in fine,
se o responsável indenizar a Fazenda
Nacional com outro bem de igual es-
pécie e valor, a escrituração far-se-á
somente no sistema patrimonial.

11. Os débitos registrados na con-
ta "Diversos Responsáveis — Débi-
tos a Indenizar", sujeitos à cobrança
executiva, terão a consequente baixa.
em contra partida com "Tesouro Na-
cional — com Património", envvirtu-
de da inscrição da dívida e sua con-
tobilizoção sob o titulo "Divida Ativa"

12. O desdobramento da conta "Di-
versos Responsáveis -- Débitos a In-
denizar", será feito em, livro modêlo
1.028, DASP, figurando os lançamen-
tos respectivos, indicidualmente, com
indicação do cargo ou função, da re-
sidência e do repartição a que perten-
cer o responsável, bem corno da pro-
veniência e da época do débito.

13. Na conformidede do que
prescreve o art. '725, do Regula-
mento Geral de Contabilidade .Sú-
bliva, o saldo da conta	 "Diversos
Responsáveis Débito a Indenizar",
constante da escrita das Subconta-
doidas Seccionais junto a repartições
com sede nos Estados, inclusive Di-
retorias Regionais dos Correios e
elégraf os, transferir-se-à, no fim do
exercício por "Movimento de Fun-
dos" ' para a Contadoria Seccional
nas Delegacias Fiscais, à qual se en-
caminhará a relação dos responsáveis
e seus débitos, relativos a o exercido
encerrado.

14. Quanto ao saldo das mesmas
operações registrado nas repartições
desta Copital, sua transferência far-
sesà, para a Contadoria	 Seccional
junto ao Ministério da Fazenda,
transmitindo-se-lhes, igualmente, a
relação de que , trata o Item prece-
dente. 15. A relação a que se re-
serem os intens 13 e 1,4 será reme-
tida em três vias e deverá nonsig-
nar: — o nome, o cargo ou fun-
ção pública e. a residência do res-
ponsavei; s. ,mporancia e o asesivo
da responsabilidade.' Cabendo às Cons
tadoriaz Seccionais junto às Dele-
gacias Fiscais e ao Ministério da Fa-
zenda, por seu turno, encaminhar a
esta Contadoria Geral, na ocasião da
remessa do ...ai último balanço, a lo
Via da citada relação, juntamente
com a do seu n. ivimento próprio:
também extraída em três vias.
Quanto às demais vias da aludida
relação, destinar-se-ão: a segunda,
ao chefe da repartição (Delegado
Fiscal ou Diretor da Despesa Pública,
éste último se se tratar da Contado-
ria Seccional junto a &te Ministé-
rio), para os fins determinados na
Circular número 23, de 9 de julho de
1947, do Senhor Ministro da Fazenda
anexa por cópia; e a terceira, ao ar-
quivo da Seccional.

14. Além da relação a que alude.
o item anterior, deverão as Delegações
que remetem balanços a esta Con-
tadoria anexar ao balanço relativo ao
mós de dezembro de cada -exercício,
uma demonstração de "Diversos Res-
ponsável& — Débitos a Indenizar",
organizada na conformidade do mo-
delo anexo.

17. Os recolhimentos realizados pe-
los responsáveis após a transferência
acima referida serão escritdrados em
"Movimento de Fundos", a crédito da
repartição centralizadora, que fará o
lançamento de baixa da responsabi-
lidade.

18. No Tesouro Nacional e suas
Delegacias, os saldos da conta "Di-
versos Responsáveis — Débito a In-
dentem*" passarão ao exercidio Se-
guinte por intermédio da conta "Exer-

I cicio de — Transferência", na for-
ma ao que dispõe a Circular número
273, de 13-12-35.

19: Todos os lançamentos efetua-
dos a débito da conta "Agentes Paga-
dores, c/ Débitos a Indenizar'', ou Di-
retamente em "Diversos Responsáveis
— Débitos a Indenizar", serão obri-
gatõriamente comnnicados ao chefe
da repartição, para as providências
cabíveis. Declara, em conseqüência,
revogada a circular n9 6, de 1-10-52,
e derrogada a alínea 1 do item 9 da
Circular número 6 de 1-7-53.

As.) Raul Fontes Cotia, Contador
Geral." — Carlos Alberto A. de Car-
valho Pinto, ministro da Fazenda.

ORDEM DE SERVIÇO N° 6

O Chefe do Gabinete do Ministro
da Fazenda, tendo em vista a neces-
sidade de adaptar os serviços de re-
cebimento e expedição de correspon-
dência, processos e outros expedientes
que tramitam pelo Gabinete, deter-
mina aos responsáveis de serviços e
funcionários a observância das se-
guintes normas:

1) Vela corsespondência, processes
e demais expedientes encaminhados
ao Gabinete do Ministro serão rece-
bidos pelo Ponto Distribuidor;

2) Recebido e registrado o expe-
diente, o Ponto Di stribuidor fará a
distribuição na seguinte conformi-
dade:

a) tôda correspondência particular
dirigida ao Ministro de Estado e ao

Caixa de Monnlzacao Bancária

BOLACTEM No 285
•

Valor do numerário em ciroulação
em 30 de agósto de 1963, emitido nos
ternme -cSo art. 49 do Decreto núme-
ro 21.499, de 9 de junho de 1932 —
Cr$ 7.078.449.000,00.

Brasilia, 30 de agassto de 1981.
Hugo de -Araujo Faria, Diretor,

Chefe do Gabinete, cujos involucrol
não contenham especificação de Of.
gãos públicos como remetentes, serà
encaminhada à Secretaria Particulail
e de Relações Públicas*'

b) processos e demais expedlenfee
externos provenientes (e órgãos pise
blicos, de administracão direta ou In,
direta, federais, estaduais ou municie
pais, deverão ser encaminhados à Re-
cretaria Executiva do Grupo de Pla-
nejamento;

c) processos e demais exnedientea
Internos provenientes de unidades cio
Ministério da Fazenda serão encami-
nhados à Assessoria Técnico-Adminis-
trativa.

3) Quando se tratar de expediente
com o qual se deve constituir pro-
cesso os responsáveis pelas unidades
mencionadas no item 2, reeneaminhe-
não, com despacho, ao Ponto Distri-
buidor para os fins cabíveis.

4) Os processos e demais expedien-
tes serão distribuídos mediante regis-
tro aos assessores e servidores em
geral pelos responsáveis das unidades.

5) Os funcionários do Gabinete
apresentarão no prazo de 24 horas,
relação dos processos e outros Papéis
em seu poder, discriminando, número,
interessado, assunto e data de rece-
bimento.

43) Fica sem efeito a Ordem do
Serviço no GB-2, de 29 de março de
1963.

Gabinete do Ministro, 1 de Setem
-bro de 1983. — Pré% Pereira Bicudo-

Chefe do Gabineti.

Direçao uerai da Fazenda
Nacional

PORTARIA DO-GB 523 DE 13 D131
SETEMBRO DE 1983

O Diretor-Geral da Fazenda Nacio-
nal, no uso de suas atribuições, e ten-
do em vista as razões expostas peio
Sr. presidente da Comissão de Inqué.
rito sonstituida pela Portaria DOI
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GB-n9 331, de 21 de junho último, re-
solve, com fundamento no art. 220,
parágrafo único da Lei n.9 1.711, de
28 de outubro de 1952, prorrogar por
trinta (30) dias, o prazo para con-
clusão do aludido inquérito. - Werner
Grau, Diretor-Geral.

PORTARIA GB-525 - DE 13 DE
SETEMBRO DE 1963

O Diretor-Geral da Fazenda Na-
cional, usando de suas atribuições le-
gais, tendo em vista o disposto' nos
artigos 43 e 44 da Lei n.9 3.780, de 12
de julho de 1960, e considerando que
processos de readaptação de funcio-
nários deste Ministério vêm sendo
instruídos com declarações que não
atendem aos requisitos legais,

Recomenda aos Chefes das eepar-
tições subordinadas que se abstenham
de fornecer declarações, atestados ou
equivalentes, do exercício de atribui-
ções diferentes das próprias do cargo
ou função ocupados por servidores
dêste Ministério,

Recomenda, ainda, que o exercício
daquelas atribuições só pode ser de-
clarado em certidão. a requerimento
escrito do Interessado e à vista de
seus assentamentos individuais de-
pois de convenientemente apurados as
razões do desvio de atribuições e o
ato que o determinou.

2. A inobservância destas recomen-
dações constituirá falta grave. ..._
Werner Grau, Diretor-Geral.

Retificação
Portaria DG-GB n9 504, de 6 de se-

tembro de 1963, publicada no Diário
Oficial de 13 de setembro de 1963, pá-
gina 7.928.

Onde se lê: em virtude de ter eido
designado pela Portaria SPH n9 26 de
30-6-63 (Diário Oficial de 19-6-63),
leia-se: em virtude de ter sido desig-
nado pela Portaria SPU • n9 26 de 30
de maio de 1963 (Diário oficial de
19-6-63).

Portaria DG-GB n° 507, de 6 de
setembro de 1963, publicada no Diário
Oficial de 13 de setembro de 1963, pá-
ginas 7.928-29,

Onde se lê: Portaria DG-GB n.9 07,
de 6 de setembro de 1963, leia-sr:
Portaria DG-GB n9 507, de 6 de se-
tembro de 1963.

PORTARIA DG-GB 11.9 529 DE 16 DE
SETEMBRO DE 1963

O -Diretor-Geral da Fazenda Nacio-
nal no uso de suas atribuições legais,
resolve:

Autorizar Yolanda Queiroga de Al-
buquerque, Diretora do Laboratório
Nacional de Análises a viajar por via
aérea, em objeto de serviço, em todo
o território nacional. - Werner Grau
- Diretor-Geral.

PORTARIA DG-GB N. 9 533 DE 17 DE
SETEMBRO DE 1963

O Diretor-Geral da Fazenda Nacio-
nal, no uso de suas atribuições e de
conformidade com o disposto nos ar-
tigos 18 e 23 do Regulamento bai-
xado com o Decreto ne 41.852, de 15
de julho de 1957, e atendendo ao que
consta do processo n. 9 2b0.534-62, re-
solve:

Reclassificar na 1.9 classe a Cole-
toria Federal em Tubarão, no Estado
de Santa Catarina. - Werner Grau
- Diretor-Geral

PORTARIA DG-G13 N. 9 539 DE 18 DE
SETEMBRO DE 1963 •

O Diretor-Geral da Fazenda Nacio-
nal, no uso de suas atribuições legais,
declara que a designação da Oficiala
de Administração, nível 16, Nilza
Prins Domingues Alonso 9 de que tra-
ta a Portaria n.9 GB-500, de 4 de se-
tembro de 1963, se entende para re-
presentar no Grupo de Trabalho de
Brasília, setor do Estado da Guana-
bara, a Divisão do Impôsto de Renda,
nos têrmos do art. 6.9 das Instruções
baixadas pelo mesmo Grupo, com a
Portaria n.9 13, de 29 de maio de 1961,
para o funcionamento daquele setor.
- José Lopes Fernandes - Substituto
do Diretor -Geral.

Retificação

Portaria GB n.9 , 516, de 11 de se-
tembro de 1963; publicada no Diário
Oficial de 16 de setembro de 1963, Pá

-gina 7962,
Onde se lê:

Portaria n.9 GB 515, de
tembro de 1963

Leia-se:
Portaria n.9 GB -516. de

tembro de 1963.

3 - Áurea Teixeira do Nascimento - Of. Adm. 16-C, ref. - V
4 - Manoel Clementino Gomes - Of. Adm. 16-C, ref. V
- Trisalda Tõrree - Of. Adm. 2-C, ref. V 	

8 - Jacira Leite Nina - Of. Mui 16-C, ref. IV 	
7 - Olga Pio da Silva Santos - Of .. Adm. 16-C, ref. V .
8 - Suely Maria Curvo da Silva - Of. Adm. 16-C, ref.

- Dalva Barcellos Souza - Of. Adm. 16-C, ref. IV
10 - Luiz Evangelista perrone - Of. Adm. 16-C, ref. I
11 - Aurélio Borges de Barros - Of. Adm. 18-C, r ef I 	
12 - Gustavo Reed - Of. Adm. 16-C 	
13 - Helena Campos - Of. Adm. 18-C 	
14 - Gracy Caldas de Souza Lima - Of . Adm. 14-B, ref. VI

com diferença de Cr$ 1.700,00 	
15 - Antônio Vieira de Freitas Filho - Eecrit. 10-B, ref. I

Total
Emala José dos Santos, Diretor.

PORTARIA N9 448, DE 3 DE SETEMBRO DE 1963

O Diretor da Despesa Pública, no uso' de suas atribuições e tendo ene
vista a Circular SP-7-63, resolve:

Retificar a Portaria DDP-373, de 24-7-63, referente a gratificações.
por serviço extraordinário, prestado por funcionários desta Diretoria.

Cr$
1 - Guilhermina Rosa Machado	 Of. Adm. 14-B, rei VI	 •

com cliferença de Cr$ 1.700,03 	  38 200,01
2 - Amélia Ribeiro Palmeira Vieira - Of. Adm, 14-B, re-

ferência VI com diferença de Cr$ 1.700,00 	  38 200,00
9 - Ana Crismência Emerick - Of. Mm. 14-B, ref. VI,

com diferença de Cr$ 1.700,00 	  38.200,00
4 - Maria Alice Bacelar de Holanda - Of. Adm. 14-B, re-

ferência VI, com diferença de Cr$ 1.700,00 	 	 38.200,03
5 - Carmen de Assis Souza - Of. Adm. 14-B, rei I 	  33.755,50
6 - Luza Amaral - Of. Adm. 14-B, ref. VI, com diferen-

ça de Cr$ 1.700,00 	 	 38 200,03 •
7 - Luiz de Souza Jaued - Of. Adm. 14-B - 	  33 055,50
8 - O'avo Pongete Pinto - Of. Adm. 14-B, 'rei. I 	  33 . 755,54
9 - Stella Pedroso de Moura - Of. Adm. 14-8, ref. I 	  33.755,54

10 - José Ciclliano - Of. Adm. 1443, ref. I 	  33.755,50
11 - Maria da Conceição Aparecida Campos Brandão - Of 	

Adm 14-B, ref. VI, com diferença de Cr$ 1.700,00 	  33 200,00
12 - Vitória de Angelis da Costa Braga - Of. Adm. 14-8,

referência I	 , 	 	 33 755,50
,13 - Conceição Gomes Ramalho - Of. Adm 14-B 	  33 055.50
14 - Yvone Correia Dantas - Dt. 9-/3 	  22 . 444,00
15 - Walter Teixeira de Carvalho - Aux. Portaria 7A, ref. I 20 213,03
16 - Leda Alves Teixeira - Esc. Dat. 7 , 	  19.77754
17 - Djalma Bittencourt - Porteiro 11-B, rei , I 	  25 . 694,00
18	 Jorge de Oliveira - Mec. Operador 10-C ref. I 	  24 322,00
19 - Luiz Goma de Moura - Escrit. 8-A, ref. I 	  21.577,50
20 - ()deite Panazio - Rest. de Livros e Documentos 9-B,

referência rir	 	  23 961,03
21 - Marly Rodrigues -Martins - Esc. Dat. 7 	  19 777,50
22 - Paulo Neves - Esc. Dat. 7 	  1, 777,50
23 -- Thereza Maria da Conceição - Esc. Dat. 7 	  19 777,50
24 - Sônia Maria de Oliveira e Silva - Esc. Dat. 7 	  19.777,50
25 - José Aristoteles Leite Santos - Esc. Dat. 7 	  19 , 777,50
26 - Jair da Silva Brum - Seryente 5, ref. I 	  17.484,60
27 - Fausto Ferreira Costa - Dat. 7 	  19.777,51

11 de se-

11 de se-

43.916,54
43.916,54
43.916,54
43.022,01
43.916,51
43 . 022,00
43.022,04
40.338,50
40.338,56
39.444,(;4
39. 444,00

38.200,01
24 . 322,00

814.652,04

Diretoria da Despesa Pública

PORTARIA N9 44, DE 2 DE ' SETEMBRO DE 1963

O Diretor da Despesa Púbica, no uso de suas atribuições e tendo em
vista a Circular Sle -7-63, resolve:

Retificar a Portaria DDP-371, de 22-7-63, referente a gratificações,
por serviço extraordinário, preaeado por funcionários desta Diretoria.

Cr$

22.920,00
26.353,00
20 253,30
20.253,30_
16 . 566,70
19. 833,30
11.723,50
11. 866,70
11.866,70
11.866,70
11.866,70
12.128.60
13.486,70

Total . . . 	  211 366,10
OBS : A funcionária de n 9 6, recebe vencimentos correspondentes ao

nível 14-B, em virtude de Mandado de Segurança. 	 Ernani José dos
Santos.	 \

PORTARIA N9 447, DE 3 DE SETEMBRO DE 1963

O Diretor da Despesa Pública, ao uso de suas atribuições e tendo em
vist a a Circular SP-7-63, resolve:

Zetificar a Portaria DDP -3 12, de 24-7-63, referente a gratificações,
por serviço extraordinário, prestado por funcionários desta Diretoria.

• Cr$
1\ - Hilda Lopes dos Santos - Of. Adm. 16-C, rei V ... 	 43.916,50

Ruth Madeira Martins - Of.' Adm. 16-0, ref. V 	  43.918,50

Total	 	  757.526,54
Ernani José dos Santos, Diretor.

referente

Cr$
1 - Lia Carmen -Bizet - Of Adm. 14-B-VI com diferen-

ça de Cr$ 1.700,00 	 	 22 920,00
2 - Jayme Magalhães - Of. Mm. 16-C-V 	  23 714,90
3 - Azenete Dias Queiroz - Of. Adm. 14-B-I 	  20 253,33
4 - Silvina Lima Afflalo - Of. Adm. 14-13-1 	  20 253,30
5 - Laura Ferro de Carvalho Leite - Of Adm. 12-A 	  18.566,70
6 - Maria Helena Ribeiro - Escrit. 10-13 	 19 833,30
7 - Diiah Gonçalves dos Santos - Doe. 7, rei. I 	  11.723,50
8 - Zadyr da Costa Ferreira	 Fac. Dat. 7 	  11 866,70
9 -- Peryvaldo Tupy Vieira - Esc Dat. 7 	  10 679,80

10 - Teresinha de Jesus Salazar Borrei - Esc. Dat. 7 	 	 9 888,70
11 - Manoel Corrêa	 Esc. Dat. 7 	  10 679,81
12 - Ereolice Pereira da Silva - Dat. 7 - ref. I 	  1112.617218:1001
13	 Agilberto Ferreira da Silva - Porteiro 9-B 	

202.179,11
Confere e importa a presente falha em Cr$ 232.179,10 (duzentos e dois

mil, cento e setenta e nove cruzeiros e de.z centavos).

OBS.: O funcionário de n9 2, faltou dias 30-7, 19-8 e 2-9-63 nos têr-
mos do art. 123 do E.F.

A funcionária de n9 IS, recebe vencimentos correspondentes ao nivel
14-B, em virtude de Mandado de Segurança.

A funcionária de n9 7, faltou dia 23-7-63, nos termos do art. 121
do E.F.

O funcionário de n9 9, faltou dias 7, 8 e 26-8-63, nos têrmos de
art. 123 do E.F.

A funcionária de n9 10, faltou dias 24-7-63, 28, 27 e 28-8-63 e 2-9-63,
noe tèrmos do art. 123 do E.F.

O funcionário de n9 11, faltou dias 29 e 30-7-63, nos termas do art.
123 do E.F . e liceeça dia 31-7-63, nos têrmos do art. 97 do E.F.

O funcionário de e9 le, faltou dia 27-7-63, dias 8, 20 e 28-8-63, noa
tèrmos do art. 123 do E.F.

1 - Lia Carmen Bizet - Of. Adm. 14-B-VI com deeerença
de Cr$ 1.700.00 .

2 - Jaym. Maga .hães - Of Adm, 16-C-V 	
3 - Azenete Dias Queiroz - Of. Adm. 14.-13 -I 	

4 - Silvina Lima Afilai° - Of. Adm. 14-B-I 	
5 - Laura Ferro de Carvalho Leite - Of Adm. 12-A 	
6 - Maria Helena Ribeiro -- Escrit. 10-È 	
'7 - Dinah Gonçalves dos Santos	 Dat. 7, ref. 1.... . 	
8 - Zacir da Costa Ferreira - Fac. Dat. 7 	
9 - Peryvaldo Tupy Vieira - Esc. Dat. 7 	

• 10 - Teresinha de Jesus Salazar Borrei - Esc. Dat. 7 ••••••
11 - Manoel Corrêa - Esc. Dat. 7 	

•12 - E'rcolice Pereira da Silva - Dat. 7 - ref. I 	
13 - Agilberto Ferreira da Silva -- Porteiro 9-B 	

Resumo da teeha de pagamento de serviço extraordinário
ao período de 22-7 a 2-9-63.
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Coletoria Federal de Jundiai

PORTARIA N9' 6-63

O Coletor substituto da Coletoria
Pai-oral de Jundiaí, tendo em vista o
disposto no art. 404 § unico do De-
creto n9 45.422 de 12-2-1959, alterado
pela Lei 4.153-62, resolve aplicar as
sanções previstas no Decreto-lei n9
3 de 13-11-37 contra a firma "Thomaz
José Coaentino & Cia. Ltda.", esta-
belecida ft rua Moreira Cesar no 222,
nesta cidade de Jundiai - SP, por
falta de pagamento de impOsto e
multa apurados no auto de infração
n9 516-62, lavrado por infração dos
arte. 39, 148, 149, 151 e 315 das
NN.GG. do Dec. 45.422-59.

Jundiai, 4 de setehabro de- 1963. ---
Plac.do de Castro, Coletor Substitu-
to.

Divisão de Impôsto de Renda

PORTARIA No 630-A, DE 27 DE
AGOSTO DE 1963

O Diretor da Divisão do Impeasto
de Renda, no uso de suas atribuições,
resolve:

Designar . o Agente Fiscal do Lm-
pasto de Renda, nível 16, ref. VI,
Milltino Rodrigues Martinez, lotado
na Delegacia Regional do„Impôsto de
Renda em Salvador, Estado da Ba-
hia,' para colaborar nos serviços de
fiscalização e inspeção da Delegacia
Regional no Estado da Guanabara,
bem como colher elementos de ca-
dastro convenientes aos interêsee do
fisco da Delegacia Regional em Sal-
vador, no Estado da Bahia, no pe-
ríodo de 27 do mês corrente a 31
de dezembro próximo. - Octavio Pra-
do Filho, Diretor.,

PORTARIA Nç 53O-B, DE 27 DE
AGOSTO "DE 1963

O Diretor da Divisão do Impôsto
de Renda, no uso da atribuição que
lhe confere o artigo 23, item XIV, do
Regimento baixado com o Decreto
9.423. de 20 de inalo de 1942, resolve,
de acôrdo com o artigo 132 da Lei
n9 1.'111-52, arbitrar ao Agente Fis-
cal do impaato de Renda, nível 16,
ref. VI, Militino Rodrigues Martinez.
lotado na Delegacia Regional do Im-
pOsto de Renda, em Salvador, Estado
da Bebia, ajuda de custo de Cr$
80.660,00 (oitenta mil, seiscentos e
sessenta - cruzeiros, por ter sido de-
signado pela Portaria n9 630-A, de 27
de agôsto de 1963, para colaborar nos
serviços de fiscalização e inspeção da
Delegacia Regional na Guanabara,
bem como colher elementos de cedas-

, taro convenientemente aos interêsses
do fisco da Delegacia Regional em
Salvador, no Estado da Bahia, no pe-
ríodo de 27 do mês corrente a 31 de
dezembro próximo. - Octavio Prado
Filho, Diretor.

PORTARIA N9 630-C, DE 27 DE
AGOSTO DE 1963

O Diretor da Divisão do Impôsto
de Renda, no uso da atribuição que
lhe confere o artigo 23, item XIII, do
Regimento baixado com o Decreto
9.423, de 20 de meio de 1942, resolve,
de acôrdo com o artigo 135 da Lei
n9 1.711-52, o Decreto n 9 50.523, • de
3 de maio de 1961, arbitrar ao Agen-
te Fiscal do Impôsto de Renda, nível
16,- referência VI, Militino 'Rodrigues
Martinez, lotado na Delegacia Regio-
nal em Salvador, Estado da Bahia, 127
(cento e vinte e sete) aliarias de Cr$
2 830.00 (dois mil, oitocentos e trin-
ta cruzeiros), num total de Cr$ ....'
359.410,00 (tmentos e cinquenta e
neve mil, Quatrocentos e dez cruzei-
ros), por ter sido designado pela
Portaria rif? 630-A, de 27 de agfasto de

1953, para colaborar nos serviços de
fiscalização e inspeção da Delegacia
Regional do Impôsto de Renda no
Estado da Guanabara, bem como co-
lher elementos de cadastro conve-
nientes aos interêsses do fisco da De-
legacia Regional em Salvador, Esta-
do da Bahia, no período de 27 do
mês corrente a 31 de dezembro pró-
ximo. - Octavio prado Filho, Diretor.

PORTARIA N0 539, DE 2-8-63

O Diretor da • Divisão do Impôsto
de Renda, tendo em vista as razões
apresentadas pelo Presidente da Co-
missão de Inquérito designada pela
Portaria n9 215, de 2 de maio de
1963, desta Divisão, pelas quais jus-
tificou plenamente os motivos do re-
tardamento de seus' trabalhos, resol-
ve, az vi do parágrafo único do ar-
tigo 220 da Lei n9 1.711, de 28 de ou-
tubro de 1952, prorrogar os ,respecti-
vos trabalhos por 30 (trinta) dias, a
vencerem em 7 de setembro de 1963.
- Octavio prado Filho, Diretor.

PORTARIA NO 648, DE 2-9-63

O Diretor da Divisão do Impôsto de
Renda, no uso de suas atribuições,
resolve:	 .	 -	 •

Designar Jorge Bocanera Santos,
Agente Fiscal do Impôsto de Ren-
da, nivel 18, referência Ti, de Quadro
do 'Pessoal dêste Ministério, lotado
na Divisão do Implasto de Renda e
Delegacia Regional no Estado da
Guanabara. para, durante 30 (trinta)
dias, auxiliar os serviços de fiscali-
zação na Inspetoria do Impaste de
Renda em - Petrópolis, Estado do Rio
de Janeiro. - Cotaria Prado Filho,
Diretor.

PORTARIA - N9 649, DE 2-9-63

O Diretor da Divisão do Impósto
Renda ,no uso de suas atribuições,
resolve:

Designar 'a Oficial de AdminiStraa
ção, nível 12 Déspina Stella Themis-
tocles Mouchrek, lotada na Divisão
do Impôsto de Renda e Delegacia Re-
gional no Estado da Guanabara, para
orientar os serviços de pessoal da
'Inspetoria do Impeato de Renda em
Poços de Caidas, Estado de Minas
Gerais, durante 45 (quarenta e cin-
co) dias. - Octavjo Prado Filho, Di-
retor,

PORTARIA Na 650, DE 2-9-63

O Diretor da Divisão do Impôsto
de Renda, no uso da atribuição que
lhe confere o artigo 23, item XIV, do
Regimento baixado com o Decreto
9.423,de 2a de maio de 1942, resolve
de acôrdo com o artigo 132 da Lei n.i
1.711/52, arbitrar à Oficial de Admi-
nistração, nivel 12, Déspina Stella
.ahemistocles Mouchrek, lotada na Di-
isão do Impaato de Renda e Delega-

cia Regional no Estdao da Guanaba-
ra, ajuda de custo de Cr$ 49.700,00
(quarenta e nove mil e setecentos
cruzeiros), por ter sido designada pe-
la Portaria n.9 649, de 2-9-63, para
orientar os serviços de pessoal da
Inspctória do Impôsto de Renda em
Poços de Caldas, Estado de Minas Ge-
rais. - Otávio Prado Filho, Diretor.

- PORTARIA N.9'651, de 2-9-63

O Diretor da 'Divisão do Imptisto
ae Renda, no uso da atribuição que
lhe confere o artigo 23, item XIII, do
Regimento baixado cem o Decreto
9 423, de 20 de .aalo de 1942, resolve,
de acôrdo com o artigo 135 da, Lei n.9
1_711/52, e Decreto 50.524. de 3 de
maio de 1961 arb:trar à Oficial dc
Administração, nível 12, Despina Stel-
la Themistocles Mouchrek, lotada na
Divisão do Impaste de Renda e De-
legacia Regional no Estado da Gua-
nabara, 45 (quarenta e cinco) diárias

de Cr$ 2.200,00 (dois mil e-cinzentos
cruzeiros), num total de Cr$ 99.009,00
(nOventa e nove mil cruzeiros), por
ter sido designada pela Portarid n.9
650, de 2-9-63, para orientar os servi-
ços de pessoal na Inspetoria do Ima
pôsto de Renda em Poços de Caldas,
Estado de Minas Gerais, durante 45
(quarenta e cinco" dias). - Octdvio
Prado Filho, Diretor.

PORTARIA N.9 652, DE 2-9-63
O Diretor da Divisão do Imptisto

de Renda, no uso da- atribuição que
lhe confere 45 artigo 23, item XIV, do
Regimento baixado com o Decreto
9.423, de 20-5-42, e de acôrdo com a
lei 4.242, de 17 de julho de 1963, re-
solve, de acôrdo com c artigo 127 da
Lei n.9 1.711-52, 'arbitrar ao Agente
Fiscal do Impôsto de Renda, nível 16
referência VI, Nilton" Diglácemo Sil-
va, lotado na Delegacia Regional do
Impeato de Renda em Santa Catarina,
a diferença da ajuda de custo 	
Cr$ 82.890,00 (oitenta e dois mil, oi-
tocentos e noventa cruzeiro) anterior.
mente arbitrada pela Portaria n.9
453, de 25 de julho último, por ter si-'
do removido, "ex-officio", no inte-
rêsse da administração, ela de n.o
DG. 140, de 8 de maio do corrente
ano (B.P. 52 da mesma data), da
Delegacia Seccional em Londrina pa-
ra Delegacia Regional citada. -
Octavio Prado Filho, Diretor.

PORTARIA N9 655 DE 3
DE SETEMBRO DE 1963

O Diretor da Divisão do Impeato de
Renda, no uso de suas atribuições e
tendo em vista o disposto na alínea
"a" do artigo 34, do Regimento baixa-
do com o Decreto n9 9.423, de 20 de
inalo de 1942, resolve:

Designar Alberto de Carvalho Cruz.
Agente Fiscal do Impôsto de Renda,
nível 18, referência II, do Quadro de
Pessoal déste Ministério , no exercido
da função de Chefe do Serviço de Tri-
butação da Divisão, da Impôsto de
Renda, para seu substituto, em suas
faltas e impedimentos eventuais. -
Octavio Prado Filho, Diretor.

PORTARIA N 9 656 DE 4
DE SETEMBRO-DE 1963

O Diretor da Divisão do Impôsto de
Renda, no 'uso de suas atribuições e
solve:

-Conceder dispensa -ao Agente' Fis-
cal do Impôsto de Renda, nível 18,
referência II, do Quadro de Pessoal
dêste Ministério, João Rinelli de Al-
meida, da função gratificada, símbolo
3-F, de Chefe da Secção de .Lucros
Extraordinários da Delegacia Regio-
nal do Impeato de Renda no Estado
da Guanabara.

2. Na oportunidade, agradece os
serviços prestados, louvando-o pela
competência, zêlo e dedicação no de-
sempenho de suas funções, - Oda-
vio Prado Filho, Diretor.

PORTARIA NO 657, DE 4
DE SETEMBRO DE 1963

O Diretor da Divisão do Impôsto de
Renda, no uso de suas atribuições e
tendo em vista o disposto no artigo
89 do Decreto n9 15.437, de 2 de maio
de 1944, resolve:

Designar Manuel Ramos, Agente
Piscai do Impôsto de Renda, nível 18,
referência II, do Quadro de Pessoal
dêste Ministério, lotado na Divisão do
Impósto de Renda e Dele gacia Regio-
nal no Estado da Guanabara, para
exercer a função gratificada, símbolo
3-P, de Chefe da Secção de Lucros
Extraordinários da referida Delegacia
Regional. - Octavio Prado Filho, Di-
retor.

PORTARIA N9 658, DE 4 DE
SETEMBRO DE 1963

O Diretor da Divisão do Impteto
de Renda, no uso da atribuição ano

Setembro de 1933 t3179

lhe confere o artigo 23, item XIII,' da
Regimento baixado com 'o Decreto
n9 9.423, de 20 de maio de 1942, re-
solve, de acôrdo com o artigo 135 da
Lei n9 1.711-62 e Decreto 50.524, de
3 de maio de 1961, arbitrar ao Agente
Fiscal do InapOsto de Renda, nível 18.
referência II, Jorge Bocanera San-
tos, lotado na Divisão do Impar:o
de Renda e Delegacia Regienal no
Estado da Guanabara, '30 (trinta)
diárias de Cr$ 2.830,00 (dois mil, oi-
tocentos e trinta cruzeiros), num to-
tal de Cr$ 84.900,00 (oitenta e qua-
tro mil e novecentas e cruzeiros), por
ter sido designado pela Portaria nú-
mero 648, de 2 de setembro de 1263,
para auxiliar os serviços de fiscali-
zação na Inspetoria do Imptato de
Renda em Petrópolls, Estado do Itio
de 'Janeiro, durante 30 (trinta) dias.
- Octavio prado Filho, Diretor.

EXPEDIENTE DO DIRETOR
Dia 30 de agasto de 1953

LUCROS EXTRAORDINÁRIOS

Processos:
N° 252.971-53 - Laboratórios Mou-

ra Brasil - Orlando Rangel S. A. -
Rio de Janeiro. - Estado da Gua-
nabara. - Restitua-se à D.R., para
os devidos fins.

N9 123.662-56. - Laboratório Ca-
pivarol Ltde. -a Rio de Janeiro. -
Estado da Guanabara,	 Idenn.

N.9 230.209-61 - Tavares de Souza
& Cia. Ltda. - Rio de janeiro. -
Estado da Guanabare. - Idem.

N9 62.433-58. __. Plumburn S. A. -
Indústria Brasileira ele M.neraçâo.
Bocayuva do Sul. - Estado do Pa-
raná. - Encaminhe-se à Primeira
Câmara. do Egrégio Primeiro Conse-
lho de Contribuintes. "" •

N9 322.979-61. - Representação-de
Jornais e Emissora Lida - Rio de
Janeiro. - Estado da Guanabara. -
Idem.

N9 8 928-63 - Raul Corretagens de
Seguros Ltda . - Rio de Janeiro. -
Estado da Guanabara. - Idem.

N9 8.929-63. -a Raul Se guros Ad-
ministrações Ltda. - R:o de Janeiro.
- Estado da Guanabara, -

N 9 8.930-63 - "S.A.U.L." Segu-
ros, Administrações Unidos Ltda. -
Rio de Janeiro. - Estado da Gua-
nabara.. - Idem,

No 72.974-63. - Companhia Paiva
Imobiliária, -a Santos. - Estado de
São Paulo. - Idem.

.N9 188.582-63. - Vva. Cid José Ri-
beiro. - Lages.. Estado de Santa
Catarina. - Idem.
. N9 188.583-63, - Madeireira Cam-

po Belo Ltda. - Lages. --, Estado
de Santa Catarina. - Idem.

N9 188.584-63 - Zanchett & Mat-
tos. - Lajes. - Estado de Santa Ca-
taaina. - Idem‘

Dia 3 de setembro de 1963
LUCROS EXTRAORDINARIOS

N9 181.199-63. - H. wendling &
Irmão Ltda. - Curitiba. - Estado
do Paraná. - Restitua-se à D.R.,
para que seja providenciado o. expe-
diente proposto pelo S.L.E.

N9 142.370-63. - Vulcanus do Bra.
sil Indústria e Comércio S. A, - São
Paulo. - Inspetoria S. Andre. -
Restitua-se à Inspetoria de S.' André,
para os devidos fins.

N9 214.891-50, - Antonio Rodria
ales & Irmão. - Minaz Gerais. -
Restitua-se à D.D., Para os devidos
fins.

N9 206.321-51. Çompanhia Fia-
ção e Tecidos Cedro e Cachoeira. -
Belo Horizonte. - Minas Gerais. -
Id§m.	 -
" 49 275.822-58. - Pedro Breves &
Cia. - Rio de Janeiro,' - Estado de,
Guana,bara. - Idem.

N9 306.377-62. - Auditora Técnico
Fiscal. - Santos. - Estado de São
Paulo. - Restitua-se it D.E. , paraa.
os devidos fina.

•



Nome - Cargo ou- função

Cr$ .

Rodrigues Martinez - A.F.I.R., n-16( ref. VI;

Total
por

Pagar

80 660,00

Decreto-lei, verba, consegneção e subeonsignação: • - Lei 4.177-- de
11 12 1962 - Verba 1.0.00-- Cueteio ••-• Cons•eneçeo 1.1.00 - P. Civil
- Sub- con.siguação 1.1.07 ,	Ajuda de Custo -. ia .1. R e	 29.

Disposiçâo legal ou reefflarnentai .que autoriza o , pagamente da con-
cessão: - ,Art. • 132 do E.e'.

Resumo de Fônia, de Pagamento de Diárias referente ao mês de
a gels t o de 1463

Nome - Cargo ou função

Cr$

lelilitino E:o:trames MOrtinez - A	 - N.-16, ref. VI;	 359.410,00

Total
• por

Pagar
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N9 183.267-63. - .Comércio e .Re-
preseerações Sulina Ltda. __ Pôrto
Alegre. Estado do Rio Grande do
bui. - le,estitua-se à D. R., para et
devinos, tine.

Leierõe axtraordinários
Dia á de setembro de 1963

N9 lee.e23-61. - Repieseutações
Açu Laia. - Rio de . Janeiro. Estado
• el uanaoara, - Restitua-se u.R.,
pie a os -devidos

el" 155.244-61 - -J. Coelho Souza
& Cia. Ltda. - Rio de Janeiro. -
Letauo da Guanabara. - Idem.

N" 161-.930-61. - Costa Faria S.A.
Maueiras e Cereais. - Rio de Janeiro.
Estado da Guanabara. -- Idem.

N" 247.676-61. - E; Fuhrmeister
Cia. - Pôrto Alegre. - Estado do
luo Cirande do Sul. - Idem: - 	 -

1\1 9 249.386-61. - Representações
Bercht S A. pôrto Alegre. - Esta-
do do Rio Grande do Sul. _ Idem.

No 252 033-61 - Carlos Herz. -
pôrto Alegre, -- Rio Grande do Sul.
- Ident.

N't 259.346-61. - Carmovel Corre-
tores de Seguros Ltda. - pôrto,Ale-

Resumo de FOlba de Pagamento de
agosto

,	 -
gre. c- Estado do Rio Grande du
Sul. --Idem. e

N9 261.469-61. - Heitor 'Pôrto &
Cia. Lida. -- Pôrto Alegre -- Estado
do Rio Grande do Sul. - Ideia.

N9 261.570-61 - Dina Franceschi.
- • Pôrto Alegre. - Rio Grande do
Sul. - Idem.

N9 269.569-61. - Henrique Schue
ler Sobrinho. - Pôrto Alegre - Rio
Grande do Sul. __. Idem.

N°.269.580-6 1 . - Guinsburg & Rus-
sowsky. - Pôrto Alegre . - Rio Gran-
de do Sul. - Idem.

N9 273.936-61. Placido Guima-
ráes. - pôrto Alegre. -- Rio Gran-
de do Sul. - Idem.

N9 309 372-61. - °saiu° C. Mui-
ler. - Nôvo Hamburgo. Rio Grande
do Sul. -- Idem.

No 39.847-62. - J. Caetrce - Pôs.
to Alegre. - Rio Grande do
Idem.

Resumo de Fõlha de Pagamento de Diárias referente ao mês de
agresto de 1963

Total
- Cargo ou função	 por

Pagar,

Cr$
Despiria Stella Thenelstocles Mouchrek - Of. Adm. nível 12 	 99.000,00.

•
Decreto-lei, verba, consignação e subconsignação: 	 Lei 4.177 de

11-12-1962 - Verba 1.0.09 - Custeio- - Consignação 1.1.00 - P. Civil
- Sub-consignação 1.1.08 - Diárias - D.I.R. - 29.

Disposição legal ou regulamentar que autoriza o pagamento da con-
cessão: - Art. 135 do E.F. e Dec. 50.524 de 3-5-61.
Resumo de Fõlha de Pagamento de Ajuda de Custo referente ao mês dit

agõsto de 1963

Cr$
José Borges Cardoso - A.F.I.R., nivel 18, ref. II 	

	
34.600,00

Decreto-lei,' verba,- consignação e subeonsignaeão:	 Lei 4.177 . de
11-12-1962	 . Verba 1.0 00	 Custeio	 Consignação 1.1	 - P. Civil
- Sub-consignaçãe 1:1.07 - Ajuda de Custo 	 D.I.R.''- 29.

Disans i eão legal tai regulamentar que, autoriza o pagamento da con-
cessão: - Art.. 132 do E.F. -
Resumo de Fõlbie de Pagamento de Diferença de Ajuda de Custo refe-

rente, ao mês de agosto de 1903

Nome - Cargo ou função

-
N9-116.577-62. -- Albino P . Gesta.

- Pôrto Alegre. - Rie urande do
Sul. - Idem.

Ajuda de custo referente ao mês de
de 1963

Total
Nome	 Cargo eu função	 Por

Pagar

Cr$
Nilton Diglácorno Silva - A.F.I.R. - nível 16 ref. VI .. 	 82,890,00

Decreto-lei, verba, consignação e subconsignação:	 Lei 4.177 de
11-12-1962 --- Verba 1.0.00 - Custeio	 Consignação 1.1.00 - P. Civil

• --- Sub-oonsignaçã_o 1.1.07 - Ajuda de Custo - D.1.R. - 29.	 e
Disposiçáo legal ou regulamentar que autoriza o' pagamento da con-

cessão: Art. 127 do E.F.
. Resumo de Fõlha de Pagamento de Ajuda de Custo (Diferença) referente

ao mês de agósto de 1963

Total
Nome - Cargo ou função	 por

Pagar

Total-
por

Pagar

Cr$
Maria de Leurdes Pinheiro Danin - A.F.T.R. - nível 13

I •	 34.600;ref. 11
-

Deneeto• lei, verba. consignação e subconsignação: - Lei 4.177 de
11 12 1962 - Verba 1 0.00 -- Custeio - Cons ienaçen 1.1 00 --- P. Civil
- Sub coniegnação 1.1.03 -- Diárias -- D.I.R. - 29.

Disnosi eão leen' ou regulemen tar nue autoriza -Q pagamento da con-
cessão: - Art. 135 do E.F. e Dec. 50.524 de 3-5 61.

Itestuno de leiltia de Pagamento de Ajuda de Custo referente ao mês de
agõsto de 1963

le 	 •

•
Total

Nome -- Cargo ou função	 por
Pagar

Cr$

Déspina Stella Themistocles Mouchrek - Of. Adrn. . nivel 12
	

49.700,00

Decreto-lei, verba, consignação e subconsignação: - Lei 4.177 de
11-12-19e2 - Verba 1.0.00 - Custeio - Consignação 1.1.00 - P. Civil
- Sub-consignação 1.1.07 - Ajuda de Custo - D.I.R. - 29.

--Disposieão levil mi regulamentar oue autoriza er pagamento da 'siei-• - Art. 132 do-E.F

Superintendência da Moeda
e do Crédito

DESPACHO DO MINISTRO DA
FAZENDA

' Ern 16 de eetembro de 1963 -.
Processos as. 1 333-63 e 2 292-a:12 -

Banco Comercio e Indústria de elina,
Gerais S.A. - "Aprovo, no; Artioe
dos pareceres da Superintendência de
Moeda e do Crédito, a reforma de es-
tatutos promovida pelo Banco Conter-
45 -e Indústria de Minas Gerais Se-
eiedade Anônima, .eeln sede eia. Be/o
Horizonte (MG), emaseemb!elas ge
reis extraordinárias realizadas em 9
de fevereiro de 1963 e 25 de junho de
1963. bem corno o aumento de seu ca-
pital social de Cr$ ' 1 259.000.011e.e0

09para Cr$ 2.0.000.000.00

Concedo Igualmente, nos termas do.!
pareceres inuma Suuerin antrienena . e
prorrogava° do prazo de antorizaçãe
para funcionar, por mais de 10 (dez)
anos, -a contar de 30 de iezembre de
1962.

Restituam-se os processos arleelt
órgão, para _as o•ovidenelas meteu°.
res, ineluseve ,uante • a -e.mesea,-oper-
tuna, à Diretoria das Reinlas Inue-
nas".
DESPACHO. DO, taIRETOR-EXE,

CIJTIVO -
Em 11 de setembro de . 1153

Processo . n° 1.838-63 - Banco Eras,.

	

dee() T.elles S A..	 Solicita venere,
rende, para Tibael, da eencessão 'ti-
da para instaler agencie •eu Floresta,
'cidades de Tes tado do Paeaná

"De aeercio".

Decreto-lei, verba, consignação e subenesisinação: - Lei 4.177 de
-11-12 1962 -_ 	 '1.0 00 - Custeio	 (e•eeeneeeo 1 1 tio -e P. Civil
- Sub-consignação -1.1.07 - Ajuda de Custo - D.I.fe. 29.

Disposição teeril ou-regulamentar que au:-orga o pagamento da core
cessão: - Art 132 do F.F.



MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA
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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA DE 30 DE SETEIVIBRO
DE 1963

O Ministro de Estado dos Negócios
da Agricultura resolve:

N9 581 — Designar , de acórdo com o
art. 29 do Decreto 319 47.433, de lb de
dezembro de 1959, combinado com o
Decreto n9 807, de 30 de março de 1963
para servir eza Brasília, a partir dela
(11, agibeto de 1963, a Assistente de
Organização Rural P-201.15.A. Gilda
Silva Brito Jorge — do gabinete do
Diretor-Geral do Departamento Eco-
nômico. — Ottoaldo Lima Filho.

PORTARIA N9 583. DE 23 DE
SETEMBRO DE 1963

O Ministro de Estado dos Negócios
da Agricultura, tendo em vista, o ar-
tigo 98 do Decreto W 52.339, de 8 de
agasto de 1963, resolve autorizar que
o Engenheiro Agrônomo, nível 17-A,
Zinaldo Figueiroa de Sena, lotado no
Instituto de Pesquisas e Experimen-
tação Agropecuárias do Leste, do
Departamento de Pesquisa e Experi-
mentação Agropecuárias, do Minis-

Uri° da Agricultura, fique à disposi-
ção da Superintendencia da Poiltica
Agrária (SUPRA).

PORTARIA N 9 584, DE 23 DE
• SETEMBRO DE 1963
O Ministro de Estado dos Negaciçe

da Agricultora, tendo' em - vista os
resultados da sindicância sumária
procedida de acôrdo com a PePeleta
n9 157, de 17 de setembro de 1963 do
Sr. Diretor da Divisão do Pessoal, na
conformidade do sugerido e na Ex.-

posição do • Sr. Diretor-Geral do
Departamento de Administração daae
Ministério, resolve des'gnar, de acô
do cotn o artigo 217 do mesmo Eaa-
tuto Nilton Ferreira Reis, S.ta ai
Coube Binado: e, Oswaldo Feri c.a..
Jambeiro, respectivamente, 'Pétala:o (.4
Administração, uivei , 18-B, Veta r -

•rio. nível 17-A e Oficial de 'Admitas-
tração, nível 16 - C, Para, sob ' a P
skiència do primeiro, com:liam CM A

Comissão de Inquéri to ineunaaaa,
apurar	 .mastancia' de irregular:Cl:R, s
no processamento de enquadriiin.-
tos de servidores dêste Min stér o,
fixando-lhes o prazo de 30 dias p.,.a
apresentarem as conelums. — .
Ofiraldo Lt7ria Filho.
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DEPARTAMENTO NACIONAL
DA PRODUÇÃO MINERAL

Seção de Administração
RELAÇÃO N9 31-6j

DESPACHO DO MINISTRO
Averbaçdo Deferida

632-62 — Carbonifera Barão do Rio
atranco S. A. (aumento de seu capi-
tal social de Cr$ 115 para Cr$ 150 mi-
lhões, mediante a incorporação pela
acionista Mineração Geral do Brasil
Ltda.).

DESPACHOS DO SR. DIRETOR
GERAL

Extgênclas
3.625-62 -- Cia. de Fiação e Teci-

dos de Minas Gerais — Compareça a
Secção de Administração deste De-
partamento, a fim de receber cópia de
decreto para efetuar o pagamento an-
tecipado de sua publicação no Didrio
Oficial.
No prazo de 60 dias, contados 'desta

data
3.425-47 — Carlos Kuenerzs Mine-

ração Ltda. -a Cumpra as exigências
formuladas no 'Mexer do Consultor

Jurídico deste Ministério, transcrito
no oficio 2.297-63.

3.393 a .3.397-62 — António Zacha-
rias Undoso — Firme os pedidos de
desistência com fama reconaectda.

2.817-63 — Alipio Cândido -- Apre-
sente memorial aescritivo do poligono
delimitador da área pretendida, con-
forme exigido no oficio 2.283-63.

7.948-62 , — Induatrias Kiabin do
Paraná de Celulose S. A. — Sne as
defic.encias apontadas no oficio 12,
reiterado pelo o de '2.299-63.

6.594-58 (7.107-60) — Euclides
Marcolla — Apresente documento
com firma reconnecida de Delfim) de
Paula Dias des:staido do pedido a seu
favor e novo atesta-do de capaoidade
financeira fazendo menção a substan-
cia mineral a pesquisar.

3.424-60 — Cerâmica Rio-Grande
Ltda. a- Apresente os boletins de
análise correspondente aos pedidos
protocolados no ,I.T.I. do "Estado de
Minas Gerais, bem como, planta topo-
gráfica locando a área.	 -

1.431-63 — Manoel Paulino Gomes
—_ Atenda o deternanado no ofício
2.212-63.

1.179-63 — Antônio Preto de Go.
doy — Apresente nova planta corri-
gindo o erro de fechamento, que não
ultrapasse a 2 In por bis.,

6.909-62 — Elvira Sentelhes de
Genova — Apresente nova planta da
área de pesquisa, - de acórdo com exi-
gido no °fica:, 826-63.

1.974-43 — Alcides Martins Resen-
de — Atenda o determinado, no ofí-
cio . 1.614-63.

3.013-63 — Artur Dias Duarte —
Junte planta de situação localizando
ajai	95zi9d 2a .2ees63c1a.reça os 4 itens do ai-cio l

• 37-63 — Demétrio de Oliveira Dan-
tas — Atenda o . detérralnado no ofi-
ciá. 955-63.
•40-60,— Jose Feres de Moura —

Apresente cessão de riachos por es-
critura pública. de todos os proprietá-
rios mencionados -e mais as exigan-
eas apontadas no oficio n9 2.171 de
1963.

1.988-58 — Amelia Franco de C: r.
queira — recolha taxas e prov.uene
o pagamento antecipado da publ,eu-
çfto de decreto no D.ar.o Ojamat.
• 88 a 91-63 — Miguel Capoo.eleo Fl.

lho — Idem, idem, idcm idem.
7.608-60 — Euclydes M a E. us 	 t-

tersen — Idem, idem. Idem.
3.294-63 — António De,a1:bera —

idem. idem, Idem, Idem.
288-63 — Anselmo Santalena —

idem, idem Idem. idem. itiun.
8.383-60 — Argentina . Iva 6ua ta

— Idem, idem. idem. .
8.325 a 8.327-62 — Waldemar Amé-

rico Rossi — Prorrogação de prkiá)
deferido.

2.524-63 — Rudolf Ot.to Zirntr —
Esclareça o distrito de loeitiumwo
jazida e apresente os docurnen.t..;
apontaaos no oficio 2.228-63.	 •

1 5.379-62 — Angelo Guertzenatein —
Apresente nova planta de situaç.' o
corrgindo a posição 4o curnpo
tend do como exigido n'o ofic:o 21, 43
1963.

364-63, — Querino João Sheila —
Satisfaça as novas exigências apoilta-
das pela DFPM no oficio 2 235 t'.e
1963.

6.138-62 — Joaquim Marra Pompeu
— Prorrogação de prazo concedo'.
•S. A. do D.N.P.M., em 16 de s::-

tembro de 1963. — L. Cruz da S.1;:a

— Escriturário nível "8-A'*.

MINISTÉRIO DAS MINAS
E ENERGIA

• Secretaria da Presidência
PORTARIAS DO SENHOR MINIS-

1110-PRES1DENTE•
Em 19 de setembro de 1963

Portaria n9 133 — dispensando ao
Ofídia' Instrutivo, símbolo TC-6,
Idalina Braga de Albuquerque, da
função gratificada, símbolo FO-4, de
Secretário do Diretor da 2 a Diretoria
de Tomada de Contas.

Portaria n9 134 — designando o ofi-
cial Instrutivo, slmbolo TC-5, Laerte
José Marinho, para exercei a função
gratificada. símbolo FG-4, de Secre-
tário do Diretor da 2a Diretoria de
Tomada de Contas, em vaga decor-
rente da dispensa de Idalina Braga
de Albuquerque.

.	 Em 20 de setembro de 1963
Portaria n O 135 — dispensando o

(afinal de Orçamento, símbolo TC-3,
Gabriel de 131 ,:rencourt Fontoura da
função gratificada, simbolo PO-3, de
Secretário de Ministro
EXPEDIENTE DO SENHOR MINIS-

TRO-PRESIDENTE
Reti ficações

Nos D. O. de 13.9.63, paina 7.936.
31 doluna, e 5.9.63, pág. 7.704 4 1 co-
lima, onde se lê. respectivamente:

Em 5.8.1963
e Sebastião Corrêa Portella em 19 e
3° de iulho e 6 de agasto atual...

Leia-se:
Em 5.9.1963

e Sebastláo Corrêa Portella era 19 a
• de iulho e c de azado atual...

Pauta de processos de tomada de

contas organizad de acôrdo com 'e
art. 98 da Lei n9 co, de 23 de setem-
bro de 1949.

Relator: Auditor Dr. Ewald S. Pi-
nheiro.

Proc. n9 36.139-63 — Lucia Rosa
Alvas, agente "A", nas funções de
tesoureira de, agência postal telegrá-
fica em Itubera, Estado da Bahia no
periodo de 23 de maio a 31 de dezena-
bro de 1951;

Proc. na 33.558-e3 .- Manoel da
Silva Bastos, escrivão' 4IP da Cole-
toria Pederal em Natividade de Ca-
rangola, Estado do Rio de Janeiro,
no período de 16 de junho a 31 ..de
dezembro de 1957; •

Proc. n9 55.919-63 — Sandoval
Barros da Silva, coletor federal em
Sumidouro. Estado do Rio de Janeiro.
no período de 1 de janeiro a 31 de
dezembro de 1961, .com quem serviu
o escrivão Henrique ,Tostes Padilha
no período citado;

Proc. n9 55.971-63 — Raimundo
Olimplo do Monte, coletor federal em
Rio das Fiares, Estado do Rio de Ja-
neiro, , no período de 1 de janeiro a
31 de dezembro de 1961. com quem
serviu o escrivão Tufr ar .Tnefl
no mesmo pPrle-,le.

Pauta •de ProcÉe,:r- -	 de •

Contaa oroardzade ar,'.5-o com o
art. 98 da .Lei n9 830, de 23 de se-
tembro de 1949.

CONTAS
Relator: Auditor Dr. Jurandyr

Coelh d Suza e oliveira.
Pre. • 219 39.661-60 — Jaquim

mund Gorn.a, Telegrafiat "I" da
Departamento dos Correios e Telégra-
fos, responsavel pelo suprimento de
Cr$ 74.000,00 (setenta a quatro . mil
cruaeiios), recebido em 2 de dezem-
bro de 1949 na leaouraria da Dire-
toria Geral do D.C.T. 'para prossea
guimentá da construção • do prédio
destinado à agencia postal e telegrá-
fica de Cabedelo, Estado da Paraíba.

Proc: n9 27.980-55 — Joaquim Rai-
mundo Gomas, Telegrafaste "I", -do
Departamento doa Correios e Telégra-
fos, responsável pelo suprimento de
Cr$ 700.000.00 (setecentos mil cruzei-
ros), recebido em 18 de julho de 1949
na Agência do Banco do Brasil em
Cam.pina Grande, Estado da Paraíba,
para prosseguimento das , obras da
agência do D.C.T. naquela cidade.

Proc. n9 45.582-gl — Joaquim,Rai-
mundo Gomes, Telegrafista "Pa do
Departamento dos Correios e Te'egra-
roa, responsável pelo suprimento de
Cr$ 740.000.00 (setecentos e quarenta
mil cruzeiros), recebido em 7 de maio
de 1949 na Tesouraria da Di-etorla
Geral do D C.T , irra p-osc eguirnen-
to e conclusão r11-
cão do prédio de,-“ ri o rt, A agência
postal telrilree Pnr, Gran-
de. Estado da Peri41,9

-Proc. n°75 59i-60	 4,-,t.o n ; n • José
de Melo- e Souza tabrinho, Auxiliar

de Coletorias da Coletoaa acartai eas
ICaritalbas., Estado do Rio G - micle
!Norte, no período de Ia da 5:1t1131
31 de dezembro de 1959.

n Proc. n9 26.628-63 — Waldeey 1)3-
que Estrada, Escrivão da Cuieto
Federal em Ui., Fidél l s Estado . tic Ftho
de Janeiro, ro período de 1 de ou-
tubro a 31 de dezembro de 1956.

Proc. n 9 65.957-60 — Sebast:Iin No-
gueira, Coletar Federal em Ipu, te-
todo do Ceará, no periode de 1 de
janeiro a 31 de dezembro de 1967. cens
quem serviu, no mesma período. o
Auxiliar de Coletorias Fraocaco elei-
tas Martins.
•Proc. n9 30.234-61 — José lira? da
Silva, Telegrafista ref. 18, nas t . ,n-
çôes de Tesoureiro da Agência Pu•s',.)•Telegráfica de Conceição de Alma
Estado da Bailia, no periodo de 1 de
janeiro a 14 de setemoro de 1956.

Proc. n9 23.903-63 — Romeu de
Beauclair, Coletor Federal em Pet.'s5-
polis, 29, i"stado dc Rio de Jarlr',o,
no período de 1 de janeiro a 31 d/
dezembro de 1957, com quem servir
os Auxiliares de Coletarias, Carme-
lins Rinalch, no mesmo periodo
Vieira da Costa, período de 1 de la-
ndi. ° a 31 de indo de 1957, e Io'ne,is,
Contage, período de 22 de maio q 31
de dezembro de 1957.
' Proc. n9 26.627-63 — WaldecV
qup Estrada, Escrivão da Coleto-a
Federal em São Fic1 411s, 'Estsclo rio
Rio de Jsmeiro, nos ne rlodos de • a
31 de março e de 1 de abril a 30 de
setembro de iC56.	 •

TRIBUNAL DE
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CONSELHO NACIONAL DE ECONOMIAEXPEDIENTE DO CHEFE DA S. P.

Apostilas

Em 12 de setembro de 1963 -

Nos Decretos de 18-7-1963, publica-
dos no D. O. de 19.7.1963, dos Eco-
nomistas nível 1-7-A dêste Conselho,
Carlos Alberto de Almeida NettO,
Antônio Fea'reira de Carvalho, Ha-
milton Augusto Vieira, Nevrton Pe-
reira da Silva, Edison Luiz Bastos
Barbosa, Antunes Theodoro Marques
Teixeira, Neli Eleutério Ortega, Alex
Von Melentovytch e José Ribamar

Santos de Lima, foi feita a seguinte
apostila — "Ao funcionário de quem
trata o presente decreto' foi conce-
dida a gratificação especial de nível
universitário (20%) pela portaria nú-
mero 80 de 29 de julho de 1963, pu-
blicada no Diário Oficial de 9 de se-
tembro de 1963, tendo em vista os ter-
mos do decreto n9 50.562 de 8 de maio
de 1961"

No decreto de 18.7.1963, puglicado
no D. O. de 19.7.1963, do Economista
nível 17-A, dêste Conselho, Eduardo
Rezende Reis, foi feita a seguinte

5eternbro de 1963

tração, nível 16-C, dèrete, Conselho,
Norman Howard Williams, foi feita
a seguinte apostila: "Ao funcionário
a quem se refere a presente Portaria,
foi concedida de acôrdo com o arti-
gos 145, item XI e 158, da Lei n o 1.711,
de 28.10.1952, gratificação adiciónat
por tempo de serviço, a partir de- 31
de agôsto de i963, correspondente a
15% (quinze por cento) sôbre o re- e
pectivo padrão de vencimento, por tia-
ver completado em 30 de agOsto
1963, 20 (vinte) anos ,de serviço pu-
blico". — as.) Antônio Horácio
reira, Presidente.

apostila — "Ao funcionário de quem
trata o presente decreto foi conce-
dida a gratificação especial de nivel
universitário (20%) pela portaria an-
mero 90, de 28 de agôsto de 1963, ten-
do em vista os têrmos do decreto nú-
mero 50.562,, de 8 d maio de 19610.
— as' Accioly Colittnho, Chefe
da Secção do Pesseal.`

EXPEDIENTE DO PRESIDENTE
Em 4 de setembro de 1963

Na Portaria nue, de 30 de julho
de 1953, publicada no Diário Oficial
de 1.8.1953, do Oficia' de Adminis-

TÊRMOS DE CONTRATOMINISTERIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

Gabinete do Ministro
"Retificação

No Termo' de contrato publicado no
Diário Oficial, de 11 de setembro de
1963, à pág. 7.850,

Onde se lê, na 39 coluna, 3e linha:
no Gabinete do Ministro de Estado
da Educação e Cultura, o espectivo

titular"; leia-se; no Gabinete do Mi-
nistro de Estado da Educação e Cul-
tura, o respectivo titular".

Onde selê; da música popular bra-
sileira, que abragerá a impressão e
aprovação de composições"; lela-se:
"da música popular brasileira, que
abrangerá a impressão e gravação de
composições",

- Na Cláusula Primeira, 'onde se lê:
"b) impressões e aquisições de ale
buns, medias, partituras' e orquese
rações — 2.000.0000, leia-se: h) Im-
pressões e aquisições de albuns, me-
lodias, partituras e orquestrações
2.000.000,00.

Na Cláusula Terceira, cnde se lê:
"Verba dois — zero — zero zero ..
(2.0.00) Auxilies e Subvenções...".

leia-se; "Verba dois -- zero — zero
zero (2.0.00) -- Transferências, con-
signação dois — um zeros zelei ..
(2.1.00) Auxílios e Subvenções...''

Na 0 coluna, Cláusula Sexta, na
69 linha, onde se lê: "repertório a ser •
impresso que deverão integrar os
conjuntos a serem enviados ao ex-
terior", leia-se: -"os -elementos artís-
ticos que deverão integrar os grupos
ou conjuntos a serem enviados ao ex-
terior".

(N9 24.931 — 23-9-63 — Cr$ e3e,00)

SECRETARIA GERAL
DE ADMINISTRAÇÃO

INSTRUÇAO N 9 2-63
o Secretáro-geral de Administra-

ção no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 22, item II da Lei
3.751 de 13 de abre' de 1960, e con-
siderando a necessidade de discipli-
nar os serviços de expediente da Pre-
feitura do Distrito Federal, resolve
mandar observar a segu.nte

INSTRUÇÃO -

TITULO I .
r)as Disposições Preliminares

CAPÍTULO I

Da Classificação
Art. 19 Para efeito deste Regula-;

mento, designa-se como Expediente
• os meios de comunicação utilizados pe-
la Prefeitura quando representados por
documentos escritos.

Parágrafo único., O exped-ente da
Prefe:tura tem a seguinte classifica-

.	 ção:

PREFEITURA DO DISTRITO
FEDERAL

I -- quanto à natureza:
a) normal;

- b) urgente;
II — quanto ao caráter;
e4) ordnário;	 •
b) reservado;
c) confidencial.
III — quanto às Vias:
a) aérea;
b) comum;
C) telegráfica;
d) rádio,
IV — quanto à espécie:
a) ato normativo: Decreto, Porta-

ria, Instrução"Ordem de Serviço.
b) correspondência externa: Men-

sagem, Exposição de Motivos, Oficio,
Carta, Telegrama e Radiograma;

c) correspondência, interna: Expo-
• tição de Motivos, Circula?, Represen-
tação Informação, Parecer, Relató-
rio, Comunicação Interna.

d) Outros expedientes: utnteprojQto
Lei, Edital, reeteldão e Atestacid.

CAPÍTULO II
9a Conceituação

Seção I
Da Conceituação quanto à

IX .— Urgente — o expediente que
'exija resposta imediata.

1 19 O expediente normal será
respond_do dentro do prazo - de cinco
dias.

1 29 - O expediente urgente será as-
sinalado pela expressão : urgente es-
crita a máquina ou car.mbada e será
'respondido obrigatoriamente no prezo
máximo de quarenta e oito horas.

Seção II
•Da Conceituação Quanto-

ao Caráter,

Art. 39 Entende-se por:
I — Oedináreo - - o expediente os-

tensivo, quê veise assunto de rotina
cuja possível divuigaeão não seja .in-
conveniente. ,

II — Reservado — o expediente que
diz respeito a assunto cujo conheci-
mento deva .ficar restrito -às chefias
dos órgãos a que est:verem relacio-
nados. -

III — Confidencie' —o expediente
que diz respeito a informações de ca-
ráter pessoal, cujo conhecimento deva
ficas restrito ás pessoas diretamente
intereseadas no assunto.-

Seção III

tificada, adgessão e dispensa de ex-
tranumerários,	 •,

//I — Instrução o ato que fixa
normas para cumprimento de d.spo-
s•ções já constantes de atos oficiais
e disciplina a execução dos serviços
nos diversos órgãos da Prefeitura.

IV — Ordem ' de Serviço — é o ato
peio' qual são determinadas providên-
cias a serem cumpridas- por autorida-
dee hierárquicamente inferior.

V — Or.entação de Serviço — o ato
pelo qual se estabelecem normas ad-
ministrativas no âmbito dos Depar-
tamentos ou das Divisões:

Parágrafo único. As Insteuções e
Orientações de Serviço serão acom-
panhadas, sempre que necessário, de
rotinas, que estabeleçam as fases de
execução dos serviçoe.

Subseção II
• -Da Corresponcléncia,
: Art. 5.7 Entende-se por:
-1 — 'Mensagem .— a iam:14 de cor-

respondência 'do. .oder' Executivo ao
Poder Legisiat.vO, souc,tanaõ provi-
dências que julgar necessárias, ou en-.
caminhante-e projeto de lei,
• II — Oficio. -- a forma de corres-

pondência com autoridade de repar-
tições e entidades externas, tratando
de assunto de serviço.

III — Carta — a forma de corres-
pondência com personalidades públi-
cas ou particulares, tratando de as-
sunto oficial, porém não de serviço.

rv.— . Telegrama ou rad° — a for-
ma de correspondêncee de qualquer
autoridade da Prefeitura* para auto-
ridades ou órgãos públicos, ou para
pessoas ou entidades partleulares, tra-
tando de, assunto oficial, do serviço
ou não.

V — Exposição de Motivos — a for-
Ma de correspondência .em que expõe
assuntos da Akiministrao_Q para que
sejam soluc - onedos por deseaeletee,
ereto ou mensagem ao Poder Legis-
lativo;
Cinere .	 •

a) do Prefeito ao Presidente da
República;

b) dos Secretários, Superineende.n-
eeeun eutoridade equivalente-ao Pre-
feito.

VI — Circular — a forma pela qual
se leva ao conhecimento 'dos respone
sáve.s pelos' óreãos da, Prefeitura, de
recomendações e 'determinações ema-
nadas do Prfeito.
_. • VII — .Representação —. a forma
pela qual se -solicita à autoridade su-
perior quaisquer providencias que de-
vam ser tomados no interesse da ad-
ministração- ou- se propõe elogios ou
aplicação de- penalidades ao serv dor.

VIII — Informação — e parecer —
os esclarecimentos prestados pelo tua-
c:onário ou -órgão informante ou sua
opinião sôbre determinado assunto.
. IX — Rçlatório —e ' rt forma pela
qual se -pref.& contas de 'Missões, en-
cargos, trabalhos', viagens, etc.

X — Comunicação Interna — a for-
ma de correspondência de uSo interno
nos assuntos referentes às at.endades
administrativas em geral. Terão cará-
ter: informativo', de consulta, de de-
tçã,minação ou de solicitação de pró-
v"Vnclas e outras quê digam respeito
ao 'funcionamento burocrático ou a0
andamento de , obras ou prestaçáo de
serviços.

Subseção III
Dos outros Expedientes

Art. 69 . Entende-se por;
.1 -- Anteprojeto de- lei — o essbeeso
de um projeto'de lei, a ser 'objeto de
estudo pelo Poder Legisiat.vo.

11 — Edital — Q ato meei:a-lite o
qual se dá conhecimento aos interes-
sados de unia resolução da Adminis-
tração.

III — certidão — o documento ofi-
cial, passando por autorldade compe-
tente, a pedido do mtere.ssario e para
fin.s endlcados com base em elementos
constantes de assentamentos, livros,
registros ou peças de processo.
• IV — Atestado -- a declaração es-
crita firmada' por autoridade compe-
tente, para 'atestar a existência ou
verdade de um fato, eirctinstància ou
estado.

• Subseção IV
Das Disposições Especiais Quanto

aos Relatórios
Art. 79 Os relatórios são obrigató-

rios.

— Dos Secretários, Superinten-
dentes ou autoridades equivalentes,
para o Chefe- do Executivo, dos Di-
retores de Departamento para os res-
pectivos Secretários, Superintendentes
ou autor.dades equivalentes, dos D.-

Da Conceitnação Quanto.
à Espécie .-

•Subseção I - •
Dos Atos Normativos ,

Art..49 . Entende-se por: -
I..— Decreto -- o ato que tem por

objetivo regulamentar uma lei, fixar
normas administrativas, - e prover car-
gos • públicos, Classificam-se .em:

a) regulamentar — quando- regula
a apllcaçáo de uma lei ou fixa normas
admin:StrativaS_ O decreto regula-;
eeenter é sempre numerado.

b) Coletivo ou indsidual — quando
cria mi altera situações jurídicas fun-
cionais, &Silvo

-
 quando atinge mate

de uma pessoa:'',Individual, quando
atinge uma só pessoa .; .Natureza	 II	 PorterS — o ateie Dal 'qual

A4. 29 Entende-se por: 	 a Administração faz funconar o 11:12-e	 Normal — o expediente cuja cenismo burocrático; criação. de griP
r A'Poeee., quando neceessária, não te-1 pos de trabalho de, coniessões, da-
nei°, prN.P. etipuladol. 	 signações e dispensas de função gra-
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rebates de Divisão para os reewee-
avos Diretores de Departamento. I

a) para apresentar, anualmente, a
mediu) dos trabalho/ executados ao
'xereteio anterior;

b) para apresentar, mensalmente, a
.nálise doa trabalhos executados no
aês anterior;

c) para informar o resultado de
iagens em objeto de serviço;
d) nos casos determinados em atos

II — .dos funcionários para as res-
ectivas chefies:
a) após o desempenho de missões

ei encargos especiais;
b) após viagens de representação

1.1 estudos no interesse do serviço.
Art. 89 Oa relatórios são facul-

ativos:
I — após a realização de contactos

caportantes para a Adminietração;
II — após o desempenho de ativi-

ades do interesse da Administração,
as quais o Chefe do Executivo ou os
esponsáveis pelas Secretarias, SuPe-
intendências ou órgãos equivalentes,

,onfornie o caso, não tenham, parti-
ipado diretamente.
Parágrafo único. Nesses casos são

(Imitidos relatos verbais das ativida-
es desenvolvidas.

CAPITULO III
Da Competência para Assina.

Art. 99 E' da competência priva-
Iva do Chefe do Executivo a assi-
'atura de:
I — decretos;
II •— portarias, exceto as referidas

Los artigos 10 e parágrafo único do
xe. 12.
III — mensagens;
IV — ofícios, cartas e telegramas,

irigidos a autoridades de maior hie-
arguia dos órgãos federais, estaduais

municipais e aos Poderes Legisla-
ivo e Judiciário.
V — exposições de motivos dirigidas

o Presidente da República.
Art. 10. E' da competência pri-

ativa dos Secretários, Superintenden-
es ou autoridades equivalentes a as-
natura de:
I — Portarias para constituiçâo de

omissão de concorrência pública;
II — instruções;
III — ofícios, cartas e telegramas,

frigidos a pessoas e entidades estra-
has à Prefeitura, fora da competên-
ia privativa cio Prefeito;
IV — exposição de motivos e re-

resentações, dirigidas ao Chefe do
Xecutivo;
V — informações e pareceres, sub-

letidos à consideração do Chefe do
bcecutivo;
VI — relatórios, apresentados ao

:hefe do Executivo;
VII — comunicações Internas, me-
orandos dirigidos a outros respon-
áveis por umaades adminearativas ao
lesmo grau hierárquico:
Art. 11. E' da competência pri-

ativa da Chefia do Gabinete do Pre-
ce.° a assinatura de circulares.
Art. 12. E' da competência pri-

etiva dos Diretores de Departamento,
)1visão, e responsáveis por órgão equi-
alente, a assinatura de:
I — orientação de • serviço;
II — carta e telegrama, em reg

-este a correspondência que tenham
ecebido de pessoas e entidades de
gual hierarquia;
III — informações, pareceres e re-

eterios submetidos ao superior hie-
árquieo;
IV — comunicações internas, diri-

idas aos responsáveis pelos demais
)epartamentos ou Divisões ou órgãos
quivalentes.
Art. 13. Compete a qualquer che-

ia superior, até o nivel de Divisão,
. assinatura de Ordens de Serviço.
Art, 14. Os demais funcionários

ssinam:
I — representações dirigidaa ao

hefe imediato;
II — Informações e pareceres de

ua autoria;
•

Art. 1. Na correspondência ofi-
cial será adotada a ortografia • da
Convenção Ortográfica, regulada pe-
las instruções aprovadas pelo De-
creto Legislativo n9 9, de 29 de maio
de 1957, e consubstancida no "Pe-
queno Vocabulário Ortográfico da
Ungua Portuguêso".

Art, 16. A grafia das nomes pró-
prios dos servidores da Prefeitura se-
rá a constante do respectivo registro
civil.

Cadente) II
Do Tratamento - •

Art. 17. O tratamento varia de
acórdo com as autoridades signatária
e destinatária, devendo, conseqüente-
mente, coincidir com o tratamento do
fecho de cortesia,

Art. 18. Os tratamentos usados na
correspondência são:
- I — Para autoridades: Vossa Exce-
lência (por extenso) ou V. Ex e (abre-
viado); Vossa Senhora (por extenso)
ou V. S4 (abreviado); e vós.

II — Para personalidades eclesiásti-
cas: Vossa Eminência Reverendíssima
(por extenso) ou V. Eme Revme
(abreviado); Vossa Excelência Reve-
rendíssima (por extenso) ou V. Exe
Reme (abreviado).

Art. 19. Qualquer que seja o sig-
natário, usa-se Vossa Excelência, por
extenso, apenas na correspondência
dirigida ao Presidente da República e
V. Exe abreviado, para os seguintes
destinatários:

I — Presidente, Vice-Presidente, Se-
cretários e Membros do Senado Fe-
deral e da Câmara dos Deputados;

II — Membros do Con greeso'Nacio-
nal;

III — Ministros de Estados;
IV — Chefe cio Gabinete Militar e

Civil da Presidência da República;
V — Procurador Geral da Repú-

blica;
VI — Membros do Supremo Tri-

bunal Federal; .
VII — Membros do Superior Tri-

bunal Militar;
VIII — Membros do Superior Tri-

bunal Eleitoral;
IX — Membros do Tribunal Federa/

de Recursos;
X — Membroe do Tribunal Superior

do Trabalho; e'
XI — Membros dos Tribunais Re-

gionais Eleitorais;
XII — Membros dos Tribunais de

Justiça;
XIII — Membros dos Tribunais Re-

gionais do Trabalho;
XIV — Membros dos Tribunais de

Contas;
XV — Governadores de Estados e

de Territórios da União;
XVI — Prefeitos e Presidentes de

Câmaras de Vereadores;
XVII — Chefe do Estado-Maior das

Fôrças Armadas;
XVIII — Chefe do Estado-Maior do

Exército, da Armada e da Aeronáu-
tica.

Art. 20. Os tratamentos Vossa Se-
nhoria e V. Se e Vós variam de acôr-
do com o grau hierárquico do signa-
tário e do destinatário. Assim será
usado o tratamento Vossa Senhoria
quando o destinatário fôr de hierar-
quia equivalente ou superior à do sig-
natário e será usado Vós quando o
destinatário fOr hieràrquicamente in-
ferior ao signatário, observado o dis-
posto no artigo anterior,

Art. 21. O tratamento de Vossa
Eminência Reverendíssima e Voem
eena. Rema, • aplicado aos ear-
(bele; aes Arcebispos • Bispos apli-

04-19 Voara Excelência Reverendissie
ma e V. DO. Revma; e para Mon-
senhores, Cónegos e Padres, usa-se
Vossa Senhoria Reverendíssima e
V. St Ravina.,

Ceefraeo
Dos Títulos-

Art. 22: Os títulos constarão da
indicação, do endereço, do cargo de-
sempenhado pelo destinatário e do
órgão a que o mesmo pertence e, na
assinatura, pela indicação do cargo
desmpenhado pelo signatário.

CAPITULO IV
Do Fêcho de Cortesia

Art. 23 — O fecho de cortesia é
constituido pela saudação final, cons-
tante do último parágrafo da corres-
pondência. Varia de acórdo com a
categoria do destinatário e com a hie-
rarquia do signatário e• deverá coin-
cidir com o tratamento empregado.

Art. 24. Serão utilizados os se-
guintes fechos:

I — Para o Presidente da Repú-
blica, em exposição de motives;

"Aproveito a oportunidade para
apresentar (ou renovar) a V. Exce-
lência os protestos de rainha mais
elevada consideração".

II — Para autoridades a quem se
dispensa o tratamento de V. Exee

a) em ofícios:
"Aproveito a oportunidade para

apresentar (renovar) a Vossa Exce-
lência meus protestos de elevada es-
tima e distinta con.sderação.' 	 -

b) em cartas:
"Com elevada estima e consideração

subscrevo-me."
III— Para 'autoridades a quem se

dispensa o tratamento de V. Exe.:
a) em ofícios:
"Apresento (ou renovo) a V. Se.

meus protestos de elevada estima e
consideração."

b) em cartas:
"Com estima e consideração, subs-

crevo-me."
IV — Para autoridades a quem se

dispensa o tratamento vós:
a) em ofícios:
"Apresento-vos (ou reitero-vos)'

meus protestos de elevada considera-
ção."

b) em cartas:
"Subscrevo-me atenciosamente" ou

"Cordiais Saudações."
V — Para personalidades eclesiás-

ticas:
a) Cardeais:
I — em oficias:
"Aproveito a oportunidade para

apresentar--(ou renovar) a V. Ema.
Revme. meus protestos de elevada es-
tima e distinta consideração.",

II — em cartas:
"Com elevada estima e distinta

consideração Subscrevo-me."
b — Arcebispos e Bispos:
I — em-ofícios:
"Apresento (ou renovo) a Vossa

Revme meus protestos de alta
estima e distinta consideração".

II — cai cartas:
"Com estima e consideração, subs-

crevo-me".
o — Monsenhores, Cônegos ou Pa-

dres:
I — em ofícios:
"Apresento (ou renovo) a Vossa

S; Revme meus protestosde elevada
consideração."

II— em cartas:
Subscrevo-me, atenciosamente."
Art. 25 — Na correspondência in-

terna que não seja dirigida to Chefe
do Executivo não será empregado
fecho de cortesia.

Ceperneo V
Azt. te — O texto é a exposiÇão

do assunto tratado.
1 1.9 — Na correspondência e em

atos não articulados o texto será
constituído de tantos parágrafos
quesitos sejam neosieeériors, seguida-
~ta *uberado§ *em algarismo*
4~0 à 9=409 49 elsedre e "•

fecho. Os parágrafos poderão desdo-
brar-se nu alíneas (letras).

2° — Nos decretos e em outros
atos normativos articulados, o texto
será constituído de tantos artigos
quantos- sejam necessários, por meio
números ordinais de 19 ao 99 e de
números cardinais do 10 em diante.

t 39 -- Os artigos subdividem-se em
parágrafos ou itens; aqueles nume-
rados com algarismos arábicos e
estes com algarismos romanos.
t 4° —Os parágrafos subdividem-

se em itens e estes em alineas.
Ceefreeo VI

Dd Súmula e a Ementa
Art. 27. A súmula ou ementa é o

resumo do assunto de que trata o ex-
pedente. Será redigido de maneira
clara e sucinta, mas de modo a ex-
pressar realmente o resumo do do-
cumento.

Parágrafo único — A súmula ou
ementa só será usada nos seguintes
tipos de expedientes.

Decreto;
Anteprojeto de lei;
Portaria;
Inscrição;
Ordem de Serviço;
Oficio;
Informação e perecer;
Relatórios e Comunicações inter-

nas.
• Cepírno VII
D.23 Disposições Diversas

Art. 28. Na redação do expediente
da Prefeitura deverão ser observa-
das, ainda, as seguintes disposições:

I —Ai — será sempre substituída
pelo nome que designar. Exemplo:
quando se referir a "país" usar-se-á
"nesse pais"; quando disser respeito
a cidade, 'usar-se-á "nessa cidade";
quando se referir a "departamento"
ou a repartição, empregar-se-á
"nesse departamento" ou 'nessa re-
partição' e assim por diante.

II — 1 9, 29, 39 — acompanhados do
nome de qualquer cargo, serão es-
critos por extenso.	 •

III — Cidade, Capital, Nota, Des-
pacho, e Meses do ano — todos se-
rão escritos com letra minúscula.

IV — Ministro — Embaixador —
Cônsul, Doutor e todos os títulos —
serão iniciados sempre com letra
maiúscula.

V — Oficio, Exposição de Moti-
vos e outros tipos de expediente —
quando forem citados - esm indicação
de números e data, isto é indeter-
minadamente, serão escritos com le-
tra minúscula; quando se der o caso
contrário, com inical maiúscula.
Exemplo: "Em relação ao Oficio
no 615, de 8 de julho de 1956, dessa
Diretoria,,.,"; "O oficio do DNER.
não esclareceu a questão ...";

VI '— Embaixador francês. Gover-
nador argentino — nos títulos, car-
gos, órgãos etc., usar-se-á sempre'a
primeira letra da primeira palavra
em , maiúcula; a nacionalidade,. po-
rém, em minúscula.

VII -- O Secretário Geral da Ad-'
minist ração cumprimenta atenciosa-
mente — só se emprega "atenciosa-
mente" quando é pessoa que cumpri-
menta.

VIII — O Prefeito do D!strito Fe-
deral apresenta ... — não se em-
prega o "apresenta" quando é de
órgão para órgão. •

IX — Sr. Dr. — serão escritas
sempre no contexto, por extenso: Se-
nhor Doutor.

X — Estrangeiro — será usada
"exterior": Exemplo: "O funcioná-
rio foi designado para missão na
exterior".

I — quando forem a-
tados no contexto, serão usados: •
primeiro, abreviadamente, se leen
determinado (art. 59) e por extenuo
em caso contrário (O artigo retire,
rente ao caso ...); o segundo, corta

sipai	 c.a* *Mar de
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3 	 urelatórios, submetidos
chefe	

i
imediato;

IV — comunioações internas, diri-
gidas aos outros funcionários do er-
ga°.

TITULO
Das Normas Gerais de Redziçdo

Querelo I
Da Ortografia
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quando fór um só (parágrafo único).
ZZII — 22a sessão não se empre-

sará algarismos arábicos e, sim, alga-
rismos romanos, tôda.s as vêzes que se
refiram a conferência„ sessão, reu-
nião, assembléia, etc. (XXII Sessão,
XXXVII Reunião Parlamentar, XVIII
Congress.° de Administração).

XIII — Número — não se escreve-
rá par extenso quando vier seguido
de alsarismos.

XIV — Tenho a honra de solicitar
cai Tenho a honra de me dirigir a
Vos•sa Excelência para solicitar... —
exp:assaes já ultrapassadas; usar pre-
ferencia mente: Rogo ou Muito agra-
de•ets. ia a Vossa Exce:ência...

XV — Dona — empregar-se-á: Se-
nhora

XVI — De acórdo com o art... do
Deere:o n.° ... de 10-9-61, e ¡tem.—
do art... do Decreto no ... — nesse
caso, a pas a citação. do número do
assao, não se usa virgula. Usa-se,
no entan o, obrigatoriamente. depois
do narnero do Decreto ou da lei e
depo s da data, mesmo que esta ve-

..	 Lha ,,egu da de conjunção aproxima-
ta e. Se - o item vier preposto ao

s:rá escrito, então, entre vir-
gulas. Exemplo: De acairelo com o
art. 34 :tcm II, do Decreto n9 34.258
de 12-3-5a, e art. 17, 3 9, do De-
cre on"...

XVII — A. respei to — será sempre
esse do de complemento. Assim, em
vtz dei -Sal:eito vossas providências
a respeito", deve-se dizer; "Solicito
vessas niovidencias a respeito do as-
son ên-	 •

XVIII — 1942, 1950, 1958, indicando
ano deve ser grafado sem ponto ou
espaço separado as classes. .

CAPITULO vsn
Lias flsposiçôes Especificas Obre Cor-

respondências Telegráficas
Art. 29 — Os telegramas oficiais

senso usados exclusivamente no in-
t éSse do serviço público e só quan-
do se tratar de assunto de natureza
tli.w=1)10.

Art. 30 — Os telegramas serão re-
digidos com o menor número de pa-
lavras. As expressões de cortesia se-
rão saprimidas, Dem como as partí-
culas gramaticais e os sinais de pon-
tuação, desde que isso não afete o
sentido do texto.

Ç •1 9 — Poderão ser usadas nas te-
legramas abreviaturas ou expressões
de IMO correste, desde que não pre-
judiquem a clareza do texto.

Ç 2° — Quando os sinais de pontua-
çao forem imprescindíveis, serão subs-
tituídos no texto pe.as seguintes ia-
clicações:

virgula por vg
ponto por In .
ponto e virgula por ptvg
dois pontos por bpt
aspas de . abrir por abraspa,s
aspas de fechar por fechaspas
ponto de interrogação por int
/art. 31. — Quanck não existir en-

dereço telegráfico, serão indicados
claramente o nome do cargo 'ou do
destinatário a desigsação do logra-
douro em que serã encontrado (rua,inúmero, • andar, sala etc.), o bairro,
a localidade e finalmente, o Estado:),
oom a.s abreviaturas abaixo adotadas
pelo Departamento dos Correios e Te-
jégra•fos:

Amazonas	 Am
Pará — Pa
Maranhão — Ma • •
Piauí —
Ceará — Ce

lo Grande do Norte — Rn
 aralba — Pa

Pernambuco _.p.
aspas _ Al

ergipe
ia — Ba

pirito Santo -
istrito Federal	 Df
uanabara	 Gb •
o de , Janeiro —

po Paulo — Sp
raná	 Pr

!anta Catarina - Si
Grande do $ul - Is -

(Más Go

Mato Grasso - Ilt
Missa Gerais - Mg
Estado do Acre — Ac
Território do Rio Branco - Rb
Território do Amapá — Ap
Território de Fernando de Noronha

Fn
Art. 32. O traço de união será sem-

pre suprimido nas palavras justapos-
tas de uso corrente e ainda nas ex-
pressões que contenham pnonomes
oblíquos.

Art. 33 — Os números inteiros e
fracionários serão escritos de prefe-
rência., em algarismos arábicos.
Quando se tratar de valor monetário,
serão redigidos também por exten-
so e em algarismos.

Art. 34 — A autenticação dos tele-
gramas será feita pela aposição da
rubrica do signatário, no original e
nas cópias.

Art. 35 — Nos telegramas de tex-
to idêntico, o original deve ser re-
tinido com um só 'enderêços enume-
rando — se, a seguir, em lista sopa-
raaa, os endereços das demais dez-
pacnos agrupados por Estados, fa-
zendo-se menção abaixo da assina-
tura, no original, assim: "tantos des-
pachos idénticos-relação anexa.

Parágrafo Único — A lista sôlta de
endereços será colada ao telegrama,
cosstituindo com êle um todo inse-
parável.

TITULO III
Da Formalização do Expediente

• CAPITULO

Dos Serviços Dactilográficos
Seção I

Das Normas Gerais de Dactilografia
Art. 36 — A fim de padronizar

vaia) asoediente aaotilogralado
vuos orgao,s que compõem a Yre-

Ulcera uo Distrito Federal evitando
expeuiçao de atos icienticos com apre-
sentaçao formal diferente, ficam os
aerviciores mie executam serviços dac-
islograficos, obrigados a observar as
nicitiusno.as gerais, constantes deste ca.--p 

, sass.• Art. 37 — Margem — é o espaço
em branco, de cada lado do papel.
A margens esquerda será de quinze
espaços e a margem direita será de
cinco espaços.	 •

Art. 38 . — •Espaço — é o intervalo
entre palavras ou entre letras.

1 19 — Todo expediente será dacti-
lografado 'pleterencialmente .com es-
paço duplo de estrelinhas, espaço que
sela Inclusive adotado para contagem
do espacejamento a ser observado em
cada tipo de expediente. Use duplo,
no entanto, poaerá ser reduzido, se
assim o .aconselhar a extensão do ex-
pediente, bem como sua estética.

I 29 —• Entre as palavras' ,haverá
sempre um espaço. •	 •ti 39 - Os sinais de . pontuação se-
guirão ' imediatamente as palavras
sem qualquer espaço. ,•

I 49.	Depois de sinais de pontua-
ção serão observados os seguintes es-
paços: Virgule e ponto e virgula
tua espaço; dois pontos, ponto cori-
tinuaçao, ponto de exclamação, ponto
de interrogação e reticéncias — dois
espaços.'

Art. 39 — Data — é a indicação do
dia, mês e ano em que expediente é
dactilografado. Serão reservados cin-
co espaços em branco para o dia.

Art. 40 — Caráter e natureza —
serão sempre escritos em letras mal-'
úsculas e grifadas. Exemplo: CON-
FIDENCIAL, URGENTE.

Art. 41 — Súmula ou ementa —
O resumo da matéria tratada. Sen-

do muito extenso pode ocupar várias
linhas, sempre em espaço um, • cada
linha são ultrapassando mais de vin.!
te e cinco letras e espaços.	 •

Art. -  - Parágrafo - a nume-
ração deve acompanhar a margem
esquerda e o trecho iniciar-se-á a 20
espaços da margem. • -

Art. 43 - Texto - na . primeira
página, ocupará no máximo quinze
linhas e nas demais, trinta - e duas
li.111114. •

Art.- B4 - Assinatura — %estará
mear" morno a maquina, no 014361-

Fulano 'de tal
- Cargo

Visto

Beltrano de tal
Chefe do DPE

I 39 - Tendo o anexo várias có-pias, a autenticação é feita em to-
das — No original, figuram as assi-
naturas dos que autenticam e nas có-
pias apenas os nomes dactilografa-
dos.

i 49 — Os anexos originais levam
a mesma isscrição na parte superior
do ;papel. Havendo vários anexos,
cuja quantidade é indicada no rodapé
cada anexo terá a numeração de
acordo com a ordem descrita.

Seção II
Do Eniprêgo do Papel

Art. 50 - Os papéis usados nos ex-
pedientes da Prefeitura obedecem às
seguintes es pecificações gerais:

I - quanto ao formato do papel:
a) duplo ofício;
b) ofício;
c) carta;
d) meio oficio. .

-, quanto a forma do timbre:
a) com brazão dístico;

Setembro 0. 1963

b) apenas com &estico;
brera: - quanto à impressão do Stailj,

bpaideemimprreersão,b)r braneo toem t

b) Impressão em tinta preta.
brr - quanto à colocação do telim

a) no alto e no centro do papel;
b) no alto e à *aguarda do pape.
1 19 - Na primeira via será nas"

exclusivamente papel de obr branca.
29 -Timbre 4 a impressão eni

relévo ou tinta, do brasão da Fretei.
tura e do dístico "Prefeitura" do Dia.
'brito Federal" dos papéis.

Art. 51 - Nos atos normativos,
correspondência e outros expedientes
a serem assinados pelo Prefeito, será.°
usados papéis com timbre em relévo,
em branco.

Parágrafo único - Os papéis re-
feridos neste artigo serão utilizados
na forma seguinte:

- para decreto, portaria, mensa-
gem, anteprojao de lei e Exposição
de Motivos:

a) na primeira fólha - papel for..
mato oficio, sem pautas, com timbre
(brazão e dístico )ao centro, em re-
lévo branco);	 •

b) nas folhas de continuação -
papel formato ofício, sem pautas,
com timbre (apenas dístico) à se-
querda,, em relévo, em branco;

TI - Para Ordem de Serviço:
a) na primeira folha e fõlhas de

continuação papel formato oficio sem
paula, com dístico a0 centro em re-
levo.

ILI - Para oficio e Circular:
a) na primeira folha - papel for-

mato oficio 'sem pauta, com timbre
(brasão e dístico) ao centro, em re-
lévo, em branco;

b) nas fólhas de continuação -
papel indicado na letra b do item
anterior.

IV - Para carta:
a) na primeira folha - papel for-

mato carta, sem pauta, com timbre
(brazão e dístico), à esquerda. em
relévo, em branco.

Art. 52 — Nos atos normativos,
correspondência e outros expedientes
a serem assinados pelas chefias, serão
usados papéis com timbre impresso
em tinta preta.

Parágrafo único — O Pa péis r.:re
-ridos neste artigo serão utilizados na

forma seguinte:
- Para instruções, exposições de

motivos, ofícios, representação, rela-
tórios, Informações, pareceres editais
e certidões:

a' na primeira fôlha — papel for-
mato ofício sem pautas, com timbre
(brazão e dístico) à esquerda, impres-
so em tinta preta;

b) nas fólhas de continuação —
papel formato oficio sem pautas, iom
timbre (apenas dístico) à esquerda,
impresso rn tinta preta;

TI — Para Ordens de Serviço na
primeira fdllia e ffIlhas de continua-
ção. papel formato meio (»leio sem
pauta com dístico à esquerda, impres-
so em tinta preta;

III - Para Informação a parecer,
memão: prOcesso, quando realizados

a) papel formato oficio, pautado,
com timbre (apenas dístico) à es-
querda, impresso em tinta preta;

IV — Para Cartas:
a) na primeira fOlha — papel for-

mato carta, sem pautas, com timbre
(brazão e dístico) à esquerda impres-
so em tinta preta;

b) nas folhas de continuação —
papel for: .to carta, sem pautas, com
timbre (apenas dístico) à esquerda.
im presso em tinta preta;

V — Para comunicações internas:
a) papel formato meio ofício, pau-

tado, com indicações impressas, pró-
pries do formulário.

nal, e nas cópias, o nome e • eargo
do signatário.

Art. 46 - Destinatário - meto
dactilografados, conforme o isso, o
nome, o cargo • e o órgão a que e
mesmo está vinculado.

Art. 48 - Indicações no roda-pé -
na última folha do expediente, con-
forme o caso, serão feitas as seguin-
tes: código literal do órgão, número
do processo, anexos (se houver)
iniciais do redator e do dactilógrafo,
separados por barras oblíquas e com
um espaço vertical. Exemplo;

SGA/DPE
PROC. N. 00000/61

ANEXO 'ÚNICO
JPM/DD,S •

Art. 47 — Fólha de continuação —
começa sempre com a seguinte ins-
crição: . código literal do órgão, dez
espaços para o número do protocolo
de salda,' o ano e o número da fôlha,
todos separados por barras obliquas.
Exemplo:

SGA/DEP — 1961/2.
Art. 48 — Citações — serão feitas

em espaço menor que o adotado para
o texto e entre aspas. Se, porém, a,
citação constar de mais de um pa-
rágrafo, usa-se o espaço dois entre
éles, aspas de abrir no inicio de cada
um e aspas de fechar após a ulti-
ma palavra da citação. ,

Art. 49 - Anexos . - São os do-
cumentos que acompanham o expe-
diente. Dividem-se em anexos copia-
dos e anexos originais.

I 19 - Os anexos copiados come-
çam sempre com a seguinte Inscri-
ção: código literal do órgão, dez es-
paços para o número do protocolo
de saída, o ano, e "Anexo Único" ou
"anexo n.9. 1" e, no Último, "anexo
n9 ... e último" e a quantidade de
páginas de cada anexo, tudo separado
por barras obliquas. Exebplo;

SGE-DPE /1961/Anexo tanico/2
SOA-DPE /1961/Anexo W 8 e 61-

timo/3
segue-se cópia do texto e por fim a
autenticação.. •

1 29 - a autenticação - consta
do seguinte; no final da cópia, à es-
quetcla, a expressão: Confere com o
Original, em caracteres maiúsculos' e
dois espaços abaixo, sob a qual virá
o nome do dactilografo que copiou o
trabalho e seu cargo. A direita, pa-
ralelamente ao "Confere tom o ori-
ginal a expressão Visto, em caracte-
res maiúsculos e, também ,dois es-
paços abaixo, uma linha sob a qual
constará o nome do chefe da seção
a que está subordinado o dactilógra-
fo e a indicação do órgão -que o
mesmo chefia. Exemplo:

Confere com o original
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Seção III
Da Fita

Art. 53 para todo trabalho de pilo-
grafico será empregada únicamente
a fita preta.

Seção IV
. Dos números e SimbOlos

Art. 54 Os números e símbolos Se-
rão datilografados de acôrdo com as
regras baixadas pela Comissão de
Meteorologia sôbre grafia dos números
e símbolos, as quais assim se resume:

I — Os números não escritos em
classes de três algarismos, podendo a
deparação das classes ser feita por
meio de ponto ou de pequeno inter-
valo. — 127.123 ou 127.123.
Essa regra não se aplica às datas
(anos).

II — A parte inteira será separada
da parte decimal exclusivamente por
meio de vírgula. Exemplo: 1,52.

ni — Os símbolos serão grafados
sem ponto abreviativo, sem adição de
3. quando no plural, e sempre na mes-
ma linha horizontal em que o nú-
mero estiver escrito. Exemplo: 185 m
e não 185 ms ou 185. Excetuam-se
os ,simbolos das unidades de tempe-
ratura-grau (°); de tempo — hora
(h), minuto (m) e segundo (s) e das
sexagéSimas de ângulo — grau (9),
minuto (') e segundo ("), os quais
serão grafados como expoentes.
Exemplo: 3h 10s; 3 9 5' 10".

IV — O símbolo virá sempre no fim
do número e nunca intercalado entre
a parte inteira e a decimal. Exem-
plo: 5,12m. A única exceção é a abre-
viatioa de Cr$ (cruzeiros). que pre-
cede sempre o número indicativo da
im portáncia. Exemplo: Cr$ 1.000,00.

Seção V
Dos Quadros c Tabelas

Art. 55 — Os quadros e tabelas de-
vem ser datilografados de acõrdo com
as normas aprovadas pela Resoluaão
no 75, da Assembléia Geral do Con-
selho Nacional de Estatística, modi-
ficada pela Resolução n 9 158, da mes-
ma Assembléia, as quais podem ser
assai resumidas:

I — Os quadres serão disnostos ae
maneira que sua le'turd setorne pos-
sível sem ser preciso deslocar .0 volu-
me de 'sua posição nonnal.

II -- As partes componntes do
quadro são:

a) título — é o resumo de assunto
tratado;

b) cabeçalho — é a parte onde são
colocado:, os títulos de cada coluna;

c) coluna — é cada uma das divi-
sões verticais do quadro;

d) coluna 'indicadora — a pri-
meira coluna da esquerda. que sinte-
tiza a . designação do conteúdo das
linhas;

e) linha — é cada uma das divOões
horizontais do quadro;

1) casa — é o espaço dstinado a
cada número, Toda casa conterá ri
número ou um dos seguintes sinais:

1 — traço (—) rolando o valor iôr
zero;

2 — trés pontos (...) quando não
se tem os dados;

3 — interrogação (?) quando hou-
ver dúvida quanto à exatidão do
valor;

4 — parázrafo (a) (mando certo va-
lor, anteriormente indicado com o si-
nal (?) já tenha sido corrigido:

5 — zero (01 cotando o valor é me-
nor do que a unidade utilizada.

TU — Nas diversas enumeraçOes,
uso m-se:

— algarismos roinanos;
29 — algarismos arábicas;
31 — letras minúsculas; e.
4° — letras maiúsculas.

Seção VI
Da Sobrescritagdo dos Envelope.
Art, 56. Ao sobrescrita envelope

será observado o seguinte:
I — logo abaixo do timbre, ligeira-

mente à esquerda, lançar-se-á o nú-
mero do documento que es tiver con-tido no envelope;

II — o sobrescrito será lançado
sempre no meio do envelope, em re-
lação à altura. Em relação a largura,
Porém, a localização variará confor-
me o formato do envelope.

a) Se fôr retangular, será desviado
uni pouco para a esquerda no sen-
tido horizontal.

b) Se fôr quadrado, ficará no cen-
tro.

II — O sobrescrito constará dos (se-
guintes elementos:

a) fórmula de tratamento cerimo-
nioso 	

(Eximo. Sr., limo. Sr. etc.).
b) nome ou designação do destina-

tário.
C) 'qualidade ou cargo do destina-

tário, precedido daa fórmulas usuais
(D.D. Diretor, Chefe, etc.).

d) rua e número, cidade, vila ou
localidade e Estado ou Territerio. Es-
sas duas últimas, indicações apare-
cem na mesma linha e serão sempre
grifadas.

IV — Será usado um espaço entre
as linhas do sobrescrito, a menos
que o envelope seja de grandes di-
mensões caso em que o espaço será
mador, proporcional ao seu tasna-
rshn

Seção VII
Dos Telegramas

Art. 57. Os telegramas serão dati-
lografados em caracteres maiúsculos,
com dois espaços entre as palavras,
números e sinais. Quando o texto do
telegrama não couber numa única
M.11e, escrever-se-á, .entre parênte-
ses, no canto inferior direito da pri-
meira fôlha a palavra "continua" e,
também em maiúsculas e na fôlha se-
guinte, "Contanuação" ou "conclu-
são", conforme o caso, também en-
tre parênteses, dentro do retâneulo
reservado para o endereço.

Seção VIII
Art. 58. Para união dos feahas de

um me= expediente 'usar-se-á o
grampeamento à máquina, as fõlhas
serão unidas no ângulo superior es-
querdo, em diagonal.

_ TITULO IV
Dos Requisitos Essenciais do

Expediente

Dos Atos Normativos	 Dos Outros Expedientes
	Art. 59. São requisitos essenciais no	 Art. 71. O anteprojeto de lei con- •

decreto regulamentar:	 terá as mesmas partes indicadas para

	

I — Numeração e data — Decreto	 o decreto, com exceção;
n9 • de	 de	 I — de número e data.

do assunto tratado,	 III — do título, que será; "O Pre-

	

UI a_ Titulo — "O prefeito do Dis-	 feito do Distrito Federal numa linha,

	

Grito Federal, usando das atribuições 	 e duas linhas abaixo "Faço saber
que , lhe confere o art. 	 da Lei	 que o Poder Legislativo decreta e eu
n9	de	 , de	 de	 , de-	 sanciono a seguinte lei:

	

IV — Texto — constituído pelos ar- 	 sitos essenciais;
tigos coíe compõem o decreto. 	 I -- número

	

V — Data — a que deve vir abaixo 	 II — primeiro título — "Para ser
do último artigo •,assim expressa:	 publicado no 	 "

	

VI — Assinatura — do Prefeito	 eia (pública ou administrativa) nã-

	

do Distrito Federal, e do Secretário	 mero	 , aberta em	 de
que deva referendar o decreto. 	 de	 ", ou Concurso para ...." etc.

	

parágrafo , único — Entre a data	 IV — Texto — desenvolvimento do

	

do decreto e a expressão Decreta	 assunto.

	

podem ser introduzidos considerandos 	 V — data — "Brasília, em

decreto escrito em maiúsculas. O
nome do funcionário cuja vaga vai ser
preenchida pelo beneLciário do de-
creto, não será destacado pelo em-
praga das maiúsculas.

III — Data — "Brasília, em ....
de	 de	 11

IV	 Assinatura.— do prefeito do
Distrito Federal.

Art. 61. São requisitos essenciais da
portaria e da instrução;

I — numeração e data -- Portaria
(Instrução) n9	de	 de
de

II — Titulo — cargo da autoridade
que.assina o ato ,o Prefeito do Dis-
trito Federal" ou O Secretário Ge-
ral de Administração" Mi "O Dire-
tor do Departamento de...,"

III o. fundamentação — citação da
legislação básica, seguida ou prece-
dida da palavra "resolve".

IV — texto — desenvolvimento do
assunto;

V — assinatura —

CAPITULO vs
Da Correspondencia

Aro 62. São requisitas essa-11,41s
da mensagem;

I — invocação — "senhores Mem-
bros do Poder Legislativo',

II — texto — exposição do assunto,
constará da introdução, em que se
fará referência ao assunto tratado,
da apreciação do mesmo, esclareci-
mentos e informações que o ilustrem
e daoconclusão, que deve ser clara
e precisa.

III — data — que deverá vir apda
o último parágrafo do texto; -Brasí-
lia, em	 de	 de	 ".

Art. 63. São requisitos essenciais
da circular;

I — número e data — Circular
n9	de

II — texto — constará das reco-
mendações e determinações do Pre-
feito,

III — assinatura — do chefe de
Gabinete do prefeito, com nome e
cargo repetido à máquina.

Art. 64. São requisitos essenciais de
ofício:

I — data — dia, mês, ano;
TI — número;
flI_.... remetente — cargo e órgão

a que pertence ou nome;
IV — destinatário — cargo e órgão

do destinatário ou nome;
V — Súmula — resumo do assunto

tratado.
VI — texto — exposição do assun-

to,	 Constara de introdução, em que

.
se fará referência -ao assunto do ofí-
cio; da apreciação do mesmo escla-
recimentos e informações q ue o ilus-

clara e precisa.
VII — facho de cortesia — mencio-

nado no art. 24 dêste Regulamento.
VIII — assinatura — nome (repe-

tido a máquina) e cargo do signa-
tário;

Parágrafo único — Quando o ofí-
cio não fôr ordinário e normal, cons-
tará a indicação "urgente" e o ca-
ráter "reservado" ou "confidencial".

Art. 65. São requisitos essenciais da
carta;

I — data — cidade, dia, mês e ano.
II — destinatário e enderécoo--

nome, corgo e repartição ou nome
e local de residência,

II — texto — desenvolvimento do
assunto tratado.

IV — fêcho de cortesia — mencio-
nado no art. 24 dêste Regulamento;
V assinatura — nome (repetido

à máquina) cargo do remetente.
Art. 66 São requisitos essenciais

da exposição de motivos:
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trens; transcrição da Legislação ci-
tada e parecer conclusivo, de modo
claro e conciso.

IV — fecho de cortesia — mencio-
nado no art. 24 alaste Regulamento.

3 — assinatura — da autoridade
competente.

Art. 67. A representação e o re-
latório conterão as mesmas partes,
indicadas no artigo anterior para a
exposição de motivos, observado o dia-
posto no /atole clêste Regulamento,
quanto à pessoa a quem dirigidos.

Art. 68. São requisitas essenciais da
informação e do parecer:

I — súmula ou ementa — que deve
ser redigida apenas pelo primeiro ser-
vidor Informante.

II — destinatário — aquéles a quem
se dirige e informação ou parecer.

III — texto — constará de introdu-
ção, apreciação, esclarecimento, infor-
mações ilustrativos e conclusões, pre-
cisa e clara. Qualquer referência a
elementos constantes do processo
de seus anexos será feita com indi-
cação da folha que os contiver, bem
como serão transcritos no_ texto da
informação ou parecer os dispositivos
legais nos mesmos invocados.

IV — data — dia, mês e ano.
3 — fêcho conterá a abreviatu-

ra do órgão a que pertence o infor-
mante sue assinatura e o nome, car-
go ou função escrito a máquina..

Art. 69 A certidão deverá conter
os seguintes requisitos e!senciais:

I — texto — do qual não toeverá es-
paço em branco e será canstituidc
referência ou resumo de elemel
constantes, transcrição de as-sento-
mento, livro, ou peça de procaaao

II — localidade ou órgão.
III — data — dia, mês e ano
IV — asainatura — de quem firmas

a certidão.
3 — visto — da autoridade /Ocra"-

quicamente superior a quem firma a
certidão.

Art. 70. São requisitos easenciaia
da comunicação interna:

I — número
II — remetente — corgo e órgão

ou nome do signatário.
III• — destinatário -a carga e Ge-

gão ou nome do destinatário.
IV — súmula —•resumo do assunto

tratado.
3 — Texto — desenvolvimento do

assunto tratado.
VI .... data — dia, mês é ano.
VII — fêcho — conterá a abrevia-

tura do órgão a que pertence o sio-
natário, sua assinatura, bem como
seu cargo ou função.

CAPÍTULO 1	 CAPITULOtrem e da conclusão, que deverá ser

	

II — Súmula ou ementa — resumo 	 II — da assinatura.

creta:"	 Art. 72 O edital tem

"Brasília, em.... de.... de....	 III — segundo titulo — "Concorrén-

ou justificativas.	 .	 de	 de

	

Art. 60. São requisitos essenciais 	 VI — facho — assinatura da auto-
do decreto individual Ou coletivo: 	 ridade competente, repetida a tnácsd-
I — Titulo — "O Prefeito do Distrito 	 na e seguida do cargo ocupado.
Federal resolve 	  de acôrdo com	 Art. 73. As normas constantes des.
o 	 " ou "O prefeito do Distrito	 ta Instrução entrarão em vigor na
Federal, tendo em vista o que consta 	 data de sua publicação, revogadas as

sumo do assunto . síntese das alega-do processo n9 	 '  de 	 , resol-	 damos:0es em contrário.
ve 	  de a.côrdo com 	 '' ções, argumentos e fundamentos ofe-	 Brasília. em 17 de setembro de 1911.

II — Texto — no qual • nome da Tecidos, apreciação do assunto, ra- — Edilson Borba santos, Seceetário
Ou das pessoas a quem se refere o abes • eeolarecimenboc que o dos- . Cleraià de Administração.

I' — data — dia, mês e ano:
II — invocação — "Excelentíssimo

Senhor presidente da Re pública" ou
"Excelentíssimo Senhor Prefeito do
Distrito Federal";

III — texto — que constará do re-

como requt-



verá apresentar no prazo de quinze
(15) dias, Atestado de Bons Antece-
dentes, expedido pela Secretaria de
Segurança Pública do Estado.

Rio de Janeiro, em 2 de setembro
de 1963. — (a) Adnar Salgado, Che-
fe da Seção de Provas.

- EDITAL DSA-815
Concurso para provimento çle cargos

da classe "A" da série de classes de
Datilógrafo do Instituto de Aposen-
tadoria e Pensões dos Empregados
em Transportes e Cargas e do Ser-
viço de Alimentação da Previdên-
cia Social. •

C. 487

Faço público, para conhecimento dos
Interessados, que passam a constar do
Edital DSA/300, de 7-5-63, os candi-
datos abaixo relacicnados, por terem
p.estado a Prova de Investigação So-
cial, constante do item 2 do referido
Edital.

Esta-";  de Alagoas,

NomeInsc.

• EDITAL — DSA-811

Concurso para provimento de cargos
da classe singular de Servente dos
Institutos de Aposentadoria e Pen-
sões dos Empregados em Transpor-
tes e Cargas, dos Ferroviários e Em-
pregados em Serviços Públicos, dos
Industriár ios e dos Marítimos.

C. — 430
Faço público, para conhecimento dos

Interessados, que passam a constar do
Edital DSA-367. de 31 de maio de 1963,
os candidatos abaixo relacionados, por
terem cumprido a exigência da Pro-
va de- Investigação Social, constante
do item 2 do referido Edital.
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Departamento Administrativo
do Serviço Público

Divisão de Seleção
• Aperfeiçoamento

EDITAL -- DSA/809

Concurso para provimento de cargos
da classe "A" da série de classes de
Técnico de Contabilidade dos Insti-
tutos de Aposentadoria e Pensões
dos Empregados em Transportes e
Cargas, dos Industriários, dos Ban-
cários, -dos Ferroviários e Emprega-
dos em Serviços Públicos e dó Ser-
viço de Alimentação da Previdência
Social.

C. — 473

Faço publiro, para sonhecimento
dos interessados, que tendo em vista
o Edital DSA-752, de 14-8-63, da Se-
ção de Informações e Inscrições, fica
reincluido no Edital DSA-116, de 11
de fevereiro de 1963, o candidato Lou-
rival Messias Furtado, inscrição nú-
mero 69, do Estado do Paraná.

Rio de Janeiro, em 3 de setembro
de 1963. — Adnar Salgado, Cfiefe da
Seção de Provas.

• EDITAL — DSA-813

Concurso para provimento de cargos
da classe singular de Servente dos
Institutos de Aposentadoria e Pen-
sões dos Empregados em Transpor-
tes e Cargas, dos Ferroviários e Em-
pregados em Serviços Públicos, dos
Industriários e dos Marítimos.

C. — 430

Faço público, para conhecimento
dos interessados, que no Edital DSA-
83, de resultado parcial e final do con-
curso acima referido, realizado na Ca-
pital do Estado do Maranhão. publica-
do no Diário Oficial, de 12-2-63 e ten-
do em vista o despacho exarado no
Proc. n9 13.30853, onde se lê:

Insc, — Noma
45 — Alexandre Vasconcelos Pires

— 77,00 — 100,00 — 94,25.
Leia-se:

45 — Alexandre de Vasconcelos Pi-
res Neto — 77,00 — 100,00 94.25.

Rio de Janeiro, em 2 de setembro de
1963. — Adnar Salgado, Chefe da Se-
ção de Provas.

ELITAL — DSA/814

Concurso para provimento de cargos
_da classe singular de SERVENTE
dos Institutos de Aposentadoria e
Pensões dos Entwegados em Trans-
portes e Cargas, dos Ferroviários e
Empregados em Serviços Públicos,
dos ludustriários e dos Marítimos.

C. 430
Faço público, para conhecimento

dos interessados, lue no Edital DsA/
82, de resultado parcial e final do con-
curso acima referido. realizado na Ca-
pital do Estado de São Paulo, e pu-
blicrdo no Diário Oficial de 12-2-63,
por êrro de omissão, passa a constar
O seguinte candidato:

Nome
411 Magaly Dona Folharini: 86,25

— 40,00 — 74,68.
2. O referido candidato_ passa a fi-

gurar lego abaixo do de inscrição n9
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Concurso para provimento de cargos
da classe "A" da série de classes de
Motorista dos Institutos de Aposen-
tadoria e Pensões dos Empregados
em Transportes e Cargas, dos Fer-
roviários e Empregados em Serviços
Públicos, dos Industriários, dos ma-
rítimos e do Serviço de Alimentação
da Previdência Social.

C. — 425
Faço público, para conhecimento

dos interessados, que passam a cons-
tar do Edital DSA-1.079, de 30-11-62,
os candidatos abaixo relacionados, por
terem cumprido a exigência da Pro-
va de Investigação Social, constante
do item 2 do referido Edital.

Estado da Guanabara

Insc. — Nome
450 — Nilson Duarte de Oliveira.

Estado do Pararia

121 — 1,Vencerlau Witoslawski Filho.
Rio de Janeiro, em 3 de setembro de

1963. -- Adnar Salgado, Chefe da Se-
ção de Provas.

EDITAL — DSA-810

Concurso para provimento de cargos
da classe "A" da série de classes de
Guarda dos Institutos de Aposenta-
doria e Pensões dos Industriários e
dos Marítimos.

C. -- 421

Faço público, para conhecimento dos
intere,ssados, que passa a constar do
Edital DSA-1.087, de 3-12-62, o can-
didato abaixo relacionado, por ter
cumprido a exigência da Prova de In-
arestigação Social, constante do item
2 do refer i do Edital.

Estado da Guanabara
Insc. — Nome

1.261 — Walter José Alves.
Rio de Janeiro, em 3 de setembro

de 1963. — Adnar Salgaeo, Chefe da
Seção de Provas.

Estado de São Paulo
Aldevina da Silva Santana.

83 — Antonieta Bertani.
411 — Magali Dona Folharini.
598 — Valdir. Ravanhani.
Rio de Janeiro, em 3 de setembro

de 1963. — Adnar Salgado, Chefe da
Seção de Provas.

EDITAL — DSA-812

Estado da Guanabara

Insc. — Nome
1.805 — Cidnéa Simões Martins,
2 264 — Roberto Palmeira.
3 534 — Darei Correia Rosa.-
5.671 — Adaigiza Bet,... •ra Diniz.

Estado de Minas Gerais

1.161 — Syla Fernandes da Silva.

Estado do Rio de Janeiro

' 452 — Edalmir Jesus Neves Vidal. 81 — .Antônio de Paula Ferreira e de-

EDITAIS E AVISOS
' Estado do Espírito Santo

383 Marina Loureiro da Silva
Estado da Guanabara

2634 Alvaro dos Santos Alves
3690 José Aguinaldo Aguiar
4605 Ilda Pinto
5687 Idalina Pereira
6274 Layr Vieira de Paula

Estado do Rio de Janeiro

258 Benedito Pascoal.
Rio de Janeiro, em 2 de setembro

de 1963. — (a) Adnar Salgado, Chefe
da Seção de Provas,

EDITAL — DSA/817

Concurso para provimento de cargos
da classe "A" da série de classes
de Técnit,o de Contabilidade dos
Institutos de Aposentadoria e Pen-
sões dos Empregados em Transpor-
tes e Cargas, dos Industridrios, dos
Bancários, dos Ferroviários e Em-
pregados em Serviços Públicos e do

'Serviço de Alimentação da Previ-
dência Social.

C. 473

Faço público, para conhecimento
dos interes-ados, que passa a constar
do Edital DSA/285, de 30-4-63, publi-
cado no Diário O, ciai de 9-5-63, o
candidato abaixo relacionado, por ter
prestado a Prova de Investigação So-
cial, constante do item 2 do referido
Edital.

Estado da Guanabara
Insc.	 Nome

466 Sebastião Figueiredo Alves.
Rio de Janeiro, em 2 de setembro

de 1963. — (a) Adnar Salgado, Chefe
da Seção de Provas,

SUPERINTENDÊNCIA
NACIONAL DO

ABASTECIMENTO

EDITAL DE CITAÇÃO

O Presidente da Comissão de In-
quérito designada pela Portaria nú-
mero 132-Ex de 20 de agôsto de 1963,
do Senhor Administrador da Comis-
são Feedral de Abastecimento e Pra.
ços, cita pelo presente edital Adilson
Maria Marano, servidor desta COFAP,
aprendiz nivel 1, lotado no Departa-
mento de Transportes (DT), para no
prazo de 10 (dez) dias a partir da data
da publicação Ude, comparecer n•
Departamento Jurídico da Comissão
Federal de Abastecimento e Preços,
na rua Araujo Pôrto Alegre n9 71- —
2" andar, nesta capital, a fim de ser
inquirido no processo administrativo
n9 1.427 de 23 de janeiro de 1963, a
que responde, sob pena de revelia.

Rio de Janeiro, 6 de setembro de
1963. — Nilhy Zusim, Presidente da
CT.

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Deleuacia Regional do Imptisto de Renda no Estado
da Guanabara

EDITAL N9 5, DE 4 DE SETEMBRO DE 1963

T. de Lançamento
	 • ,

No presente Edital, ficam notificados na forma do § 29 do art. 83
Decreto no 40.702 de 21-12-56, os contribuintes abaixo relacionados. Para
pagamento ou reclamação ao Sr, Delegado Regional do Impôsto de Renda
neste Estado, na prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do trigésimo dia
de publicação dêste Edital, do impôsto referente aos exercícios indicados.

•

131. Valdir Evangelista ,da Costa
Estado do Espirito Santo

73 . Joel José da Silva
Estado da Guanabara

1160 Nair da Conceição Alves
Estado do Maranhão

-José de Jes.-s Trindade Pereira
Conceição de Maria Ramos
Santos.
Estado da Paraíba

371 Aluisio. da Silva
Estado do Rio G. do Norte

293 Maria Marinete de Medeiros
Rio de Janeiro, em 2 de setembro

de 1963. (a) Adnar Salgado, Chefe
da Seção de Provas.

981
1169

EDITAL — DSA/816

Concurso para provimento de cargos
da classe singular de Servente -dos
Institutos de Aposentadoria e" Pen-
sões dos Empregados em Transpo r-
tes e Cargas, dos Ferroviários e Em-
pregados em Serviços Públicos, dus
Industriários e dos Marítimos.

C.430

Faço público, para conhecimento
dos Interessados, que passam a cons-
ta.. do Edital DSA/367. de 31 de maio
de 1963, os candidatos abaixo relacio-
nados, por terem cumprido a exigên-
cia da Prova de Investigação Social
constante do item 2 do referido Edital.

Estado de Alagoas

Insc.	 Nome

47 Vicente Acioll de Oliveira
215 Dorgival de Oliveira' Santos



DATA

.3-10.261
'28- 9-62
6- 1-62

31-10-62
9- 3-60

.	 .
17- 8-62
,0-
29- 5-61
5- 8-60

10-10-62
3-11.62

19- 8-62
• 7- 7-61

24- 9-62
• 29- 7-63

•.1-.6-64

6-54

1- 6=54

1- 6-54

1- 6-54

1- 6-54,

29- 7-63
31-10-62

9-10-62
29- 7-63
15- 1-62
24- 5-61
29- 7-63
.3-11-62
1- 2-63

29- 7-63

_ 1aa-'650:623
1.1-. 50:777

1sa-550 :076
sa- ."6.675
E- 1745

EA:a;1.07
a-351.,5,14

1 s-10..187,
403.365

28.393
196.177

ar.- 20.662
E-351.183

EA- 66.795
c-153 046
a- 4.525

4,526

R- 4527
•-

R- 4.528,

R- 4.529

INOT.

R- 4.530

za-153.045
'EA- 64.925

53..458
.71.836

A453 .044
a- 32.851

. 3..151
ks-153.042

199.723
a- 67.567
s-153.043

'I
19 I	 679 • Samuel Malhélrós 	. .29 1	 938	 Lés. de Souza Vieira Gomes•
39 .,	 127	 Neusa Barbosa .Labarrère 	40 •I	 935	 Luiz Fernando Ribeiro Matos 	69 1 1.069Jadilney Pinto de Figueiredo 	69 1 1.065 ‘ 1 Moaaar de Queiroz Paim 	005	 1Viirian Santaa Azevedo 	•'79 1	 023	 Symíra ,Palatinik 	
89 •(	 289	 João Rodrigues Araorim 	1)9 1	 238	 Agaor Lincoln da Costa 	10° 1	 887	 Zulmira Maria de Carvalho Pinto da Luz 	119	 046	 Capada Policena de Andrade Campos 	129 448	 José de Oliveira Maria 	2178	 Al.ce Bical . 	

;s0•	 462
IV 1	 168	

Paulo ,Vieira da Silva 	
aug usto Henrique Nay:tern Pinto 	.A•69 I , 031	 José Mário Bimbato 	 ' •)169 -	 345	 Edésio sobreira ,p-omes de Matos 	1/v•	 '690	 liaurillo Pariria Groba 	1/19	205	 rielSe' Ribeiro Bastos 	199	017 i Angela Maria babo Ribeiro 	 • 	

93,65
92,60
91,60
91,5
9130
93,55
90,65
90,3d
9(a2a
91.(a)
89,95

89,40
89,20
89,20
88.80
83,65
88 .25
87,9)
87_5
87,70
87,45
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292.198-51 1 A. M. Macedo & Cia. Ltda.

	

94.086:60	 Ant9 Desiderio de Abreu

	

3472862-61	 Altainiro Batista Pereira

	

1951,796-61	 Armando de Paula . 	 /-

	

224.520-59	 Café e Bar Praça do Carmo
Lt.

327.117-61 ' Carvalho & Santos Ltda. •

	

33.574-61	 Cassar Ferreira Alves

	

341.974-60	 Colin Mulholland Gibson

	

132:612-61	 Fernando Jorge Barrócas
194.144-62 • Conferro Com. e Ind. Ltda.

	

158.460a62	 Conolly Eric Hamilton

	

274.1385-61	 Farinada ()sias .Ltda.

	

242:568-62	 Lanar Lopes
• 31.31Ea61	 Jorge Branco

	

8.463-61	 José Maria Farina Perez .-
• 2.178-58	 Melhoramentos Fiuminense

S. A..
	2.178-58	 Melhoramentos Fluminense

S. A.
2.178-58 Melhoramentos Fluminense

S.A.	 _
2.178-58 Melhoramentos Flumhiense

S. A.	 .•
2.178-58 Melhoramentos Fluminense

S.' A.
2.178-58 r Melho-amenta. mliuninense

1 S.A.
272.575-61 1 Luiz Paé

	

290.525-59	 Luiz Iglick1-

	

173.832-61	 Manoel Joaquim	 .

	

172.558-62	 Manoel Vieira
299.631-60 • Maria Amália Rugerio Gatto
274:834-61 ' Perfuniaria Girasol Ltda.

	

320.271-60	 Propaganda Projetada Ltda.

	

131.896-61	 Waldemiro Matos -

	

161.723-62	 Walfgang Sande/. - .

	

347:889-60	 iaquia Couri Abraáo

	

10.319-63	 Zbigniex Czájka

dura do Rio das Ostras na Gruta da
Tapagem ou Gruta do Diabo" e as-
sinada por profissional legalmente ha-
militado.	 , •	 -

Findo o prazo de 90 das, a contar
da publicação dêste no Diário Oficial
da União, sem que os proprietários
ou Administrador do Condomínio elei-
to na forma do Código 'Civil ise te;
nham manifestado, ter-se-á o sl'ando
como desistência tácita de preferên-
cia constitucional e prosseguirá o asa
tudo do 'aladido do requerente inicial
de acendo 'Mn o Decreto-lei n9 1.985,
de 29 alé janeiro de 1940' (Código de
Minas) e leis complementares.

Tala) de 'Janeiro, 6 de setembro de
1963. Fernando Lacaurt — Diretor
Geral.

TRIBUNAL DE CDNTAS

Prifneirá Diretoria de Tomada
de-Contas

•EDITAL N9 506
Procéaso 119 6.181, a3.
Peio presente Edital fica intimado*

o eic-Aukillar de Tráfego, Ref. "20"
José Ránialho de .Souza, que serviu
como Tesoureira da Agência Postai
TelegráfiCá em Itapetinga, Estado da
Bahlaa joWia, no prazo de trinta dias
contados • da data da publicação dês -te

:recolher. ,ans sofres públ:cos a Impor-
tância de Cr$ 32.r2,50, alcance apu-
rado n .o processo n9 6.189-63, de sua
tomada de contas relrtiva ao período
de 19 de autubra a ,30 de novembro
de 1956, a cujo pagamento, acrescido

jaros de mora, foi condenado DO'
q córrdão dêata'Tribunal. de 17 de abra
de 1963 sob pena de alienação admi-
nistrativa da fiança.

O débito .nrovém de saldo de renda
não racolhido.

la Diretoria de Tomada de Contas
a de setembro de 1963. — Rubem de
Oliveira Lima, Diretor Substituto.

ÉrrkAt N9 50°

Processo n9 10.362-61.
Pelo presente Edita'. fica intima(

o eX-Mensageiro, Referência u 9", Wa
démar Lucas dos Santos, que servi
na .Agência Postal Telegráfica ei
Atalaia, Estado de Alagoas, para, r
prazo de trinta dias contados da dai
da Publicação dêste, recolher aos no
fres públicos a importância de Cr$..
201.752,00, alcance aauradi no pra
cesso n9 10.362-61, de sua tomada c
contas relativa ao per'odo de 3 de ot
tubro de 1959 a 31 de janeiro de 196
a cujo pagamento, acrescido dos jun
de mora, 2o1 condenado por aa,órda
dêste Tribunal, de 3 de outubro ci
1962, sob pena de alienação admi
nistrativa da fiança. 	 .

O débito provém de desvio de va
lores.

la Diretoria de Tornada ae Conta:
9 de setembro de 1961. — Rubem d
Oliveira Lima, Diretor Substituto.

Concurso de Datilógrafo

ÊDITAL N9

Faço público, para COflhirvuivxiu
dos interessados, que a identificaçãi
da prova de Dactilografia, do con.
curso acima, será feita a partir da
doze (12) horas do dia 25 de setem.
bro em curso, no saguão do Blocc
Ministerial, 119 sete (7), Esplanada dot
Ministérios, em Brasília, Distrito Fe.
deral.

A vista das provas será dada, na
mesmo' dia 25, das 13 às 18 horas,
semente aos próprios candidatos, me-
diante apresentação do cartão de
identificação, no local já mencionado,

Brasília, 23 de setembro de 1963.
— Rubem de Oliveira Lima, Presi-
dente dos Concursos.

lançados sob os núméros abaixo mencionados, sob pena de hascrição
a— divida .para Cobrança Executiva, após a .expiração io prazo de Cobrança

Amigável, de mais de 10 (10) dias, (art. 184, II 19 e 29).- .......- •

EX. \ PROC. N9
	

NOME

CÂMARA DOS DEPUTADOS

Diretoria de Intendência

Chama-se a atenção dos Interessa-
dos Para o edital de 'Concorrência
Pública para alienação de materiais.
lnaervivels a Raça Aérea Brasileira
(F.A.B.) publicado no Diário Oficial
de 17 do corrente, à página 8.008.

MINISTÉRIO DAS MINAS
E ENERGIA

Departamento Nacional
da 'Produção Mineral

EDITAL n9 48-63

Interpelação aos Herdeiros ou Su-
cessores de Raymundo Dias Vieira.

O Diretor Geral do Departamento
Nacional da Produção Mineral, Enge-
nheiro Fernando Lacourt.

Faz saber que Anibal Mendonça, re-
sidente na "Chácara dás Mendonças,
município de Eldo'rado Paulista, Es-
tado de São Paulo, requereu, pela pe-
tição protocolada neste Departamento
sob o número 1.253-63, autorização
para pesquisar calcário, no lugar de-
nominado Rolado, distrito de Itapell-
na, município da Eldorado, E.stado .de
São Paulo, em uma área de 118,1355ha

cómo afixado no local de costumé, no
forum, na sede da Prefeitura do Mu-
nicípio de Eldorado Paulista e na sede
do juizado de paz do distrito respec-
tivo, os proprietários mencionados ou
outros que forem realmente e que
Isso provarem por documento hábil,
ficam convidados a exercer o seu di-
reito de •preferncia, instituído no .1 19
do art. 153 da Constituição, devendo
para isso juntar os seguintes do-
cumentos:

1)requerimento, menciónando •
presente edital e p número da peti-
ção do requerente inicial, n9 1.253 de
1983;

2) prova de nacionalidade brasilei-
ra;

3) prova de canacidade tirutncerra
pára executar os trabalhos de Pee-
guisa em causa;

4) planta definindo a ároa a pes-
quisar, em duas vias, amarrada ok.
Mamo pónto da mencionada neste

edital. "vértice 110 centro da emboca-

de identidade a partir de amanhã,
17. até o dia 6 de outubro.

Brasília. em 16 de setembro . de1963, — . Pioriano Ramos. Diretar..Geral.'	 •
Dias 17-9 a 5-10-63.

Nota

Concurso Público •
• para Motorista

O aairetor-axeral convida os candi-
datos Para • virem-, receber os cartões

MINISTÉRIO DA .AERONÁUTICA delimitada por um poligono irregular
que tem um vértice a 380,00m no rumo
verdadeiro de 269 05' SW , do centro

Diretoria do Material . 	 da embocadura do rio das Ostras na
gruta da Tapagem ou Gruta do Dia-

PARQUE DE AERONÁUTICA ao, e, os lados a partir dêsse vértice,
tendo os seguintes comprimentos e

• DOS KFONSOS	 rumos verdadeiros: 1.284 00 m 	 719
26' SE; 560,00 m —.-18 9 34' SW;
500,00.m — 11 9 10' SW; 846,00 m
799 05' NE; 610;00 m — 149 05' NE;
283,00 m	 719 26' NW; 560,00 in
189 34' NE. Menc.ona Unia° proPrie-
tários do solo os acima interpelados.
Por êste edital que será publicado no
Dtário Oficial da União e no órgão
ofic'al do Estado de São Paulo, bem

Concurso Público para Biblictecárit
O Diretor-Cieral' cOavida os candidatos inscritos para receberem ocartão de identidade a •partir de 23 de setembro até 8 de ' outubro, das14 às 17 kiáras.	 Fioriano A. Ramos, Diretor-Geral,

Concurso Público para Oficial Legislativo
Diretor-Geral comunica aos candidatos qu as Provas de Ténias

Legislativa e de Contab'ildade Pública se realizarão no dia 29 de setem-bro, domingo, as 7,30 noras. — Floriano A. Ramos, Diretor-Geral,
RESULTA,Ou DA PROVA DE PORTUGUÊS POR ORDEM DE

CLASSIFICAÇAO
•

Clak. 1 Insc.	 NOME

53
59
61
61
59

61
56
59
60
62
62
61
58

22
47

43

49

50

51 .

52

60
59
60
62
58
61
60
57
62
60
58

T. Lançamento, 4 de setembro de 19 .83. — Nilson Esbérard Cardoso,
Chefe da -Seçãode Lançamento e Contreae de Arrecadação.
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1
Cias.	 Inse •
	 NOME

	
1 Nota
	 • elas	 Insc	 1

	
NO‘IE
	

' Nota
1

• 87,40
87,3a

• 87,15
87.15
87,05
87,00
86,85
86,85
86,70

•86,60
86,05
86,40
86,25
86,5,

89
85,65
83,55

• 83,85
85,33
85,40
85.35
Siala5
8,3,3(!
85.25
8545
85.15
45,10
85,10
85,00
84,35
84,95
84,65
84,00
84,55
84.a5
84 45
84,45
84.45
84 20
84,15
84.10
33.9a
83 80
83 70
83 65
83C
83 51
83,50
83 40
33 40
83,10
83.35
83.30
83,30
83,25
83,25
83.25
83,15
83 10
83:9)
83,00 .
82 ii41
82,85
82 435
82,30
82,.
82.75
82 7ti
82.13a
82
82 60
82.afi
132 45
8246 .
824h
82 35
82.31'
82,21,
92 3C
82,30
82 25
82,25
82.26
82 20
82.20
82 05
81 8C,
81.75
81,66
81,b4,
91.41
81,45
81.3a
81.36
81,26
81,19
81,16
81,05
81,J5
81 t,g

1
20 9 1 . 	 048 a António de Pádua. Ribeiro 	

i 21 )	OCO - I '1 Wanderley Gregonano de Castro • 	 i
	229	084 - Amarilis Rocha de Cunto • Lemos 	

	

,..	 252	 Fenelon--'• Moreira 	

	

239	402	 Doralice - Menandro Whaaely 	

	

24"	 1.090	 ?Avido Jonathaa Teixeira 	
• 25 -	 614 • -Jékse Alves de Paula 	

119 •	 Joanir Ferreira de Oliveira 	

	

26'	 - 468	 Afito/lio Dias Ribeiro 	

	

27"	 806	 Joselito Eduardo Sampaio 	

	

289	466	 Eaáli Pires Bezerra 	

	

209	302	 Fernando Guilherme da :Silva 	

	

309	387	 Affon.so . Wáltencir Fabro 	
31 9 'j	 145	 roa; Roland Araujo 	

	

32°	 /f79	 Funice do Amaral Berro 	

	

33'	 • 628	 Augusto Vicente de Oliveira Nobre

	

349	 .1.029	 Net- Galan Júnior 	

	

359	l'!,12	 .k.ewton Cniaairi
1	 1 314 1 Alice Maria Cunha 	

	

599	169	 Rcy Kopper 	

	

57 9	013 .	 Carlos Augusto --M act1a:i0 Faria 	

	

389	652	 Olnieranclo Ruy • Ca.poral 	
254 . • • Aninati Rocirigues . Dias 	

	39)	 229	 La ir Pinheiro de Queiroz 	

	

49'	 569	 Maria Valetas Bezerra 	

	

419	1208. 	 . Ueorges Daniel Lanc'au 	 I
1	 315 • Daniel lachado da Costa e Silva 	

	

429	561	 Onda Aurora da Silva i 	  I‘
- 013	 Navor Tapajós Caldas . 	

• 43 9	1 043	 II iiion de Carvalho Briags 	 I,

	

••44 9	952	 Manlisa Damas.earao de .Carvalho 	

	

4ia k	308	 _ J,,ao Ferreira da Silva Junior 	 I
	46"	 1.13a	 Arthar Geraldo Vicente ••la na •	

	

47°	 1.254	 bétaido Gonçalves de Souza 	 I',

	

43	 493	 .1 c 1 gc Ferreira Ca Silva 	
1 313	 Jaca Actielia de Araujo 	 I

	49	 203	 Maria Stella de Miran ia . Santa Rosa 	 I'
377	 • Ja.:^kaar Mate.s Braga 	 I '

	

5,Isi	 ';92	 Beaedicto Pedro na Silva 	

	

52°	 142	 .
.920	

4)2:amar Pontes NObreaa 	  II'
Heitor Luiz Quartin Pint 	a

	

tk.. 9	311	 Dioair Cavalcanti Mundin 	 1,

	

ti4 9	• 002 - Liorno Brandão Guerra 	

	

th9	300	 Getulio J oc, e cte .Mello Cesa i • 	  I,

	

50 9	911 1 Agi ,stinho Flore., • 	 1	 •
• 1.395	 Marta Aparecida. Bacceaa Caidana 	

I

	58,	1.073 j . . Geralcto de Oliveira .e Silva 	
So

	

53?	2,0	 rinho 	

	

609	 Zr2 	 _Varia Ca ru- en Souza Basilio 	  1
.	 iTo..‘ • Gome a Avenue,	b 

	

til"	 972	 Ainora. Silvestre de •Faria 	 -

	

..	 852	 Maria • Socorro Bezerra ChaVes 	

	

a	 493	 J o sé . Jad:r dos ScintAs 	

	

. 32 c	795'	 Maria Aparecila. Silveira _ doa Santas 	

	

6!"*	 004 i &man Brandao Guerra 	
" 1.335 1	 rá Fernandes. Cocta 	

• 54 9	362	 I14 iiry • Binder 	
a	 ii	 889	 Lincoln Teixeira Meneias Pinto cia Luz 	

040	 Irany Plath Peteis 	

	

55"	 291	 Rainninjo de Menezea Vieira 	

	

ti69	642	 • :MIM' Teodoro ' da Silva 	
57'1	 021	 Di.ice Maria IR.C,C tI4 cia Azerceo 	 1 •

" •1	 973 1 • Mand Juliza Morais - Barbosa 	/

	

659	1 C22 i Lony Habib 	 --

	

69'"	 540	 Au tis an Florencio de Alencar ' 	 1
• 69	 310	 I via da Costa Araújo Bronaea cto 	 i

709 1	 105 1 Joi ma,: Corrêa Pinto 	
1	 535 , Oavvaldo Farreia 	

369	 Panai' Beaker ?ui-rental 	 i
P/

	71c 1	 293 1 Pedro 'Júlio Paganinc 	

	

72" 1	 07i	 'yes- de Freitas 	 I
-.

	

73a 1	 204	 ãla ria Jose da Silva 	
010	 António Ponce 	 I,

	

74"	 . 931	 Pear° Paulo Go:nal:eis de tareitas —	
•75.'	 1 .2413	 Wilson Almeida de Miskis 	

1,.	
1.337 1 Oswalaci Gravina da Silva 	

579	 Carmen Ferrara de Mello • • 	  I,

	

76'	 0i5	 A rnaury Lopes da Silva 	
. 441	 Waldyr Alcântara de Carvalho 	 t
836	 C'atharina Carnpanella . 	to

	77,	336	 Gilka Loureiro . Pessoa 	 I •
• 788	 Newton Mendes de Arag,au 	

	

73° 1	 517	 Ja.ca Leão de Souza Filho 	
011 . -a-Marçal Radriitues di Carvalho 	

•

	

79"	 9C,5 ! Adhenallson Bastos de Carvalho 	
1 071 , Oeiair de Mattos Rezende 	
1,059	 Nilda Ferreira Guimarães 	

	

p1" 1	 830 1 A, édio Teixeira Duarte 	 •	 I. •

	

.81 9	128	 asariadyr Soares de Mello -.	

	

929 1	 7133	 Mário Magno • de Oliveira • 	 "

	

133 V 1	 705	 Osmar Rodrigues de Carvalho 	

	

849 [	 129	 Elka Cavalcante 	
• 859 1	 • 394	 Marta Chllia Orrico. 	

1.207	 Sitigio. Rainumr1n .1-Inch Coelho 	 i
• 569' 1	 484	 José Carlos Paciilha Vida! 	

i	 357 • Antônio- Lopes de Paula  • • 	 I'

	

Erro 1	 123	 Geicy Clemente Bati.sta 	

	

989 	244	 José Maria - Pinheiro Sobrinho 	 i
602	 Maria Lucila de Macedo Falcão 	 i

	

899	 100	 Zerandc Moreira de Oliveira;. --'-- 	 1.
•a /	 109 ' Balkis 13;aa de Carvalho 	

• 4,	 ii
10i	 -Vilmar Braga 	 1

.1	 .	 1	 .	 •	 I
• 909 1 , 1.085 , • João Gonçalves de Pinho 	

/s	
81,00

	

91 .9 • 1	 • 478 j • David José Malcher Lopes •	 I

	

"	
8911

27a • 1 . Walter Gouvêa Costa 	 	
800:95

	

92 9 1 1.168	 Maria Theresinha Fagundes Porte

7t	

lla
 •	 	

I: 80,90•

	

930 ,	 Laerte José' Marinho

--

	

" - 1	 01.39)	 'José Lyra Barroso de Ortegal . 	
100	

i	 880085:
•

-	 Nalia da . Frota Menezes Rebouças 	 	

85

949 •80,80

	

" 1	 360 1 Nelskin Perucker 	 1	 80,80

	

959	• 390	 Numar Sergia Cavalcanti 	 I	 80,i5

	

-96'	 794	 • Solange • Maria Guimarães - Prata 	
,

80,70
904 ' Maria Luisa Vasconcelos 	

• 939	599	 Geraldo . Barbosa dos Santos 	

I,

	

9:c	'
1 880?455

006	 Gilberto Souza Gomes Job 	 i	 80,45

	

"	 073	 Osmar Rareia Rodrigues 	

1609 ,	 530	 . Cantidia Cardoso Soares 	

(	 80,4b
	99" 	 265	 Daicy Rasa! 	

1	 8080,23
• :91.9	222	 Jcsé Próaçero Dantas 	 1	 80,20

1.c2.2648 • Homero João de Medeiros Corrêa 	

.23	 JOSé i Soares Cavalcante 	

II'	 80,1250

	

10??:
	 1

Wi !son Reis de Albuquerque 	

	

i a	 , 80,15

	

103 9	•	 057
728 1 Waldemar Gomes dos Santos 	

	

101 9	078	 atos? Ferreira de Aquino 	 	 80,05
•

	ji.	 8850.1,1*0Clévis de Queiroz Sena 	

	

105	 1	 996 , Mauro - Ferreira 	 I
'
	80,00

	

" 1	 568 i ' Napaleão Pires :Sabnia 	 1	 80,3v

	

, 1 9 I	 • 495 I Jose Soares da Rocha 	 a	  i	 79,ã,

	

1079 -	 Fernando Magalhães - • . 	
79,3a925 : alaria Mara . Guerra 	
79,90

	

1089 .	Else Fiada Escher -	
• 1099 1	 1. 54.92:ti	 Benivaldo do Nascimento 	 	

'79,85

	

1.	 1	 Siqueira . - 	 •	

79,75

	

1099	 •	 930	 ,• Maria Auxi,iadora Tosta .Santos Silva de
•

109 9	306	 José Carlos do Valia Galina! afia 	
 • 79,75

	

' 1109	 010	 ' Ateime Florinda • Rebelo Mende8 dos
e •	 Reis	

39 75

	

/ 1099	422	 , Ligia d'Avila Carneiro dos Santos 	

'	 •	

79,75

• 1129
1119	 201	 Wa

411	 Lucila Alves Quesado 
	  ' 7799,4555_unir Soares Ribeiro

	

- 1139	962	 , Roberto dos Santos Duarte 	 	

7399:3155

	

13	
9 15

113

	

1 9	545	 Geraldo Lopes ' • 1	 •	

	

1149	
78

• , 359	 Carmelia Pinheiro Ribeiro  •	

11
9	 1.000	 José Dinart Barbosa Menandro 	 	 39,15

	

1159	05a'	 Paulo Luiz Bastos Serejo 	

1 ..

	

1169	051	 Rena Bulhões" Pa bano ' 	 	

78.890
•116	

5

	

9	 1.12:3	 Manoel Vilela de Magalhães 	
I	 3788.8855

	

1179 '1	 1.245	 Silvia P:nto de Latia Ftesencle 	

	

1179	(.49	 • -Geraldo. da Silva 	

1	 7788:7755
• 117	 241 r Maria de9	 .	 faciiirdes . Dangelo

• ' 1189	 285158 •	 Odilon Francisco de Oliveira •	
1 - 38,75

'78,75

	

1/79 -	 José Prudene:o da Silva 	

• 9	
77788,668705

•120	 009	 Sebaatião Corra Cortes 	 	
G

• 1199 .	 155	 Terevanha Pereira do Carmo 	
1• 1209	-	 544	 Vilma • Barros Pinto 	

•

.11.22899 •
483	 Primo Rodrigues de Medeiros 	

	

,	 305	 Will li an Andrade Patterson 	

i	 7788:660

0 78,60

k	 820

	

121 9	1.038	 Nair Alves de Souza . 	 •	

7788'4555Júlio Caetano Horta Barboaa Neto 	
i

	122 9	097	 Clea AM. alião de Carvalho 	
122°

	

123 9	160	 Iracema .Di 1.3eneditto Kernp	 ... 	  I

	 78,45

	

1239	
'

9:1a	 Rafael lkawa .	 78.30

717 88888 ,:8 : 02.3310;

	

1279	• 1.149

503	

João Francisco de Fana 	 	

50

	

123?	c97	 Altino Ferreira da' Cruz •	
• 1249	Ana Rosa Barbosa da Suveira 	

• 1259 330	 Ubirahy Moreira da Silva 	 	
777

	

1269	133	 ' Aidemir Gomes Lima 	 4...•

	

1289	Jacy So1.17a .
7

	

128 9	.086	 ' 0.1:51.cia Mana Garoa 	 11	 7880)(0

	

1289	098 •	 Paolo Orlando Pincesi , 	  1	 '78,06
12a9 1	 121	 , Carlos 9 i. i. ,zii . de Aralija 	 •	 1	 77 95

	

1209	 1.221	 Manieta Borges Camargo 	
B

1179

	

3)00,9:	
435

'. 36a	 Julian Corrêa Mala 	
a Alta r Babarei)!	 racony ' 	 I	 7777,981

1 • 77.35
 •	 405	 Luas • kiai elas Monteiro de Castro 	 '17,85

	

131 9 '	 • 638	 Arthin• 'reixe. ta cta Silva .Filitim 	
 1 

	

134 9	691.	 Maria de Jesus Souza 	 	 77,60

7777,7858

	

132 9	 537	 MA:CO Mito:311'0 ROCIrtglles Das 	

	

133'	 1 . 103	 Maria cio Jesw. Cota Ferver a 	 77,7

• 135Q 	•	 053	 Domo Sampain Dai 7 	-	  

1	 o

• 135 9	•	 .8G11	 Márc:a. rolado do Amarai 	 1
I	 7777'55,5135	 5

	

'	 034	 Reny de Soliaa Silve:ra - Bannos 	

1 209	 " Atina Maria Chaps Fezre'ra 	

‘	 77,55

	

'	 7777..5505
•' 1359	417	 Flavio 'Bastos Ramos,

	

1369	181	 Flunam Barreto Ribeiro 	
77,50

1.100	 ' • Abel - da Costi4 - Pôrto 	 	

77,45

	

137?	631	 Sono Danar o .

	

11 :3;789,	1.276	 'Meche i d a Jase dnc Santos 	 	 77 45

	

13/1"	 617	 • ..ÉtillStO JW.é Alva,- 	

	

.139°	 1.1311	 Mania' Ferras d a Abreu 	

1	 7777:4400

. •	 en	

773(5

• 140°	
1. 

424	 Oscar ClaA	

.
	140 9	0'79 	 Wanda Cozrtti • Marinho 	 •

772)

77 30
141 9 1	 594	 Jane V ranna de Mello 	  

• 142°	 1.152 • • José Miranda de Oliveira 	 	 77

77.10

	

i 141 9 -	 217	 Itarnar Costa

	

142 9	77 001 054	 • ' Carlos Roberto Gar'ela 	 	

77.10
.00

	

1429	052	 Alvaro Magno de O l iveira 	 	 77,00•

143° 1	 .192	 Jair° Vallada rea Pino 	

	

1439 •	 385 •	 Ma, Cear° de-Mor-1es Ribeiro 	  1
	 '76.95

•	 '713.956.

	

144°	 84"18	 Dialma Manear L 432,• uat, 	  t
	 7fi8955

145'9	 317 1 Lourival Machado Rezende 	 	 76,80
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aeternbro de 1963 8139

Ou. I - Insc.	 NOME
	

NotaNOME f Nota
1

1079

- •

3112 1 . Victor Hugo da Costa 	 	 '71. .85
1.220	 , Esmerino de Oliveira Magaintles Júnior 	 	 74.85

556	 Lia Pantoja Milhomes a 	 	 71 80

941	 . Raimundo Nonato Paz 	 	 74.65
303	 Nuevo José I3aby 	 	 . ...	 74.65

1.241	 Salvador. Peitais Fiiho 	 	 74 60 :

/ 1 228 .	 João de Araújo Gaivão 	 	
, 74.65
71,45

• 80	 . Maria Benedita de Freitas Branda° 	

676, , . Anaiza. Falcão Martins 	 	 ,'74,45
564Au.stregésilo Raimundo Queiraz 	 1 • : 74,40....	 .	 ...
481	 Francisco Deiró Couto Borges 	 	 74.30

1	 .909' 	 ', Maristela Barbosa de Almeida . 	 	 74 20
901	 José Márclo Barbosa da Cruz # 	   1	 74.15
708	 José ArInlateia de Oliveira . 	 1	 .7744,0055
272 • 'Ana Tecla Varre de Santana 	

1.242' • Théo Pereira da Silva 	  • '7405 •
953 1 ' José Maria Palacio Pereira 	  , _ '74,00 -
25' • 	 Alayde Ramos . de , Lucena ...... 	  . • 73 95 .

272	 Ana 'Te'cla Tôrre de Santana 	  -.. '74,05
1.242' " Theo 'Pereira da Silva .... .. .. , ..... .. 	

 . 73.95•' 
74,05

7" - --a#20	 ' Ne/ R11.eire Werneck 	 	 73,90
318' • "Jaytne Pamponet de Cereueira 	

1.166 - ' ' Paulo Serg".ca Rocha Pombo Bonn 	 	 73,90 .
611' ' 'José • Vidigal de Oliveira
959	 Vicente' de Paula de Souza ta,pes

1.050 	 Gladys. Henriette Novaes Ferreira
584 • • Cora . Maritza Caste'a Parucker •	
583 - •• • Antônio Augusto Pontes 	
220 • - - Haroldo . Paula de Araújo 	

• 949 •	 Jair .13olzeni
072 • -Hélio Dutra

‘	 841. - • Waldir José das' Neves 	
234 • ..Ladtslau Carmona . 	 •
281 . Cuba Nogueira de • araiilo 	

1.ú44 , Ha l'kle • rereira de Alcântara 'Costa 	
992	 Georgina . Nasser da Veiga 	 .	 •

1.252	 Carlos Alberto Brito Franco 	
735	 Elizabeth Perrone . 	 •	

1.170	 Terezinha , Augusta Otrado • Maury 	
165 . Ana. .Valderez Ayres Neves de' Alencar...a
190 .. Maria José da Cruz Barbosa 	

1.235	 Tantra . Dornelles Bani 	 	
114	 Albertina Carvalho Bann
C95 , Joãe Ribeiro . da Silva Sobrinho.. 	
722	 Magali Silveira

1 .190	 Ivaildes da Silva Rêgo 	
338 1 Iluna Evangelina Wemen . Lemos dei

Maria Eliza Munia Chamberlain 	 	 '7245
Alberto Atonso Lustosa da Costa 	 	 '72,30

72,30
'72.25
72.25
'72.20
72.15
72,15

Santos	 	 11	 •2080 916 1 Mario Brasil de Araajo 	
2089	 990	 Marta Sampaio Prudente de Morais • •• •1
2099 	853 . Luiz Clá.udio de Almeida Abreu • 	 1
2099
2099 	1.029
	 Jair de Vasconcelos

099 . Jesus Matos Medeiros 	
2119 	1.084 , Conceição de Maria Ferreira de Araújo.

. Costa. 	
210° 1.244 . . Nem acy Fagundes do Nascimento 	
2129	 182	 . Niltan da Silva Ferreira 	
2139 1	 494	 Raimunda Guimarães da Costa 	
2149 	148 , Oswaido Schmitt Alencastro 	

- . 214°	 - 443 .... Maria Therezinha Leite da Almeida 	
.215°	 . 1.081. . José. RoqUe Martins e Silva. 	
2169	• 548 	 Vara 'Lúcia Rodrigues Barreto 	
2179 	036 .. . Edith Anna Milller
2189 	932 . . Maria Mantinha de Oliveira 	
2189 	198 . _Jaime Pitaguary	 .	 .
219°	 022.. .. Ade() Gomes da Fonseca
219°	 '161.. _João Baptista de Andrade Reis 	
2209 	1.210. . . Clovis Melo 	
221 9 	018 . . Lya . de Urna 'Borges . 	
2229 	1.101. . . Levi . Machado	 . 
223°	 1.123, . _João Antunes Cor:êa Reis . 	
224°	 059.. _Jair Pereira Barbosa . 	
2259	 1.098. . _Guita) Reginaldo Re. s da Silva 	
2259 	81.1 . . Cid. Ferreira Lopes Filho 	
226°	 332 .. Manoel. Guedes
2279 1	 331 . .. Ar'ovaldo Alencar .Lustosa
2279 	156. .. Hélio Pereira de Lima 	
228'	 442 .. . João da Cruz Gonçalves Filho
2299 	068 . „Maria. L11173, Mousn: er
2309 	 863. .. Syivio .Rdmulo Guima • âes Andrade

• 231°	 755 • . Jose- '  Alberto Gonçalves da Moita
231 9 	067 _Lida Roberto Bastos Sarara 	
2329 	1.332 . _Paulo Emílio Pereira Diniz 	
2329 	719'	 . Nelma Magalhães Dias Ferreira 	
232°	 542. . Carlos Alberto Rocha de 011reaa • 	 	 . '7" "5
233°	 '922.. ,..Maria . da Conceição Azevedo 	 	 vara
234°	 063 • . _Nice nor. .Saucasaux de Noronha 	 	 el! "5
'2319 	834 , . Cely. da . Cruz Gomes	 fts ^r,
2359 	191.. _Deuadete .Manuel das Chagas	 gn ea
2359 	2e2 .. _Maria Alva Teixeira 	 •	 f," "8
236°	 456 . . Marlene , de San t'Anna	 ra "5
236° 0297 . .. Luiz Silva Lima	 6.	 ,
2379 	.	 571 . .. Baniam Mendes Teixeira	 fie —9
2379 	.1.297_ . . Netzi Noz -de Castro Farro	 00 o.)
2389 	. 942. • .. Angelina • ,Lopee . .	 	 • • ft " "5
2399 	416, . .. Ethra . Lúcia de Carvalho Antony 	 	 • 61)7(1
2409	1.290_ .. Alam . da -Motta Silveira	 0° Cl
241°	 1.117.. _Colmar Rateio de 'Medeiros 	 	 (a, ,;(1
2419	 -640.. . ,Sinimar -da Rocha ' 6

2429 .	 , -142,, . Milton- Gualberto da 'Silva 	

er.9 5...la
24 / 9	 - 566 .. _Afeia Pereira e Silva

60 -•5
243°	 855 . , . Helena de Mouiat 'Lars. Re:ende 	 60 !I
2449 	. 1.249 _ . AgrIpino Rabelo' Sobrinho 	 • 6° aa
244° ,	 1.120 ..... Anderson Fernandes Dourado
2449	 326 1 Hugo .Lauro • Bandeira de Mello Canta- 	

69.25

,	 ,' .abada'.	 •	 •	  •	 6 ,' '/5.2449	, 660 , „ Francisco Carneiro Nobre de Lacerda i
	  Neto:

2459
245°
2469
246°
2479
2479
2479
247°
2489
248°
2499
2199
2499
250°
2510
2519
2529
2529
2539
253°
2549
255°
2559
2569
2560
256°
2579
2580
2580
259e
260°
2610
2620
2630

1469
1479
1489
1499
1509
1519
1519
1529
1529
1539
1539
-1549
1549
1559
1559
1569
1579
1579
1589
1589
1599
1609
1619
1629
1639
1639

•1649
1659
16a° •
1669
1679
1679
1689
1699
1699
1709
1709
1719
1729
173,
1719
174Y
175'
1769
177
178°
1789
1889
179°

1789
1789
1809
1810
18P
182°
1829
183°
1849
1859
185°
18d°
187?
187°
181°
1884
1899
190"
190°
1909
1919
1929
192‘.
19,0
1939
1949
195"
1969
1979

197''
198°
119'
1009
ter' .
2010
2029
2a2°
2939
204Y.
204°
205°

• ,	 I

.	 • 	 I	

77766630.:

	688	 Mário Patina GrOba	 76,10

5405

1 212 • 1 Alda Rodriguea. - Saltzmann 	 	 76,15
I

	1.165	 Maria Nyce da Costa de Almeida 	
1.144 • . Maria José Silvestre de Farta 	 	 76 70

• 946	 Moa dos Santos Cruz . 	

	

1.223	 Gasemir Machado Arcuai 	

	

. 635	 - Maria Elisa Leite' Luduvice 	
589 . Nancy • de Campos . Ara° Go 	 	 75,95

	

as	
16.10

•

	

047 .	 Carlo. Alberto Ramos 	

15,95

	

373	 Eloysa Rossi Braga 	  15,90

	

135	 JelfsOn Rocha Dantas 	
11	

75,85
75.90

	

. 079	 'Ernesto Herberg	 •	

	

323	 José Augusto Pôrto Filho 	 	 75,85

	

1.341	 Lycia 'Fer'reira	 5,75eira Silva • 	
. 700 - Orlando 'Pereira Assis 	

7755,7705	695	 Raphael • Cligliotti , 	
• 258	 • Paulo Ernani Fonseca Aires 	 	 '75.65

75.65

	

378	 Luiz Gomes Beguito 	

	

741	 Alley de Almeida Poucelro 	

	

077	 João Paulo Alexandre de Barros 	
'75,60
75 60 •

598 1 José 'Alves Zanatta  •	 15,55

	

634	 Edith Figueiredo Sala 	
75,50092 - LeOn Kurc . 	
'7530

	

814	 Cherobino Vargas Guimarães 75,20

	

577	 Ivannyr LU° Montenegro 	 	 '75,10

	

401	 Lecticia Cardoso Coelho 	 	 75,10
423 1 Syivio de Lemos Camargo 	 	 75.06
905 l Oscar Farinha Neto 	 	 '7500

	

995	 , Wilson Rios Barbo de Siqueira 	 	 '74.90
'' 74.90

	

126	 Golda Pietricovsky de Oliveira 	

7744,7700689 Milton de Almeida Montenegro 	.
1.275	 Pedro José Tavares

73,80
73.80
73 75
73,70
'73,65
73 65
'73.60
13.55
73 55
'73.55
73.50
73,45
73.40
73,40
73 40
73,15

' 73,10
73.10
77,05
13.05
72,95
72,90
72,85

2069 1.126
',est! 1 27.
!raia RO

681 • '
479 '
003	 Paulo José Permitidas 	
697 1 Zélia Cordeiro de Mi,anda 	
219	 Rumh Toledo
748	 :Latira Antônio Perrella Parisl
333	 Raphael da • Silva Pelado 	
197	 Wellington Franco de Oliveira

. 132	 - Monevaldo Aristóteles de Maynart Ra-
fios72.0a

Dallea Vianna
RIP e: do, Pais Rosa 	 	

1.	 	 711 n51()(1

Adrélta Rocha. R a clae	 71.75
393	 Vergata Astrid • Albuquerque de Sá e

Abreu
460	 José Rangel de Arairio Cavalcante 	 	 72 75

. 	 	 '1'2 75

398	 Maria Nadlr Rodrigaes a 	 ' - :2 65
•Ventura 	 da Sil 7a 	 	 72 50295 Antônia

11.75
71,70
7/,70
11 60
'71 Cl)
71 CO

71 95
71 511
71,40
71.25
.71 25
71 23
71 20
'71 15
71.10
'10 95

71110
78 '31
7' ''5
70 ^5

71)
70 "1
7” 15
7"
7" '1

70,fi."1
1

7 7 "5
7" "'I
7 , "O
7" '11
7° ta
'7 1, '5

(.:-;

180
986
482
093
653

1.217
910
838

• 162 I
975 1
001 1
539 1
299
891
871
189 1 D'aisv Yene Coimbra Tabosa
426 1 Joaaulm Pereira de Souza
433 i Newton Costa d, Figueiredo	 .....
969 1 Ozórlo Custódio	 11preira Netto ,

1	 778 1 Luiz Larvnix T.PSY.R
1	 1.131	 • ('iáuelo Rebevfn da Oliveira Mafra

1.259 1 E . Zti P Cir•rn^..'z
1.111 I Gefaldn AtIonso Muzz1. •	

......
1.131 •	 Airton Porto Nanes 	
, 094 1 , Fernando Meatinho Nelva . 	
694 • : Lúcia von Krtig,er 	
'335 aaleamenegildo Pernandes Gonçalves .
370 1„Maria • Luiza Saldanha Comes 	
3711 • 1 Alda, Rosa Blecher
736 • • Maria Borges 	
601	 Alvaro Braga . 	
486 1 Lua, Franco de Oliveira

1.043 1 •Teresinha. de Jesus Carvalho
1.306	 Eucário Gocanho Filho

Marcelino Euclides da Silva 	
Manoel Tote de Moura Carvalho 	
Theóduio Rodrigues de Medeiros 	
Alirla Rodrigues Corrêa	 	
Roseta Pires Cotins
Wilson Dias de Moraes 	
Ellzia Cruz Cavalcante.
Guilbert ti aSi/va Macedo .
Orlando Costa
Vasni .Calixto de Santana	 	
Maryem Motim-
José Henrique na Silva Corrêa 	
Orlando Ribeiro de Moraes 	
Victor Eduardo Barria Knapp 	
Hélio Mauro Umb prlinci LU° 	

2:1
69 75
69 75
69 O0
fio 20
69 10

le
69.10
69.10
69 05
69 05
69 05
69 00
69.60
Gil 9t)
68,85
6ft P5
62.80
68 80
68.75
69.75
68.70
68,65
68.65
(78 55
68 55
68 55
68.45
68.35
08 35
68_30
PR' ee
68.241
fiais
(iR



3349
3359
	

259
3359
	

669
3369
	

22.

3369	563
3379 	682
3389	42
339°	 151
35o9 	7°'‘

_340° 11:
3419	862
3129	11,1
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Cias.	 In_se.	 -	 NOME •	 Nota

2649	 859, • L. Paulo Roberto	 de. Oliveira Tourinho 	 	 67.95
2659	 993. I- Francisco	 Marinho	 • Bandeira de Mello

•1	 Junior .. • .	 .	 •	 	 	 67,90
265°	 389	 Luiz Carlos Amora Nogueira 	 	 67,90
2659	 1.177	 1	 João D.uarte Nascimento	 .	 .	 ....... 	 67,90
2663	 288	 1 • PomDilio Almada Horta Cruz . 	 	 67,65
2669	 062	 IVIagdahil . Carvalho de N.orontia 67,85
2679	 1.617 .1-	 Josette. Rodrigues	 - 67,80
2689	 057	 ,	 Armando Sigueira Côrtes Fiitio 	 • 	 67,65
2689	 65.5,	 Celso. do Nascimeiato Santos 	 67,65,
2739	 1.091,	 José Raimundo Rei.s • da' Silva	 	
2E9°	 729	 Alvaro,- Inocencio do, -Espirito Santo Fi-

67.35

t • 	.	 lho.	 •	 . 	 • 67,60
270°	 112	 Ary Lima de Almeida

.,
67,55

2719	 035	 [	 Neuza . Ignez de Almeida	 :	 	 67,56
2729	 055,	Helio. Magaihães de. Aratio	 .	 	 	 67,45
273°	 . 876 '	 - Antonio da Silva	 Ferreira. 	 -----	 67,35
2749	 /56', , . A,ntoni 	 Araujo Maranhão	 	 	 61025
2759	 324 'anda' Gisela Curnin Perpétuo 	 	 67.20
2769	 327 Jorge	 Marques, Ferreira	 	 	 61,10
2769	 304 Joaquim Attomo Parcieus Braga • 	 	 6740
2760	 991 Rairriun,do Nunes Rodrigues	 	 	 67,10
2779	 699 •	 Mágaly Mendonça Lima	 	 6695
277°	 198 Fátuo Cesar • ele Souza Santos	 	 66 95.
2779	 • 130 Maria	 de	 Lourdes	 Sa,nt'Anna	 	 6695
2789	 019 Gera:ido Gemes da Sava 	 	 6&90
2769	 027 Ivone- Marta, Funcio • Alvaro 	 	 	 66,90
278°	 793 Lenir de Carvaiho	 erejo	 . • 	 1	 66,90
2789	 1.339 (1etano	 B • tiga	 Horta	 	 	 .66,90
279°	 •	 749 ' Armincia Corrêa Borges	 	 	 66.80
2799 804 Natalina- Vitor.a Lago, Ribeiro 	 66,75
2309 319 Nair Cervina() Martins	 66,75
2809 1 016 Lea Ribeiro. Rocha'	 66,75
2819 292

.	 .
Dinah Branda° Lemos	 66.5

282° 1.115 . Enio Druniond 	
.	 	 	

66,50
2839 1.148 EclSon	 .Fernandes	 Santos,. 	 	 66,45,clos,
2849 167 Henrique Eduardo Ferreira Hargraves - 	  •	 66,40
2840 074 Walcano Magalhães MArmore 	 66,40
2853 1.19_ . . Misalôa Alves de Oliveira	 	 66.20
2859 '774 Atthur • DubeuR Netõ 	 • 66.10
286, 1.165 Ivo Pires Bezerra 66.10_
287°
2379
287ç
2389

760
1.364

C6,5
522

Jorge - Santos . da	 Silva	 	
•	 Maninho José Tavares . 	 .	 	

1	 Solange - Gonçalves Peroza	 	
Maria da Graça Coelho Knibel 	

66,95

66660d 	 •,055
66,00

288° 533	 Ivonilde-de Azeveido
2699
289°
2899
2919
2900

210	 Zair de, S,ouaa Agu.ar.
581	 Gilka Moysés Santes 	
783.	 Jose D • Andrade, - Nôbreg,a	 	
17a	 . Celso Diora.sio de Lim,a,

-	 745	 Mana do, Rosario Brito 	

65.85
65,85
65,89
65,8

2919 .235,	Gonçalo 'Teixeira e SPxa	 	 6655,68
2929 '	 16`.'.	 An:enie Batista • da	 Silva	 	 ' 65,5
2129 .	 465,	 Arthu.	 de • Lima. J, Ilnu? 'r	 	
2939 -	 23; João_ Baptista Tavares da Silva 	

65.51
65,5

2949 791 Jose Corrêa Guimarães. 	 6546
2949 .	 339 Adelaide	 Soares	 Sete	 •	 	 65,46
294', 311 Celso	 João	 Perotto 	 • 65,46
2949 85 Cerer Dinorah do Nascimento Sausmikat 65,49
2949 206 ,	 Lina B.astoa. de Roure 	 .• 65,40,
2949 1.154 -Municiam.	 de Faria Pereira 65,40,	 •
2959
2969

42 ,
784

Nilcio Rodrigues ,Dias	 	
IpemerY José •M.artin.s da -Cunha	 	 6655,3305, -

2969 813 Afonso Frade LtiCk 	 65,30-
2979 108 Therezinhã de -Jesus' Gomes 	 	 6525'
297' 153 . Arlyson Istaga Horta 	 65,25
2939 183 Risoleta Couto Farias 	 65.20
200: 999 •	 C/enza	 Fraga	 de , M,oraes	 	 65,15
2999

, 3009
734

1.152
•	 LouriVal "FrariciSco	 Lopes	 	 ...•.•	 •

Adia.- Otcn de Lima. - -
5,15

65,10
3009 '	 231 Elilun Etinger de Menezes 	 65,10
3019 265 Zeula- Naves 	 6
3020
3039

818
419

Marlene' Mello Seabra 	 	
Gil Eiia,s soprinho 	 '

645.0805

64,30
3049 963 Francisco Jose Freire 	 64,75 -
3059 1.247 José 'Silv%	 de- Mello 	 64,70
3069 328 Jaime 'Fernandea . de Oliveira 	 	 64,65
3079
3079

340
413

Francisco 'Antônio -Ba•ptista Campos
- Aridlo • Correia do-Paço 	 -

64,60
64,60

3C43' 1	 '22'; Caries ;Rogerio	 Alves	 Pereira	 	 	 64 40
3099 969 Derriinges Advincola Marques	 	 	 64,30
309° 693 Maria' dá Anunciação. Moreira Lima 	 	 64,20
3099. 576 Wilson Riçard0 Barbosa . Vianna 	 	 64,30 
3109
3119

1.145
87

Lêda Fernandes Plitek. 	
•	 Tza Wandeney Paes Barreto 	 	

64,10
64,05

‘3129 593
I

.	 'Viana de Oliveira Campos • 	 	 94,00	 •
31,7°
313°

214
513

' ridells Gonçalves Neporriuceno 	
,	 Maria' : de - Lourdes Oliveira' 	 	

63,95
63,95

313° 1" . •0.,92 11er:ardo' de Oliveira	 	 --1	 63.95
3149 Vida- Delarole	 	 	 63.80

-3159 994	 j•	 Ir. 1ji2 Vitoriano de Souza' 	 	 63,75
316° 307	 i •	 nelf;;•,	falcleira	 Suarei- 	.	 	 63,95	 -
3179 879	 Norma . .7.3')?'	 Ribelrci • Martins	 ...	 	 	 63.5g
3189
3139

430 '	 Lourençr	 t+- -atre i ta do Pra ,le	 ... 	 '	 -	 663/55.00 •
451	 Rogério	 F-relttis‘,. Portg l	 e	 Silva	 	
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Setembro, de 19,43

Cias.	 1
	

NOMD
	

Nçta
1

318 9 l'	 141	 Francisca Guimarães Evangelista 	
319 9 	563	 Ciarisso de Soiii - 	 -	

63.5Q,
0,49,

- 319 9. 	320	 WiisOn António. de Andrade 	 	 63,49,
3209 1 1.213	 Jote Antonle Bernarães 	 •	 6430,
3209 1'	 40:1	 Genezi,, Hett da Costa, 	 	 63,3Q,
3219 1	 461	 Sylvia, Pietrobon de Sousa Cornes, •	 	 63;25,
321 9 1 1.231	 Carlos Albert( Nogueira de Sk •	 	 6425,

'3219 1	 612	 Haidee Dei ' f,3ópeo, d .- Araájo 	 Ç .6425
322 9 1	 801 1 Hélio dü Santos Machado, 	 	 64,2Q
3239 1'	 519	 Antônio Remallid 	 63,10,
3239, 1	 - 225 1 AuguSta Amélia, Abranchas: 	 	 63,10
3249 1	 257	 Mana Ileiena may Pereira aN, Cunha 	 	 63,05,
3259 1	 976	 Dyrce Drach 	 •	 •	 62,99
3269 1 1.089	 Darcy Cavalcanti Lemos _ 	  ' 62,85
3279 1	 11 1 Jamii Pana •
328° 1
3299
	

-322
33C9
	

17,
3319
	

325
3329
	

979
3339 	5,82
3339 	624
3339 	896

JOSC EernAndp ?Unheiro, 	 . . 	 662155
Ra lintinda Nonata ÇaSt.e1,9. Bra,neo

Jorna,' 1.54,Lue.,e1 ?ires 	
Luiz Carlçs. Homem da Costa 	
Joe P4dro áloAteiro Barros 	
America, Alves Kfuri 	

: Jlotildes Maria Guimarães 	 Prata....1
Maria de' Lurardes Pereira Alves 	 •
Jose B0:- elho Filho 	
Wahnore M.artins de Mendonça e Me-

	

Gualter 	
Áurea Monteiro de Daus - 	
João no Lago - Nogneira Paranaguá 	
Jair. Gonçalves da- Cunha 	
Moaeyr da Costa Dória 	
Nacira, • Souza Aratijo•
Neuza A.Ivaes óampes F4caltio de Fria
Marcenxie Santo3 de- Castro 	
Márcio Luca..i Geacianti 	
Jose - Marfo de Seusa Veiga 	
H-erminio Geraldo lir, da Silva 	
Maria dá Conceição • Alves de Oliveira.	 ,
Irar, de 01N, efra Leporace 	
Múcio Labartèr,•(,, Naseiinento 	
Fe iciany Ferreira Barbosa 	
GIonamaria Dantas,: Ribeiro 	
CelsO Xavier, de Sã	 	
Horst. Guenther Reelke
Jo.sÊ Campos Baste" 	
Marcg. .r.s•a,ar;
Maria Albertina Ribeiro 	
Domines' dé Jgsus,
Mari;gõl tdurda M.el:tezes
Yolfa.s -Rbdrigües de Fana 	

' Betellid,CaSado Lima 	
Jós i fés. Maria Ribeiro Ferreina 	
irm,i)a. des.	 xtos, 	 	

62,40

	

,	 62,35 •
_ 6i 35

	

,	 62,135
62,30

Brasília. R,111 11( de setembia. de 1963. - Flonano Ramos Diretor-Gera'

•

f	

3439 '	 449
3449	504

3459 	 1.072
3469 	957
3479 	822
3489 	1.146
3489 	945
3499 	914
3499 	907
3599 	337
3519 	898
3529 	177
3539 	414
35 ,4°	 124
351?	 124
35e	 j. 028028
355?	 809
3559 	242
3569	 575,
356°	 543
3579	 280,
3579
3589
3589
3589

• 359u
3609
3609 1	 341
3609 ]	 291
361 9 	1.133
362 9 	64
3639 	5(i8
3639 	6711

1

3649 	1.005
3659	 974
3869	212
3679	720
3669	358
368? , j 1	 152
3699	997
3709	900
3709	102
3709	701
3709 "	 552
370°	 -712
3709 	1.095
3709	-- 32
370 9 -

.3709
370°
3709
3709
3709
3709
3709

- 3709

	

66	 Maria, Carmen). da Cunha. 	
Addernir Gonçalves Pereira
Jorge. Rpdrigues Fontes 	

Juneacira gartins
Jweine ln,-)(43-r,',-, da Silva
Disrael Sznaelçynger 	
Odyr Fernandes da Silva, 	
Francy Azevedo deAraújo
He eny Rosa Piacesi 	
Mi/ton dos Santos
1n50a.CYr Gonçalves. Roriz. 	
Lenise Barros Pinto 	
Dulce. Jacobina Vieira Santos 	
Aracy Tavares da Silva. 	
Maria Josefina de M•ennes Lopes,
Mar', Lima Gomes 	
0,smai Nogueira de , Souza 	
Edna Rosa Martins 	 • ' -
Elmo 1ain'bp.s1 	 -
Antônio da Silva Pinto 	
José Leitão MatOS 	 •

	

042 - 	Carlos Gomes Rocha
1.279 - David . Salles 	

	

536	 Manoel OseaS Ferreira 	

	

260	 Silvio Miranda da Silva 	

	

506-	 Trai. Mala Júnior' 	 •

	

39t	 Alat'b de . 'Sant'ana' Jardim' 	

	

. 983	 Maria Adelaide Alves Calasaris

	

,1.047	 Nery Baptista- Muniz 	

	

• 453-	 Ary ,PÔrto Nunes 	

903
678
924'
230
505

648Q
3/1a.la - ri , unge de Freitas Fóritoura 	 6275
Sylio Renat9 Fernandes Carri,Pos- 	 1	 64,65
Pa . ".1a	 Sancnes das' Santos ..1	 62 60,

	

'I'aVa-re:, de Góes 	 1	 62,55
Tnijano de Faria Neto 	
Maria Jose Veloso 	
With deSouza Silyeira Joioina, 	
Nfércia"Gaiiiart• Caoareill Omitas
Oen/ . Cas,sinire 	
Jcazi, Mati4 . Cardes

62,10
62,10
62,00
61,95
61.90
61,85
61,85
61,80

61,75
61,55
61,45
61,0'
61,35,
61,36
61,2Q
61,20
61,16.
61,15
61,19
61,05
60,95
60,99
60,85
60.85
60,86
60.80
60.86
60.75
60,75i
60,70,
60.70.
60,65
60,65._
60,65,
60,69
60,55
60.55,
60,55
69,50.
60,45
60,40
60,40
60,30
60 25
60,20'
60.15 -
60,10
60.10
60.05
60,00
60.00
60.00
60,00
80,00
60.00
60,00
60 00
60.00
60.00

1	 60.00
60.00
60,00
60.00
60,00
60,00
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SOCIEDADES
FUNDAÇÃO THEODOMIRO SANTIAGO

BALANÇO GERAL EU 30 DE JUNHO DE 1963
lCOMpteenderido as operações de 1-8-1961 a 30-6-1963)

Disponível
Caixa . . . 	

Realizável
EmpréstIm os Diversos 	
Empenhos Diversos 	

/mobilizado
Móveis e Uten.sillos 	
In.stalaçé.c da Sede 	

Aplicações
Bôlsa de Estudos 	  1.000.000,00
Assistência Técnica 	 4	 2.920.000,00

Transitórios

Despesas Gerais 	

Exigível
Contas a Pagar 	

Transitórios
Contribuições Fundacionais 	

7.419.246,00

BALANÇO -TINANCEIRo EM 30. DE JUNHO DE 1963
(Compreendendo as operações de 1-8-1963 a 30-6-1963)

Recebimentos

Agõsto de 1961 	 	 6.000,00
Outubro de 1961 	  o	 •••••^• 	 •é	 11.000,00
Novembro de 1961 	 	 60.000,00
Dezembro de 1961 ...... ...••••••• 	  an••••••.•111.• 	 	 44,000,00

,Janeiro de 1962 	 	 29.000,00
Fevereiro de 1962 	 	 261.000,00
Março de 1962 	  	 ..••.,•.,••• ....... 4.•.,...•., 	 13.000,00
Abril do 1962 	
Maio de 1962 	
Julho de 1962 	
Agôsto de 1962 	
Setembro de 1962 	
Outubro de 1962 	
Novembro de 1962 	
Dezembro de 1962 	
Janeiro de 196 3 	
Fevereiro de 19* 	
Março do 1963
Abril de 1963 	
Maio de 1963
Junho de 1963

Total de Recebimentos 	  7.419.246,00
Saldo Anterior 	

7.419.246,00

Pagamentos
Despesas Gerais

Despesas com Pessoal 	
Impressos e Mat. Esc. 	
Publicidades	 . 	
Impôstos
Luz e Telefone 	
Correspondências .
Despesas Bancárias 	
Despesas Diversas. 	

Imobilizações -

Móveis e Utensílios 	
Instalação da Sede 	
Empréstimos ao I. E. I. 	

Valores Empenhados
Para Instalaçao da Sede 	
Para Bólsa de Estudos 	

Valores Aplicados

Bólsa de Estudos 	
A.ssistência Técnica — Pagamentos a Professôres 	

Total de Pagamentos 	
Saldo em Caixa 	

7.419.246,80

4. E. ou O — Itajubá, 30 de junho de 1963. ,— Dr. Pedro Mendes dos
Santos, Presidente. — Dr. José Ernesto Coelho, Diretor P/Assuntos Eco-
nómicos. — Dr. José Abel Royo dos Santos, Superintendente. — Antônio
Tejo, Perito Contador — CRC.MG-9.03'7.

(No 24.890 — 19-9-63 — Cr$ '1.140,00).

ATA DA ORGANIZAÇÃO DA
PRIMEIRA IGREJA

PRESBITERIANA DE
TAGUATINGA — D. F.

Aos -dezesseis dias do mês de ja-
neiro do ano de mil e novecentos e
sessenta e um, às vinte horas, vai-
niu-se a Comissão do Presbitério de
Goiás, eleita especialmente 'para or-
ganizar a Primeira -Igreja Presbite-
riana de Taguatinga ,na cidade saté-
lite de Taguatinga, Distrito Federal,
no seu Templo provisório. Achavam.
se presentes o Rev. Augusto José de
Araujo, Rev. Domiciano Avelino Ma-
cedo e o presbítero Lourival Pinto
Bandeira ,e Ausentes o Rev. Anibal
Etz Rodrigues e o presbítero Henrique
Mauricio Fanstone. No culto público
anteriormente convocado, após o cân-
tico do hino de número cento e um,
leitura bíblica do Salmo cento e vin-
te e sete e oração pelo ;rastos da
Igreja, Rev. Paulo Coblentz, o Rela-
tos da Comissão, Rev. Augusto José
de Araujo, explica os motivos da Teu.
nião que são organizar a igreja local
e ordenar os oficiais eleitos. A seguir
ssâo feitas à igreja as perguntas
constituconais a qual responde pela
afirmativa, tendo o Relatos procla-
mado organizada a Primeira Igreja
Presbiteriana de Taguatinga de ac6r-
do com - a Constituição da Igreja
Presbiteriana do Brasil. Depois pas-
sa-se à cerimónia de ordenação dos
oficiais eleitos, iniciando-se pelos
presbíteros que são: Oliveira Silva
Cruz, F9ncisco Machado, Eudox
Inácio Ramos, Lourival Crispim da
Costa e Edson Rodrigues de Barros.
Deixa--",-; de ordenar os demais r.•es-
biteros por já haverem sido 'ordena-
dos em uas igrejas de origem e são
êles: José Portilho Santana, da Igre-
ja de Governador Valadares, Minas
Gerais; Julio Alves de Lima, da Igre-
ja Pioneira do Núcieo Bandeirante,
Distrito Federal; e Olfino de Freitas
Cruzeiro, da Igreja ' de Guiratinga,
Mato Grosso.  O Relatos faz as per-
guntas .constitucionais à igreja e aos
presbíteros eleitos que respondem
afirmativamente. Passa-se a .:eguir
imposição das mãos, tomando parte
os par'..ores e os presbíteros preSentes.
Logo a seguir passa-se à ordenação
dos diáconos, As )erguntas constitU-
cionais são feitas -novamento à igreja
e aos diáconos eleitos, respondendo
todos afirmativamente. Os diáconos
a serem Ordenados são: José Pereira
dos Santos, Ernesto Ancar da Silva,
Israel dos Santos, José Rodrigues
Sales e José Gonçalves dos Santos.
Deixaram de ser ordenados por já o
haverem sido em uns igrejas de on-
de vieram, os diáconos Deldaque
-2urães Versiane da Igreja do Núcleo
Bandeirante, Distrito Federal e Jos-
velino Correia de Oíiveira - da Igreja
de Governadoz Valadares, Minas Ge-
ra... Procede-se a ordenação com a
imposição das mãos por todos bs mi-
nis os presentes e presbiteros, inclu-
sive os recém-ordenados. Fêz o ser-
mác ( paránese) o Rev. Domiciano
Avelino Macedo, em Romanos, apl.
tolo primeiro, versos de oito em
diante. As vinte e uma horas encer-
ra-se a reunião com a benção apos.
Vinca pelo r ,v. Paulo Coblentz, e pa-
ra constar lavrei a presente ata que
vai por mim assinada e pelo senhor
Relator da Comissão: (as.) Louriva/
Pinto Bandeira, Secretario — (as.)
Augusto José dc Araujo. Relator.

Esta ata por mim mandada trans.
arever. vai por. mim assinada: —
Rev. Paulo Coblentz.

=RATO DOS ESTATUTOS DA
PRIMEIRA IGREJA

PREBESTERIANA DE
TAGUATINGA

cA1,1TOLo
Da Denominação.' Sede, 	 zu e •

Duração
Art. lo — A Primeira Igreja Pre.,

biteriana de Taguatinga é uma
ciedade religiosa sonstituida de creia.
tes em Nosso Senhor Jesus Cristo,
cum sede em Taguatinga, Distrito'
Federal, e fôr() civil em Brasília, or-
ganizada de conformidade com a
Constituição da Igreja Presbiteriana
do Brasil, tem por fim prestar culto
a Deus, em espirito e em verdade,
pregar o Evangelho, batizar os con-
versos, seus filhos e menores sob a
sua guarda, e ensinar os Pieis a
guardar a doutrina e prática das Es-
crituras do Antigo e Nõvo Testa:nen-
tos, na sua pureza e integridade, oein
como promover a aplicação clowe.in.
cípios da fraternidade cristã e o cas.
cimento de seus membros no conne.
c ri.ento e na graça de Nosso Senhor
Jesus Cristo.

Parágrafo único — A igreja jun-
cionará por tempo indetermin io,

CAPITULO II

Da Administração Civtl e da
Representação

Art. 20 —. Administração civil da
Igreja compete ao Consello, que se
compõe, de pastor e dos presbíteros...,

Par.'1 9 — A administração civil só
poderá reunir-se e del:berar estando
presentes a maioria de seus memb..o3
e nesse número a maioria dos pies.
blteros.	 •Par. 29 — Será ilegal qualquer reitm
alão do Conselho 'sem convocação
pública ou individual de todos os
membros com tempo bastante para
o comparecianento.

Par. 39 — O Conselho elegerá
anualmente , um ince-presidente, um
secretario e um tesoureiro, devendo
êste último ser de preferência um
membro da igreja que não faça par.
te do Conselho.

Art. 3° — A presidência do Cotins
lho compete ao pasto!.

P:r. único — O presidente repre.
sentará a igreja ati‘%, passiva, judldciai e extraj udicialmente. .

carfruto
Dos Bens e dos Rendimentos e". Sua Aplicação

Art. 89 — São bens da igreja orar-,
tas, dízimos, doações, legado., bens
móveis ou imóveis, situlos, aplmees,
juros e quaisquer outras rendas per-,
tnitidas por lei.

Par. único — Os rendimentos seraaaplicados na manutenção dos serviços
religiosos e no que ior necessário ao
cumpilmento doa fins da igreja.

Art. 90 — Os membros da igrejatesponrem com os bens desta e nãoindividual ou subsi diariamente pelaiobrigações por ela contraídas.
Art. /09 O tesoureiro da igreja res.ponde com seus bens, havidos ou poe

haver, pelas importâncias sob a suareá,roiisabilidade.
Par. 19 — O tesoureiro de eositará

em casa bancária de escolha do Con.
selhe as importâncias sob sua gilas.da oesde que estas sejam superioreia dez mil Cruzeiros.
• Par. 29 — As contas bancárias se-rão movimentadas com as assinatIralrio pi es.idente ou , do vice -presidenta

do Conselho e do tesoureiro.
capi-soLo vr

Do Pa trimônio em Caso de Dissoiziça0
ou Cisma

Art. 120 — A igreja- poderá extipeguir-ve na forma da legislado enl

ATIVO

83.272,70

1.101.000,00
1.170.1)00,00

206.683,60
200.000,00

PASSIVO

738.289,70

'7.419.246,00 .

7.000,004 	 	 1.250.000,00

	 4,4 • 444 •. 4 ........ •• •:4 ••4 • •

31.000,00
280.000,00
180.000,00
25.000,00

1.021.696,00
477,000,00
2'79.000,00

1.677.050,00
1.221.000,00

203.000,00
58.000,00

285.000,00

458.952,00
43.252,60
77.597,60

101.188,00
4.521,60

11.788,90
600,00

40.389,00'

206.683,60
200.000,00

1.101.000,00

700,000,00
470.000,00

1.000 000,00
2.920.000,00

7.335.973,30
83.272,70



Para Representantes nas Federa-
çaes:
Rio Grande do Norte

Paulo Alaria Freire — Massorea
Joaquim Antônio Penalva Santos

Masorõ.
Robinson da Silveira .Gil — Mos-

SOM.

Suplentes:
Rooerto Fontes — Mossorõ.
Jorge ' Cleber de Souza — Massorõ.
Hulason Carvalho Boavista — Mos-

soro.
ParParafixi:

Battista Ca:sten:mo —
Gilberto Carlos de Oliveira Ribeiro

— Paraíba.
Ernesto Ferrari — Paraiba.

Suplentes:
António Almeida 13airreto — paraí-

ba.
Maneei

Paraíba.
Rubens Jos' : de Lima — Paraíba,

Pernambuco:
Paulo Fernando Queiroz de Figuei-

do -- Poty.
Joae Bergarl i na Pereira dos San-

em — Itape.soca..
Romero Lincoln Fernandes da

Cunha — Itapessoca.
Suplantas:

Luiz Gonzaga Lucas da Silva —
Itapessoca.

Silvio Lima da Rocha — Poty.
Jose Costa — Posy.

Bahia:
Aldegar Ribeiro' Costa, — Aratia
Francisco Prisco paraiao — Aratu.
Francisco de Asais Couto Lopes —

Aratu.
supientea:

Emílio alaltez Alvea — AratU.
Joao Francisco driaco Paraíso Ne-

to — Aratu:
Emerson Matos — Aratu,

Minas Gerais:
Gerson Dias — Cauè.
Ernesto de Oliveira atinas — adiu
Paulo Mario Freire — Barroso.

Suplentes:
Wagner de Carvalho Coutinho —

Barroso.
Jovelino Rabelo — Paina
Milton 13:aa — Cauã.

Espirito Santo:
João Pereira dos Santos 	 itaoira.

João Pereira doa Santos Filho —
Ita.bira.

Joel Caldeira — Itabira.
Suplentes:

Fernando António Cavalcanti de
Albuquerque Maranhão — Itabira.

Valdino Luiz Carpanedo — Itabira.
Dercilio Gomas de Albuquerque .—

Itabira.
.Rio de Janeiro: • - -

Cecil R,obert Lendrun Davi:3 —
Mana.

Paulo Mário Freire	 Paraíso.
Antônio João Dutra — Vale do

Paraíba.
Suplentes:'-

Roblason da Silveira•Gil — Paralso.
Charles Wilson Mathew& — Maua,
Huldson Carvalho Boa,vista •— Al-

vorada.
Guanabara:

Cecil Robert Lendrum Da v1

	

..	 .Mana.
Paulo Mário -Freire —Parati°. .
Antônio João Dutra — Vale do Pa-rawai.

Suplentes:
Robinsonda Silveira Gil —raiso. 

Conrado Baraotti — • - Branco do
Brasil.	 •
• Alberto Proença de Faria — Vale
cio Paraiba.

São Paulo: •
Francisco Morais Barros — Ma-

ringa. . .. . ....
Julio Gonies • Berra -s.- Santa Rata.
Antonio Barreto • Povoa -- • Votoran-

tim.	 ...	 • ..

	

'Suplentes: • •	 .
João Neri Vieira	 Ipanema.
Jose	 Bra.silla.
NeLson Seller — Maringá.

paraná: •
Castorino Rodrigues — Rio Branco.
Da-rio Rodrigue Buschle Rio

Branco.
Yelzo Vieira Lorega — Rio Branco.

Suplentes: .	•	 ... .	 „
Wismar Costa Lima Filho — Riu

Branco.
Didero Bley Saboia. -- Rio Branco.,
Arivaldo Mauro Pinto — Rio Bran-

co.
Santa Catarina: •

Idro Antônio Prado — Catar ..nen-
se.

Orlando Bianchinni 	 Catarinense,

sapucal Cavalcanti 'Lins — •

PREÇO DÊSTE NÚMERO Cr$ 4,00

NUNCIO
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vigor, por determinação do Presbité-
rio a que se subordina.

Par. 1 9 — No caso de cisma ou
cisão, os bens da igreja passarão a
pertencer à, parte fiel à Igreja•Pres-
blieriana do Brasil; sendo total o
cisma reverterão os bens ao Preabia
teria, a que estiver jurisdicionada.

Sã) fundadores da Primeira Igreja
Presbiteriana de Taguatinga as se-
guintes pessoas, todas de nacionali-
dade brasileira, 'maiores e residentes
em faguatinga. Distrito Federal: ---
Oliveira Silva Cruz, Francisco Ma-
chado, Eudox Inácio Ramos. Lourival
Crisaim da Costa, Edson Rodrigues
da Barros, Maximino Pereira Farias,
Jose Portilho Santana, Julio Alves de

Lima, Olfino Freitas Cruzeiro, José
Pereira dos Santos, Ernesto Ancar da
Silva. Israel dos santos, José Rodri-
•gues Sales, José Gonçalves dos San-
tos, Delduque Durães Versiane e Jo-
velino Correia de Oliveira.
(N o 24.870 — 19-9-63 — Cr$ 8.120,00)

•
"S.P.I. — SOC. PAULISTA DE IN-
VESTIMENTO CRÉDITO E FINAN-

CIAMENTO S.A.
•

JUNTA COMERCIAL — 15. PAULO

CERTIDÃO

Certifico, ern cumprimento iso des-
pacho do Sr. Presidente desta Junta,

exarado em petição selada com .....
04 120,00 (cento e vinte cruzeiros),
estaduais, inutilizadoa • protocolada
sob o n9 2.444, aos 7 de agôsto do
corrente ano, que a firma "SPI — So-
ciedade Paulista de Investimento, Cré-
dito è Financiamento S.A.", com se-
de nesta Capital, tem os seus estatu-
tos sociais e demais documentos legais
de sua constituição, devidamente ar-
quivados nesta Repartição, sob o nú-
mero 231.521, em sessão de 18 de* ju-
lho de 1963; — posteriormente, a re-
ferida firma arquivou sob o número
231.331, em sessão de 16 de julho de
1963, o Diário Oficial da União, edi-
ção de 5 de junho de 1963, que publi-
cou a Certidão da SUMOC, relativa
aos Atos Constitutivos, — sob o /111-

,

mero 233.444, em sessão de 1 9 dI
ageasto de 1963, a fôlha do Diário Ofi-
cial do Estado, edição de 4 de janeira
de 1963, que publicou a Escritura Pú-
blica de Constituição lavrada em 14
de dezembro de 1962 e a Certidão da
Junta Comercial; — do que dou fé.
Secretaria da Junta" Comercial de
Estado de São Paulo, 21 de agesta
de 1963. — Eu, Carlos Sérgio Taveira
de Souza, escriturário — assistente de
administração — datilografei, conferi
e. assino — Sérgio Taveira de Souza.
E eu, Cleyde Maria Forte, Chefe-subs-
tituta da Seção de Ceatições, subscre-
vo: Cleyde Maria Forte. Visto: Per-
cevai Leite Britto — Secretário.
(N9 24.888 — 19.9.63 — Cr$ 1.224,00)

faSSOCIAÇA0 DE MORADORES
. DA ASA SUL

Edital de Convocação •
Pelo presente Edital, ficam convo-

cados todos' os associados, quites e
era pleno gô.zo dos seus direitas, para
uma Assembléia Geral Ordinária a
realizar-se na sede social na SQ.
490- 10, ãa 20. horas em primeira con-
vocação e não havendo número legal
será mareada para uma hora • após
(20 noras) com a presença de 39 só-
cios no mínimo, com a seguinte or-
dem do dia:

1 — tomar ' conhecimento do relw-
tario da Diretoria;

2 — :memorar o 29 aniversário de
furada•çáo da associação;

3 — reforma das Estatutos; .
4 — assuntos gerais.
Braailia, 17 de • setembro de 1963.

— -Nataticio Bezerra da Sava; Presi-
dente.

(Na . 24.889 — 19-9-63 — Cr$....
816,00).

sINDIci,,ro NACIONAL DA LNDUS-
TRIA DO CIMENTO

•
EDITAL

Resultado Eleitoral
Nos tarmos das arastruções anexas,

Parlaria n9 a46, de 18-10-57, do sr.
Mamar° do Trabalho, 'faço saber aos
que o presente :irem ou dèle. tiverem
connecnne.nto, que foram eleitos una-
nimemente no 19 escrutínio 'reali-
zado no dia 27 de agásto 'do cora

• rente ano, ás novos dirigentes da
Slucticato e seus Representantes nas
Fecleaeates, a. saber:

-Para a Diretoria:
José Ermirio de morais pino —

"V atarantam. •
Dirceu Souza Coelho — Carumba.'
Ceci' Robert •Lendrum Davis —

Idaua. • •
Joio Pereira dos santos — itabira.
csaatão Mesquita New — Maringã..
Paulo Mário Freir e — Pa.raiao.

Suplentes:
Armando Praha de Matais Barreto

Ponte Alta.
Francisco Morais Barros — Ma-

amaa.
. Lano Jos,elin marques — Mama.

Wison de Souza Caulins • Batalha
— Ipanema.

Waiter Prado Dantas — Ponte
Alta.

Atierto Lang Sobrinho — Mau.
Para o Cometa° Fiscal:

Gerson Dias — Cauê.
Orlando Moreira forres —

-
Antônio João ' Dutra — Vale ao

Paraiba.
Sapientes: -

Oonrado Barsotti — Branco do

Américo Osvaldo Campiglia — 'Sia.
Rita.

Manoel Vilela Meirelea — Oorumb*.

Celso Pereira da Silva' — Catail-
nense . . ...

Suplentes:
Mário Floriano eZndron 	 Cata-

rinense.
Gil Francisco dos Santos — Cata.

rinense.
Waldyr Dutra — Catarinense.

Rio Grande do Sul:
Fernando Araújo Santos -,-

mento Brasileiro.
Berma lionnann — Cimento Bra-

sileiro.
Suplentes:

Dando favares Côrte Real — Cl-
mensal.

Francisco Maggio — Caimento Bra-
sileiro: •	 -

Antônio Rocha Meireles Leite. —
Cimento Brasileiro,

	

Goiáa:	 -
•Alfredo Hamar — Brasília.
Paulo Mário Freire — Goiás,
Robinson da Silveira Gil — Goiás.

Suplentes:
Nada- Carneiro de Andrade — Bra-

sil:a.	 • •	 ,
Eurfpedes Domiciano Silva — Bra-

sido--
•'Luiz Eugênio Chaves -- Goiás.
'Rio de' Janeiro, a2 de setembro de

1963. --- José Emirjo de Morais Fi-
lho, Presidente. •

(N9 24.886 — 19-9-63 — Cr$ 	
6.6.30,00): •	 •	 •

EDICAS

Assemuieia Geral Extraor-
dinária •

São -convidados os senhores associa-
dos g se reunirem em Aasembleia
Geral Extraordinária no dia 2 de ou-
tubro próximo, às 15 horas, ou as
15. horas e meia, em segunda convo-
cação, no Auditório da Federação a-os
Indústrias .do Eseacto da Guanabara,
na Avenida Calógeras n9 15 — 49 an-
dar,. nesta malacia, parap fim de pro-
ceder-se à • solenidade de posse dos
dirigentes •eleitos em 27 de ageato
p.p. para o biênio 1963-1965, e co-
memorar-se o Primeiro .Decênio da
entidade.. — •Rio de Janeiro, 16 de
setembro . de 1963, — José Ermirio de
Morais Filho, Presidente.

(N9 24.885 —	 — Cr$ 	
714,00), .

CLUBE INAPIARJOS DE BRASILIA
-EDITAL DE coavocaçÃo

Em nome. da Diretoria nrovisória fi-
cam convocados os funcionários do
I. A. P. I. para a assembléia-geral, a
realizar-se no Edifício-sede, Bloco Bl,
99 andar, às 19 horas, do dia 27 do
corrente, com a seguinte ordem do dia:

Leitura, discussão e aprovação .dos
Estatutos.

Brasília (DF), 23 de setembro
1963. — Athos Luiz F. Dezonne, rrt-
sidente.
(279 24.911 — 23-9-63 .-..Or$	 O )

Dfsa 24 e 26 de sete:Oro de 1908.


